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I\IEDIDA PROVISÓRIA N° 957, de 30 de março. de 1995, 

EMENDA I\IODlFICATIVA 

t\ltere-se a redação. dç> ,\rt, I? .p~ra ~ .segu,i':\tc:: ... 

"Art .. 1°. Fica instituída a GratifiCação de Desempenho .e 'Produtividade de Políticas 
Públieas, Planejamento., Orçamento, Finanças e Co.ntro.le - GDP, devida ao.s ocupantes de 
cargos efetivos: . 
I - da Carreira Finanças e Co.ntrole; , 

.', 11 - da Catieira de Planejamento e Orçamentó; . 
. , '. , Hl,- daCaueira de Especialista em Polítieas l'úblieas e'Gestão Governamental; 

. , 

IV - de Técnico de Planejamento P-1501 do Grupo TP-1500; . , ... 
V - de nivel superior e intennediário do Instituto de Pesquisa Econõrnica Aplicada em 

, : exercício de atividades de elabotação de pianoS . e 'orçamentos públicos. ou de apoio. direto. 
" a estas atiyjdades." 

, . 
, , I' , , JUSTIFICAÇÃO ' , , 

. A. redação, original, do artigo 1° pode vir a ge!'31: dúvidas sobre ~ constitucionalidade da 
v3ntàgéni: em viSta da manutenÇãO da Gratificação de Atividade devida aos servidores contemplados pela 
Medida, a referência feita no artigo às "atividades de finanças, controle, orçamento e plariejamento" a 
caracteriza, indevidamente, como gratificaçio de atividade, e não de desempenho. Como gratificação de 
atividade, não pode variar, tem oatureza. vencimental e não depende de aferição de desempenho ou 
prooutiVidàde." ComO gratificação'fIe desempenho, decorre não da atividade - embtra dela dependente 
como' condiÇão essencial ~ mas de' determinado grau de eficácia e eficiência no seu exercício, podendo, 
portanto; Variar de modO a"retletir aqualidade do desempenho. E, como gratificação de desempenho, pode 
ser vinculada ao exercício em detennindas condições que se pretenda priorizar, o. que impede a restrição 
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absoluta ao seu pagamento mas pennite a relativizaçio da vantagem. Em vista disso, propomos a 
presetente, emenda, dando maior coerência técnica ao dispositivo. 

(06) 
Sala das Sessões, em 5 de abril de 1995 

EMENDA ADITIVA 

Dep.; José Pimentel - PT ICE 
I 

MP 857 

EMENDA A MEDIDA PROVISÓRIA NO. 957 DE 30/03/95 
Acrescenta-se à redaçiodo Art. l°. e parágnfo l°. do Art. 2".: 

Art. l°. - Fica instituída a Gratificaçióde Desempenho e 
Produtividade - GDP das atividades de fman.Ç8S, controle. orçamento, planejamento, 
arrecadaçio, flSClllizaçio, cobrançae.procuradoria devida aos ocupantes dos cargos 
efetivos: 

. vn - dos servidores. administrativos de nível inte~edi'rio e superior 
da Linha de Arrecadaçio, Fiscalizaçio, Cobrança e Procuradoria do Instituto 
Nacional do Seguro Social do INSS, em exen:icio de atividades de apoio direto à 
fJSCalizaçio e procuradoria., em quantitatívo flUdo no parágrafo I". do art. r. desta 
Medida Provisória. 

Art. 1° •• A Gratificaçio de Desempenho e Produtívidade terá como 
limite. •• 

Parágrafo 1° •• A Gratificação de Desempenho e Produtividade Será 
calculada obedecendo critirios. de desempenho iodividual dos servidores e 
institucional dos órpos e entidades, conforme dispuser ato conjunto dos Ministros 
de Estado da Fazenda, da Administração FeclenI'e Refoma do Estado, do 
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Planejamento e Orçamento, da Previdência e Assistência Social e Coordenaçlo da 
Presidência da República, no prazo de ati sessenta dias. 

JUSTIFICATIVA 

A iDclusio dos servidores administrativos do INSS, que trabalham Das 
ireas de Arrecadaçlo, CobraDça e Procuradoria i medida de irretocável justiça, eia 
que tais servidores coDjuDtameDte com os Fiscais e Procuradores, deteatores da 
GEFA, aio respoDsáveis pela realizaçlo da receita da Previdência Social do Pais 

Cumpre esclarecer, todavia que esses servidores fazem o suporte 
administrativo daquelas categorias, que têm como tarefa de desel'lpenho funcional, 

. além de toda a 2ama de orodutividade do rIScai e do Procurador. também (I" () 
adminsitrain as receitas que· o contribuinte promove 

expontaneamente. . 

Acresce destacar que esses servidores tem uma responsabilidade de 
trabalbo e complexidade de tarefas equivalente a do Técnico do Tesouro Nacional, 
estes beneficiados por percentual de Retribuiçio Adicional Varável, vantagem paga 
aos Auditores do Tesouro Nacional. 

o princípio da Isonomia, consagrado pela constituiçlo Federal, deve 
encontrar, na prática, o respeito à regra de que para funçio igual, igual retribuiçlo, 
t, pois, justificável e perfeitamente indispensável sua inclusio Desse novo texto que 
ora se eumina no congresso nacioDaI. 

Sala das Sess6es, 04 de abril de 1995 

'" . 

. , 

Federal 
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J 
r o3/o~" Ig5 r 1"'--M-P-9-5-7-;-9-5------'"0'osoÇÃO 

r -------------~T~--------------_, 

~José Luiz Clerot 

r..------=--------------'T'N----:-------'------------, 
lO.,. !l.IrMSS'YA 2 o -SUISTlTUlTNl 3 o . MCDIF'ICA,TM 4 fi) - ADITIVA 9 0- SU.STl'tUITIVO OLDIAl.. 

r ;/~:J Ir:-L...·==~~_ .. _=~:....!O;_ -_ -_ -_ -_ -_"-J.... -_-_ -_ -_'''_ÁG_'_''O_ -:_ -:_. ~I ~:~~~V-=I;C-=~Q_ -_ -_ -_ -_ -_ -r:_ -_ -___ -_Al._'_N .. _ -_ -_-_ -_ -_""J 

... --------------------~--~--------------~ 

Inclua-se no art. l° da Mf da referência o seguinte inciso VII: 

"Art. 1°-

l­
u­

ID-
. IV-

v­
VI~ 

VII- de· niveis superior, médio e auxiliar, integrantes do quadro. de 
pessoal do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, autarquia 
pertenamte ao Ministério da Previdência Social, excetuados os 
beneficiários da Gratificsçio . de Estimulo à Fiscalização· e· à 
Arrecadaçao - GEFA, na forma que dispuser o Regulamento· 

Justificativa 

As atividades tipicu dos cargos de que tratam os incisos I ao vi do artigo l° da 
MP 804/94 alo exercidas, na pleaitude, pelos servidores previdenciários pertencentes aos 
quadros do INSS, autarquia que movimenta a cada BDO, nas pontas da receita e da despesa, 
quantia equivalente a 50 bilhões de reais, a ~ llllior do pala. 

As atividadea de fi"lDÇ8l, controle, planejamento, orçamento, gestlo governamental 
etc, nIo alo privativas dos Mmistérios do Planejamento e da Fazenda Ao contrário, alo elas 
exercidas, também, com niveia iguais de dei mpenbo e de produtividade, no âmbito do INSS, 
no. termos do seu Regimento Interno. 
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A não inclusio dos servidores previdenciários no regime <Ia gratificação de 
desempenho e de produtividade, ainda na MP 957/95, soa-nos como grave injustiça, além de 
contrariar o disposto no art. 39, § )0, da Constituição Federal. 

A proposta de inclusio do inciso vn, pretendida na presente emenda, a par de ter o 
suporte do texto constitucional, certamente se constituirá em importante instrumento na 
melhoria dos serviços previdenciários, via estimuIaçIo de seus servidores, o que beneficiará, 
desde já, ) 5 milhões de aposentados e peÚi01lÍSll'S em todo o Brasil, como também cerca de 
35 milhões de contribuintes. . ' . 

A exclusão dosFJSC&is de Contn"buiçAes Previdenciárias e dos Procuradores 
Autárquicos do INSfdos beneficios desta MP se justifica pelo fato de que já possuem regime 
próprio de gratificação (aGEFA) 

Sala das Sessões, em ... 
.. 

000000004 

J 

r-:- ••• c • • .,.011(&0 _.~-~ '---_ ......... ___ _ 

i 04/04/ 951. I' !-!eciiàa Provisóra n9 957 ~ 30, março de 1995 

_....:.......:.....-. .._----_...:...-....;..:--------, 
OEPUTAOO MARCIO REINALDO MOREIRA 

~ ..... 0fI'I'Y&aQ_ 

I ' .. , 

r'--------....;.....-------- ""'---=:---'---=:-","---,."";""'-'----
: ll~ .... _.. 2!=. t~M 3 I:! : ""~YVo 4 ,_ . _orrrv. 9: r . ltAlTrYumvo ~ 

•• 0'''6 ---. r=---"'OO' _____ ....... .,0------ ·.C"J -----."" .. '4_ 
~r ___ 1_/2 __ ~·I~I' __ ~lg __________________ ~·I~I ____________ __ 

r.1·--------------------·~-~--------------
I 
I 

-EMENDA MODIFICATIVA 

11 - da Carreira de Orçamento 

JUSTIFICATIVA 

A substltuiçã~ da expressão Carreira de Planejamento por Carreira 
de Orçamento, decorre do fato de %ramitar na Justiça Federal; Ação 

-r 



Abril de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) Sábado 8 4815 

Direta de !nsccnstitucionalidade nQ
0 722-0F, ~ublicada no Diário de 

Justiça de 04.05.92, que suspendem Dcr votação unânime a eficácia 
do art. 27 e parágrafo ~nicc da Lei 8.216, de 13.08.91, e do art. 
10,§1º, incisoo Il eOln e·· 29 ., íncisD rr, da LEI nQ 8.270 de 17.12.91 
- a emenda à Ação Direta de !nccnstitucicnalidade nQ 722-0F, publi­
cada no Dl'iio de Justiça de 19-C6~92, ratifica a proibição de trans­
formaçãO dos cargoso das carreiras de Especialista em políticas P~­
blicas eo Gestão Gbvernamental,o alcançando o nív~l superior e médio 
do IPEA, e de técnico de Planejamento, respectivamente, em técnico 
e analista de Orçamento; 
-A Lei. delegada nº 13 de 27.08,1992, em seu art. 49, refere-se à 

Carreira de Orçamento; 
-A Lei nº 8.460/92, ao dispor sobre a desiguação de servidores 
para o exerc!cio de Função Gratifica~ao-FG, também se refere em 
seu art. 15, à Carreira de Orçamento; 
-A Lei ",2 8.ó22"d.e, 19.01.93, refere-se em seu anexo rI aos ser­
vidores ~a CARREIRA DE ORÇAMENTO; 
-da mesma 'ormaa Lei n2 8.627, de 19.02.93, também se refere aos 

servidores da CARREIRA DO ORÇAMENTO; 

-8 partir de janeiro/93,inclusive.~odas as tabelas publicadas 
pela SAF r.e.ft!!riam'::se~~o~ séryid~res da CARREIRA oEo.ORÇAMENTo; 

o ~.a MP-928, publicada em 02.D3.95. refere-se emoseu anexo I aos . , .' . ~ 
servidores da CARREIRA DO oRÇAoMEN10.;:.· o. 

o o.A ,alteraç.ão propoosta não trará o prejuízo para .nenhuma das catego­
rias alcançadas Deia Medida Provisóri·a n2, 957 

________________________________________________________ ~1. 

-----_____ '-0 -,'-,o .... _.0 .~ •• __ --__:_-~-----------o 

l;~q~~·-:· "" - l 
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EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se as alíneas "a" e "b" do § 2° do Art. 2° desta Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO , .. ' , ~ 

," , - t·, . 
As alíneas acima mencionadas garantiam a manutenção de· tratamento diferenciados 
pera o •• ervidores cedidos para ocupar cargos comissionados do grupo DAS, nlveis 4, 5 
e e, assegurando-Ihe percepção da GDP, enquanto para outros servidores das mesmaa 
carreiras, cedidos Igualmente para ocuparem cargos comissionados do grupo DAS; só· 
que dos nivela 1, 2 e 3, a Medida Provisória neg.lhes o recebimento de qualquer 
percentual da GDP. '.' .•. '....,., .. ' . 

O principio mais justo seria exigir que' todos fossem' s~bmetidos áo' proCesso de 
avaliação, os ocupantes de cargos comissionados com maior razAo, pois de suas 
declseea depende o futuro dos sistemas abrangidos pela Medida ProvIsória. E, do 
mesmo modo, garantir que. as situa~s de ces&ees para ocupar cargos de um mesmo 
grupo, no caso, grupo Dlreçlo e Assessoramento Superior - DAS, tenhem o mesmo 
tratamento quanto ao Indice da GDP que venham a ter direito. 

Sala das Sess6es, em 04 de abril de 1995. 

L- .::?G 
Luiz DUra0 
Dep. Federal 
PDT/ES - 278 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 957, de 30 de mllrço de 1995. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se os parágrafos 2°, 3° c 4° do artigo 2°. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os parágrafos 2° e 3° que propomos suprimir tratam de matéria que, a rigor, não 
deve ser contemplada na Lei. Trata-se de situação - o afastamento de servidores para o exercício de cargo 
e função de confiança ou equivalentes - que já se acha regida pelos artigos 93 e 102 da Lei nO 8.112 e 
legislaçoes específicas. Assim, cumpre ao Poder Executivo, ao regulamentar a gratíficação, estabelecer 
eventuais restrições, bem como exceções a elas, de modo a melbor administrar a concessão da vanIagem, 
desde que atendidos os princípios da Ífl1peSsoaIidade e da legalidade. 

'. :. Quanto ao parágrafo 4·, é totalmente desnecessário, á medida que o pagamento 
das vantagens em conjunto, de 'forma nio cumulativa é absolutamente óbvio, já que incidentes sobre 
b3SeS·de cálculo especifíéas, diferentes e fixadas em lei. Nenhuma interpretação é possível no sentido de 
propiciar que sejam incidentes uma sobre a outra, o que caracterizaria a cumulatividade. Além disso, o 
texto pode. sucitar dúvidas sobre seu verdadeiro alcance, aí sim vindo a prejudicar a aplicação da norma. 

(Ó,S) . 

Sa'la. das Sessões, em 5 de abril de 1995 

, 

Dep. José Pimental 

PT/CE 
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('04/04' /95 I ~I ''-M-e-d-i-d-a-P-r-O-V-1-S-õ-r-l-· a--n-9-9-5~7 , •• ~~"<; ~.~-;j;"- 1 9 9 5 . 

-----_________ w,~ __ --------------~~--~ 
DEPUTADO MARCIO REINALDO MOREIRA 

"0'----------------------,·,.)---=----=-----------
1 gJ , ----- 2 n . JUIP1'\aTM 3 '- ..... 'tUTM 4 U . aCNTrv. 9 O . !""',,.utTrvo .'-DI .... 

r 
I~·-----------------------------'~------------------------------
I 

I EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se·os parágrafos 2º e 32 do art. 22 . 

JUSTIFICATIVA '.I 

As- ·r"eistr ições c·onstantes dosp·arágra fos . acima' menc ionados, . alcança 
, :.'. . '" " 1 .' ,) '._ '. • . " . . 

ex~lusiv~menie,· à movimentação dos serv~dores i~tegrantes·das cate-
gorias funcionais do sistema de Orçamento Finanças e Controle e Pla­
j~~enio. Paia out~as·~ateg~iias funcionais a movimentação de servi­

dores para ocupação de cargo~ de confiança e comissionado é conside­
rado de ré levante exercício para todos os efeitos legais. 
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EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o § 3° do artigo 2° desta Medida Provisória 

JUSTIFICAÇÃO 

~ fundamental a supresslo desse dispositivo acima enunciado em face do evidente 
tratamento diferenciado aplic:ado em situaç&ts absolutamenta iguais. Nlo há por que 
garantir a GDP com Indlce máximo para alguns servidores cedidos para ocupar c:argos 
comiuionados de maior nível e negar completamente qualquer percentual da mesma 
GDP para outros cedidos igualmente para ocuparem c:argos comissionados só que de 
nlvel menor (DAS 1, 2 e 3). 

Além disso apresentei outra emenda· reformulando "caput" do artigo 2" desta. Medida 
Provis6r1a fazendo com que o Poder Executivo nlo agrida direitoa nem dê tratamentos 
diferenciados a situações idênticas. 

Sala das SaSSÕ8S, em 04 de abril de 1995. 

< / 
/ 

Luiz Durão 
Dep. Federal 
PDT/ES - 278 
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r-;:; O~' / 95 , " Medida Provisória n9 957/9~···;~-;;;~rçc: rj~'- 1995 

r --------________ ~r_----------------------------~ 
DEPUTADO MAReIO REINALDO MOREIRA 

r..----------------------_______ I'r) ____ ~=_----~=_-----------

, 1'Xi . tuHII.... 2 r. . '''*''''''''''Mo 3 ,_ . ...,.u"'- 4 U . 40fT'1Y. 9 O . fU'If'",,~.~ 

r '1"1"11~ ~ t:\'---2dg'''' --_____ ." .... Af'O ____ -,-_____ ·oOIC·.' ----,---__ aulilCIL 

~ . 22 "à" e "b't 
~------------~--------------~~~~----

Ir.·------------------------------'~------------------------------_ 
I , 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se as alíneas "a" e ""b" do li 2° do Art. 2~ desta Medida Provisória. 
J 

JUSTIFICAÇÃO 

As alíneas aCima mencionadas garantiam a manutenção de tratamento diferenciados 
para os servidores cedidos para ocupar cargos comissionados do grupo DAS, niveis 4, 5 
e 6, assegurando-lhe percepção da GDP, enquanto para outros servidore.s das mesmas 
càrreiras. cedidos igualmente para ocuparem cargos comissionados do grupo DAS. só 
que dos niveis 1. 2 e 3. a Medida Provisória nega-lhes o recebimento ·de qualquer 
percentual da GOP. 

o pnnciplo mais justo seria exigir que todos fossem submetidos ao processo de 
avaliação. os ocupantes de cargos comissionados com maior razão. pois de suas 
decisões depende o futuro dos sistemas abrangidos pela Medida ProVisória. E. do 
mesmo modo. garantir que as Situações de cessões para ocupar cargos. de um mesmo 
grupo. no caso. grupo Direção e Assessoramento Superior - DAS. tenham o mesmo 
tratamento quanto ao Indice da GDP que venham a ter direito. 
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EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao parágrafo segundo, do artigo 2°, a seguinte redação: 

"§ 2° O Poder Executivo regulamentará em trinta dias, contados da 
publicação desta Medida Provisória, as hipóteses de restrição à concessão da 
vantagem de que tratam os arts. I ° e 2° desta Medida Provisória para servidores 
cedidos a outros órgãos ou entidades dos Poderes da União, ressalvadas as 
cessões vigentes, não se aplicando qualquer restrição quando o servidor estiver 
requisitado para ter exercício ou ocupar função de confiança no âmbito do 
Ministério Público da União, Ministério da Administração e Reforma do 
Estado, Ministério da Fazenda, nos6rgãos que constituem a Presidência da 
República, na Advocacia-Gerai da União e no Ministério do Planejamento e 
Orçamento. " 

JUSTIFICAÇÃO 

o texto original da Medida Provisória n" 920/95. cria distinções absolutamente inexplicáveis 
quanto às situações em que o servidor pode ser cedido para ocupar funções de confiança em 
outros órgãos da administração pública sem perder os pontos decorrentes da GDP. 

Em Parecar de dezembro p.passado a Advocacia-Geral da União já firmou posição. quanto aos 
servidores cedidos para aquela instância do govemo. no sentido de que os mesmos serão 
avaliados e receberão a GDP. como se nos órgãos de origem estivessem. 

Sendo a Cessão de servidor um instituto jurídico regulado na Lei n° 8.112/90 (RJlj). artigo 93. 
sujeito ao poder discricionário de cada rrtular de Pasta Ministerial. não faz sentido o poeter público 
querer "punir" de forma indireta aqueles servidores que foram cedidos com a concordância da 
própria administração. 

Além disso. tentar aplicar uma regra nova às Cessões efetivadas antes da existência dessa regra 
é algo que fere elementar princípio de direito. Sobre esse assunto a então Secretaria de 
Administração Federal - SAFIPR já tem posicionamento a respeito' quando editou a Orientação 
Normallva nO 08. In vertlls. "... aplica-se somente às cessões a serem efeliv.adas durante sua 
vigência. mantidas. em relação às anteriores. as condições estabelecidas no alo da cessão". 

Por último. não faz o menor sentido distinguir com a GDP integral. sem qualquer avaliação. 
aqueles servidores cedidos para ocupar cargos do grupo DAS. níveis 6 e 5. restringindo o direito 
de outros servidores das mesmas carreiras. também cedidos para cargos do mesmo grupo DAS. 
níveis 4 a 1. Aliás. todos deveriam passar pelo processo de avaliação para terem direito à 
percepçAo dessa gratificação. 

Sala das Sessões. em 04 de abril de 1995. 

~/ ,. "~",,, ~g, 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" f/57. de 3(J de março de 1""5. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se a redação do artigo 2° para a seguinte: 

""Art. 2°. A Gratificação de Desempenho e Produtividade terá como limite máximo 2.238 
pontos por servidor, correspondendo cada ponto a 0,0447 % do teto aplicável ás 
vantagens a que se refere o art. 8° da Medida Provisória nO 831, de 18 de janeiro de 1995. 

§ 1°. Para as categorias de nível intermediário contempladas por esta Lei, o limite 
máximo de pontos corresponderá a 50 % dos previsto no "caput", incidindo o percentual 
da gratificação sobre o maior vencimento da tabela do nível. 

§ 2°. Para os efeitos de retribuição dos servidores referidos no art. 1°, será observado, 
para fins de limite de vencimentos, exclusivamente o disposto no art. 2° da Lei nO 8.852, 
de 4 de fevererio de 1994 e suas alterações posteriores. 

§ 3°. A Gratificação referida no "caput" não será computada para os efeitos do limite de 
que trata o art. 12 da Lei nO 8.460, de 1992. 

§ 4°. A Gratificação de Desempenho e Produtividade será calculada obedecendo critérios 
de desempenho individual dos servidores e institucional dos órgãos e entidades, conforme 
dispuser ato conjunto do Ministro da Fazenda e dos Ministros de t:stado Chefes das 
Secretarias da Administração Federal e de Planejamento, Orçamento e Coordenação da 
Presidência da República, no prazo de até 60 dias. 

§ 5°. Os servidores titulares de cargos de que trata o art. 1° perceberão a 
Gratificação de Desempenho e Produtividade nas situações de efetivo exercício 
previstas no art. 102 da Lei n° 8.112, de 1990, cujo desempenho será aferido, quando 
couber, na forma do regulamento. 

§ 6~. A Gratificação de Desempenho e Produtividade será paga a partir de 1° de dezembro 
de 1994, em valor equivalente a setenta por cento do previsto no caput e no § 1°, até a 
reguIamentação que trata o § 4°. 

§ 7". Ficam vedadas, a partir desta data, a transferência e a redistribuição de cargos dos 
quadros de pessoal de quaisquer órgãos da Administração direta, autárquica e 
fundacional, para o IPEA ." 

JIlSTIFICAÇÃO. 

A pontuação máxima original proposta pela Medida (2.238 pontos) não pennitirá que as 
carreiras contempIadaspossam alcançar equiparação com as carreiras fiscais. As remunerações ficariam 
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na faixa de até R$ 3.400. enquanto os Auditores Fiscais e outros. pela MP 831 e suas reedições, poderão 
atingir até R$ 4.700, sendo R$ 4.200 de Gratificação. Não se contorna. assim. o grave problema da 
evasão de quadros atual, que a criação da vantagem visa superar. 

A elevação no valor percentual de cada ponto ora proposta pennitirá alcançar o mesmo 
valor de gratificação fixado para as carreiras fiscais, já que limitadas ao mesmo teto. Além disso. a 
redação original sujeita - desnecessariamente - a Gratificação ao teto de Almirante de Esquadra, ao passo 
que a MP 747 libera a RA V devida aos fiscais da Receita deste limite, sujeitando-o apenas ao da Lei n" 
8.852/94. 

A redação original contempla as restrições ao pagamento da GDP em dois parágrafos (2° 
e 3"), de modo que apenas quem exerça DAS 5, 6 ou Cargo de Natureza Especial fora dos sistemas a 
perceba integralmente. Quem OCupar DAS-4, receberá 50 % e os demais nada perceberão. 

Esta regra, embora possa a princípio contemplar o interesse dos órgãos, gera distorções: 
a) desrespeita o art. 102 do RJU, que define o exercício de cargos em comissão como situação de efetivo 
exercício, na qual, por definição, se equipara o afastamento ao exercício do cargo efetivo nas condições 
normais, para todos os fins. Logo, discriminar a retribuição em função do cargo é anti-isonômico, e fere o 
princípio da equidade e impessoalidade, já que, se afastado para ocupar cargo de confiança, o servidor 
está atendendo, por definição, ao interesse público; 
b) no caso dos Gestores Governamentais, a carreira foi criada exatamente para propiciar a Administração 
direta e autárquica de recursos humanos qualificados para o exercício de atividades de direção e 
assessoramento em todos os níveis e órgãos, sem distinção. A restrição contraria a natureza da Carreira, a 
Lei nO 7.834, que define suas atribuições, e gera situação anti-isonômica se aplicada: um Gestor 
Governamental exercendo DAS-4 num órgão teria 50 % da GDP, e outro exercendo DAS-4 no Sistema a 
Gratificação integral, mas ambos estão no exercício das mesmas atribuições essenciais, próprias da 
carreira. 
c) um servidor exercendo DAS-2 na Divisão de Serviços Gerais do IPEA receberia a GDP integral - já 
que o IPEA integra como entidade o Sistema - mas na Divisão de Serviços Gerais do Ministério da 
Fazenda não a receberia, pois a Seco de Assuntos Administrativos do Ministério da Fazenda não integra o 
Sistema, embora o Ministério seja órgio centrai do Sistema de Controle. Um servidor em exercício na 
Secretaria de Assuntos Internacionais ou de Política Urbana do Ministério do Planejmpento não receberia 
a Gratificação, pois estas secretarias não integram o Sistema, embora o Ministério seja o órgio centrai 
do Sistema de Planejamento. Mas se estiver no serviço 'de apoio administrativo da Secrétaria de 
Orçamentos Federais, receberá. . 

A emenda, portanto, visa substitúir os dois parágrafos por um só e definir como situações 
que dão direito à Gratificação as contempladas cbmo de efetivo exercício pelo art. 102 do RJU. Assim. 
quando couber, será procedida a avaliação de desempenho dos servidores afastados, para efeito de 
atribuição da Gratificação, conforme previr o regulamento. Quanto aos atualmente eedidos, trata-se de, à 
medida que retomem aos respectivos órgãos, serem mais criteriosamente eedidos para cargos em 
comissão, evitand<He a fuga dos servidores de seus quadros. 

Sala das Sessões, em 5 de abril de 1995 

José Pimentel -
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 957. de 30 de março de 1995. 

EMENDA /\/ODlFICATIVA 

Altere-se a redação dos parágrafos 2°. 3° do artigo 2°. substituindo-os pela 

"Art. 2° .•. 

§ 2°. Os servidores titulares de cargos de que trata o art. 1 0, quando cedidos para 
órgãos e entidades da Administração Federal não integrantes dos sistemas referidos 
nos art. 4° e li da Medida Provisória n° 723, de 18 de novembro de 1994, para (, 
exercício de cargos e funções de confiança, perceberão a Gratificação de 
Desempenho e Produtividade: 
a) sem restrições quando para o exercício de cargos em comissão ou funções de 
confiança de nível DAS-S, DAS-6 e de natureza especial, ou equivalentes, bem assim 
quando o exercício de atividades de direção e assessoramento superiores constitua-se 
em atribuição específica da respectiva ,carreira, e quando em exercício em órgãos 
integrantes da Presidência da República. 
b) limitada a cinquenta por cento do valor previsto no caput. quaudo para o 
exercício de cargo de nível DAS-l a DAS-4 ou equivalentes. 

Il ISTIFlCAÇÃO. 

A redação original contempla as restrições ao pagamento da GDP em dois parágrafos. de 
modo qu~ apenas quem exerça DAS 5, 6 ou Cargo de Natureza Especial fora dos sistemas a perceba 
integralmente. Quem ocupar DAS-4, receberá 50 % e os demais nada perceberão. 

a) desrespeita o art. 102 do RIU, que define o exercício de cargos em comissão como situação de efetivo 
exercícío, na qual, por definição, se equipara o afastamento ao exercícío do cargo efetivo nas condições 
normais, para todos os fins. Logo, discriminar a retribuição em função do cargo é anti-isonômico, e fere o 
princípio da equidade e impessoaIidade, já que, se afastado para ocupar cargo de confiança, o servidor 
está atendendo, por definição, ao interesse público; 
b) no caso doS Gestores Governamentais, a carreira foi criada exaiamente para propiciar a Administração 
direta e autárquica de recursos humanos qualificados' para o exercício de atividades de direção e 
assessoramento em todos os níveis e órgãos, sem distinção. A restrição contraria a natureza da Carreira, a 
Lei nO 7.834, que define suas atribuições, e gera situação anti-isonômica se aplicada: um Gestor 
Govemamental exercendo DAS-4 num órgão teria 50 % da GDP, e outro exercendo DAS-4 no Sistema a 
Gratificação integraI, mas ambos estão no exercício das mesmas atribuições essenciais, próprias da 
carreira. 
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c) um servidor exercendo DAS-2 na Divisão de SerViços Gerais do IPEA receberiã a GDP integrai - já 
que o IPEA integra como entidade o Sistema - mas na Divisão de Serviços Gerais do Ministério da 
Fazenda não a receberia. pOis 'a Sec:' de Assuntos AdministrativoS do Ministério da Fazenda não integra o 
Sistema, embora o Ministério seja órgão central do Sistema de Controle. Um servidor em exercício na 
Secretaria de Assuntos Internacionais ou de Política Urbana do Ministério do Planejamento não receberia 
a Gratificação, pois estas secretarias não integram o Sistema, embora o Ministério seja o órgão central 

do Sistema de Planejamento. Mas se estiver no serviço de apOio administrativo da Secretaria de 
Orçamentos Federais, receberá. 

A proposta. portanto, é de' substituir os dois parágrafos originais (2° c 3°) pOr um só e 
definir as situações que dão direito á Gratificação, preservando hipóteses de DAS-5, 6 e Cargo de 
Natureza Especial, requisição para a Presidência da República (hipótese em que a cessão é irrecusável) e 
quando a própria carreira preveja como atribuição específica o exercício de atividades de direção e 
assessoramento. No caso dos DAS inferiores a 4, face ao art. 102 do RJU é necessário assegurar pelo 
menos o mesmo tratamento dado ao DAS-4, oU seja, 50 % da GDP. Quanto aos atua1mente codidos, 
trata-se de, à medida que retornem aos respectivos órgãos, serem mais criteriosamente cedidos para 
cargos em comissão, evitando-se a fuga dos servidores de seus quadros. 

Saladas Sessões, 5 de abril de 1995 

- PT/ E 
; , 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 957. de 30 de março de 1995. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, ao artigo 2:'. o seguinte parágrafo, onde couber: 

"Art. ... O Poder Executivo, quando da edição do ato previsto no § I ° do art. 2° desta 
Medida Provisória, observará critérios relacionados com a aprovação do servidor em 
cursos de formação para ingresso na respectiva carreira, com um mínimo de 960 horas­
aula, bem como, para promoção no curso da mesma, em cursos de especialização e 
aperfeiçoamento com cargas~rárias minimas de 300 horas-aula. 
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§ 1°. Atendido o requisito de curso de fonnação, passará o valor de cada ponto percentual 
a valer 0,2345 % da base de cálculo referida no "caput" do art. 2"' 
§ 2°. Atendidos os I equisitos de curso de especialização e aperfeiçoamento, passará o 
valor de cada ponto percentual a valer, sucessivamente, 0,2848 % e 0,3551 % da base de 
cálculo referida no "caput" do art. 2°. 
§ 3°. Os cursos de que trata o "caput" poderão ser supridos mediante o aproveitamento de 
cursos já realizados pelo servidor, observado o requisito de carga horária e afinidade do 
conteúdo com as atribuições da respectiva carreira, vedado o pagamento dos percentuais 
referidos nos §§ 1° e 2°, a partir de 31 de março de 1997, aos que não'houverem 
cumprido os requisitos de fonnação, especialização e aperfeiçoamento previstos neste 
artigo." 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda ora proposta visa fixar mecanismo para a elevação da Gratificação 'de 
Desempenho e Produtividade instituída pela Medida Provisória, de modo que a mesma possa 
alcançar valores mais próximos dos necessários para remunerar adequadamente os .seus 
beneficiários, por meio de sua vinculação ao sistema do mérito e à profissionalização dos 
quadros das carreiras beneficiadas 

A defasagem salarial hoje existente nas àres de controle, orçamento, planejamento 
e gestão govemalmental da Administração Federal Direta impede a profissipnalização de seus 
quadros, constantemente prejudicada pela evasão de quadros altamente qualificados. Face a 
baixa competitividade da remuneração, comparativamente a outros cargos do próprio serviço 
público e do setor privado, torna-se impossível reter profissionais formados especialmente. para o 
setor público com altos custos para o Estado. Para tanto, faz-se necessária a elevação .da 
vantagem, na forma que ora propomos, capaz de ao mesmo tempo recompensar a qualificação 
que é exigida dos seus servidores e avançar no rumo de uma remuneração mais adequada ao 
contexto em que atuam. . .. , . . . '. '.'.' . . 

Sala das Sessões, 5 de abril 

ep. José Pimentel '- PT/CE 
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EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao § 5° do artigo 2° a seguinte redação: 

"§ 5° A Gratificação de Desempenho e Produtividade será paga a partir 
de l° de março de 1995, em valor equivalente a 70% do previsto no "caput" 
deste artigo, até a a regulamentação de que trata o § 1°. 

JUSTIFICAÇÃO 

Essa emenda visa o estabelecimento de um tratamento equitativo entre os dois níveis 
que comp&tm as carreiras abrangidas pela Medida Provisória. 

o preuuposto, nesse caso, é que ambos os níveis (superior e intennediário) estão 
desempenho suas funçc1es adequadamente. Por conseguinte devem dar inicio a 
Implementaçlo do processo de avallaçlo, previsto na própria Medida Provisória, além 
dlllO, as edlç6es anteriores desta Medida Provisória já definiam esse percentual e de 
fonna Igualltarla. 

A partir desse ponto em que os sistemas envolvidos já estão em pleno funcionamento, 
hawndo, portanto, um relativo grau de efetividade das ações em curso, rastarla, entio, 
aferir o gl1lu de produtividade e estimular a ampllaçlo do ralo de açlo desses 
Importantes segmentos da administraçlo púbnca. 

Sala das Sessões, em 04 de abril de 1995. 

<C- ,;. G . _/ 
LU1Z Dura0 
Dep. Federal 
PDT/ES - 278 
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EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se as alíneas "a" e "b" do § 20 do Art. 20 desta Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

As alíneas acima mencionadas garantiam a manutenção de tratamento diferenciados 
pare os servidores cedidos para ocupar cargos comissionados do grupo DAS, níveis 4, 5 
e 6, assegurando-Ihe percepção da GDP. enquanto para outros servidores das mesmas 
carreiras, cedidos igualmente pare ocuparem cargos comissionados do grupo DAS, s6 
que dos níveis 1, 2 e 3, a Medida Provis6ria nega-lhes o recebimento de qualquer 
percentual da GDP. 

o princípio mais justo seria exigir que todos fossem submetidos ao processo de 
avaliação, os ocupantes de cargos comissionados com maior razio, pois de suas 
decisões depende o futuro dos sistemas a,brangidos pela Medida Provisória. E, do 
mesmo m9do, garantir que as situações de ~ssões para ocupar cargos de um mesmo 
grupo, no caso, grupo Direção e Assessoramento Superior - DAS, tenhaT o mesmo 
tratamento quanto ao indice da GDP que venham a ter direito. 

S la das Sessões, em 04 de abril de 995. 

/ 
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EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o § 3° do artigo 2° desta Medida Provisória 

JUSTIFICAÇÃO 

É fundamental a supressão desse dispositivo acima enunciado em face do evidente 
tratamento diferenciado aplicado em situações absolutamente iguais. Não há por que 
garantir a GDP com Indice máximo para-alguns servidores cedidos para ocupar cargos 
comissionados de maior nível e negar completamente qualquer percentual da mesma 
GDP para outros cedidos igualmente para ocuparem cargos comissionados só que de 
nlvel menor (DAS 1, 2 e 3). 

Além disso apresentei outra emenda reformulando "caput" do artigo 2° desta Medida 
Provisória fazendo com que o Poder Executivo não agrida direitos nem dê tratamentos 
diferenciados a situações idênticas. 

Sala das Sessões, em 04 de abril de 1995. . JhQ ./ , , 

i \, ,-U;1'~i 
I "--

i Dep. José Pimentel - PjCE 
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I\/EDIDA PROVISÓRIA N° 957. de 3D de março de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

. Altere-se a redação do § 5° do artigo 2° para a seguinte: 

§ 5°. A Gratificação de Desempenho e Produtividade será paga a partir de I ° de março 
de 1995 em valor equivalente a setenta, po~ ,cento do previsto, no caput, até a 
regulamentação que trata o § 1 0. " 

JUSTIFICAÇÃO 

Em suas edições anteriores, a MP fixava como limite para' pagamento da 
vantagem o valor de 700!o do seu valor máximo, enquanto não fosse, ~egl,llamentada. Na presente 
ediÇão ,este limite é reduzido, no caso dos cargos de nível superior, para 36 %. A Medida 
Provisória já está na sua 4" edição e ainda não foi regulamentada, com evidentes prejuízos para 
seus beneficiários. Reduzir o limite penaliza . ainda mais, os servidores, exonerando a 
Administração de editar o regulamente e preservar o direito daqueles que, se avaliados em seu 
desempenho conforme preconiza a MP, poderiam percebê-la em seu valor máximo, A emenda 
visa, portanto, preservar o percentual da GDP até a regulamentação, permitin~o que o aumento 
da pontuação produza efeitos em relação aos seus beneficiários. 

Sala das Sessões, 5 de abril de 1995 '" 

Dep. José Pimentel - PT/C 

~.' ' 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 957. de 30 de março de 1995. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se. ao artigo 2:'. o seguinte parágrafo. onde couber: 

" § ... A Gratificação de que trata o "caput" terá como limite máximo, a partir de 1° de 
abril de 1995, 2.238 pontos por servidor, correspondendo cada ponto a 0,290 % e a 
0,1820 % do maior vencimento básico. respectivamente, do nível superior e do nível 
intennediário, observado o limite estabelecido no art. 2° da Lei nO 8.852, de 4 de fevereiro 
de 1994." 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda ora propostli visa fixar mecanismo para a elevação da Gratificação de 
Desempenho e Produtividade instituida pela Medida Provisória, de modo que a mesma possa 
alcançar valores mais próximos dos necessários pata remunerar adequadamente os seus 
beneficiários. A defasagem salarial hoje existente nas áres de controle, orçamento, planejamento 
e gestão governalmental da Administração Federal Direta impede a profissionalização de seus 
quadros, constantemente prejudicada pela evasão de quadros altamente qualificados. Face a 
baixa competitividade da remuneração, comparativamente a outros cargos do próprio serviço 
público e do setor privado. toma-se impossível reter profissionais formados especialmente para o 
setor público com altos custos para o Estado. Para tanto, faz-se necessália a elevação da 
vantagem, na forma que ora propomos. 

Sala das Sessões, 

Oep. José Pimentel -
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 957. de 30 de março de 1995. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se. ao artigo 2°. o seguinte parágrafo. onde couber: 

" § ... A Gratificação de que trata o "caput" tcrá como limite máximo, a partir dc 1° de 
abril de 1995, 2.238 pontos por servidor, correspondendo cada ponto a 0,3992 % e a 
0.1820 % do maior vencimento básico, respectivamente, do nível superior e do nível 
intermediário, observado o limite estabelecido no art. 2° da Lei nO 8.852, de 4 de fevereiro 
de 1994." 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda ora proposta visa fixar mecarusmo para a elevação da Gratificação de 
Desempenho e Produtividade instituída pela Medida Provisória, de modo que ,a mesma, possa 
alcançar valores mais próximos dos necessários para remunerar adequadamente os seus 
beneficiários. A defasagem salarial hoje existente nas áres de controle, orçamento, planejamento 
e gestão govema1mental. da Administração Federal Direta impede a profissionalização de seus 
quadros, constantemente prejudicada pela evasão de quadros altamente qualificados. Face a 
baixa competitividade da remuneração, comparativamente a outros cargos do próprio serviço 
público e do setor privado, torna-se impossível reter profissionaís formados especialmente para o 
setor público com altos custos para o Estado. Para tanto, faz-se necessária a elevação da 
vantagem, na forma que ora propomos. 

Sala das Sessões, 5 de ab r i1 de 1995 

Oep. José Pimentel - PT/ E 
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EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao "caput" do artigo 20 a seguinte redação: 

"Art. 2° A Gratificação de Desempenho e Produtividade terá como limite 
máximo 2.238 pontos por servidor, correspondendo cada ponto a 0,290% e 
0,1820% do maior vencimento básico, respectivamente, do nível superior e do 
IÚvel intermediário, observados o disposto no art. 2° da Lei n° 8.477, de 29 de 
outubro de 1992, e o limite estabelecido no art. 6° da Medida Provisória nO 892, 

·de 16 de fevereiro de 1995. 

JUSTIFICAÇÃO 

A remuneração das Carreiras que compõem o ciclo de gestão dos gastos públicos, 
englobando as áreas de Controle Intemo, Orçamento, Planejamento e Gestão 
Govemamental, deve ler tratada tendo como pressupostos duas premissas: a) estancar 
a evado de quadros dessas áreas para outros setores da própria administração pública, 
e b) Instituir mecanismos de estimulo ao aprimonimento profissional e à produtividade. 

Ao longo dos últimos anos a curva salarial desses segmentos tem sido corrigida num 
ritmo· multo lento, na corrida em busca da equiparação com os salários praticados em 
outras áreas de fiscalização do govemo. 

Em vista disso, e considerando que a reforma do estado exigirá uma grande contribuição 
daquele. .egmento. funcionai. Já minimamente organlzadol, proponho que a 
Gratltlcaçlo de De.empenho e Produtividade· GOP, seja um efetivo Instrumento da 
aprimoramento gerenciai permitindo que o Estado remunere adequadamente àqueles 
.ervidores com excepcional produtividade e ao mesmo tempo dê condlç6es financeiras 
pare que os mesmos nlo sejam atreldos por salários mais vantajosos em outros setores 
da própria admlnlstraçlo pública. 

Sala das Sessões, em 04 de abril de 1995. 

L--- <7Ç 

Luiz Dura0 
Deputado Feueral 

PDTlES ~ 278 
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EMõNlA ~IFICATIVA 

A Gratificação de Desempenho e Produtividade será,paga a partir 

de 12 de março de 1995, em valor equiv~l~nte a 70% do previsto 

no caput deste artigo, até a regulamentação de que trata o § 19 

JUSTIFICATIVA 

A redução do pe~centual da Gratificação de Desempenho e Produti­

v'idade de 7.0% para 36% trará prejuízos financeiros para as' cate-.. " .. 
gorias funcionais de nível superior alcançados pIe M.P .. n2 957 
de 30/03/95. 

O percentual de 70% já está consagrado na M.P. 745, de 02 de' dezem­

bro de 1994, que trata do mesmo assunto, bem como nas reedições 

sucessivas, sem qualquer alteração, o que só foi configurada na M.P. 

957 acima citad'a. 
A alteração verificada na M.P. 957, de 30 de março de 1995. em seu 

art. 2Q , §5 Q , fere o princípio constitucional consagrado no art. 

59, inciso XXXVI, no art. 37, inciso XV, e do art. 40 §4 Q da 

Constituição Federal. 

s;a 
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EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao parágrafo segundo, do artigo 2°, a seguinte redação: 

"§ 2° O Poder Executivo regulamentará em trinta dias, contados da 
publicação desta Medida Provisória, as hipóteses de restrição à concessão da 
vantagem de que tratam os arts. I ° e 2° desta Medida Provisória para servidores 
cedidos a outros órgãos ou entidades dos Poderes da União, ressalvadas as 
cessões vigentes, não se aplicando qualquer restrição quando o servidor estiver 
requisitado para ter exercício ou ocupar função de confiança no âmbito do 
Ministério Público da União, Ministério da Administração e Reforma do 
Estado, Ministério da Fazenda, nos órgãos que constituem a Presidência da 
República, na Advocacia-GeraI da União e no Ministério do Planejamento e 
Orçamento. " 

JUSTIFICAÇÃO 

o texto original da' Medida Provisória n° 920/95, cria distinções absOlutamente Inexplicáveis 
quanto As situações em que o servidor pode ser cec:tldo para ocupar funções de confiança em 
outros 6rglos da administração pública sem perder os pontos decorrentes da GOP. 

Em Parecar da dezembro p.passado a Advocacia-Geral da Unllo jê limou posição, quanto aos 
servidores cec:tldos para aquela InstAncla do governo, no sentido de que os mesmos serlo 
avaliados e recaberlo a GOP, como se nos órglos de origem estivessem, 

, .. ' , 

Sendo a Cessão de servidor um, instituto juríd,ico reguladO na Lei n° 8.112190 (RJU), artigo 93, 
, sujeito ao poder dlsCriclonêrlo de cada Titular de Pasta Ministerial, nlo faz sentido o poder público 
'querer "punir" de foma Indireta aqueles servidores que foram cec:tldos com a concordAncla da 
própria administração. 

Além dISSO, tentar aplicar uma regra nova As cessaes efetivadas antes da existência desse regra 
, algo que fere elementar principio de direito. SObre esse assunto a entAo sec:retarla de 
Administração Federal - SAFIPR Jê tem posicionamento a respeito quando editou a Orientação 
Normativa n' 08, In verbls, .... apllca-se somente As cess6es a serem efetivadas durante sua 
vlglncla, mantidas, em relação As anteriores, as condições estabelecldas no ato da cassio'. 

Por último, nlo fIZ o menor sentido distinguir com a GDP integral, sem qualquer avaliação, 
aqueles servidores cedidos para ocupar cargos do grupo DAS, niveis e e 5, restrfnglndo o dlralto 
de outros servidores das mesmas carreiras, tamb6m cec:tldos para cargos do mesmo grupo DAS, 
nlveis " a 1. AliAs, todos daverlam passar pelo processo de avaliação para terem direito A 
percepção dessa gratlflcação. ' 

. . Sala das sessões, em 04 de abril de 1995. 

L-- <. )6 
Luiz Durão 
Dep. Federal 
PDTJES.- 278 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 957, DE 1995 ' 

Cria a Gratificação de Desempenho e Produtividade 
- GDP das atividades de finanças, controle, .orçamento: 
e planejamento e dá outras providências. '. ' .' 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se o seguinte artigo, renumerando-se os 

"Art. 3°. Ficam transformados em cargos da 
Carreira de Finanças e Controle os cargos' das' categorias 
funcionais de Auditor, Contador e Técnico . de' Contabilidade, 
integrantes do Plano de Classificação de Cargos a que se refere 
a Lei nO 5.645, de 10 de dezembro de . 1970, ocupados por' 
servidores que, em 23 de dezembro de 1986, estivessem lotados 
no Ministério da Fazenda, assegurados., os' ·efeitos desta 
transformação aos, servidores: .que : naq~e.I? •. cJata já se 
encontra~sem em inatividade. " 

JUSTIFICAÇAo 
" ." .. 

A Medida Provisória n° 957 de .. 30' d~ :março, de'19!3~,: 
reedita norma que vem fazer justiça aos servidores qúe 'exercem atiiljqapes <:ie : 
finanças, controle, 'orçamento e planejamento,' cuja re'munéraçãà . {em' se 
situado em níveis bem abaixo dos que. seriam compatíveis com as funções 
desempenhadas, típicas da atividade estatal. . . , 

Coerentemente com os motivos que inspiraram a edição 
do diploma em tela, seria esta a oportunidade de se reparar erro ocorrido 
quando da criação da Carreira de Finanças e Controle. 

Este é' o propÓSito da presente emenda, que visa 
aperfeiçoar o texto da Medida Provisória sob exame e dar tratamento 
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adequado à situação de servidores que, injustamente, não foram considerados 
na oportunidade da criação dos cargos de Analista de Finanças e Controle e 
de Técnico de Finanças e Controle pelo Decreto-Lei nO 2.346, de 23 de julho 
de 1987. 

Com efeito, o referido Decreto-Lei, em seu artigo 2°, 
condicionou a classificação nos novos car~los a que os servidores, integrantes 
ou não do Grupo de Atividades Específicas de Controle Interno, se 
encontrassem lotados, em 23 de dezembro de 1986, na Secretaria do Tesouro 
Nacional - STN ou nos órgãos setoriais ou equivalentes de Controle Interno. 

Como conseqüência, independentemente de formação 
técnica mais adequada às funções de controle, servidores de outros órgãos, 
pelo simples fato de, na data estabelecida, estarem em exercício em órgãos 
setoriais ou equivalentes de controle interno obtiveram o enquadramento 
previsto no Decreto-Lei. 

Dois grupos, compostos por auditores, contadores e 
técnicos de contabilidade, não foram considerados pelo diploma legal e por tal 
razão excluídos: 

a) aqueles que, com formação especializada, embora exercendo 
atividades relacionadas com contabilidade, finanças e 
orçamento, no Ministério da Fazenda, não se encontravam 
lotados na Secretaria do Tesouro Nacional; 

b) os que, 'em razão mesmo de notória especialização e excelência 
de seus serviços, estivessem, por isso mesmo, cedidos a outros 
órgãos onde prestavam assessoria, justamente em assuntos 
relacionados com finanças e controle interno, 

É esta situação de injustiça com servidores de alta 
capacitação e desempenho comprovado na área de finanças e controle que a 
emenda, 'inspirada no preceito constitucional da isonomia pretende reparar, 
corrigindo uma lacuna somente explicável por um lapso do legislador, 

Acolhida a alteração proposta ela beneficiaria também os 
servidores já aposentados, por força do que dispõe o art, 40, § 4° da 
Constituição Federal. 

Sala da Comissão, em 

I 
I 

Deputado RUBEM MEDINA 

de 1995, 
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EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao anigo 3° a seguinte redação: 

"Art 'o . .) 

. 'inatividade 
federa!." 

. , . . ", ",. 

o disposto nesta Medida Provisória aplica-se aos proventos de 
e as pensões decorrentes' de fa1~c;:im~rito de~eryjdor púbÜco 

" JUSTIFICAÇÃO 

A . redação original, afirma que os servidores já, aposentados receb,erão a ,GDP 
"pbseN,aqo O disppstono regulamento", ' ,. , 

. Não: vefo' sentido prático em remeter para regulamento o disciplinamento do indice da 
'GDP' para' os aposentados posto que os mesmo não estarão sujeitos ao processo de 
avaliação,' ' , . , , ' . . . 

po'r' outro lad.o os aposentados tém direito constituciona; ',á percepção' çe 'quaisquer 
vantagens instituídas para aqueles cargos equivalentes aos ocupados por eles quando 
eS1avamem atividade, Ora. se o servidor abvo, sujeito ao processo de avaliação pOdera 
'atingir 100% de produtividade, tera direito ao recebimento da GDP no seu valor máximo. 
pOUlue o servidor aposllntado não tera direito a esse mesmo indice. 

Negar-lhe esse direito 'é discriminá-lo já que ele não tem condição de concorrer ao índice 
máximo, Negar esse direito é ferir a Constituição Federal. 

l
""·o----------------------------------.... N.~.~'---------------------------------' 

\...-. }l. o.!t",~~ ~ ~(..<-:!:?L-~.<..< .-5°"'--__ _ 
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'EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao artigo 3° a segUinte ~edação: 
. . . 

, .. ·'!Art 3", ' " O disposto nesta Medida Provisória aplica-se aos proventos de 
inatividade' 'e 'às pensões' decorrentes de falecimento de servidor_público 
federal." 

. . , . . , . , , . . . . . . . . . . . . 

JUSTIFICAÇÃO 

','. A" ~daÇAo' ongin'al 'afirina que ',os' servidores já aposentados receberão a GDP 
·observado o disposto' rio regulamento·.' 

NlIo vejo sentido prático em remeter para regulamento o disciplinamento do índice da 
GOP para os aposentados posto que os mesmo não estarão sujeitos ao processo de 
avaliação. 

, , Por' outro ládO' os' aposenlàélos têm direito Constitucional à percepção de' quaisquer 
vantagens instituídas para aqueles cargos equivalentes aos ocupados por eles quando 
estavam em atividade. Ora, se o servidor ativo, sujeito ao processo de avaliação poderá 

" atinglr'100% de protlUtividade;terá direito ao recebimento da GDP no seu valor máximo, 
, 'por que o servidor aposentàdo não térá direito a esse mesmo índice. ' 

Negar-lhe esse direito 6 discriminà-Io já que ele não tem condição de concorrer ao índice 
, máximo. Negar essé direito '6 ferir a Constituição Federal. ' 

, , .. ... ' "."'. ' . 
~ . .. ..... " .. .., 

, ' I,' 

" ' 

Sala das Sessões, em 04 de abnl de 1995. 

...::=-- < ~ 
L ." _7 
u~z Durao~ Deputado Federal 

I:'DT/ES ~ 278 
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.. 

I\IEDIDA PROVISÓRIA N° 9Si. de 30 de março de } 995, 

EMENDA ADlTI\'A 

Inclua-se. onde couber: 

"Art. . Fica instituído adicional de vencimento. no percentual de quarenta por 
cento sobre o vencimento básico, a titulo de Formação, devido aos servidores, 
ocupante de cargos efetivos: . 

I - da Carreira de Diplomata; 
II - da Carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Govemarnentàl; 
III - de nível superior da Carreira de Finanças e Controle; 
IV - de nível superior da Carreira de Planejamento e Orçamento; 
V - da categoria funcional de Técnico de Planejamento P - 150 I, do Gnipo~ 
Planejamento TP - 1500; 
VI - de T écníco de Planejamento. e Pesquisa do Instituto de Pesquisa Econômica. 
Aplicada - IPEA. 

§ l°. A vantagem de que trata o caput é devida aos servidores que hajam 
ingressado nos cargos citados neste artigo: 
I - até l° de março de 1995; 
II - após 1° de março de 1995, mediante concurso público específico e que. 
tenham se submetido a curso de formação para ingresso no respectivo cargo. 

§ Zo_ Os cursos de formação para ingresso nos cargos a que selrefere este artigo 
terão sua duração fixada em regulamento próprio, com carga horária míníma de 
520 (quinhentas e vinte) horas. 

§ 3°. Os servidores que não tenham cumprido curso de fOI1Jl!iÇão para ingresso 
nos respectivos cargos deverão obrigatoriamente concluir, com aproveitamento, 
curso de formação com a duração prevista no parágrafo anterior até 31 . de 
dezembro de 1997, sob pena da cessação do pagamento da vantagem referida no 
"caput". 

§ 3°. O adicional instituído por este artigo íntegra o vencimento básico para efeito 
de cálculo das demais vantagens. 

§ 4°. O adicional de que trata este artigo será pago a partír de 1° de março de 
1995." 
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JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa resgatar proposta de instituição de Adicional de 
Formação para as carreiras do chamado "Ciclo de Gestão", bem assim aos Diplomatas, que, por 
força de suas especificidades profissionais, devem submeter-se a cursos especificas de formação 
para ingresso nos respectivos cargos. No entanto, embora obrigados a tais processos de 
formação por força de seus regulamentos, não é prevista a concessão de adicional de vencimento 
à semelhança dos devidos às Carreiras de C & T e Magistério, ou aos Militares. 

Para chamar a atenção para este problema, cuja solução jà foi objeto de anàlise 
pelos órgãos competentes do Poder Executivo, propomos a emenda, capaz de permitir a 
valorização do sistema do mérito em relação às carreiras elencadas. 

Sala das Sessões, _ em 5 de abr il de 1995 

Dep. José Pimentel - PT/CE 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 957, de 30 de março de 1995. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber: 

"Art. Os servidores das carreiras de que tratam os incisos I a V do art. 1° desta Lei, 
nomeados em decorrência da aprovação em concurso público que sejam, na data da 
posse, ocujpantes de cargos efetivos inacumuláveis na forma da Lei n° 8.112, de Li de 
dezembro de 1990, perceberão, a titulo de vantagem pessoal nominalmente identificada e 

. sujeita aos reajustes gerais, a diferença entre a remuneração do cargo de origem e a do 
novo cargo. . 
Parágrafo único. A diferença referida no "caput" será absorvida pela nova remuneração à 
medida que o servIdor obtiver promoção ou progressão na carreira. " 
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JUSTIFICAÇÃO 

. A emenda visa propor à discussão a superação de um problema que atinge hoje, de forma 
genérica; algumas daS carreiras mais relevantes para a Administração Pública Federal. 

Trata-se da situação dos servidores que, sendo ocupantes de cargos efetivos, têm 
remunerações superiores à de cargos de carreira para os quais se qualificam, em rázã.d de çoncurso 
público e processos de formação específicos. Ao assumirem os novos cargos, servidores neSta situação e 
jà em fim de carreira sofrem descenso remuneratório, jà que obrigatoriamente nomeados para os cargos 
iniciais das novas carreiras. 

A emenda tem o objetivo de preservar a situaçàQ remuneratória; assegurando a 
irredutibilidade dos vencimentos do servidor que assume, por concurso novo cargo,sem, no entanto, 
a1~1ÍlÍ' 'a sua :si~aÇào: na nova carreira. ou seja, peimanece o servidor 'suJeito ao Interstício nCcessàlio 
para a promoção e para atingir as classes finais da cain:ira. Comisso, motiva-se os ser;vidpres mais 
qualificados a prestar concurso e assumir novos cargos, com a perspectiva profissional que deve ser 
assegurada para permitir melhor aproveitamento aos quadros da Administràção, " . 

• , " " , •• , t t' , 

Sala das Sessões, 5 de 

", '" . '. '" 

, , ' . , 
. " . . . 

"., , ,. 'r 

" .'" ". I .,.,' 

.'" . , 
." '" 

, , 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte artigo: 

"Art. O Poder Executivo, quando da edição do ato previsto no 
§ 10 desta Medida Provisória, observará critérios relacionados com a aprovação 
do servidor em cursos de formação, com um múlimo de 960 horas de carga­
horária, para ingresso na carreira, cursos de especialização e aperfeiçoamento, 
cujas cargas-horárias núnimas deverão ser de 300 horas, acrescentando-se 100 
pontos ao total previsto no "caput" do art. 2°, pela conclusão dos cursos de 
especialização, aperfeiçoamento e graduação respectivamente. 
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Parágrafo único - A exigência prevista no "caput" deste artigo poderá ser 
suprida mediante o aproveitamento de cW'Sos já realizados pelo servidor, 
observado o requisito da carga horária, sendo vedado o pagamento integral da 
Gratificação de Desenvolvimento e Produtividade, a partir de 31 de março de 
1997, nos casos de não aprovação nos cursos de especialização ou de 
aperfeiçoamento, exigindo-se o curso de fonnação aos ingresso!õ a partir desta 
data." .. 

JUSTIFICAÇÃO 
A aprovação dessa emenda permltiré ao Estado Implemetar para essas Carreiras abrangidas pela 
MP-820195, uma metodologia d~ aprimoramento funcionai que abrangeré !rés fasas distintas da 
vida funcionai do servidor. o Ingresso (curso de formação), o crescimento na carreira (curso de 
especialização) e o amadurecimento (curso de aperfeiçoamento). . . ... .' 

Easa lógica, acoplada ao sistema de réconipensa (incremento de 100 pontos no índlca total da 
GDP), faré com o servidor mantenha acesa o Interesse pelo seu aprimoramento Intelectual a 
profissional. Outras carreiras jé adotam Idêntico sistema, o qual vem dando bons resultados há 
d6cadas, por exemplo: na carreira dos diplomatas e na carreira militar. 

Nlo adianta apenas preparàr o servidor para que ele Ingrasse numa em que nio existe correlação 
na Iniciativa privada,' preclso·estlmulé-Io na bll5C8 do aprimoramento. 

A avaliação de desempenho objetivando apurar o gtau de eficiência no ambiente de trabalho 
pocIeré re.uftar num iXÓlpclonil "axaClÚtor de roUnu". Easas carreiras, por atuarem em éreas 
.ltrattgIOll' ptll1I o eltado, preoiHm de quadroe mala que treinados, 6 n __ rlo que ales sejam 
.xcapclonals do ponto-de-vlsta da capacitação e qualificação. 

Sala das Sessões, em 04 de abril de 1995. 

k- G 2 G 
Luiz Dura0 

DEP. Federal. 
PDT/ES - 278 

.. 

o, , 
;. 
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Acrescente-se onde couber na Medida ProvisÓria em 

epígrafe, a seguinte redação: 

• O inciso I, o artigo 12 da Lei N2 8.538, de 21 de dezembro 

de 1992, para a seguinte redação: 
I - Servidores lotados no Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, ocupantes dos cargos efetivos de : 

a) Procurador Autárquico; 

b) Engenheiro; 
c) Arquiteto. . 

JUSTIFICACÁO 

A redação proposta atende ao princfcio da. isonomi., ou 

.. eql,lidade de vencimentos e salários, para os cargos de atribuiçOe, iguais ou 

correlatas, previstas no parágrafo primeiro, ,do artigo 39, da Constituição Federal 

de 1988, uma vez que os Engenheiros e Arquitetos integrantes do Quadro 

Funcional do Instituto Nacional de Seguro Soc;al - INSS têm atrlbulçl5 •• 

regimentais relativas à avaliação de bens móvellÍ e imóveis oferecidos em 

garantia real de débitos previdenciários e/ou avaliação de Imóveis para daçlo em 

pagamento desses débitos e à fiscalização na construção cMI, com a 
consequente arrecadação de contribuições previdenciárias, e por consequAncia, 

com atiVIdades equivalentes às dos Fiscais de ContribuiçOes Previdenciér1as. 
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Portanto, intimamente vinculada á fiscalização e arrecadação 

de contribuições previdenciárias, as atribuições funcionais ( Regimento 

Interno - artigo 45 inciso V ) e profissinonais ( artigo 7º - alinea "c·, da lei 5.194 

de 24-12-66 ) determinam aos Engenheiros e-Arguitetos do Quadro Funcional do 

INSS a avaliação de bens móveis e imóveis oferecidos em garantia, quando do 

parcel~Hl1ento de débitos junto ao INSS, elou a avaliação de imóveis para dação 

em pagamento desses débitos, e ainda o exame e aprovação de laudos periciais 

relativos á avaliação de bens oferecidos em garantia. 

- Assim, aprovada a garantia pela área de Engenharia, as 

Procuradorias do INSS têm o embasamento técnico para a solicitação de 

parcelamento do débito através de dação do imóvel avaliado, gerando-se então o 

... , . pagamento de contribuições previdenciárias em atraso, por falta de liquidez do 

., devedor". 

- A fiscalização, classificação, vistorias e avaliações de 

imóveis elou obras são atribuições privadas de Engenheiros e Arquitetos, nos 

:'. termos ,d,a Lei N25, 194, de 24-12-66, com aplicação fiscalizada pelos CREA"s e 

CONFEA 

',','". Embora os Engenheiros e Arquitetos da Previdência Social 

tenham atribuições regimentais correlatas às dos Fiscais de Contribuições 

Previdenciárias ( artigo 48 - inciso VI - Regimento Interno do INSS) ou seja, as 

de fiscalização e arrecadação das contribuiçOes previdenciárias, aqueles 

percebem, a titulo de remuneração, apenas o valor da referência, sem direito à 

Gratificação de Estimulo à Fiscalização e Arrecadação - GEFA. 

- Se esta situação de injustiça persistir, ela trará flagrante 

descumprimeto da norma constitucional, com irreparáveis prejuizos ao 

, " desenvolvimento dos serviços de Engenharia da Previdência Social, provocando 

cohst~angin;ento . e desmotivação aos Engenheiros e Arquitetos do INSS que 

, . terio . que conviver' corh tamanha desigualdade; 

- Ao contrário, se reconhecido o direito , essas Vantagens 

relatiVas à natureza do trabalho induzirão ao incremento da arrecadação, sem 

, acréscimo da carga fiscal, funcionando como instrumento gerencial de estimulo 

'a'o aumento da produtividade e de eficácia das açOesdesempenhadas, 

- Esclareça-se ainda que, além· de se tratar de uma 

reivindicação que se entende das mais justas, a aprovação da Gratificação .de 

Estimulo à Fiscalização e Arrecadação - GEFA para os Engenheiros e Arquitetos 
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do INSS, viria atingir um total de apenas 288 ( duzentos e oitenta e oito) 

funcioná~ios ( ativos e inativos ), o que representa menos de 2,5% ( dois e meio 

por cento) do efetivo que percebe tal gratificação do INSS, que são os Fiscais e 

Procuradores, 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

, Cria a Gratificação de Deserop,enhoe 
Produtividade - GDP' daS 'atividades dé 

'.(manças,' controle interno, orçamento e 
planejamento e dá outras providênCias, , 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, ~o QSO da .atribuição que .lhe 
confere,o art. 62 da Constituição, adota,a seguinte Medida Provisória, eoro força de 

, lei: '" ,. , , ., , , " , '" ., '. 
• • 'I •• . .., • ' 

Art. l° Fica, instituída a Gratific,ação de Desempenho e 
Produtividade - GDP das ativjdades de finanças, con~ol,e. ~tqn9,orçamento ~' 
planejainento devida aos ocupantes dos c8rg<;'s efetivos: 

I - da Carreira Finanças e Controle; 

II - da Carreira Planejamento Orçamento; . 
1II - da Carreira de Especialista em Politicàs PúbliCas e GestãO 

Governamental; 

IV - de Técnico de Planej~ento, P-1500 do Grupo TP-1500; 
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v - de nível superior do Instituto de Pesquisa Econômica 
Aplicada - IPEA, em exercício de atividades de elaboração de planos e orçamentos 
públicos; 

VI - de nível intermediário do IPEA, em exercício de atividades de 
apoio direto à elaboração de planos e orçamentos públicos, em quantitativo fixado 
no ato a que se refere o § 1°, do art. 2° desta Medida Provisória. 

Parágrafo único. A Gratificação' de Desempenho e 
Produtividade a que se refere este artigo, será concedida até o percentual máximo 
previsto no § 4° do artigo 2° desta Medida Provisória, aos servidores sujeitos à carga 
horária de quarenta horas semanais e nos casos de carga horária diferente desta, 
mediante opção, será concedida em percentual proporcional à iornada de trabalho. 

Art. 2° Gratificação de Desempenho e Produtividade terá como 
limite máximo 2.238 pontos por servidor, calculado cada ponto de acordo com os 
índices e requisitos previstos no anexo desta Medida Provisória, atribuídos sobre o 
maior .. vencimento básico, respectivamente, do nível superior e do nível 
intermediário, observados o disposto.no art. 2 ° da Lei nO 8.477, de 29 de outubro 
de 19.92 eo limite estabelecido no art. 10° da Medida Provisória n° 939, de 16 de 
março de i995. '. .... . . 

§ 1~ A Gratificação de Desempenho e Produtividade será 
ca,kUláda obedecendo' critérios' de Desempenho Individual . dos . servidores, . 
InStitticionafdos- órgãos' e 'entidades e Global' dó~ sistemas abrangidos, conforme 
dispuser ato conjunto dos Ministros de Estado da Fazenda, da Administração 
Federal e Reforma do Estado e do Planejamento e Orçamento, no prazo de até 
sessenta dias. 

§ 2° Até 31 de dezembro de 1995, a Gratificação de . 
Desempenho e Produtividade - GDP,para os cargos .dos níveis superior.e 
intermediário, terá como limite máXimo' de 'concessão os fatores previstos no 
Grupo m, da Tabela de Incidência da GDP, observando-se o disposto no § 4° do 
artigo 2° desta Medida Provisória. . 

§ 3° O Poder Executivo regulamentará em trinta dias, 
contados da . P!1blicação desta Medida Provisória, as hipóteses de restrição à 
concessão da vantagem de que tratam os arts. 1 ° e 2° desta Medida Provisória para 
servidores cedidos a outros órgãos ou entidades dos Poderes da União, ressalvadas 
as cessões vigentes em 31 de dezembro de 19941 não se aplicando qualquer 
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restrição quando o servidor estiver requisitado para ter exercício ou ocupar função 
de confiança no âmbito do Ministério da Fazenda, Ministério Público da União, 
Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, nos Órgãos que 
constituem a Presidência da República, na Advocacia-Geral da União e no 
Ministério do Planejamento e Orçamento. 

§ 40 A Gratificação de que trata o artigo la será paga em 
conjunto, de forma não cumulativa, com a Gratificação de Atividade de que trata a 
Lei Delegada nO 13, de 27 de agosto de 1992, observadas as suas alterações 
posteriores. 

§ 5° A Gratificação de Desempenho e Produtividade será 
paga, a partir de la de maio de 1995, aplicando-se os indices previstos nos 
Grupos IV, constantes da tabela anexa a esta Medida Provisória, para os níveis 
superior e intermediário, até a regulamentação de que trata o § l°. 

§ 6° Ficam vedadas, a partir desta data, a transferência e a 
redistribuição de cargos dos quadros de pessoal de quaisquer órgãos da 
Administração direta, autárquica e fundacional, para o IPEA. 

Art. 30 Os índices fixados nos grupos I e II do quadro anexo a 
esta Medida Provisória, para os cargos de nível superior, serão aplicados aos 
servidores que concluírem curso de doutorado ou altos estudos, e mestrado ou 
aperfeiçoamento, respectivamente, observando-se o processo de avaliação previsto 
no § 1° do artigo 2° desta Medida Provisória, fixando-se, para os cargos de nível 
intermediário, a exigência de conclusão de cursos de especialização, níveis I e 11. 

§ 10 A carga horária dos cursos de altos estudos, 
aperfeiçoamento, especialização I e II de formação será definida em regulamento, 
assegurando-se ao servidor o direito de participar dos referidos cursos com 
intervalos máximos de 8 (oito) anos. 

§ 2°. O servidor que no processo de avaliação obtiver os pontos 
estabelecidos no § la do artigo 2°, até 31 de dezembro de 1997, concorrerá à GDP 
correspondente ao grupo II do anexo I, independentemente da conclusão do cursos 
de aperfeiçoamento ou de especialização. 

§ 3° Os cursos de aperfeiçoamento e de especialização que 
foram ministrados ou coordenados pelos respectivos sistemas, ou ainda, de interesse 
da administração, terão validade para os efeitos dos grupos lI, do anexo I. 
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Art. 4° O disposto nesta Medida Provisória aplica-se aos 
proventos da inatividade e às pensões decorrentes de falecimento de servidor público 
federal. 

Art. 5° Ficam convalidados os atos praticados com base na 
Medida Provisória nO 957, de 30 de março de 1995. 

Art. 6° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasília, 30 de março de 1995; 174° da Independência e 10]0 da 
República. 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 957 DE lO DE MARÇO DE 1995. 

ANEXO I 

TABELA DE INCIDENCIA DA G.O.P. (Mp· /951 

Nlvol_ Nfvel Intermediário 

Grupo Indice Requisito GIUpo (ndice Requisito 

I 11"'~"'~""'ou ..... 2.014pot1_ I I' ............ io da 0...""",,,,,,, m_ou '11"" I 2 014 P'>"'0' 

0.3551 0.234' 
:n ~ .. C-..... I-...... _DooItwIllkl 21 coo<: ........ o.. Curwo dto EIiCIK ..... aç.O, ni .... I 

U IIA~_~ .... ..,igua.,.no __ 11 I) " ... ~ d. 0-""",,,,,,, m_ ou 'Qual:. 1 lQO po<I~ 

0.2848 0.2079 
#~_ew._ ........ ___ """" 

21 CotIc"-'o "c...o .- E....., ................... , II 

UI liA""""""""''''''''''''' I.""""" 111 11 ... \/~ .. ~m_ .... 'III .... 1 I.Ii66pgnlO1 

0.2346 0.1800 
Z~ .. a.- ......... 21 c:ancIuMo .... c...o ... Fotmaç.io 

IV lIA~ .......................... I.342 ...... IV lIA .. ~ ... ~_O\I ....... l.~lpon_ 
0.1'72 0.1030 

V 1I .................. _ ... ,·3U,.-. V 11 .. ~ .. ~_Cl .. I.l42po11_ 

0.08&1 0.0561 
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JUSTIFICATIV t,\: 

o susbstitutivo ora apresentado traz no seu bojo aIteraçoes sigrúficativas e 
definitivas para o atendimento das reivindicaçoes das carreiras e categorias 
envolvidas no processo do ciclo de gestão dos gastos públicos. 

A nova metodologia proposta para fixação da remuneração dos integrlUltes das 
carreiras e categorias abrangidas pela Medida Provisória n° 957/95, leva em 
consideração os compromissos assumidos pelo governo federal com os 
servidores desses segmentos. 

A aplicação deste substitutivo não apresenta aumento de despesa imediata para 
a União e evitará a evasão dos servidores dessas carreiras e categorias para 
outros segmentos, além de propiciar mecanismos de avaliação e capacitação 
profissional dos servidores. 

?- ~ 7?-
Deoutado LUIS DURÃO 

-PDT/ES - n9 27R 

" 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSAO ' MISTA 
'DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 

MEDIDA PROVISÓRIA w, 962 DE 30 DE MARÇO DE" 1995, QÚE 
DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA' PRESIDÊNCIA' DA. 
REPÚBLICA E DOS MINISTÉRIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 

CONGRESSISTAS , EMENDASNUMEROS 
, " ' 

DEPUTADO ANTONIO S. CARNEIRO ........ 017,027, 
DEPUTADO CARLOS SANTANA .. , .......... ", 061. 
DEPUTADO CUNHA BUENO ....... " .... " .... ". 009: 
DEPUTADO EDUARDO BARBOSA. ... " .. " .. , 012, 019, 02\. ' 
DEPUTADO ELIAS MURAD, ......... " ... , ........ 024',,' . , 
DEPUTADO ELTON ROHNEL L ... " .... " ..... 049. 
DEPUTADO FLÁVIO ARNS""." .. " ..... " .... ,." 010,013,018,020, 
DEPUTADO GONZAGA PATRIOTA. .. "."." 060. 
SENADOR JONAS PINHEIRO.""" ..... " .. " ... 04\. 
DEPUTADO JORGE MALULY NETTO ..... " 043. 
DEPUTADA LAURA CARNEIRO .. " ...... " .... 058. 
DEPUTADO LEONEL PAVAN ... " .... .'"." .. " .. 008,015 .. 
DEPUTADO Í.~ MQREIRA ..... " ....... " ....... 045,046,050. 
DEPUTADO MARCE,I,:O BARBIERI .......... " 044. 
DEPUTADA MARISA: SERRANO ........ " ..... 004,022,026,034,057, 

" 063,064,065. 
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DEPUTADO MARQUINHO CHEDID .......... 048. 
DEPUTADO. MIGUEL ROSSETO................ 001,002,003,005,006, 

007,011,014,016,025, 
028,029,030,032,033, 
035,036,037,038,039, 
042,047,051,052,053, 
055,056. 

DEPUTADO NILSON GmSON .................... 059. 
DEPUTADO PAES LANDIM ............. :......... 023,031,040. 
DEPUTADO ROBERTO JEFFERSON........ 062. 
DEPUTADO SEVERlANO ALVES............. 054. 

\IEDIDA PROVISÓRIA '\" %2. de .,0 de março de 1<)95. 

EMENDA MODIFICATIVA 
Dê-se, ao artigo 5°, a seguinte redação: 

Sábado 8 4851 

"Art. 5°. À Secretaria de Assuntos Estratégicos compete assistir direta e 
imediatamente o Presidente da República na análise e avaliação 
estratégicas, na definição de estratégias de desenvolvimento, na 
coordenação e controle de planos, programas e projetos de natureza 
estratégica, assÍlP, caracterizados pelo Presidente da República, inclusive 
no t9cante a informações e ao macrozoneamento geopolítico e 
econômico, executar as atividades permanentes necessárias ao exercício 
do Conselho de Defesa Nacional, coordenar, em articulação com o 
Ministério do Planejamento e do Orçamento a formulação do 
planejamento estratégico nacional, coordenar a formulação e acompanhar 
a execução da Política Nuclear, em articulação com outros órgãos da 
Administração Federal, tendo como estrutura básica: 

" 
JUSTIFICAÇÃO 

A Secretaria de Assuntos Estratégicos tem competências concorrentes· com o 
Ministério do Planejamento e Orçamento, no tocante à formulação d. planejamento 
estratégico nacional. Além disso, foram omitidas as competências da SAE relativas à 
coordenação, formulação e acompanhamento da execução da politica nuclear, bem como a 
competência relativa a produção de informações estratégicas. No entanto, foi mantida a 
vinculação da autarquia Comissão Nacional de Energia Nuclear à SAE, bem como a 
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Secretaria de Inteligência em sua estrutura, o que indica a necessidade da adequação do 
dispositivo. 

Sala das Sessões, 

Dep. Miguel Rosseto - PT/5P 

\-IEDID,\ PROVISÓRIA V 962. de 30 de março de }995. 

EMENDA MODIFICA TIV A 

Dê-e, ao artigo 8°, a seguinte redação: 

"Art. 8°. À Advocacia-Geral da União compt:te executar atividades de 
consultoria e assessoramento juridicos ao Poder Executivo, uniformizar a 
jurisprudência administrativa federal 'e coordenar, supervisionar e 
controlar as atividades do serviço jurídico da Administração Pública 
Federal, representar a União judicial e extrajudicialmente, bem como 
desempenhar as demais atribuições previstas na Lei Complementar nO. 73, 
de 10 de fevereiro de 1993." 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação original do artigo comete impropriedade ao confundir a instituição 
AdvQCacia Geral da União. cujas competências são as de representar a União judicial e 
extrajudicialmente e executar atividades de consultoria e assessoramento juridicos ao Poder 
Executivo (art. 1° da Lei Complementar nO 73/93) com o seu titular, ao qual a Lei 
Complementar atribuiu assessorar o Presidente da República em assuntos de natureza 
juridica. 

Sala das Sessões, 5 de abril de 1995 

Dep. Miguel Rosseto - PT/SP 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 962, de 30 de março de 1995. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, no artigo 12, os seguintes parágrafos: 

"Art. 12 .... 

§ 2°. O Conselho do Programa Comunidade Solidária contará com uma 
Secretaria Executiva, diretamente subordinada ao Ministro-Chefe da 
Casa Civil. 
§ 3°. Fica criado um cargo de natureza especial de Secretário-Executivo, 

o qual responderá pela Secretaria Executiva referida no parágrafo 
anterior." 

JUSTIFICAÇÃO 

Apesar de ser um dos mais relevantes instrumentos na política social do novo 
Governo, o Programa Comunidade Solidária não teve prevista, originalmente, na MP 813, uma 
estrutura ou responsável pela sua Secretaria Executiva. Na presente reedição, foi prevista, 
embora não expressamente, a existência da Secretaria Executiva e criados os cargos 
necessários, exceto o de Secretário Executivo, essencial ao seu funcionamento. Criado o 
órgão, é indispensável prever o cargo do seu titular, sob pena de incoerência. 

Sala das Sessões, '\ l LI. 

Dep. Miguel Rosseto - PT!SP 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
,---""'. ---, 

,.,----___________ ftItO'"OSICAO ____________ _ 

05/04/95 MEDIDA PROVTSÓRIA N° C)62. de 30 de 03 de 1995 

_-:.===========================~.,.--, .. --_-_ -:_ -_ -:_-_ -:_ -_ -:_-_ -:_ -_ -_ -_ -_ -_ -_-_ -_ -_-_ -_ -_ -_ ""1-,1 1'-" -. nW.o-Dep. Mansa Serrano . . 
•• _________________ =_;Ir,J ___ :=-_____________ _ 

1 O . ~a"W; 2 C . 'Iuft'ft'T1tl"lVa .3 f .... ' . 1\I(IDIf'1CA"..., 4 CJ # AOfTI"" 9 O . suellTl'f1Irf1VO...,..,., 

'U;:--'''--'I 1r.'-14--··' .. ,-------·· .. ·u·---ic--VT-I-·~.,-----.,.I:;..b-)-e-;)'"'"-

~---------------------,~~.------------------

Indua-se a alínea b) na cl. do art. 14 Inciso VII. dando-lhe a seguinte redação: 
"I"" 

"b) etÚ4cação em seus diversos níveis e modalidades: educação infantil. 
edl.cação fundamentai. .:d1.cação médio. .:d1.cação .~uperio,. edl.c~ão 
especial. edacação indígena. edl.cação tecnológica e educação de jOVf!llS e 
adIlllos. c:ccelo ensino milila,; " 

JUSTIFICAÇÃO 

A educação pre-escolar c considerada a primeira etapa da educação básica. nos sistemas de 
ensino de inúmeros países: Ela ja se integra ao conjunto das ações do órgão responsável pela 
\!ducac;ão. Por essa razão. vemos como mais coerente que laCa parte dos mveis e modalidades 
de educação referidos na letra c I do Inciso Vll do arr 14 da MP 962. em vez de constituir 
algo separado. 

As eltpress6es "\!nsino fundamental". ".:nsino media". "I!nsino superior" e "ensino supletivo" 
constituem uma redução nas áreas de competência do Poder ExeculÍvo. A Constituição 
Federal determina. t!m seu art. 205. que a educação (e não O ensino) e dever do Estado. Por 
essa razão. propugnamos pela substituição dos termos "ensino" por "educação. este muito 
mais rico e amplo que o anterior. Além do mais. não há razão para o emprego de eltpressões 
como ensino fundamental e educação tecnológica. como consta da referida MP. 
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Se a MP 962 em seu art. J 4. Inciso VII. quer explicitar as modalidades de ensino (por ex. 
educação especial). por coerênci3 deve citar também a modalidade da educação indigena. A 
expressão "educação de jovens e adultos" vem sendo usada modemameme em substituição a 
"ensino supletivo. razão porque nossa Emenda propõe sua adoção. 

------------------... SSlfll,1'U.A_~ _____________ _ 

M.EDIDA PROVISÓRIA ,,"0 962, de 30 de março de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, à alínea "h" do inciso Xdo art. 14 a seguinte redação: 

"Art. 14 .. ,. 

x- ... 

h) política comercial relativa ao café, açucar e álcool." 

JUSTIFICAÇÃO 

A alínea em tela prevê para o Ministério da Indústria, do Comércio e do 
Turismo competência relativa a "política relativa ao café, açucar e álcool". A 
fim de elucidar em que nível se dá esta competência, evitando-se conflito de 
competência com o Ministêrio da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma 
Agrária, toma-se necessária a presente emenda. 

Sala das Sessões, '\ t \{ ) ~ \' 
//' 

~:\~ 
Dep. Miguel Rosseto - PT/SP 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 962, de 30 de março de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, à. alínea "f' do inciso XV do art. 14, a seguinte redação: 

"Art. 14 .... 

XV- ... 
i) fonnulação, implementação e coordenação de políticas nacionais de 
desenvolvimento urbano." 

JUSTIFICAÇÃO 
, , 

A ·redação'· original do inciso define, em funçao da transferência das 
competências das Secretarias de Habitação e Saneamento do Min. do Bem Estar Social 
para o Ministério do Planejamento e Orçamento, de maneira muito sucinta as competênias 
de Ministério nesta área, referindo-se exclusivamente ao planejamento e coordenação, Não 
menciona quem será responsável pela implementação das políticas, o que determina a 
necessidade da emenda para qu~ se 1ssegure a responsabilidade federal no setor. 

Sala das Sessões, \ I ~ ~\ . 

Dep. Miguel Rosseto _ PT!SP 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 962. de 30 de março de lljlj~. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, no artigo 14, inciso XVIII, a seguinte alínea: 

"Art. 14 .... 

XVIII - ... 

i) ordenação da fonnação de recursos hwnanos na área de saúde." 

JUSTIFICAÇÃO 

o inciso XVIII omite no Min. da Saúde a competência relativa ao ordenamento 
da formação de recursos humanos na área da saúde, que lhe foi atribuida pela Lei nO 
8.080/90 (Lei Orgânica da Saúde). 

Sala das Sessões, '\ l ~ \ ~\ 

Dep. Miguel Rosseto - PT/SP 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
I Data: 05/04/95 I Proposição: Medida Provisória n° 962/95 

1 Autor: Deputado Leonel Pavan 11 N° Prontuário: 

I D Supressiva i D Substitutiva J D \Iodilicativa 4 0 Aditiva D Substitutiva 
.s . Global' .. 

I PóCIna: 1 / 1 I IllndJo: III "p" 
, I 

Texto: 
Acrescente-se ao Art. 14, da Medida Provisória n° 962/95, o seguinte inciso "p'':, 

Art. 14 - ( ... ) 
III - Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária: 
~ .............................................................. ,.................. .. 

p) pesquisa, planejamento, ordenamento e o fomento das atividades de pesca e aqüicultilra, 
bem como a promoção de seu desenvolvimento; 

JUSTIFICAÇÃO 
,\. , 

, 

A presente propositura visa atribuir competéncia á Secretaria Nacional de Pesca e Aqüicultura, 
também decorrente de emenda (aditiva) ao art. 16, inciso 11, da Medida Provisória n° 962/95, 
objetivando adequá-las ao disposto no art. 187, panigrafo 1°, da Constituição .Federal, que 
"incluem-se no planejamento agricola as atividades agroindustriais, agropecuárias, pesqueiras e 
florestais. " 

Ainda que o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais e Renováveis - IBAMA 
tenha fundido, na sua criação (1989), a Superintendéncia do Desenvolvimento da Pesca - SUDEPE, 
procedeu-se uma fragmentação administrativa que ateve-se ao controle dos estoques e a manutenção 
do equilibrio ecológico, enquanto a pesca, como atividade industrial, principalmente aquela derivada 
da aqüicultura, era tenuainente acompanhada como atividade de apoio, marginal no âmbito gestional 
da nova instituição. Dai nossa propositura; ao incluir a Secretaria Nacional de Pesca e Aqüicultura 
como órgão específico do Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária que, 
sem antagonizar com o IBAMA - como órgão de manutenção dos recursos naturais renováveis -
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. . :.. 1 . ais necessidades 
propiciará a adequação e o ordenamento das atívi~ades de pesca e aqulclI IUra .as re 
do setor no plano das políticas públicas contemporiin~or 

/ 

Assinatura: ,/jJ~~ 
.. "mf'%2 ":.S3m 

I 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

__________ f>nOf>r)";lçÂr)· 

MEDIDA PRov~s6RIA N9 962 DE 30 DE MARÇO DE 1995 

Deputado Federal CUN~ BUENO 
_______ ,,1", '. __ ,~ ___ _ 

---------TE'J(TO---· 

EMENDA. M0DI}'ICA'l'!V1\ 

MEDIDA. PROVIS6R.IA N9 962 DE 30 DE MARÇO DE 1995 

Dê-se ao inciso XrI: do artigo 1'4, dél Medida l'rovisór la n9 962 de. 

30 de março de 1995, a seguinte redação: 

" Art .. l' 4 - ....................... ,. .................. _ ................................................. 

.. .. ~ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ~ .. .. ~ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. - .. .. . .. 

XII - Ministério d.a Marinha: 
aI política naval e doutrina.militar naval; 
b) constituiçêio, organização, efetivos e aprestamento das 

forças navais; 
cl planejamento estratégLco e emprego das Forças Navais na 

defesa do Pais; 
d) orientação e ~ealização de pesquisas e desenvolvimento 

do interesse da Márinha; 
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e) politica marftimll. nll.c:tonal; 
f) Qrientação e controle da Marinha Mercante e demais ati­

vidades correlatas, no interesse da segurança da navegação ou da 
defesa nacional; 

g) segurança da navegação marltima, fluvial e lacustre; 
h) adestramento mi.1itar·e supervisão de adestramento civil 

no interesse da segurança da navegação nacional; 
i) polIcia naval; 
j) implementação e fiscalização do cumprimento de: leis e 

regulamentos, no mar e águas interiores; 
1) contribui.r para a formulação e condução de pollticas na 

cionais que digam respeito ao mar; 'e 
m) participação no preparo e na execução da mobilização e 

desmobilização nacionais. 

JUSTIFIC1\TIVA 

Ao submeter aos meus pares a presente Emenda Modificativa à Medi­

da Provisória que dispõe sobre a organizacão da presidência da Repúbl! 

ca e dos Ministérios, tive 0 propósito de melhor adequar todas as 

competências atribuIdas ao Ministério da Marinha pela Lei Complemen­

tar n9 69, de 23 de jUlho de 1991, pelo Decreto-lei n9 200 de 25 'de 

fevereiro de 1967, e pelo Decreto n9 967, de 29 de outubro de 1993, 

que estabeleceu a Estrutura Básica da Organização do MinistériO da 

~Iarinha, mantidas em vigor pelas Disposições do artigo 16, Parãgrafo 

19, da Medida prqvisória. 

Do mesmo modo procurei incorporar às atribuições da Marinha, 

a que se refere ao planejamento estratégiCO e execução das ações re-

lativas à defesa do Pafs • 

... -IL-/ [}f{- u •• 

'-, 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

,,---------------- "'OJlOS~-----

nFnrnn ~ROVISORrA ~º 952 , de "1/n1/q5 

• ---------------'"'00-----------------, 
D~PUT~DO Fl~VrO ARNS 

•. ------~-------------------'IP~----------------------, D· SUP!tE",VI. 2 0- 'uesnTUITlVA :5 0- MOOIJ"IC,6TM 4 g] ~ ADITIVa 9 0- SUIISTITlIITJVO Gi,-OIAL 

~.--------------------rOTO-----------------------

Ocrescente-se n~ inciso XXI ao Art. 1A: 

XXI - MINISTtR~O O~ ASSUNTOS SOCIC~S: 

a) poIftica nacional de as~i~t§nc!2 ~n~lel; 

~) etenç?o ~ inf~ncia: 

c) atenç~~ 20 id~so 

d) atenç?o i pessoa portadora de defici~ncie: 

e) apoio ~ f2mflia e a projetos comunitirios 

xvrrI ao 

a) 

~) 

c) 

Qrt. 16 
Secreteria 

Secretaria 

Secretaria 

de Atenção 

de Henç1io 80 Idoso: 

de Atenç1!l0 ã Pessoa Portadora de Deficipncia~ 

Secretarie de npoio 
, 
a e) Fam!lie a Projo.tos Comunitários 

f) Secretaria de Desenvolvimento Tnstitucional 

Por conse~O§ncia, devem ser suprimido o nrt. 16, XIII, aIrnsa "h V , 

e o Ort. 14 , inciso XVI, aIlnea "cp •. 
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JUSTTFJCPTIVA 

Os ppíses desenvolvidos, e o Brasil precisa caminhar neste se~tido,' 
possuem um Ministério de Assuntos Sociais, ou eqDivalente, psra o 
atendimento de populações marginalizadas, como o menor , o porta -
dor de deficiftncia e o idoso. 
p criaç~D deste Ministério no Brasil proporcionar' a organizaç~o 
de política nacional para a area, bem como aç5es coordenadas nas 
varias esferas públicas. 

IV\/( 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 962, de 30 de março de 1995. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, no artigo 15, o seguinte inciso: 

"Art. 15 .... 

IV - Secretaria de Controle Interno ... 
. , 

JUSTIFICAÇÃO 

Ao fixar a estrutura básica dos Ministérios, a Medida Provisória OlDltlU a 
Secretaria de Controle Interno, em vista do disposto no art. 5° da Medida Provisória em 
vigor que disciplina o Sistema de Controle Interio e define as CISETs como integrantes da 
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Secretaria Federal de Controle. No entanto, as Consultorias Juridicas são consideradas 
como integrantes da estrutura básica ministerial apesar de, ao teor do art. 2°, 11 da Lei 
Complementar nO 73, integrarem a AGU como órgãos de execução, subordinadas 
administrativamente ao Ministro de Estado. Pelo mesmo princípio, as CISETs deveriam ser 
mencionadas no art. 15, ou omitidas ambas. Para evitar confusões decorrentes da omissão, 
é necessário explicitá-las como órgãos básicos, embora sistemicamente vinculados à 

Secretaria Federal de Controle. ) \ 

Sala das Sessões" - l{ Itr 

Dep. Miguel Rosseto - PT/SP 

APRESENTACÃO DE EMENDAS 

\' 05 / ~';: '05] • -- ""O~I;ÃO --.----

MEDIDA PRDVISORIA NQ 962~ de 3D de março de 1995 

[
' -------------.u, .. --------------, 
__ Deputado Eduardo Barbosa 

re':-------:::::--------------11".,)---::=----_=----------,)(Y] . SUPRESSVIo. I';t O -SuesTlf.",·· 3 O 4 n 9 O .~ " ",' ... OOIFICA.T,.... i....J - .t,Drt'IVA - 5UlSTlTUI'TtVQ Q!...Oeo\\,. 

G AG

'.' -"] .... G.-:..1 :::;B==_·"_'_"~~_-~_-~~_-~~_-_'_ .. _ÁG_""_O_ -_-~_-~;_-!!.V~I~I~I~_'·_c,_SJ~~~~~~~~~~~~_A_'_'N'_'_...,.--
•. ---------------------TO~-------------------

f~ENDA SUPRESSIVA 

Suprime-se do Art. 16, o inciso VII e renumere-se os demais. 

JUSTIFICATIVA 

Quando da edição da Medida Provisória nQ 962, de 30 de março de 

1995, houve a transferência dos assuntos que constituem área de compe-
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tência d~ Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora ' 

de Oefici&ncia - COROE, para o Ministério da Justiça, conforme estabe­

lece o Art. 14, inciso XI, al1nea "e", ficando claro o esp1rito da re­

forma, de apenas t~ansferir a subordinação da COROE do extinto Ministé 

~io do Bem-Estar Social para o Ministério da Justiça. 

Todavia, verificou-se a ocorrência de um equívoco na redação do ' 

A~t. 18, inciso VIII, da citada MP, e, até mesmo de sua desnecessida-' 

de, uma vez que a proposta de transferência da COROE já estava devida­

mente explicitada na redação do Art. 14, inciso XI, conforme abo~dagem 

anterio:,. 

Neste caso seria suficiente apenas adicionar ao Art. 16, inciso 

IX, uma alínea "s" com a danominação Coordenadoria Nacional para Inte­

g~ação da Pesso~ Portadora de Deficiência - COROE. Com efei~o signifi­

ca tão somente promover as devidas correções na estrutura da reforma ' 

administrativa, porquanto a proposta efetiva do legislador não foi a ' 

da extinguir a COROE, tanto assim, que foram mantidas as suas competên 

cias e seus ca~gos, ao contrário do que ocorreu com outros 6rgãos cuja 

transformação e/ou extinção encontra-se claramente definida nos Art. 

19,21 e 22 da ~eferida MP. 

Diante de exposto, propõe-se essa emenda supressiva. 

--------------ASSlNATUR.t. 

.' .. 
-'t'~~~".,---, .,-------'-----------
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APRESENTACÃO DE EMENDAS 

r.,..--------------- '''OPOSlçio-----

MEDIDA PROVISORIA nQ 962, DE 30 DE MAR~O DE 1995 

L.r ____ .!=D"'E'"P;.JU"-T.!...!!A.!=D~J~F_'_L!lI\~V_'I_'D~~A:R==N_";u'_T_""_-_-_-_-:_-_-::_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-:_-_-_-_-_-_-~I . r .~:O~TUÁ.,O ---

"

..-___________________ TII',) _____________________ _ 

I· 
i 1 00 . SUPAUSlVA 2 o . SU8$TITU1TIVA 3 o . MOOIrlCATM 4 o -AOITIVA 9 o -SU8STITUtrrVO GL.OUI. , 

---------------------Tn~--------------_______ _ :. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprime-se do Art.16, o inciso VII e renumere-se os demais 

JUSTIFICATIVA 

Quando da edição da Medida Provis6ria nº 962, de 30 de m3rçc de 

1995, houve a transferªn=ia dos assuntos qye constituem área 

d3 compet§n=ia da Coordenadoria Nacional para Integ=ação da Pes 

sca P~rtadora de Deficiª,cia - COROE, para o Mlnistário da Jus 

tiça, conforme estabelece o Art. 14, inciso XI, alinea "e",fi -

cando claro o espirito da reforma, de ape~as transferir a subo~ 

din3ção da COROE do extinto Ministário de Bem-Estar Social para 

o Ministéio da Justiça. 

Todavia, verificou-se a ocorr§ncia de um equivoco na redação do 

Art. 18, in=iso VIII, da citada MP, e , atá mesmo de sua desne­

cessidade, uma vez que a proposta de transfer§ncia da COROE já 

estava devidamente explicitada n.; red-a,;:ã,) do Art. 14, inciso XI, 

conforme abordagem anterior. 

Neste caso, seria suficiente apenas adicionar ao Art. 16, inci-
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S'l IX, uma alínea "s" com a denOml.naça... Coordenadoria Nac.io -

nal para Inte,~ração da PessoJa Portad,na d3 d3ficiêj1cia - COROE. 

Com efeito significa tão somente promover as devidas corre~ôes 

na estrutura da reforma administrativa, porquanto a proposta ef~ 

tiva do legislad~r nãoJ foi a d3 extinguir a COROE, tanto assim, 

que foram mantid3s as suas competências e seus cargos, aocontrá 

rio do, que o~orreu com outros órgãos cuja transformação e/ou ex­

tin~~o sncontra-se claramente definida nos Art.19,21 e 22 da 

raferida MP. 

Diante do e~posto, propôa-se essa emenda suprassiva., 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 962, de 30 de março de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao artigo 16, I 11 seguinte redação: 

"16 .... 
I - no Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado: 
a) Secretaria de Recursos Logísticos; 
b) Secretaria de Organização e Informática; 
c) Secretaria de Recursos Humanos; 
d) Secretaria de Reforma do Estado. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Na presente edição da MP, é cometido um erro grave de formulação que revela, 
na melhor das hipóteses, o desconhecimento da missão institucional do Ministério da 
Administração e Reforma do Estado e que lembra a desastrada tentativa do Governo 
Itamar de dividir a área de recursos humanos da ex-SAF em "Secretaria de Recursos 
Humanos" e "Secretaria de Remuneração e Carreiras". O dispositivo emendado fez o 
mesmo, só que, desta vez, retirando da Secretaria de Recursos Humanos as competências 
relativas a desenvolvimento de recursos humanos e colocando-as numa nova Secretaria, 
que substitui a Secretaria de Organização e Informática. Com uma (só mudança, 
desarticula-se dois órgãos estratégicos do Ministério, sem qualquer justificativa 
consistente. 

A presente emenda visa evitar a descontinuidade e o prejuízo que 
inevitavelmente decorrerão desta alteração despropositada, preservando a situação anterior 
à edição atual da MP. 

Sala das Sessões, 

! 

Oep. Miguel Rosseto - PT/SP 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I Data: 05/04/95 I Proposição: Medida Provisória nO 962/95 

I Autor: Deputado Leonel Pavan . 11 N" Prontuário: -4 11-

'O Suprasiva 2 O Substi1utíva 3 O Modificativa 4 0 .\dítiva D Subclitutiva 
S Global 

!p, ..... : 111 I AIInoa: "h" 

Testo: 

Acrescente-se ao Art. 16, inciso lI, da Medida Provisória nO 962/95, a seguinte alínea "h": 
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Art. 16 - () 
11 - no Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária: 
~ ........••.............••.........••..................•.......•................•....... 

h) Secretaria Nacional de Pesca e Aqüícultura; 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por escopo adequá-la ao disposto no art. 187, parágrafo 1°, da Constituição 
Federal, que "incluem-se no planejamento agricola as atividades agroindustriais, agropecuárias, 
pesqueiras e florestais." ' ' ... ' . 

Ainda que o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e,dos Recursos Naturais e Renováveis - IDAMA 
tenha fundido,' na sua· criação em 1989, a' Superintendência 'do DesenvolVimento da Pesca -
SUDEPE, procedeu-se uma fragmentação administrativa qué atevé-se ao cotittole:'dos:~st~.qu~s, e a 
manutenção do equilibrio ecológico, enquanto a pesca, como atividade, indusçri~l, . princíp~m~nte 
aquela derivada da aqüicultura, era tenuamente acompanhada como ativida~e: d~: apoi,(\~ll!'gin~ no 
âmbito gestional da nova instituição. Daí nossa prop'ositura; ao inCluir a Secr~tària ,N~~ional ~e~~sca 
e Aqüicultura como órgão especifico do Ministério da Agricultura, do AbasteCiirielÍt<i e da Reforma 
Agrária que, sem antagonizar com o lBAMA . como órgão de manu~enção.do~.~~cursos naturais 
renováveis - propiciará a aclt:quação e o ordenamento clãs 'atividades de pesca:e aquíél,llt~r!l, às reais 
necessidades do setor no plan? das políticas publicas contemporâneas. ' , 

I Assina,lura: 
..:mp962 d.sam 

/ , 

. ,",. , , I" 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 962, de 30 de março de 1995, 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, no inciso IX do art. 16, as seguintes alíneas: 
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"16. '" 
IX - ... 

.. .) Departamento de Polícia Rodoviária Federal; 

.. .) Departamento de Polícia Ferroviária Federal; 

... ) Coordenação para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência; 

JUSTIFICAÇÃO 

Sâbado 8 4869 

A presente emenda visa corrigir omissões da Medida Provisória, relativamente 
ao Ministério da Justiça. 

. . Com a extinção. da Secretaria de Trânsito do Min. da Justiça, e sendo mantidas 
as suas competências relativas a policia rodoviária e ferroviária federais, é necessário 
manter na estrutura ministerial órgãos específicos para estas tarefas, urra vez que a 
Secretaria de Planejamento de Ações de Segurança Pública deve ser direcionada, como 
indica o nome, um órgão de formulação, coordenação articulação de politicas na área de 

... ségurariça pública e assuntos penitenciários. 

Além disso, foram absorvidas pelo Min. da Justiça as competências da 
. Coordenação para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência - CORDE, órgão 
autônomo do Min. do Bem Estar Social. No entanto, a CORDE não foi expressamente 
extinta, nem transferida, nem integrada ao, MI. Seria aconselhável haver referência expressa 
à sua situação, para que se evitem questionamentos sobre sua efetiva destinação; 

Sala das Sessões, 

Dep. Miguel Rasaeta - PT/SP 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I Data: 04/04/95 I Proposição: Medida Provisória n° 962/95 

1 Autor: Deputado Antônio Sérgio Carneiro I N° Prontuário: 182 

J D Supress;va 2 D Subs!;luÜva 3 D Mod;ticahva 4 0 Adiüva S D ~:::tiva 

Texto: 

Acrescente-se ao Art. 16. inciso IX. da Medida Provisória n° 962/95. a alínea "s": 
"Art. 16. ( ... ) 

IX - no Ministério da Justiça: 

s) Çoordenadoria Nacional Para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência 

JUSTIFICAÇÃO 

Quando da edição· da' Medida Provisória n° 813. i:!e"OI 'de jàneiro de 1995. rCedilada pcljdvlP n° 886 (reeditado 
conjuntamente às MP's.752. 797. 800 e SI3). de 30 de janeiro de 1995: 931 (reedição das MP's 752:797. 800. 813 e i 

. 886/95). de OI de março de 1995: e. 962 (reedição das MP's 752. 797. ·SOO/9.t e 931/95). de 30 de março de 1995. que 
j ."dispõe sobre à organização da Presidência da República e dos Ministérios, c'dá outras pro,·idências". houve a 
! transferência dos assullIos Que constituem área de compctência da Coordenadoria Nacional Para Integração da Pessoa 
I Portadora de Deficiência - CORDE. então subordinado ao Ministério do Bem-Estar Social. para o Ministério da 
i Justiça. conforme estabelece o Art. I·t inciso Xl. alíneà "e". ficando claro o espirito da reforma de apenas transferir a 
I . 
i subordmação da CORDE. 

I Assim, apresentamos ao art, 16, inciso IX, a adição da alínea "s", com a deno~inação supra-proposta, 

A emenda atende à solicitação da Federação Brasileira de Instituições de Excepcionais - FEBIEX . entidade da 
sociedade civil de reconhecido e significativos serviços prestados ao País. 

Portanto, presta-se a presente emenda a promover a devida correção na estrutura da reforma administrativa. porquanto 
a proposta efetiva do legislador não foi a de' extinguir a CORDE. tanto assim que foram mantidas as suas com~m:ia 
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e seus cargos. ao contrário do que ocorreu com outros órgãos cuja transformação c/ou"extinção encontra-se claramente 
definida nos arts. 19. 21 e 22 da Medida Provisória n' 962/95, 

I 
Assinatura:? j i \ ' 

, ,,/!->Ihk ., .. ~~r~' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1'05 / °Ô4/95 
",.----------------- PRoposrc:ÃO--,----

MEDIDA PROVISORIA Nº 962, de 30/04/95 
,.-'. ____________ . ___ Aur~ ___________________ ~ 
,4 ' 

DEPIITADO FI AlIIO ARN~" 

G .. '"""TU'.,O-_ 
447 " .. ,., . .' , 

9 O ~ SUltSTlTUfTlVO GI..08"~ 

",I ~ ., 

,-r --, -• • "AGI"!'!' --;-~ r ----,-.,- "RT'G:) -.----, r

l
-, -- PARA'GRAfO -----,---- iNC'!:) ------,---- ALlNEl. 

9'4 : :~ : LL_' ,_'_'..::.~.::;6_:~,_' '-'-' --'-.:-J.I...:..:.~_.:...__-:-_L. _ __=I~X:...,___,---L----" :.s_"~ __ 
: , . t 

"'. , _~--'--:.....:cc..:cc..:....:..:....:.~.:..:......:.. __ ....:... _________ TE'xTO _____________________ -'--__ -'-'-'-'....:..... 

EMENDA ADITIVA 
, , 

'A~telt~hte-sd ao' Art. '1~, inciso IX, da Medida Provis6ria nº 962, 

de 30 de março de 1995, a a11nea "s" com a denominaç~o " Coordenado­

r~á'HácXo'rial pa~a Ih,Úg'raé;~q da Pessoa Portadora de Deficiência 

COROE". 
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JUSTI FICATIVA 

Quando da edição da Medida Provisória nº 962, de 3D de março/9S, 

houve a transferência dos assuntos que constituem irea d. compet~n _ 

cia da Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de 

Deficiência - COROE, para o Ministério da Just·iça, conforme estabel~ 

ce o Art.14, incis~ XI, alínea "e", ficendo claro o espírito da re,­

forma, de apenas transferir a subordinação da COROE do extinto Minis 

tério do Bem-Estar Social para o Ministério da Justiça. 

Todavia, verificou-se a ocorr~ncia de um eq~ívoco na redação do~ 

Art. 1B, inciso VIII, da citada MP, e, até mesmo de sua desnecessid~11 
de, uma vez que a proposta de transferênc18 da COROE.já estava devi 

damente explicitada na redação do Ilrt. 14, inciso XI ,conforme abord~i 

gem anterior. 

Neste caso, seria suficiente apenas adicionar ao Art.16, 1nci­

so IX, uma alínea ~ com a denominação ,Coordenadoria Nacional Pa­

ra Integração da Pessoa Portadora de DeficElncia - COR,OE .. 

Com efeito significa tão somente promover as de~idas.~orr.çôes 

na estrutura da reforma administrativa, porquanto a proposta ,efetiVa 

do legislador não foi a de extinguir a COROE, tanto assim, que foram 

mantidas as sua); compe~Êlncias e. seus cargos, ao contrári.o .. do .. que 
ocorreu com outros órgãos cuja transformação e/o~ ~~tin9ão.en~onl 

tra-se claramente definida nos Art. 19,21 e 22 da referida. MP. 

Diante do exposto, propôe-se essa emenda aditiva. 

7\ A~ 
('J\ 
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APRESENTAÇ~O DE EMENDAS 

• -- l'''Opos!Çlo-------

MEDIDA PROVISORIA Nº 962, de 30/04/95 

r AllTe,. 

~ Deputado Edu~rdo Barbosa 
r..----------___ - __________ tl~J _____________________________________ _, 

, O -!II,IPRU9VI. 2 D· SVISTITUITl....... 3 O· MOOIneATM 4 ~ - ADITIVA 9 O' SU'STITUt'TIVO G1.OtAl 

r
1 

6'- AIt'tI~') ---,--- P",PAGRA~O ---~--I-X- '''It'S) ----r----AL1H('L 

'----.1.1 ,~ S l' , 
r.1,---------------------TnTO---------------------------~ 

Er~ENDA ADITIVA 

Açr-escente-.'1e .ao Art. 16, inciso IX, da Medida Provisória nº 962, 

de 30 de março de 1995, a alínea 11.s " com a denominação "Coordenadoria' 

Naciona! para Integtação da Pessoa Po:-tadora de Deficiãncia - COROE". 

JUSTIFICATIVA 

Quando da ed~ção da Medida Provi~6ria nº 962, de 30 de março/95,' 

'houve a ~ransferãncia dos assuntos .que constituem área de competãncia' 

de Coordenador-ia Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Defi­

ciãncia - co~ot, para o Minist~rio da Justiça, conforme estabelece o ' 

. Art. 14, inci'1o·.~I, alínea "e", ficando claro o·espírito da r-eforma, • 

-de apenas tr-ansferir. a subordinação da COROE do extinto Ministério do' 

Bem-Estar Social para o Ministério da Justiça. 

Todavia, verificou-se a ocorrãncia de um equívoco na redação do ' 

Art. 18, inciso VIII, da citada MP, e, até mesmo de sua desnecessida-' 

de, uma vez que a proposta de transferência da COROE já estava devida­

mente explicitada na redação do Art. 14, inciso XI, conforme abordagem 

anterior. 
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Neste caso, seria suficiente apenas adicionar ao A,t. 16, inciso' 

IX, uma,al!nea "s" com a denominação Coordenadoria Nacional Para·Inte­

gração da Pessoa Portadora de Oefici3ncia - COROE. 

Com efeito significa tão somente promover as devidas correções n 

estrutura da reforma administrativa, porquanto a proposta efetiva do ' 

legislador não foi a de extinguir a COROE, tanto assim,que foram man­

tidas, as suas compot~ncias e seus cargos, ao contrfirio do que ocorreu' 
com outros órgãos cuja transformação e/ou extinção encontra-se clara-' 

mente definida nos Art. 19,21 e 22 da referida MP. 

Diente,do.exposto, propõe~se essa emenda aditiva. , 

--------------"$51"""1"UIl:4 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

, PROPOSlçlO -----
, . 

~ 

MEDIDA PRDVISORIA' 

f
4 .AUl'oR------------~~-'-J' r"' PRONTUÁ.,o--

L ___ ~""DCSE!::.P.!:!.U;.!..T~'A·!:!..D!:!..D_' F!:.:L"-!ilCJV~I~O!.....!:.A~RC!.!N~S~ ____________ _.J1 ~4 4 7 " 
r.-___________________ Tlf·v _____ ~_~~_~ _______ _ 

\, lO -syPR€$S'V~ .2 0- SV8STITUITI'A' 3 O" "'OOIr lCJl'TlVA 4 g ~ "'OITIVA 9 0- !;US-STI"UrTtvo G~~1.. 

I' : '1 i ~G'N' ~~. Lr __ ·~~_;:.6:."G_'~~~~~~_·..,:LI-; ~~~~_"_"_'''_A_'o~~~~~~~~~~~~I_~_·c_,._'~=====,=' 1=' ====,=,:_t_~_·'_' =:, =====' I 
_---------------------Tnro-~-------------~~---~~-~ • 

EMENDA ADITIVA 

Aire~~ente-s. ao Art.'16 inciso IX, da MP nº 962, de 30/03/95 a 

alínea "til com a denominação Conselho Nacional para Integraç1!!o 

da Pessoa Portadora de Deficiência I 
'. 
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JU5TI FICATIVA 

A Lei nº 7.853 , de 24 de outubro de 1989, oue dispõe sobre o 

apoio às pessoas portadoras de deficiência, sua integração so 

cial, sobre a Coordenadoria Nacional para Intergração da Pessoa 

Portadora de Deficiência - COROE, in6titu~ a tutela jurisdici~ 

nal de interesses coletivos ou difusos dessas pessoas, discioli . ...., 
na a atuação do Ministério'Público, define crimes, e dá outras 

providên=ias, estab'31ece' no seu Art. 13, que a COROE, órgão CXl::!!:. . . 
denBjor das ações gaverna~entais'e das medidas que se refiram~ 

pessoas portadoras de deficiên=ia, contará com o assessora~ento 

de órgão colegiado, o Conselho·Co~sultivo da COROE. 

Diante do exposto, propõe-se essa emenda aditiva. 

1\ , 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
it"~ 1f::P (!" <~ 'f:~" ,(~~j. ~:~~ 

~;~) ,(i~~~ ~~) ;~;;~ :1. 

fi,---------~-----.- PfllOPOS'tÃo-------

MEDIDA·PROVI50RIA Nº 962, de 30 de· março de ~995 

r' --------------AUT~ _ Deputado Eduardo Barbosa 

J 
Ii.------=--------------'"v---=--------------~~_, , LJ -SU"fIIUSlVI. 2. O. -5U~TiTUITI\lA 3 O'· 1ll000r1CAT""" 4 B -AO~TIV. 9 0- SU8STITUrTlVO OL.OlAL 

\r..-------------------- Trxro -----------------------, 

EMENDA AOITI~ 

Acrescente-se ao Art. 16, inciso IX, da MP nQ 962, de 30/03/95 a' 

alinea "t" com a denominação Conselho Nacional para Integração da Pes­

soa Portadora de Deficiência. 



.. 

4876 Sábado 8 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Abril de 1995 

JUSTIFICATIVA 

A lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, que dispõe sobre o 

apoio às pessoas portadoras de deficiência, sua integração social, so­

bre a Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de De 

ficiê~ci~ ~ CORo~, institui a tutela ju~~sdiçional da interesses cole­

tivo~ óu difusos dessas pessoas, disciplina a atuação do Minist~rio 
Público, define crimes, e dá outras p~ovidências, estabelece no seu 

Art. 13, que a COROE, ó~gão coordenado~ das ações governamentais e das 

medidas que se refiram às pessoas po~tado~as de def~ciência, conta~á ' 

com o aSsessoramento de órgão colegiado, o Conselho Consultivo da 

COROE. 

pia~te do expost~, propõe-seess, em~~d~.a~~tJva. 

,. 

.. . 
".' .' 

-------------ASSI~TUftA 

~,~~'--'._~-~--------------_. -' '--'-'-'-' ~--- . ' 
• I' _, " . . ' ,,,, .. ',. , . 

• , " I , ~,. {'" 

.' -' ..... 

.. ' .. 
,,' . • .:.' .~ •• ~ ,t . . ! . 

" 
, ., MEDIDA PROVISÓRIA N!! 962,. DE 1995' , . '.'., 

. , .. . ~ . . .' 
. ' '. .. EMÉNDA ADITIVA 

" . ~ I" '. , 

Acrescente-se a11nea f, no inciso XII, do 

artigo 16, com a seguinte redac;io, 

reoré!Elnandc;:"se as demais: 

J 
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"Art. 16 ...................................................... .. 

XII - ................................................................ 

f) Conselho Deliberativo do Fundo Constitu-

cional de Financiamento do Centro-

Oeste;". 

JUSTIFICAÇÃO -, ' 

A -inclusão do Conselho Deliberativo do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste entre os 

6rgãos colegiados vinculados à estrutura superior do 

Ministério __ doPlllnelamento e Orçamento impõe-se em face de 

sua nova composição e do novo papel que desempenhar', 

propostos em Bmenda aditiva de nossa autoria ao texto oriundo 

do Poder Executivo. 

Com a nova composição proposta do Con.elho 

Deliberativo desse Fundo, não cabe mantê-lo integrado l 

estrutura admini5trativà da Secretaria Especial de Po11tic •• 

Regionais, do Mini.tério do Planejamento e Orçamento. 

Sal. da. Se.sõe., em de de 111115. 

'vJ.w----Deputal~ MARISA SERRANO 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS \ 
PIIiIPOSlçio 

Medida Provisória n° 962/95 \ 
rl-----------------auroA ---------------------~ '. Deputado Paes Landim I f NO 'au>luaAI. -~ 

, 
I -O SUl'kE:SIII.& 2 O r.vaSIJTUfIV& 3 O Y)oIFiUJlY& .. f2{I .&'U"VI, O A SUI . .s"fUIUYO Q.~Al 

L
'.TlCOI---~I- ."WI~O ---~-- INCISO 

t _1&;, I _ X1L 
TEXTO 

Medida Pro.visória n° 962/95 

Emenda Aditiva 

Actescente-se ao Artl6 " inciso XII : 

-!. 

E 
'ai d ' ,"m) S~cret~ria de Desenvolvimento Urbano subordinada à 

specI e Pohttcas Regionais." ' 

~" JUSTIFICAÇÃO 
• ...I '. _ ~ ,.:.. _. 

UiMU 

Secretaria 

; A Secretaria de' Desenvolvimento Urbano é' a 'unidade administrativa·que se o~upa do. 
i planejamento e desenvolvimento urbano, visapdo o crescimento. racional e harmônico dos 

~ município.s. 
~ Planeja atender às necessidades. prementes ·dos municípios,' notadamente saneamento 
~ básico, estradas vicinais e abastecimento d'água, concorrendo para o' aproveitamento. 
i~áximo. dos recurso.s regionais, com a preocupação. de evitar desperdício.s de verbas e 
\ oncorrer para o equacionamento. dos problemas comuns com projetos que possam ser 
; nterligados, servindo às comunidades de municípios vizinhos. . 
: /\ sua subordinação ficará mais consentânea co.m seus objetivos se ficar inserida na 
:~ecretaria de Políti9as Regionais." . . . 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J 
PROPOSICÃO -

MEDIDA PROVISORIA NQ 962 
_____________ AUH'. _______________ -, 

I' DEP~~ADO ELIAS MURAD 

.-:-~---....:....---'-----'----"'·-------'-----l 
fi 1 CJ -SUPRf.$$v':' 2 r--: - SUB$TITUITIVA 3 n -"OOI,.~TI\(A 4;i - AOITlvA 9 =:J -sueSTITUITrvO GLDeA~ 

r.------~~/-----------------------nno--------------------___________ __, 

" 

\ 

i 
Suprima-se da'MEDIDA PROVISORIA NQ 962 de 30/03/95 a Alinaa " a " do INCISO VI, 

ARTiGO 17 do Capítulo 111. 

Justificativa 

o propósito buscado com o Artigo 17/ da Medida Provisória nº 962 em 

seu Inciso VI, Alinea a de se trãl sformar e recentemente inst.elada Secretaria Na 
, .' . , ." 

cional de Entôrpecentes em mero' Departamento da Secretaria Nacional de Segurança 

Pública trará desastrosas consequências para a política nacional de drogas no Pa-

ís. 
, 

-Com o fim da autonomia da citada Secretaria q"e pe,-çlerá 
, 

poder I seu 

decisório cómo Orgão Central de Coordenação e Controle, a questão das I droges pas-' 

sará a ser encarada primordialmente sob a ptica d~ repressão em detrimento da po-

líticas de prevenção, tratamento e recuperação que têm se mostrado tão ou mais 

eficazes na solução dos problemas ligados à área. Há que se considerar que com 

tal medida, a questão da repressão estará ligada à Segurança Pública e ao encargo 

dos agentes policiais que se encarregariam de reprimir a Oferta de drogas e pouco 
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ou nada se faria para a diminuição da demánda, ou seja, a procura e o uso 'que são 

consequêncía da existência der llsuários dispostos a' pager pelo cpnsumo. 

Isto posto, julgamos de vital importância a manutenção da estrutura 
originalmente proposta para a Secretaria Nacional de Entorpecentes como Orgão autâ1 

nomo, com plenos poderes de decisão e responsável pelas a9ões de controle e coordei 

nação da política de drogas para o País. Para tanto faz-se imprescindível a supres1 

são dos citados Inciso e Alínea. 'I 

. 7". /' ;:;t· ;;{í;~/Y/ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 962. de 30 de março de 1995. 

EMENDA SUPRESSlV A 

Suprima-se a alínea "b" do inciso XI do art. 17. 

mSTIFICAÇÃO 

Em vista de emenda modificativa anterior por nós oferecida ao art, J 6, inciso I, 
que trata da estrutura do Min, da Administração F ederaI e Reforma do Estado, a fim de 
manter a estrutura em vigor anterior à atuai edição da MP. é necessària a supressão da 
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alínea "b" do inciso XI do art. 17, que transforma da Secretaria de Organização e 
Infonnática em Secretaria de Desenvolvimento de Recursos Humanos. 

Sala das Sessões, ,\!lt I ~ \" 

Oep. Miguel Rosseto - PT/SP 

MEDIDA PROVISÓRIA N2 962, DE 1995 

Suprima-se do art. 18 o parágrafo único. 

EMENDA SUPRESSIV A 

JUS T IFICAÇÃO 

A supressão desse dispositivo faz-se necessária para 

compatibilizar o texto da Medida Provisória com as emendas 

aditivas propostas, que apresentam nova versão, inteiramente 

alterada e ampliada do texto oriundo do Poder Executivo, 

no que tange à gestão dos recursos do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Centro-Oeste - FCO. 
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Com a nova composição proposta do Conselho 

Deliberativo .desse Fundo, não cabe mantê-lo integrado à 

estrutura administrativa da Secretaria Especial de Políticas 

Regionais do Ministério do Planejamento e Orçamento, 

Sala das sessões, em de de 1995, 

~"'-~ 
Deputada MARISA SERRANO 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I Data: 04/04/95 I Proposição: Medida Provisória nO 962/95 

! Autor: Deputado Antônio Sérgio Carneiro I1 N° Prontuário: 182 

I 0 Supm.siva Z O Substitutiva 3 O Mod;r,cativa 4 O Aditiva O 
Substitutiva 

5 Gl0i?"1 
. . 

~ArtlIO: 18 

Testo: 
Suprima-se o inciso VIII, do art. ) 8, da Medida Provisória n° 962, renumerando-se os demais: 

., . 

JUSTIFICAÇÃO 

Quando da OOiç;\o da Medida Provisória nO 813, de OI de janeiro de 1995: reeditada pela MP n° 886 (reeditado 
conjuntamente às MP's 752, 797. 800 e 813);-de 30 de .ianeiro de 1995: e 931 (reedição das MP's 752, 791, 800, 813 e 
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886/95), de OI de março de 1995: 962 (reedição das MP's 752.797.800/94 e 931/95), de 30 de março de 1995, que 
"dispõe sobre a organização da Presidência da República e do. Ministérios, e dá outras providências". houve a 
transferência dos assuntos que constituem área de competência da Coordenadoria Nacional Para Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência - CORDE. então subordinado ao Ministério do Bem-Estar Social. para o Ministério da 
Justiça. conforme estabelece o Art. 14. inciso X[, alínea "c'. ficando claro o espírito da reforma de apenas transferir a 
subordinação da CO RD E. 

Obscn·amos. contudo. um equívoco na redação do art. 18. inciso VIII. das citadas MP's. e. até mesmo de sua não 
necessidade. uma vez que a proposta de transferência da CORDE já estava devidamente explicitada na redação do art. 
[4, do inciso X[, conforme já explicitado. 

Sendo assim. apresentamos a supressão do referido inciso que atende. também. à solicitação da Federação Brasileira 
de Instituições de Excepcionais - FEBIEX. entidade da sociedade civil de reconhecidos c significativos serviços 
prestados aos portadores de deficiência fisica e ao País. 

Portanto. presta-se a presente a promover a devida correção na estrutura da reforma administrativa. porquanto a 
proposta efetiva do legislador não foi a de extinguir a CORDE. tanto assim que foram mantidas as suas competência e 
seus cargos. ao contrário do que ocorreu com outros órgão cuja transformação c/ou extinção encontra-sc claramente 
definida nos arts. 19. 21 c 22 da referida Medida Porvisória nO 962/95. 

7 ) . 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 962. de 30 de março de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao inciso X do artigo 18 a seguinte redação: 

"Art. 18 .... 

X - relativas a modernização administrativa, informação e informática, 
recursos humanos e serviços gerais das Secretaria de Administração 
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Geral para a Subsecretaria de Assuntos Administrativos da Secretaria 
Executiv;i, em cada Ministério, e as relativas a planejamento, orçamento 
e finanças das Secretaria de Administração Geral para a Subsecretaria de 
Planejamento e Orçamento da Secretaria Executiva, em cada Ministério. " 

JUSTIFICAÇÃO 

o artigo 18, ao fazer a transferência de competências, não define as divisão de 
competências das SAGs entre as subsecretarias criadas na estrutura da Secretaria 
Executiva e que tem a finalidade de substituÍ-las. Para evitar solução de continuidade, faz­
se necessária a presente previsão legaI. 

Sala das Sessões, \' \ L\. \ Q \" 

'. ,. 
Dep. l'Iigwel Rósseto -' PT !5P . , .. 

-@ ~;;;. ~;;;. -::> <". 
. • .tC".. .;tI 

',.' , 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 962, de 30 de março de 1995 .. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se as alíneas "b" e "c" do .. inciso XI do art. 18. 



Abril do 1995 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção m Sábado 8 4885 

JUSTIFICAÇÃO 

Face à inconstitucionalidade do art.' 37, que cria o Instituto Nacional de 
Desenvolvimento do Desporto sob à forma de autarquia, é necessária a supressão deste 
dispositivo, mantendo-se 'os otgãos atuais até que lei específica 'disponha sobre o tema. 

Sala das Sessões, '\ l4.l H' 

- PT/SP 

MEDIDA PROVISÓRIA 1\:°962, de 30 de março de 1995. 

EMENDA MODIFICA TIV A 

Dê-se, ao parágrafo único do art. 18, a seguinte redação: 
"Art. 18 ... 
Parágrafo único. O Conselho Deliberativo do Fundo Constitucional do 
Centro-Oeste, órgão integrante do Ministério do Planejamento e 
Orçamento, será presidido pelo Secretário-Executivo da Câmara de 
Políticas Regionais do Conselho de Governo." 

JUSTIFICAÇÃO 

O parágrafo único do art. 18 define que o Conselho Deliberativo do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Centro Oeste passa a integrar a estrutura da Secretaria 

, 
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Especial de Políticas Regionais, do. Ministério do Planejamento e Orçamento. Todavia, o 
mesmo Conselho é órgão da estrutura específica do Ministério, logo vinculado diretamente 
ao Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento. Trata-se de uma incorreção da 
Medida Provisória cuja solução propomos através da presente emenda, assegurando a 
participação do Secretário de ~\líti\as ~egiOnais na condição de Presidente do Conselho. 

Sala das Sessões, \ t 4.\ ç '\ 

Dep. Miguel Rosseto _ PT!SP 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
--UUA I 1~--------PROPOS,ÇiO 
2 05 / 04 J ,95 3 Medida Provisória n° 962/95 

• 
"'JJTO" -

Deputado Paes Landim I f'· PRO.'UAR.'. ---o 

• 
ALíNEA -

Medida Provisória nO 962/95 

Emenda Modificativa , 

. -Dê-se ao inciso III do Art. 18 a seguinte redação: 
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"IlI _ da Secretaria de Áreas Metropolitanas, do Ministério da Integração Regional, para 
a Secretaria de Política Urbana do Ministério do Planejamento e Orçamento; 

JUSTIFICAÇÃO 

A Secretaria de Desenvolvimento Urbano é a unidade administrativa que se ocupa do 
planejamento e desenvolvimento urbano, visando o crescimento racional e harmônico dos 
municípios. 
Planeja atender às necessidades prementes dos municípios, notadamente saneamento 
básico, estradas vicinais e abastecimento d'água, concorrendo para o aproveitamento 
máximo dos recursos regionais, com a preocupação de evitar desperdícios de verbas e 
concorrer para o equacionamento dos problemas comuns com projetos que possam ser 
interligados, servindo às comunidades de municípios vizinhos. 
A sua subordinação ficará mais consentânea com seus objetivos se ficar inserida na 
Secretaria de Políticas Regionais. 

10 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 962, de 30 de março de lYY:'. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, no inciso XI do art. 18, a seguinte alínea: 

"18 .... 

XI - no Ministério da Educação e do Despoit6: 
... ) das Secretaria de Projetos Educacionais Especiais para a Secretaria de 

Educação Fundamental. 
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mSTlFICAÇÃO 

Face à inconstitucionalidade do art. 37, que cria o Instituto Nacional de 
Desenvolvimento do Desporto sob a fonua de autarquia, é necessária a supressão deste 
dispositivo, já que se' destina a transferir competências de órgãos do Ministério da 
Educação e do Desporto para a referid~ a\tarquia. 

Sala das Sessões, \' (lt I ~\ 

Oep. Miguel RDssetD - PT!SP 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 962, de 30 de março de 1995. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se a alínea "b" do inciso VIII do art. 19. 

mSTlFICAÇÃO 

Face à inconstitucionalidade do ali. 37, que cria o Instituto Nacional de 
Desenvolvimento do Desporto sob a forma de autarquia, é necessária a supressão deste 
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dispositivo, mantendo-se a Secretaria de Desportos na estrutura do Ministério até que lei 
específica disponha sobre o tema. 

Sala das Sessões, \" ~ Qt 

. 
I 

~wll~ 
Dep. Miguel Rosseto - PT/SP 

ir"'!i «::). !(~;I I~~~ oi:;::{' >l:~:I' ~;;:~: 

i~;~ \~!~:l' \~!~~ ~:3 .&~ 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 962, DE 1995 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se artigo 19, com a' seguinte 

redação, renumerando-se os demais: 
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"Art. 19. o Fundo Constitucional de 

Financiamento do Centro~Oeste - FCO passa a ser normatizado e 
.. -.. '. 

supervisionado por Conselho Deliberativo composto pelos 

Governadores do Distrito Federal e dos Estados de Goiás, de 

Mato Grosso e de Mato Grosso do Sul, pelos Ministros de 

Estado do Planejamento e 

Agricultura, do Abastecimento 

Orçamento, da Fazenda, da 

e da Reforma 
'1 

Agrária, "e da 

Indústria, do Comércio e do Turismo e por 4 (quatro) 

representantes das classes patronais e de trabalhado'res da 
. . ,~ 

Região Centro-Oeste. 

§ 1 2 A presidência do Conselho será exercida 

por um dos Governadores membros, em si'stema rotativo anual. 

§ Os 
. -

representantes classistas 
',' .'. ~ ',':' .:." 

serão 

nomeados pelo Presidente da República, medi,anteJ,p..dicaç~"o, 
. - " ••• ~ •• - ".;.. t_'. ' .... ,1 .... 

encaminhada, em sistema rotativo anual, pelas respeç:t,i. vaso 
o .,.~..':,.. ,_ 

Federações estaduais ao Ministro do Planejamento e Orçamento. 

§ 3 2 A representação classista, cop.tará" 
, ~ '. "C" .. ~ " 

permanentemente, com a participação das 4 (quatro), c' u~~~a~~s, 

da Federação integrantes da Região Centro-Oeste, obse,z.:yada,,~ 

alternância anual e a seguinte distribuição: 

I - um representante da classe patronal " dp~, 

setores agropecuário e de mineração1 

I I um representante dos trabaUladox;es .. cia 

agricultura, pecuária e mineração1 
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111 um representante da classe patronal 

da indústria, incluída a agroindústria, 

IV - um representante dos trabalhadores da 

indústria, incluída a agroindústria. 

S 4R Competirá ao Ministério do Planejamento e 

prestar todo o apoio técnico e 

ao funcionamento do Conselho, 

administrativo 

através da 

Secretaria Especial de Políticas Regionais, que exercerá a 

função de secretaria-executiva do colegiado, proporcionando-

lhe os meios necessários ao exercício de sua competência. 

S SR Os membros do Conselho não serão 

remunerados pelas atividades nele exercidas. 
S 6 R As despesas porventura exigidas para o 

comparecimento às reuniões do Conselho constituirão ônus dos 

respectivos órgãos e entidades representadas. 

S 7 R As deliberações do Conselho serão tomadas 

por maioria absoluta de votos, observada presença minima para 

votação de 8 (oito) membros, cabendo ao Presidente o voto de 

qualidade. 

S 8 R Cada membro titular fará' a indicação de 

suplente, que, para os Ministérios representados, serão seus 

respectivos Secretários-Executivos e, no caso dos 

representantes classistas, membros das respectivas entidades 

de classe. 
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S 9 11 O próprio Conselho disporá em regimento 

interno, no prazo de 90 (noventa) dias, sobre suas demeis 

normas de funcionamento, observadas as atribuições constantes 

do art. 14 da Lei n Q 7.827, de 27 de setembro de 1989." 

JUSTIFICAÇÃO 

O Fundo Constitucional de Financiamento do 

Centro-Oeste - FCO constitui importante instrumento de apoio 

ao desenvolvimento econômico e social da Região Centro-Oeste. 

A destinação dos recursos desse Fundo, tanto 

para o'financiaméili:odireto do setores' industrial, extrativo 

mineral, agropecuârio e agroindustrial, como para a melhoria 

da infra-estrutura regional reveste-se de carA ter estratégico 

para as Unidades da Federação que compõem a Região. 

Com a extinção da Superintendência de 

Desenvolvimento da Região Centro-Oeste - SUDECO, com base no 

art. 1 11 da Lei n ll 8.029, de 12 de abril de 1990, gerou-se 

distorção na administração dos recursos, que, por mendamento 

constitucional, são destinados ao . financiamento das 

atividades produtivas da Região Centro-Oeste. 

O Conselho Deliberativo do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste previsto na 
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Lei n R 8.490, de 19 de novembro de 1992, nunca chegou a ser 

efetivamente implantado. 

Como resultado, no tocante à gestão do FCO, a 

Região Centro-Oeste passou, a partir de 1990, a ser tutelada 

pelo Banco do Brasil. 

Mesmo reconhecendo toda a enorme contribuição 

dessa centenária instituição financeira para o 

desenvolvimento da Região, especialmente em sua área rural, 

não podemos deixar de admitir a urgente necessidade de 

promover a modernização da gestão do FCO - a exemplo de 

outros Fundos federais e, principalmente, de vo1t&r a 

conceder tratamento eqüânime às três macrorregiões menos 

desenvolvidas. do Pais, devolvendo ao Centro-Oeste o forum 

representativo, que lhe foi retirado no Governo iniciado em 

1990.' . 

c. Urge, ainda mais, que se dê à gestão do FCO ~ 

transparência, a agilidade e a racionalidade que as classes . , . -'- - . 

produtoras do Centro-Oeste justificadamente reivindicam. 

Para tanto, propõe-se, pela presente Emenda, 

nova composição e normas de funcionamento para o Conselho 

Deliberativo do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Centro-Oeste, com a participação dos Governadores (.~S 

Unidades da Federação integrantes da Região, bem com!) 

dos Ministros de Estado cujas Pastas têm sua atuação 



4894 Sábado 8 .. DIÁRIO ?O CONG~SO NP.CION~ (Seção 11) Abril de 1995 

diretamente relacionada com o fomento às atividades 

produtivas, passando, ainda, a contar o Colegiado com 

representantes de trabalhadores e empresários do Centro-

Oeste. 

A nova composição do Conselho Deliberativo 

passa a ter representatividade compatível com a importância 

estratégica de que hoje se reveste o Fundo em questão para a 

economia da Região, e deverá ensejar a otimização da alocação 

de seus recursos, mediante debate aberto e transparente sobre 

a forma e as condições de sua aplicação, à luz dos mais 

elevados interesses regionais. 

o novo Conselho devolverá, ainda, ao Centro-

Oeste um 6rgão colegiado onde' poderão· ser' debatidos e 

equacionados, da forma mais abrangente, os graves problemas 

que afligem a Região, a exemplo do que já acontece com as 

Regiões Horte e Hordeste. 

Sala das Sessões, em de de 1995. 

V\l~qC~ 
Deputada MARISA SERRANO 
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~EDIDA PROVISÓRIA N° 962. de 30 de março de 1995. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o inciso V do art. 21. 

JUSTIFICAÇÃO 

Face à inconstitucionalidade do art. 37, que cria o Instituto Nacional de 
Desenvolvimento do Desporto sob a forma de autarquia, é necessária a supressão deste 
dispositivo. mantendo-se cargo de Secretário de Desportos até que lei específica disponha 
sobre o tema. 

Sala das Sessões, "\ / 4 ) n· 

Dep. Miguel Rosseto - PT/SP 

'vIEDlDA PROVISÓRIA V 962. de 30 de março de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao inciso VII do art. 21 a seguinte redação: 
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"Art. 21... 

VIII -de Secretário de Serviços Gerais em Secretário de Recursos 
Logísiticos, no Ministério da Administração Federal e Reforma do 
Estado." 

JUSTIFICAÇÃO 

Face à emenda por nós oferecida ao art. 16, inciso I, é necessàrio corrigir-se o 
art. 21, VIII, mantendo-se o cargo de Secretàrio de Organização e Informática do Min. da 
Administração Federal e Reforma do Estado. 

Sala das Sessões, '\ l't \ Q \" 

.I 

í 

~ 
Dep. Miguel Rosseto - PT!SP 

MEDIDA PROVISÓRIA 1\:0 962, de 30 de março de 1995. 

EMENDA MODIFICA TIV A 

Dê-se, ao parágrafo único do artigo 24, a seguinte redação: 

"Art. 24 .... 
Parágrafo único. Os cargos de que trata este artigo conferem aos seus 
titulares todos os direitos, deveres e prerrogativas de Ministro de Estado, 
bem assim o tratamento a este díspensado." 



Abril de 1995 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção fi) Sábado 8 4897 

JUSTIFICAÇÃO 

A atribuição aos titulares dos órgãos da Presidência e ao titular da Secretaria­
Executiva da Câmra de Políticas Regionais do Conselho de Governo das "prerrogativas, 
garantias, vantagens e direitos equivalentes aos de Ministro de Estado" (art. 24) é 
inconstitucional: fere tanto o art. 37, XIII, que veda a vinculação de vencimentos para o 
efeito de remuneração de pessoal, quanto o art 102, I, "d" que prevê forum privilegiado 
para o julgamento dos Ministros de Estado. A extensão desta prerrogativa não pode ser 
feita a não ser que o titular do cargo tenha o "status" ministerial pleno. Além disso, não 
pode o titular destes cargos delegar as atribuições previstas no art. 85 a quem não tenha a 
condição de Ministro de Estado (art. 85, § único). No caso da AGU, foi. atribuído ao 
Advogado-Geral da União "os direitos, deveres e prerrogativas de Ministro de Estado, bem 
assim o tratamento a este dispensado". Assim, ao Advogado-Geral da União se atribuiu o 
status pleno de Ministro de Estado, e não apenas as "prerrogativas, garantias, vantagens e 
direitos". A emenda visa dar redação que assegure a mesma regra, o qúc contorna as 
objeções constitucionais apontadas. Quanto à atribuição ao Secretàrio-Executivo da 
Câmara de Políticas Regionais do mesmo status, não nos parece conveniente que, sendo o 
mesmo também titular da Secretaria Especial de Políticas Regionais, deva ter o tratamento 
de Ministro de Estado, jà que esta é órgão do Ministério do Planejamento e Orçamento. 

Sala das Sessões, '\ \ ~ ~\ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 962, de 30 de março de 1995 .. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao § 2° do art. 27, a seguinte redação: 
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"Art. 27 ... 

§ 2°. O Presidente da República encaminhará ao Congresso Nacional 
projeto de lei para incluir o Secretário-Executivo da Câmara de Políticas 
Regionais nos Conselhos Deliberativos da Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, Superintendência do 
Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e no Conselho de 
Administração da Superintendência da Zona Franca de Manaus -
SUFRAMA." 

JUSTIFICAÇÃO 

o § 2° do art. 27, ora emendado, determina que o Poder Executivo envie ao 
Congresso Projeto de Lei Complementar para incluir o Secretário de Políticas Regionais 
nos Conselhos Deliberativos da SUDENE, SUFRAMA e SUDAM, de acordo com o art. 
43, § 1°, II da Constituição. Todavia, a Constituição não' eXige que se trate da organização 
ou dos conselhos destas entidades por' lei' complementàr, mas da' c'lmposição de 
organismos regionais destinados à execução dos planos reginais integrantes dos planos 
nacionais de desenvolvimento econômico e social aprovados conjuntamente com estes. 
Ou seja: os Planos definirão organismos 'regionais específicos. que não são as entidades 
autárquicas mencionadas, mas órgãos específicos a serem criados. Assim, a melhor 
solução é pela via de lei ordinária, e incluindo-se o Secretàrio-Executivo da Câmara de 
Políticas Regionais do Conselho de Governo, cargo criado pelo art. 27 cujo titular 
acumularà' as ~ções de titular da Secretaria Epecial de Políticas Regionais do Ministério 
do Planejamento, para. a qual não foi criado o cargo de ,titular., , , 

", ," SaladasSessões. \\~\~\' ... ' ", < ,." 

Dep. Miguel Rosseto - PT/SP 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 962, de 30 de março de 1995. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, no artigo 28, o seguinte inciso: 

, "Art.' 28. '.:.' 

.. ;. - de ÔuVidpr~Geral da República, código DAS-101.6 e de Ouvidor­
, GeraI da República Adjunto-DAS-IO 1.5, no Ministério da Justiça." 

, . 
, . 

JUSTIFICAÇÃO 

Apesar de previsto o órgão· Ouvidoria' Geral da República no Ministério da 
Justiça, não foram criados os cargos- de· Ouvidor-Geral e Ouvidor-Geral Adjunto destinados à 
sua implantação. Estes cargos foram, entretanto; objeto de 'proposta nos termos de Projeto de 
Lei enviado ao Congresso em 29 de deíem~ro de 1994. 

Sala das Sessões, ,h Q,\ 

Dep. Miguel Rosseto - PT/SP 
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l APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

--UITA ----
2 05/ 04 I. 95 I 13 PROPOSIÇio ---~--------'-

• 

ti . 

9 

.1 ~ _________________ ~_e~d=id:a:P:r~o~~~'s:ó~n~'a~n~0~9~6~2~/9~5~ _______ _ 

AV7QR --------------------~ Deputado Paes Landim . \ F"·' m.I.'R,. ~,~' 

INCISO ••• ' . 

XI/I.··, I AliMU 

TEXTO 
Medida Provisória n° 962/95 

Emenda Aditiva 

'Acrescente-se no inicio'do inciso XIII, do Art,28, a seguinte expressão: 

XIII _ "I (um) cargo de Secretário de Desenvolvimento Urbano; código' DAS·lÔI.6, na 

Secretaria Especial de políticas Regionais" " 

JUSTIFICAÇÃO 

A Secretaria de Desenvolvimento Urbano é a unidade, <l.g.!I1inistrativa .que .se .ocupa ,do. , . 
planejamento e desenvolvimento urbano, visando o crescimento racional e harmõnico dos 

• ( • .' ., .' . • \, " i ' ,. 

muruclplOs, 
Planeja atender 'ás· necessidades. prementes dosmunicipios. notadamente saneamento 
básico, estradas vicinais e abastecimento d'água,. çonçorren~o para o aproveitamento 
máximo dos recursoS regionais, com a preocupação de ,evitar ,dl<sperdíçios, ~!l, v~rbas e, 
concorrer para o equacionamento dos problemas comuns com projetos que· possam sei' 
interligados, servindo ás comunidades de municipios vizinhos, 
A sua subordinação ficará mais consentãnea com seus objetivos se ficar inserida na 

Secretaria de Políticas Regionais, 

, 
,o , (L(L', 
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APRESENTAÇÃO DE E;MENDAS 

- '''O~C~'ltÂO 
'MEDIDA PROVISORIA 96-i,--de 31 de março de 1995 

G-t""-"'---j Lr_-_-·_·_3_'Ô_·_·n __ -_-_-:_T:....-_-_-_-.-_-_~_:-_.~_':_~)_-~~~~;~~~~-~-_-_'-_'''-_.,-_'-_--_-_-_-_-J.-r_-_-_-_~~ __ :.~_,:_r~ __ ~-~~-

_,-------------------- TrXTO 

Emenda Modificativa a.Medida Provisória n? 962, de 31 de março de 

1995, que "dispõe sobre a organização da Presidência da Repúbl ica e dos 

MinLstérios, e dá outras prov.idências l'
, 

Dê-se ao artigo 30 a seguinte redação: 

"Art. 30 - O acervo patrimonial dos órgãos referidos no Art. 19 

desta Medida Provisória será transferido para os Ministêrios e órgãos que 

tiverem absorvido as correspondentes atribuições, facultando o Poder 

Executivo a alienar o excedente ou doã-Ios aos Estados, ao Distrito Fede­

ral, aos Municlpios ou, mediante autorização legis~ativa especIfica, a 

Instituições de Educação, de saGde ou de assist~ncia socia., sem fins lu 

cratlvos, reconhecidas na forma da lei ,lI 

JUSTIFICAÇAo 

A exigência constante no art. 30, da Medida Provisória,de 

alienar o excedente ou doar aos Estados, ao Distrito Federal, aos 
somente 
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pios ou a instituições sem fins lucrativos do àcervo patrimonial dos or­

gaos extintos "após inventário" condicionará essas doações e aI ienações a 

conclusão total do inventário, ficando', portanto, na dependência de um 

complexo trabalho burocrático. 

Ora, existem bens que nao sao de interesse direto dos Ministerlos 

ou órgãos que absorveram as funções das ent i dadesext intas e que, pelas cara 

cterísticas poderão ser doados tão logo,sejam i.dentificados, dando-se a 

el~~'utilid.de social' imediata. 

Além do mais, ao se postergar as doações ou alienações se estará 

certamente, di.spendendo recursos ,financeiros 'com a manutenção de bens desne-

'<cessários, permitindo que sejam deteriorados pela não conservação adequada 

e pelo desgaste natural da não uti I ização, alem de, corre,ren),o risco de , - . . ,., _. , . 
se', torna rem' obso I etos, no tempo. 

---------~--~----~~ . - ' ...... ,. ,.' '. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 962. de 30 de março de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA' 

, ~'. 

Dê-se, ao artigo 33 e seu parágrafo segundo, a seguinte redação: 

"Art. 33. O Poder Executivo submeterá ao Congresso Nacional, no prazo 
de 180 dias a contar da publicação desta Lei, projeto de lei propondo a 
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criação da Agência Brasileira de Inteligência. - ABIN, autarquia tederal 
vinculada à Presidência da República destinada a planejar e executar 
atividades de natureza pennanente relativas ao levantamento, coleta e 
análise de infonnações estratégicas, planejar e executar atividades de 
contra-infonnação e executar atividades de natureza sigilosa necessárias 
à segurança do Estado e da sociedade. 

, , ' 

§ 2°: Enquànto não for constituída a Agência Brasileira de Inteligência, 
as'atividades exercidas. pela Subsecretaria de Inteligência da Secretaria de 
Assuntos Estratégicos da Presidência da República serão supervisiol1ados. 
pelo Secretário de Assuntos Estratégicos." 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação original e' 'inconstitucional ao conceder ao Poder Executivo 
delegação legislativa para a criação de entidade autárquica, o que, ao teor do art. 37, XIX,. 
que exige lei específica para esta finalidade. Além disso, o § 2° determina que as atividades 
da Subsecretaria de Inteligência da SAE, enquanto não for criada a Agência Brasileira de 
Inteligência, serão supervisionáoas peia Secretaria ·Geral da Presidência. No entanto, a 
SécreÍlmit' GeràJ'está'riomesmo nível hierárquico da SAE, que é a autoridade superior à 
réferidá ·siibsecrefárià. Além disso; a 'supervisão ministerial somente deve incidir sobre 

ógãos e e~t~:::à::::~::~~\:I~~'nunca s9bre oS.de outro órgão. 

PT/SP 
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APRESENTACÃO DE EMENDAS 

'D5/D~T~/ 931 ['MEDIDA PRDVISÚRIA 962 DE ;~po~~o-MARÇD DE 1995. 

_·.=D~E~P~U~T~A~D~D:~J:D:R~G:E:~M~:.:-A-=L-=U-=L-...:Y-_-..:--N~E::T:..:T:.:A~==-TOR_-_ -:_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ ~.JI 1-' - ~ ;;TuÁ~O-
Ir.'---'-----------------T"O----------- --------
j , O ~ suPRESSVA 2 00 -SUBSTITUITlVA 3 O· MOOIflCATI\III. 4 O -AoorTl'~A 9 O· suaSTITUITIVO GI..08AL 

r=l;A;""-~ CL' __ ·....:3:..:3:...A._T.'_'~~~~~::_-_-_-_P_ •• _ÁG_"'_'o~~_-_-_-rL-_-_-_-_--'-'"_C._"~~~~~_...,:~~~_-_AC_'"_"~~_-_ 

I~-----------------~O-------------------------

" 

10 

JUSl1F1CAÇÃO 

A presente emenda visa deixar claro que as principais defmiçõcs sobre a 
Agência Brasileira de Inteligência, tais como atribuições, estrutura, áreas de 
atuação, controles e ajustes administnrtivos 'pertinentes, deverão necessariamente 
ser discutidas e refen,'ndadas pelo Poder Legislativo, a exemplo do que ocorre nos 
países democráticos. . 

Dê-se ao artigo 33 a seguinte redação: 

"Art. 33 - O Poder Executivo submeterá ao Congresso Nacional, no prazo de 120 
dias a contar da publicação desta Lei, projeto de lei propondo a criação da Agência 
Brasileira de Inteligência - ABlN. 

Parágrafo único - Enquanto não for constituída a Agência Brasilei~ de 
Inteligência, a Subsecretaria de Inteligência, que integrd a estrutura <iB: ~ecret.ana de 
Assuntm· E..'ltrat.égicos da Presidência da República, fica supervIsionada pelo 
Secretário-Geral da Presidência da República." 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

.--- o , ,..----------------PROPOSIÇÃO-·--------------, 

2 05/ ~:/ 951 L.1' ___ ~M.;:E_D..:.I~D..:.A_P_R_0_V_I..:.s_O_R_I_A_N_º_9_6_2.:.., _d_e_3_0_/_D_3_/_9_s ____ _ 

~.-----------------AUT~'-----------------, ____ NJ PItOftTUÁltJo-

I' 376 I DEPUTADO ~ARCELD BARBIERI ! 

r.-------------------____ T1f'u ___________________ _ 

I- , O ~ SUPRES,...A 2 [iI- SUBmTUlTNA 3 O -MODIFICAT1\Il 4 O -AOrTlVA 9 O -SUBSTITUITIVO GLDUL. 

c;';; ~r r.---
3 

~TIG:) ---,---PARÁGRAFO----,.----INC.S:J ---r---ALI'N~--

r.1·----------------------------------------~---------------------------------

Dê-se ao Art. 33 e seus parágraFos a seguinte 

redação: 

"Art. 33 - D Presidente da República encaminh!!. 

rá ao Congresso Nacional, no prazo de 90(noventa) dias a contar' 

da publicação desta Lei, projeto de lei propondo a criação da 

Agência Brasileira de Inteligência(ABIN), autarquia Federal de 

natureza civil, diretamente subordinada ao Presidente da Repúbli­

ca, com a Finalidade de planejar e executar, em caráter permanen­

te, atividades sigilosas de inteligência e contra-inteligência 

indispensáv~is à deFesa do Estado democrático e da sOciedade. 

§ 12 - A Agênci~ Brasileira de Inteligência 

será criada por absorção da Subsecretaria de Inteligência e do 

.Centro de Pesquisa e Desenvolvimento pare Segurança de Comunica­

ções, órgãos integrantes da estrutura básica da Secretaria de 

Assuntos Estratégicos da Presidência da República. 

§ 22 - A ABIN será dirigida por um Presidente, 

que ocupará cargo de natureza especial, nomeado pelo Presidente. 
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• 

da República após aprovação de seu ODme, em sessão secreta, pelo Se­

nado federal, e terá até cinco diretores, de livre nomeação. 

§ 3Q - O projeto de lei de crieção da ABIN dis 

porá sobre o campo de atuação da atividade inteligência e con­

tra-inteligência, a fiscalização interna e o controle externo a 

a ser exercido pelo Poder Legisl·ativo. 
'--" ... 

§4Q - O Projeto de Cria.ção. ,da, ABIN facultará aos 
ser»idores do "quadro efetivo da Secretarij d~A~~~~tosEstratégi-... ' ., .' . 

~os~ .. bem como aos requisitado.~e putros órgãos, o direito de 
opçã'o :p:ala, ,perm'anência no quadro de Secriú~Úâ' ou de trensP'~sição 

,pare o novo'órgão, independentemente da lotação atual:" 
........... ' 

.' .. 
§ 5Q - Fica 'o'PodarExe~utivo autorizado a conce 

der aos servidores em exercício na ABIN gratificação especial de 
representação, pelo desempenho 

Pr,esidênC1'a' da :R~públice. 
de atividedes típicas de Estedo ne , ., . '. ' 

JUS T I FI ,C A ç ,~ ,O 

A redeção 6iiginel constante do ~~put do Ar~. 33 
da, referida, l'Iedi'de Provisória é' inconsÚtuc'io~al, ,P.o~ , contrariar 

os princ1pio,s es't'abelecidos nos artigos' 3.7'" XIX e, 6.8, da Carta Mas 

na,. Estes dià~oãl~ivoâ'exig~m' fei espe6~fica'p~ra,a criação ',",~e 

autarquiaé e estabeled~m os limite~ ~ ~~oc~~imentosda delegação 
••• , •. • I,,' ." 

legislativa, A 'criação de um 6rganismc: ,novo de Jnteligên~ia" ,por 

Oecteto não,éo,'~~lhoi caminhcipara 60nferir legalidade, legitim~ . '. " . .. ."'-

dade e o indispensável controli ' doPodâ~ Legislativo sobre o 

exercício de tão relevante atividade para o Estado brasileiro. A 
prop'osição' qu'é or'a apre'sento aponta as linhas msstras que, no, meu: . . ," . 
entender" ,devam: 'bali'sar a criação de um organismo moderno de: 

" . ,-

Intelig§nci~, seg~ndo manifestação do pr5p~io Presidente da Rep6-, 
blica. 

'0 c 
-
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

'os / ~.; / 95 I ~1'--M-E-D-I-D-A-P-R-O-V-I-S-O-R-I-A-N-Q-9;;o:o"~E-3-0-/-0-3-/-9-5-------
_______________ AU

T 
.. _______________ -,/ 

!' 
DEPUTADD LUIZ MOREIRA 

C"·_WO
' 

, 207 

r..-----'---------------Tl,.,,~--------_~---.-:..---
1 O -SUPAES$VA 2 m -SUISTlTUITIVA 3 O . MODIF'ICATM 4 O -AOIT'IVA 9 O -SUISTlrU~I,!,O CJLD8AL 

r..----------------------~---------------------

Oã-~~ ao Art. 33 e seus parágrafos a ,seguinte 'redaçfo: 

"Art. 33",~ 'o Presidente da RepGblica encaminhará ao 

Congresso Nacional, no prazo da 60 dias, projeto de lei propondo 

a criação da Agãncia Eira's"iiS'ira,'d~·,I,nteJ.igênc+a(ABIN)" autarqui'a 
• ..' • • J c... ..... 

federal, de natur~zi civil, vincul,~~ ~ Presidãncia da,R~pGblica, 

com a finalidade de plan'ejar,~' e;ecu,tar atividades de caráter pe!. 

manente relativas a' coiétá;' ánáÜ~~ e difusão de. informações es-
. . .' .. . 

tratégicas, planejar e'executar ativid~des de contra-int~igãncia, 

e executar atividades de 'natureza sigilosa necessárias ~ defesa . .' . . . . .. 
do Estado democrático' eda sacieda'de., 

Parágiafo único - A Agência Br~sileira de Inteligãn­

cia terá um Presidente, nomeado pelo Presidente da RepGblica 
. " 

ap6s aprovação do seu ~ome pelo Senado Fedefal, i até quatro dire 

tores, de livre nomeação. 
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JUSTIFICAÇ1\O 

Na forma como está redigido, o art. 33 incide em in­

constitucionalidade ao conferir ao Poder Executivo delegação para 

a criação 

exige lei 

de autarquia, pois a Constituição, em seu Art. 37, XIX, 

específica para esse fim. 

cípios constitucionais da delegação 

Colide, também, com os 

legislativa, previstos 

prin­

no 

Artigo 68. Além disso, a criação de uma entidade dessa natureza 

requer a"~preciação do Congresso" Na~ion~l, o mesmo ocorrendo" com 

reiação ã nomeação do seu dirigente. 

Julgo desnecessária a manutenção do § 2º, consi­

derando que, por força do Decreto-Lei 200, a supervisão ministe­

rial deve ser exercida pelo titular da Secretaria de Assuntos Es­

tratégicos, órgão ao qual pertence a Subs"ecr"éta"r'is' de 'Iritéligênc':i:a. 

, . . . . . . . . .. "'" 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

" 05/ o~~/ 9s1 
~---------------PROPOSlçÃO --------_____ _ 

"' MEDIDA PROVISORIA Nº 962, DE 30/03/95 

",----------_____ .U'OII---------------, r DEPUTADO LUIZ MOREIRA 
-_NI PJ,o,nvÁJtto-

I' 207 
".;-___________________ "'O~ _________________ _:_ 

, o -S!JPRESSlVA 2. 00 -SUEtsTlTUITIVA 3 o . I,lOOlf'ICATI\IA 4 o -AOITIVA 9 o -$U85TITUI1'.VO GL.OeAL 

~-------------------,~~--------------:-------• 

'" •• 
Dê-se ào art. 34, a seguinte redação~ 

" . 
"Art. j4 - O Presidente da RepGblice encaminhará 

ao Congresso Nacional, no prazo de 90(noventa) dias, Projeto de 
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Lei propondo a criação da Flln-dação Nacional de Pasquisa, que irá 

absorver as institutos de que tratam as alineas "g", "h" e "i" 
da incisa 111 da art. 16 desta Medida Provis6ria." 

JUSTIFICAÇAO 

A prOpOS1ÇaO tem par objetiva corrigir vicia de 

inconstitucionalidade, considerando que a Constituição Federal, em 

seu art. 37, XIX, exige lei especifica para a criação de fundação 
pública. 

, ., . 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 962, de 30 de março de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artigo 34, a seguinte redação: 

"Art. 34. O Poder Executivo submeterá ao Congresso Nacional, no praZo 
de 180 dias a contar da publicação desta Lei, projeto de lei propondo a 
criação da Fundação Nacional de Pesquisa, mediante a absorção dos 
Institutos referidos nas alíneas "g", "h" e "i" do inciso 1II do art. 16 desta 
Lei." 



• 
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JUSTIFICAÇÃO 

A redação original é inconstitucional ao conceder ao Poder Executivo 
delegação legislativa para a criação de entidade fundacional, o'que, ao teor do art. 37, 
XIX, que exige lei especifica para esta finalidade. 

Sala das Sessões, \: l ltl ~ \" 
J \ 

~~\. 
Miguel Rosseto - PT/SP Oep. 

,'1 P (!) (!)o o(~ 6 2: , . , , 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

" 

FIIIO .. OSlç,io------____________ _ 

EMENDA A MEDIDA PRDVlSORIA 962 
., , -----____________ AUT~-------------------__ ~ 

DEPUTADO MhRQUINHD CHED!D 
_".. "'POIfTuM.D-

j' 377 
...-_____________________ fU'J __________________________ _ 

• , :'"""""': -~ 2 ex: . SlJlS'T11'UfTIVa 3 C . 'oIODI'lCA""" 4 G -.. OIT"'.. 9 O -sU.STJTUmvo.LDUL 

_" __ ..... GIH4 --__ -, 

~---------------------------------~--------~----~~----------------• 

Os parágrafos 19 e 22 do artigo 37 serão substituidos pelo seguinte artigo, 

~enumerando-se os demais: 

"Art. O Instituto Nacional de Desenvolvimento do Oespor~o - INOESP 

disporá em sua estrutura básica de um Conselho Deliberativo composto de 

onze (11) membros discriminadamente: 
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I - Secretário; 

II - um representante do Ministério da Educação e do Desporto; 

III - um representante do COS (Comitê Olimpico Srasilei=o); 

IV - um representante da Entidade da Administração Fede.al de De.! 

porto Profissional; 

V - um representante da Administração Federal de Despc:-.:o Não PrE. 

fissional; 
'i! - um representante da Entidade da Prátice do Desport:~ ProfissiE. 

nal; 
VIr - um representante da Entidade de Prática do Desporto Não Pro­

fissional; 

VIII - um representante da Entidade dos Atletas Profissionais; 

IX - um representante da, Entidade dos Atletas Não Profissionais; 

X - um rep.esentante 'do Senado Federal; 

XI - um representante da Câmara dos Deputados, e uma Diretoria in­

tegrada por cinco (5) diretores, dentre os quais o Presidente, :odos no­

maados pelo Presidente da República. 

§ "2 A escolha dos mambros do Conselho dar-se-á por eleição ou 

indicação dos segmentos e setores interessados, na forma .da, ,regulamenta­

ç~o desta Lei. 

"§ 2º' - QUáridó segment:os 'é setores desportivos tornarem-se relevan- . 

tes e influent;es, o Conselho, por deliberaçã,C! de doi;> terços de, seus mem­

bros, poderá ampliar a composição do colegiaqo até o' máximo' de vinte 'e no' 

~e conselheirDs. 

§ 3º ~,J mandato dos conselheiros será' da 'três anos. permitida um'a: 

recondução. 

§ 4º -,Os conselheiros tarão direito a passagem e diária para com­

parecimento às reuniões do conselho. 

§ 52 - As competências dos órgãos que integram a estrutura regime~ 

tal do Instituto Nacional de Desenvolvimento do Desporto - INDESP serão fi 

xadas por lei." 
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JUS T I F I C A T I V A 

Consioerando a necessidade de democratizar a escolha dos componen­

tes do INDESP, atribuindo aos diversos segmentos da atividade esportiva a 

responsabilidade pela escolha de seus representantes junto ao INDESP. 

ilSSIfiCoIfU,U / O' . 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
L 

• 04 / .~~.795] I' EMENDA A MEDIDA PRDV~~~~'7~--9-6-2------------
~--~~~~~~~~~----------

• ------------------___________ ~r~------------------------------__, 
I DEPUTADO ELTON ROHNELT 

:-;- ... 'ItOIfTUMlO_ 

I.· 002 
•• _____________________________________ "0' ______ -:==-_____ -:::-___ . _________ ---.,-

, O -II#M:JSV& 2 C . sulSTrTurTl\a 3 IX..; . ...oDI"I(:.&"" 4 C -aOtTNA 9 C -SU.ITITUM'.VO ......... 

-, --.",., ~ LC __ ~=_ .. _.3:.'.'::.4~~~=========_._-. ..: .. :...,_.~==========~_,._c,_.,=-~~~~~~~:::::_._, . .: .. :. .. _-_-_-_-_-
õ.-----------------------------------'~-----------------------------------

o ~rtigo 34 passa 3 t3r a seguinte redação: 

Fica o Poder [xecu~ivo autorizado a criij= a Fundação 

~acional de Pesquisa que irA absorver os inotitutos de que 

~~~tarn aS al!neas ~gq e 

rledida Provis6ria. 

do incisa rrr do .4!'tigo 16 dasta 
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JUSTIFICATIVA 

Esta modificaçlo visa a exclusão do Instituto Nacional de 

Pesquisas da Amazônia, da Fundação Nacional de P9squiGa,c:i~ 

da nesta n.p., visto que o Instituto Naciona! d8 Pesquisa da 

Amazonia te~ suas ativid~d8S especificas 8~ ==laç50 ~os as -

suntos da região 4rnazônica. 

~--------------------------------------~~.,-------------------------------------•• 
~~~~~~~~~~ .. Deputado Elton Rohnelt-RR 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

, 051 ;:' 195 ! "!'---M-E-O-r-O-A-P-R--0-V-I-S-O-R-I-A-n--Q-g-6-2 "::ICÁ; Õ -/-0-3-/-9-5-----------

•• ---~---'---'---'-'------------AUTOR ---------------------, 

DEPUTADO LUIZ MOREIRA 
--- N! PRONTUÀItIO-

I' 207 
•• ______________________ --____________ Tlrü ___________________________ _ 

, 0- SUPRESSVA 2. 0 -SJJ~TU\TNA 3 O -MOOIflCATNA 4 O -/IoDrTr .... " 9 0- SUBSTITUrTlVO GLD8AL 

r--- .. I'\T~G') -----,---- PARÂGRAfO ----,------- INC!$'J ---r---ALINE.r.--

L 37 

~.--------------------------------------T~TO-----------------------------------

Oê-se ao art. 37 a seguinte redação: 

"Art. 37 - O Presidente da RepGblica enviari ao Con­

gresso Nacional, no prazo de 90(noventa) dias, projeto de lei pro . -
pondo a transformação do Fundo Nacional de Desenvolvimento Des-

portivo - FUNDESP, instituído pelo art. 42 da Lei 8.672, de 6 de 

julho de 1993, em Instituto Nacional de Desenvolvimento do Oespo~ 
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to -. INDESP, autarquia federal, com a Finalidade de promover e 

desenvolver a prática do desporto. 

JUSTIFICAÇAD 

A redação original do art. 37 incorre inconstitucionalidade, 

ao criar, por transformação de um "Fundo", uma Autarquia Federal. 

O art. 37, ~nc~so XIX, da Constituição, exige lei especiFica pa­

ra essa Finalidade. A redação proposta dispensa a manutenção dos 

dois parágrafos originais, os quais deverão constar no 

de lei a ser enviado pelo Executivo. 

;;;,O-----------------ASSINATURA 
/ 

MEDIDA PROVISÓRIA N°.962, de 30 de março de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artigo 37, a seguinte redação: 

projeto 

"Art. 37. O Poder Executivo submeterá ao Congresso Nacional, no prazo 
de 180 dias a contar da publicação desta Lei, projeto de lei propondo a 
criação do Instituto Nacional de Desenvolvimento do· Desporto -
INDESP, sob a foona de autarquia federal, com a fmalidade de 
desenvolver a prática do desporto. 
Parágrafo único. Até a publicação da )ei resultante do projeto referido no 
"caput", a Secretaria de Desportos do Ministério da Educação e do 
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:Desporto se vinculará tecnicamente ao 'Ministro Extraordinário dos 
Esportes e prestará o apoio técnico e administrativo necessários ao seu 
desempenho. " 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação original é inconstitucional a promover a cnaçao de entidade 
autárquica, o que, ao teor do art. 37, XIX, somente pode se processar por lei específica 
para esta finalidade. Além disso, foi omitido o dispositivo que previa a competência da 
Secretaria de Desportos para prestar apoio técnico e administrativo ao Ministro 
Extraordinário dos Esportes, já que a Secretaria foi extinta simultaneamenle à criação da 
autarquia. 

Sala das Sessões, \\\t\Q\ 
( 

~~~ 
Dep. Miguel Rosseto - PT/SP 

M.EDIDA PROVISÓRIA ","0 962. de 30 de março de 1995. 

EMENDA MODIFICA TIV A 

:Dê-se, ao artigo 38, a seguinte redação: 

"AI:t. 38. Enquantonão dispuserem de quadro pessoal próprio suficiente 
aplIcam-se ao seTVldores em exercício no Ministério do PI' . 
Orçamento e no Ministério da Administração F~tieTaI e a:~f=:tod~ 
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Estado a legislação e as nonnas regulamentares vigentes para os 
servidores em exercício nos órgãos da Presidência da República, em 
especial as referidas no art. 20 da Lei nO 8.216, de l3 de agosto de 1991, 
e no § 4° do art. 93 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com a 
redação dada pelo art. 22 da Lei nO 8.270, de 17 de dezembro de 1991." 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória prevê no art. 38 que até que sejam aprovados os planos 
de carreira da Administração Pública aplicam-se aos servidores requisitados pelo Min. 
da Administração e Reforma do Estado e pelo Min. do Planejamento e Orçamento as 
regras de requisição de servidores aplicáveis á Presidência da República. É um horizonte de 
tempo impreciso e indefinido, que não significa absolutamente nada: e~quanto não for 
aprovado o último plano da última carreira, a faculdade estará em vigor. .. E mais adequado . 
fixar esta faculdade até que os órgãos sejam dotados de quadro de p'{'soaJ próprio 
suficiente, horizonte que, embora discricionário, é de mais fácil mensuração. 

Sala das Sessões, '\ \ 4 \ ~ \" 
í 

Dep. Miguel Rosseto - PT/SP 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 962, de 30 de março de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artigo 39, a seguinte redação, suprimindo-se o seu parágrafo 
único: 
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"Art. 39. As entidades integrantes da Administração Pública Federal indireta 
serão vinculadas aos órgãos da Presidência e aos Ministérios, segundo as 
normas constantes do parágrafo único do art. 4° e parágrafo 2° do art. 5° do 
Decreto-Lei n° 200, de 25 de fevereiro de 1967, e sujeitas á supervisão 
exercida por Ministro de Estado ou pelo Presidente da República, mantidas 
as extinções e dissoluções de entidades realizadas ou em fase final de 
realização, com base na autorização concedida pela Lei nO 8.029, de 12 de 
abril de 1990." 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 39 permite a supervisão de entidades da administração indireta por 
titulares de órgãos de assistência imediata ao Presidente da República e Ministros de 
Estado, enquanto o parágrafo único permite que a supervisão seja feita por órgão da 
estrutura do l\1inistério. A rigor, o dispositivo fere o art. 87 da Constituição Federal, que 
permite apenas que os Ministros de Estado exerçam a supervisão de órgãos e entidades da 
Administração. 

5ala das Sessões, em 5 de abril de 1995 

\t ywt 
Dep. Miguel Rosseto - PT/SP 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 962, DE 1995 

Dispõe sobre a organização da Presidência da 
República e dos Ministérios, e dá outras providências. 
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EMENDA ADITIVA 
Acrescente-se o seguinte parágrafo ao artigo 42: 

"Parágrafo único. Os ocupallles dos cargos de Assistente Jurídico 
do extinto Ministério do Bem-Estar Social serão lotados lia Advocacia Geral do União, à 
qual caberá também o pagamento dos provelltos dos sen1idores que tiverem sido 
aposentados nos referidos cargos daquele Mi/listério. " 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda tem o propósito de definir a situação dos 
Assistentes Jurídicos do extinto Ministério do Bem-Estar Social, transferindo-os para a 
Advocacia Geral da União que é a instituição a quem cabe efetuar a lotação e distribuição 
dos seus membros efetivos. 

Sala da Comissão, em de de 1995 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 962, de 30 de março de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artigo 43, a seguinte redação: 
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"Art. 43. Os cargos efetivos vagos da Fundação Legião Brasileira de 
Assistência e da Fundação Centro Brasileiro para a InIancia e 
Adolescência são considerados extintos a partir da vigência desta Lei. 
§ 1°. Os cargos efetivos atualmente ocupados das entidades referidas no 
"caput" serão considerados extintos, à medida que vagarem. 
§ 2°. Os cargos efetivos vagos e ocupados dos demais órgãos e entidades, 
extintas por esta Lei serão alocados na forma do parágrafo único do art. 
30, facultado ao Mirristério da Admirristração e Reforma do Estado 
promover a sua redistribuição para outros órgãos e entidades da 
Admirristração Federal." 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação dada ao art. 43 prevê que os cargos vagos ou que venham a vagar 
nos ministérios e entidades extintos sejam remanejados para o Ministério da Administração 
e Reforma do Estado e redistribuídos de acordo com o interesse da Administração. A 
formulação é inadequada: se os cargos ocupados são redistribuídos para \ls órgãos que 
absorveram as funções fjá que são necessários para a continuidade de suas ações), é 
equivocado remanejá-los obrigatoriamente, quando vagarem, para o Min, da 
Administração. Se pertencem ao quadro de pessoal do novo órgão enquanto estão 
providos, é melhor que estejam disponiveis para novo preenchimento, No caso do Min, do 
Bem Estar Social, por exemplo, que foi extinto, os cargos ocupados serão realocados no 
Min, do Planejamento e Orçamento. Se vagarem, deve ser avaliado se interessa que sejam 
novamente preenchidos pelo próprio ministério. Já quanto aos cargos da LBA e CBIA, 
cujas atribuições executivas devem ser extintas simultaneamente ao processo de 
descentralização, devem ser extintos assim que vagarem, uma vez que não faz sentido a 
administração determinar nova lotação ou seu provimento se o processo de 
descentralização visa, dentre outros objetivos, exonerar a Administração Federal do ônus 
da manutenção de um quadro de pessoal para estas finalidades, , 

Sala das Sessões, ,\ \.t \ ~ \ 

Dep. Miguel Rosse o ~ PT!5P 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 962, de 30 de março de l')'!:'. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 46. 

JUSTIFICAÇÃO 

Face á inconstitucionalidade do art. 37, que cria o Instituto Nacional de 
Desenvolvimento do Desporto sob a forma de autarquia, é necessária a supressão deste 
dispositivo, já que se destina a permitir a requisição de servidores para a nova entidade por 
prazo determinado. 

Sala das Sessões, \' I ~ I Q \' 

Dep. Miguel Rosseto _ PT/SP 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 962, DE 1995 

EMENDA MODIFICA TIV A 

Sâbado 8 4921 

o artigo 49 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 49. Revogam-se as disposições em 

contrãrio, especialmente as da Lei n!2 7.827, 

de 27 de setembro de 1989, e da Lei n 2 8.490, 

de 19 de novembro de 1992. 

JUS T IFICAÇÃO 

A revogação expressa dos dispositivos 

constantes da Lei n 2 7.827/89, alterados pelo novo texto 

proposto da Medida ProvisÓria, visa a evitar dúvidas de 

interpretação que poderiam conduzir a superposição de 
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atribuições entre órgãos ou entidades, ou, ainda, a lacunas 

na operação do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Centro-Oeste. 

Sala das Sessões, em de de 1995. 

~~o--. 
Deputada MARISA SERRANO 

APRESENTAÇAo Df. EMENDAS 

.. 
,', . 

, -" 

~--------------- 'lII~rc,c.lo ---------'_-"--'-__ _ 

" EMENDA A MEDIDA PROVISÓRIA, N996? de 31 de março de 1 995 

.-:-- - -------.. ._ • ________ AIITCII'. ____ ------________ -, 

i DEPUTADA LAURA CARNEIRO PP/RJ 

_
_ -., ~-- ... ··co" ---..,..--- .,J..I-~.,/..,o --....,.--- ,"','s) ---,.--- "1 'H'I. __ _ 

_ '-_-_'.,_""~I Lr ______ -L-------L------~-----~~ 
.-------.-------- Tfnt 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se onde couber, um artigo com a seguinte redação: 
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Art,·, , Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar 

para o Departamento de Polícia Ferroviária Federal da Secretaria de Planeja-

mento de Ações Nacionais de Segurança Pública do Ministério da Justiça, os Po­

liciais Ferroviarios. 

JUS T I F I C A T I V A 

con-É inadmissível que o Poder Executivo da União, 

dnue a manter um Órp;ão do Sistema de Segurança Públ ica Nacional, nas condiçõ~s 

âmbi to. atuais, totalmente fragmentado, pois existe devidam~nte organizado no 

do Ministério da Justiça o Departamento de Polícia· 'Ferroviária Federal, porem 

os policiais ferroviários, que têm a missão Constitucional .de Patrulhar as Fer­

rovias Federais, inexplicavelmente, devido ao descaso das autoridades afetas ao 

assunto, ainda permanecem, sob a égide do Ministério dos Transportes, 

Para que a Socied~de Brasileira, possa contar com esta 

Instituição, é inadiável o remanejamento desses homens para o Departamento de 

Policia Ferroviária Federal da SEPLANSP/MJ, 

< _. / 
------------1 ..... , ... ,... . 
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APRtf~NTAÇ~O DE EW,ENDAS 

"~-I :;;: I 9 51 Ir.·-E-M-E-N-D-A--P-R-O-V-I-~~"-]-l-}}~~~~~~~:=-'L,_o'",-.'=-<À<-"-..;~--,,-,,,~---,-,-,-~-,,-,-,,--,--_-_-_~-_-_~-_~-_-_~-_-_-
. _ _u N9 962, de 31/03/1995. 

L-·-_""-"""""-oc-" -.!:-""->L-"-6!'-"->UL-"-'Ul-""~~~==~_·_"'_"_-_~-_-_-_-_______________ ..JI r ·'1'2")2"'9~~·c5·-_ DEPUTADO NILSON GIBSON . ~ 

fi------------------------- " .. ,--------------
I 1 0- ..."."lS" ... ' 2: 0- au.-s'.ljJrtlW. ., D· .x>'r ...... tloC 4 @. Atmll/. 9 D· ..... Plhl~j"'t "...De .... 

-:--_,14"" • .:. __ -, .,-___ " .. ~'c.:l ----,r---- "~~",·r.I<LI o ----,.---- , ... t'SJ ___ --, ___ "11"'1 L --_ ______ ~I ~r ______ ~ ______ ~ ______ ~~ ____ _ 
.,--------__________________ Tr.,c ____________ _ 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se onde couber, ua art., nesta 

visória, com a seguinte redação: 

Medida PTO 

Art. .. Fica o Poder Executivo aut:"izado a rema 

nejar os pOliciais ferroviários, para o Departamento de polícia 

Ferroviária Federal da Secretaria de Planejamento 

is de Segurança Pública do Ministério da Justiça, 

ao Art .. 3~ desta Medida Provis5ria. 

de Ações Naciona 

em consonancia 

JUS T I F I C A T I V A 

A Constituiçãc Fhderal, transformou a c:lícia Fer 

roviiria em Policia Ferroviiria F~.deral, po!em omiti_ 

funcional dos componentes daquela corporação. 

a situação 
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Hoje, aqueles abnegados servidores, -
€':20 impedidos 

de atuar no que taIl'ge as-·cobranças das multas, impDs:2s aos infra 

tores do RTF (Decreto n9 90.959), pois existe um hi.:~ governamen­

tal. 

Portanto, devido o tratamento das au~-!~ades afe 

tas ao assunto, a União esta deixando de arre·cadar 

Reais. 

Acredita~, se esta proposta for 

mos contribuindo, i~~~~m~nte,~t~ ameniza 4 

do nosso Brasi 1. / ":'--',4, ~ ./ / ? / 
ac 

dê, 

-.:hares de 

: a • estare_ 

interno 

-----------/- .6./ } j]?'P-, :''2.'::T 'C , c) 
····ito Ass.""iltta --_.==~~-""------- ./ -------

I 

APRESENTAC~O DE EMENDAS 

,---------------- .. ao'"os.ç1o-----------------

f' _ EM~NDA A MfUIUA PROVISÔRIA , n0962 de 31 de março de ]995 
__ ~. ___ AIITCJIIt -------r ~ON~AGA-PATRIOTA - PSIt/PE 

c .. ··"", .... ·,c-. 
-143 

___________________________ 'Wj ____ ~-----------r 10 ..... Jtl''"VI. 2 o -'u~~ITurT"'" ! D· -ao,tc."'..... .. @. aDIT,..,.. 9 0- 'UIS1"UI'TIVO 'I..OIIA~ 

"
--"At."' .. ----, -,----- "fi"" ------r--- .~,..:C.I"'O--____,r_--- I"IC'5J ----,--- AI 'trrfl.. ___ _ '-' --_-~I I~:' ____ -__ ~ ______ ~ ____ ~ ______ _ 

•• ----------------------Tf'TO-----------------------~ 

EMENDA ADITIVA 

-------------_._-------
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c~ia-se um art. ond b . + e cou er com o segu1nte dis 
positivo: 

A r t .••• Fica o Poder Executivo autorizado 

transferir para o Departamento de Polícia Ferroviária Federal da 

Secretaria de Planejamento de Ações Nacionais de Segurança Pública 

do Ministério da Justiça, em consonância com o disposto no Art. 39 

desta Lei, os policiais ferroviarios. 

JUS T 1 F 1, C A T 1 V A 

A Emenda em foco, tem a finalidade de adequar 

os arts. 21 inciso XIV, 22 inciso XXII e 144, item 11, §§ 39 e 79 

da Constituição Federal, pois o DPFF, continua sem contar com os 

policiai's ferroviários, devido ao víncul'o' dos. mesmos ainda ser do 

Ministério dos Transportes, ocorrendo um biato, devido a imissão no 

Texto Constitucional, pois nao preveu o aproveitamento dos Poli-

ciais Ferroviirios na transformada Instituiçio., portantó, e impe -

rioso que, através desta Emenda, corrija-se essa VERGONH~ NACI-

ONAL. 

~
; . 

..... , .. ;\~' " . / 

. -. 
/-
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APRESENTA:~lo DE EMENDAS 

r.--------------------------,.~O.~--------------------------r EMENDA A MEDIDA PROVIS6RIA. N9 962. de 3]/03/95 

.-- --------- __________ A.'" ----

] DEPUTADO CARLOS SANTANA - PT/RJ 

r'------------------------- "00 _______________ _ 

, O ' ~JttS .. VA 2 O· IVI'ST.1'UlTnt!& a D· MOOlrIÇA'", 40· AO"...... 9 0- IUIISTIUIf'TIVO 'u:ieAl 

'------

r 
r ----- ••• -•• ------r---- .,·tiI .. 'Co",&.fO -----,----- 'fole'!\.) ----~--- A' I~f" ------

I •• "" ~ ] LI' __ ._-L-_._--L.. __ ---L. __ ~ 

~-------------------------------Tf.TO-----------------------------__ ___ \' 
I EI!IEIiDA ADITIVA 

Inclua-se no Capítulo IV, da Medida Provisória, N9 

962 de 31 de março de 1995, um art. com a seguinte redação: 

A r t ••• Fica o Poder EXecutivo autorizado a 

remanejar para o Departamento de Polícia Ferroviária Federal da Se 

cretaria de Planejamento de Ações Nacionais de Segurança Pública do 

Ministirio da Justiça, ao~ ser~idores que, em 05 de outubro de 198~ 

exerciam atividades no Policiamento Ferroviário NaciOnal, e continu 

am responsáveis pelo patrulhamento ostensivo das ferrovias federais. 

~.ST:r"I[C:AT][YA 

A presente emenda tem a finalidade de compatibili~ 

zar os dispositivos dos Arts. 21, inciso XIV, 22, inciso XXII, e 

144, item 111," ~§ 39 e 79 da constituição Féderal, pois existe no 

Ministirio da"Justiça, o Departamento de PoLícia Ferroviária Fede 

ral, sem contar com os policiais ferroviários. É inadmissível que 

esta situação continue, devido a Polícia Ferroviária Federal, ter a 
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missão Constitucional de Patrulhar Ostensivamente as ferrovias Fede 

rais. 

Ademais, na forma atual, o DPFF/SEPLANSP/MJ, esta 

impedido de proceder as autuações aos infratores do Regulamento dos 

Transportes Ferroviirios (RTF), consequentemente, deixa a União de 

arrecadar centenas de milhares de reais. 

APRESEWiACÃO DE EMENDAS 

~-;I ~'~'-1-9-5~1 r EMENDA 
------ UO'O\<.!c- ----------------

A MEDIDA PROVISÔRIA, N9 962 de 31/03/1995. 
~~~--

- ------- . _______ · ____ AU"""--_ --- L .. ,."", ..... ,,-• 
DEPUTADO KOBEKTO JEFFEKSON nB/RJ 323 

. _____ -'-________________ i,,·,_. ___________ _ 

, O ..... ' ~ ''''4 r D· ~r.;"l'~M oS D· 1ifO[>,I"tt.T"", 4 lXJ· .0"'''''& 9 O· 'U.ST/TU""If"~...DtI". -----= 
_-- 'A""'':' -_~ ~ ___ .... ~'c.) -----,---- , .. IU,'(',,,,,,,o ---.,---_ .... t'S) -----, __ ~ Ai 1,,"'.1. ---

~ __ ~I L/' ______ ~ ______ ~ ______ ~ ____ _ 

c,-------·-----·------------TfW'O----------------------

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se no CpÍtulo IV, da Medida Provisória, N9 

962, de 31 de março de 1995, um art. com a seguinte redação: 

Art ... Fica o Poder Executivo autorizado a 

remanejar para o Departamento de Polícia Ferroviiria Federal da 

Secretaria de Planejamento de· Ações Nacionais de Segurança Publi 

ca do Ministério da Justiça, os servidores que, em 05 de outubro 
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de 1988, exerciam atividades no Policiamento Ferroviirio Nacio 

nal, e continuam responsiveis pelo patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. 

JUS T I F I C A T I V A 

A presente emenda tem a. finalidade de compatibili 

zar os dispositivos dos Arts. 21, inciso XIV, 22, inciso XXII, e 

144, item 111, §§ 39 e 79 da Constituição Féderal, pois existe nO 

Ministério da Justiça, o Departamento de Polícia Ferroviária Fede 

ral, sem contar com os policiais ferroviários. É inadmissível que 

esta situação continue, devido a Polícia Ferroviária Federal, ter 

a missão Constitucional de Patrulhar Ostensivamente as 

federais. 

ferrovias 

Ademais, na forma atual, o DPFF/SEPLANSP/MJ, esta 

imp~~ido de proceder as ~utuaç;es aos infratoreS do 

dos TransporteS Ferroviirios(RTF), consequenternente, 

de arrecadar centenas de rnflhares de ~ís:--~ 

Rlegulat:ento 

deixa a rnião 

'~' 
_________________ ... SSI""'TU_A----'--------~_f-~--

--------_._---_ ... __ .-----_ ..... _---".-_.:--_ .... _-~._-_ ... _-,,--_ .... __ ..... 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
'.-.."M:'::E:-::D'"'I:-;:D:-;A.,--:P'"'R"'O"'V-;cI,.,S~O""R""I""A.--,.,.,j"'"Q-- .,---~ _.~:7:--:--:-::-::--------

962. de 30 de 03 de 1995 

,.1'---------------,·, .. -----------------. 
I DEPUTADA MARISA SERRANO 

r. V I r"c:'s'J "L.fIIo. __ 

i.

' l/'l""':J1 -'---1::-4·· .. ·'-------··· .. • .. ·-----,---,.,....... --------
"ali 

~--------------~------~~--­
~----------------------------_.~----------------------------

Suprima-se do art. 1~, 
expressão .. e poli.tica nacional do 

inciso VII, 
desporto". 

ali.nea "a", a 
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JUSTIFT.CAÇÃO 

A proposta de "organização da Presidência da 
República e dos Ministérios, abjeto da MP 962, prevê, pelo 
art. 19 inciso VII, allneas "a" e "b", a extinção, no âmbito 
do Ministério da Educação e do Desporto (MEC) , da estrutura 
operacional (Secretaria de Desportos e Conselho Superior de 
Desporto) necessária à formulação e à execução da polltica 
nacional dos esportes, enquanto, por outro lado, cria a 
cargo de :1inistro de Estaci.o Extraordinária das Esport'es 
(art. :6) que assume as atribuições da áre~. 

Entendemos que, como decorrénc~a n'atural de tal 
reorganização administrativa, as competências ligadas à 
"poli tic'a, nacional de desporto;' previstas no art. l.4 '.' .inc.iso 
VII, deverão ficar afetas àquele Ministro, ao qual, estará 
afeto o' Instituto Nacional de Desenvolvimento do Desporto 
(INDE5P) . 

A permanecer a estrutura proposta podemos antever 
dois problemas.:. a) a impossibilidade operacional do MEC em 
desincumbir-se, ,adequadamente da ,tarefa,' e b) conflitos de 
competência entre a MEC eo, INDESP. -. , 

Vale destacar que através de emenda aditiva, 
passamos a competência de "definir a politica nacional do 
desporto" ao Ministra de Estado Extraordinário dos Esportes 
(art. 26). 

---------------------------------.gM~.A ______________ --~~--~---------
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

,,-----___________ ,."a""~-________ _ 

05/04/95 MEDIDA PROYYSORIA N° 962. de 30 de 03 de 1995 

-------------,.,',--------------
1 ~ . Su..cUlVA .2:= ,,,,nnTUlTlVIo .3:= "QOI,.g,,,,,,, 4 I~ • "OiTIVA 9! I· sue.,.".urT.\tO.~ 

-".<;I~"'-==J( ""'-14--·"'1(;3 ------ .. 4 .... II~Q --...,...: -YY-I-'otC.S-.) ----r---.. ,.IMe,.---

---------------------,~-----------------------
Suprillla-se a expressão ,. e do desporto" no art. 14. 

inciso VII e nos, demais dispositivos onde há referência ao 
Ministério da Educação e do ,Desporto. 

JUSTIFICAÇÃO 

Tendo em vista que o art. 18, inciso XI, alíneas 
. "b" e "C" transfere as competências do Conselho Nacional da 
Desporto, da Secretaria de Desportos e do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Desportivo para o Instituto Nacional de 
Desenvol vimento' do' 'Desporto que, segundo se depreende do art. 
46 da MP 962.,· es,tará, afeta ao Ministro Extraordinário dos 
Esportes, é injustificavel ',manter-se a expressão "e do 
Desporto" no nome do Ministério que ora perde as competências 
ligadas à' área. 

Entendemos que a permanência da referida e~pressão 
signif icará um equivoco. no organograma do poder' Executivo, 
uma vez que, segundo principios básicos da Administração, ao 
nome de um órgão sempre há atribuições e competências 
correspondentes. 

~,O...,...-----------------------U~_rull.--______________________ ___ 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

05/04/95 
r;,===~--::===:7:=~~=---- 'U'O.O.'CAO -::--:-------------MEDIDA ?ROVISORI;" :10 %2. dI! 30 de 03 de 1995 

•• _______________ " ... ,0IIt _______________ ~ 

Depu~ada P~RISA SERRANO 

",,-------:=--------------""---==-----:=------------
, U .,......... 2 n . \u..nTUITI\/A .3 ~ . wcor.::.arr..... 4 Xl- "O""'.. 9 O . "i.I."'ITU"'IVO~ 

1/1 ""G.",,, --~, LI~'~~_-.::2~6~_·._"_.O_ -:_-_ -_-_ -_ -_-_ -_-_ -:_._ .. _ .. _._u_O~~~~~~~~~~~~_'_"<'_·_'_'-_-_-_'-_~-.:..:~i~....;_~ __ ~_~'_':..":..U....:. __ _ jl 

.--------------------------------,~----------~--~~--~-----------
Acrescente-se ao art. 26, COIDO iuciso ,r, 

renumerando-se, os demai.s, o segui.ute: 

"I- definir a politica nacional do desporto;·" 
. , .. 

" . 
JUS'rIF I c:AÇÃO 

A criação do cargo de ,:-U~is~ro de Estado 
Extraordinário dos EsporteS, a quem .estarão ligados os órgãos 
responsáveis pela operacionalização da politica', nacional dei 
esportes (art. 46), bem como a extincão' da 'Secretaria' der­
Desportos e do Conselho Superior de Despor~o (art. 1'9;, 'incisol 
VIII, dlineas ".::I" e "b" " anteriormente iigad'as' ao Min1stériol 
da Educaçao e do Despor~o (:1EC) sugerem ,que ,a definição' d'aí 
poli tic.::l nacl.onal do despor~o nao podera cont.inuar ateta ao," 

~c. i'" 
Entendemos que tais def inições deverão' ocorrer no 

ãmbito dos órgãos especificos '(Ins~l.tuto' Nacional 'de 
Desenvolvimen~o do Esporte e de seu Conselho Del'iberativo I 
vinculados ao Ministro de Estado Extraordinário dOS Espor~es, 
pelo que apresentamos esta emenda. 

. ., 
, , 
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SENADO FEDERAL 
SUMÁR10------------------------

l-ATA DA 36' SESSÃO ,EM 07 DE ABRIT.. DE 1995 
1.1- ABER11JRA 
1.2 - EXPEDIENTE 
1.1.1 - Ofícios do Primeito-Settetário da Câmara dos 

Deputados 
Encaminhando à revisão do Senado Federal autógrafos dos 

seguintes projeloS: 
Projelo de Lei da Câmara n" 46. de 1995 (n" 233/95. na 

Casa de origem), de iniciativa do Presidente da Repúb!il;a, que 
fIxa a remuneração dos cargos em comissão de Natureza Especial 
e das funções de direção, cbefUl, assessoramenlo que menciona. e 
dá ootras providências. 

Projelo de Lei da Câmara n" 47, de 1995 (n".194/94, na 
Casa de origem), que altera a redação do artigo 12 e suprime o ar!. 
53 da Lei n" 6.815, de 19 de agoslo de 1980, com as altemções in· 
troduzidas pela Lei n" 6.964, de 10 de dezembro de 1981, que de­
fine a simação juódica do esllllDgeiro no Brasil. 

1.1.1- Parecer 
Referente à seguinte matéria: 
Oficio S n" 45, de 1994 (Ofício n" 3&194-P/MC, S1Fl, do 

Senhor Presidente do Supremo TrihIDal· Federal, encaminhando 
ao Senado Federal, cópia do acórdão proferido por OQUeJa Corte 
nos aulas do Recurso Extraordinário n" 145018·51210, que declara 
a inconstiJucionaJidade da Lei n" 1.016, de I' de julho de 1987, do 
Municlpio do Rio de Janeiro, para o flD1 previsto no ar!. 52, X, da 
Constimição Federal (Projeto de Resolução n" 47, de 1995). 

1.1.3 - Leitura de Projetos 
Projelo de Lei do Senado n" 114, de 1995, de aularia do Se­

nador Odacir Soares, que regulamenta o artigo 243 e seu psnIgrato 
único das Disposições Gerais da Constimição FederaL 

Projelo de Lei do Senado n" 115, de 1995, de aularia do Se­
nador Odacir Soares, que defIne os casos de identificação criminaJ 

. previstos no art. 5" , iriciso L VIII, da Constituição Federal 
Projeto de Lei do Senado n" 116, de 1995, de aulariado Se· 

nador Odacir Soares, que dispõe sobre a concessão de crédilos 
subsidiados às empresas que estão sendo privati2adas ou a seus 
controladores. 

1.1.4 - Requerimentoa 
N" 494, de 1995, do Senador Carlos,Patrocinio, solicitando 

que seja considerado, como licença autorizada, o dia 31 de IDalÇO 
do corrente ano. Votação adiada por falta de quorum. 

N" 495, de 1995, do Senador AI1ur da Távola, solicitando 
que sejam considerados, como licença autorizada, os dias 7 e !O 
de abril de 1995. Votação acIlada por falta de quorum. 

N" 496, de 1995, do Senador Gilvam Borges, solicitando 
que sejam considerados, como licença autorizada, os dias 4 e 24 
de fevereiro e os dias 2, 3 e 16 de março. Votação adiada por fal­
ta de quorum. 

N" 497, de 1995, do Senador Carlos Bezerra, solicitando 
que seja coosiderado, como licença autorizada, o peóodo de 10 a 
13 do corrente més. Votação adiada por falta de quorum. 

N" 498, de 1995, do Senador Romeu Toma, solicitando au­
Iorização para ausentar-se do PaIs no perfodo de 25 a 28 de abril 
do cmrente ano. Votação adiada por falta de quorum. 

1.2.5 - Comunl<ação da Presidência 

Recebimenlo do Oficio n" 160/95, do Banco do Brasil. en­
caminhando as Demonstrações Contábeis de 31 de dezembro de 
1994, devidamente auditadas, do Fundo Constimcional de Finan­
ciamenlo do Centro-Oeste (FCO). (Diversos n" 57, de 1995) 

1.2.6 - Dismrsos do Expediente 
SENADORA MARLUCE PlN1V - Considerações sobre a 

Lei n' 8.256, de 25 de novembro de 1991, que cria áreas de Livre 
Comtrcio no Estado de RoraiJus. 

SENADOR VAlMIR CAMPEW, cOmo Líder - Justifican­
do projelo de sua autoria, que altera os valores do salário-família, a 
fIm de diguilicar o beneficio. 

SENADOR NADOR JÚNIOR - Gravidade da simação cria­
da peJa atual administração estadual do Acre. 

SENADOR GlLV AM BORGES - Homenagem póstuma ao 
Sr. Arinaldo Barrelo. 

SENADOR ROMERO JUCÁ - Considerações acerca da 
iJuplantação das áreas de livre comércio de BonflD1 e Pacaraima, 
em Roraima. 

SENADOR LÚCIO ALCÂNTARA - Reflexões sobre as ma­
zelas da área de saúde no Brasil. "O Dia Mundial da Saúde". 

SENADORA BENEDffA DA SILVA - "O Dia Mundial da 
Saúde". ~s sobre as condições dos profIssionais da Saúde~ Re­
gistro de caos de preconceito e discriroinação raciais no Estado de 
Maio Grosso. 

SENADOR CASJWO MALDANER - "O Dia Mundial da 
Saúde". Preocupação com a saúde na maioria dos municípios no 
Estado de Santa Catarins. 

, 1.1.7 - Comunicação 
Do Senador Júlio Campos, de ausência do País no perfodo 

de 10 a 20 de abril de 1995. 
. 1.2.8 - Oficio 
. Da Comissão de ConstilUição, Justiça e Cidadania, comuni­

cando a aprovação tenninativa do Ofício S n" 45, de 1994, nos tet­
mos do Projelo de Resolução n" 47, de 1995, que suspende a exe­

. cução das expressões "vencimentos", "salários", "gratificações" e 
"remunerações em geral". contidas no art. l.Qda Lei ~ 1.016. de til 
de julho de 1987, do Municipio do Rio de Janeiro. 

1.1.9 - Comunicação da Presidência 
Abertura de prazo pars interposição de recuroo ao Projeto 

de Resolução n" 47195. 

1.2.10 - Dismrsos /lo Expediente( contlJluação) 
SENADOR JONAS PINHEIRO - Cóticas à Imprensa pela 

distorção nas notícias acerca da denubsda do veto ao projeto de fI­
nanciantento agricoJa. Necessidade de diálogo entre o Governo e 
os produlores rurais. 

SENADOR PEDRO SJMON - Elogios à CNBB MIo tema 
"Eras m, SenhOI'l" da Campanha da Fraternidade de 1995. 

SENADOR JÚliO CAMPOS - Repúdio à prisão do empresá­
rio Wagtlt'l' Csnhedo, Presidente da V ASP, por dividas não psgas. 

SENADORA EMiuA FERNANDES - "O Dia Mundial da 
Saúde". Indignação diante da conotação da Imprensa dada li denu­
bsda do velo que retirou a T.R. dos fmanciarnelllos agricolas. Po­
sição do PTB em defesa da PETROBRÁS. 

SENADOR OSMAR DIAS - Considerações sobre a denu­
bsda do veto ao Projeto de Lei de Cooversio n" 11/94, referente ao 
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fmanciamento agricola. JuslifJallldo requerimento de informações, 
de sua autoria e do Sr. Vilson K1einübing, encaminbada à Mesa. 

1.2.11- Requerimento 
N"s 499, de 1995, de autoria do Senador Osmar Dias, solici· 

tando ao MiÍústro da Faunda as infonnaçôes que menciona. 
1.2.12 - Oficlo$ 
Da Lidemnça do !'fB, de substituição de membro na Comis­

sio Psrlamentar de Inquérito destinada a aJ'lIllI denúncias veiculadas 
na imprensa naciona1 sobre a atividade de mineração no BmsiJ. 

1.2.13 - Requ ... lmentos 
N" 500, de 1995, de autoria do Senador José Agripino, solici­

tando que em relação ao Projeto de Lei do Senado n" 348, de 1991, do 
Senador Nelson .Carneiro, seja ouvida a Comissão de Serviços de m­
fia-Estrutura, além daquela constante do despacho iniciaL 

. SENADOR JOSÉ ALVES - ComÍm-_imento da """""" 
mia do Estado de Sergipe, em deconência da longa seca na região, 
Reflexões sobre a refonna agrária, Apoio à agricultura familiar, 

1.2,15 - Designação da Ontem do Dia da próldma aessão 
1.3-ENCERRAMENTO 
2- APARTE E DISCURSO PRONUCIADOS EM SES-

SÃO ANTERIOR . 
Do Sr. Humberto Lucena, proferidoa na sessio de 5 de 

abril de 1995 
3-RETIFICAÇÃO 
Ata da 340 Sessio;reaIizada em 5 de abril de 1995,publica-

da no DCN (Seção m, de 6 de abril de 1995 . 

4 - ATOS DO PRESIDENTE 
N"s 181 a 189, de 1995 . 

5-ATOSDODIRETOR-GERAL 
. . N"501, de 1995, de autoria da Senadora Marina Silva, soli­

citando que em relação ao Projeto de Lei da Cfunara n" 115;.de 
1993 (no 824191, na Casa de origem), seja ouvida a Comissão de N"s 294 a 296, de 1995 
Assuntos Sociais, além daquela conStante do despacbo iniciaL 6 _ ATA DE COMISSÃO 

1.2.14 -Disrun;osdo Expedimte(oontinuação) 2' Reuniio da ComisSão Par!anlentar de Inquérito criada 
SENADOR ADEMIR ANDRADE - Necessidade de se're- aliavés do Requerimento n""185/95,.destinada a apurar demlncias 

gularizar o pagamento dos ''royalties'' aos municípios que produ- veiculadas lia Jniprensa SoDre a atividade de lDineraçio DO Brasil. 
zem minerais e energia. . . . 7 - MESA DIRETORA . . .. . 

SENADOR EDUARDO SUPUCY - Posição do PT nas . . 8 -CORREGÉOOR E CORREGEDORES SUBSTITU-
mudanças constitucionais, priorizando os debates pelas refonnas TOS . . . :. . . 
fiscal e tributãria. Defesa do Imposto sobre grandes f011Unas.. . 9 -LíDERES E VICE-LÜ>ERESDE PARTlDOS 

. . .. '. In- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANlEN-
''!Es'' ..... . . 

Ata da 36'1 Sessão,. em 07 de abril de 1995 
lil Sessão Legislativa Ordinária, da S()I'r.egislatura . 

Presidência dos Srs. -José Sarney e Odacir Soares 

ÀS 9 HORAS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SEfo{A- . 
DORES: 

Ademir Andrade ~ Benedita da Silva,- Beni Vc;ras - Ber­
nardo 'Cabial- Carlos Patrocínio'" Casildo MaldanOl;,. Coutinho 
Jorge - Eilison' LObão - Eduardo Suplicy - Elcio .Alvares -
Emitia FenÍandes :... Epitãcio Cafeteira - Ernandes' Amorim -
Esperidião Amin - Fernando Bezerra - Flaviaoo Melo -. Fran­
ce1ino' Pereira - Freitas Neto - Geraldo Melo - Gerson Camata 
- Gilberto Miranda - Gilvam Borges - Guilherme Palmeira -
Humberto Lucena - lris Rezende - Jader Barbalho - Jefferson 

, Peres - João Franca - João Rocha - Jonas Pinheiro - Josaphat 
Marinho - José Agripino - José Alves - José Arruda - José 
Bianco - José Dotra - José Fogaça - José 19oácio - 10sé Sar­
ney - Júlio Campos - Lauro Campos - Leomar Quintanilba -
Lúcio Alcântara - Luiz Alberto de Oliveira - Marina Silva -

. Marluce Pinto - Nabor Júnior - Ney Suassuna - Odacir Soares 
- Onofre Quinan - Osmar Dias-Pedro Simon - Ramez Tebet 
- Roberto Requião - Romero Juca - Ronaldo C. Lima - Sérgio 
Macbado - V Almir Cam~o - Vilson Kleinubing, 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - A lista de presen­
ça acusa o compareciInento de 59 Srs. Senadores. Havendo núme­
ro regimental declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tmbalhos. 

O Sr. I" Secretlrio em exen:lcio, Senador Nabor Júnior. 
procederã à leitura do Expediente. . " 

É lido o seguinte . 

.,~~:,. 

." .. ,oríoos 
DÓ SR..'j"SEduaÁRIo DA CÂMARA DOS DE­

PUTADOS ENCAMINHANDO À REVISÃO DO SENA­
DO AUTóGRAFO DOS SEGUINTES PROJETOS: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 46, DE 1995 
. .. (N"233/95,i1a Casa de Origem) 

De inicjaliy~ do !'!'esident. da R:epúb~ 
, Fixa à remuneração doa cargoa em comissão e 

. de naturezIÍ espedal • das ftlDÇÔ<s de direção, chetla 
ou ......... ramento que menciona e dá outras provi­

·dêÍlclas. . 

O Congresso Nacional decreta: .. ' 
Art. I" A reomneração total dos C8IgOS em oomissio do 

Gmpo-Direçio e Assessoramento Superiorea - DAS, lÚVeia DAS-
101.6, DAS-l02.6, DAS-101.5, OAS-I02,s, DAS-l01.4 e DAS-
102.4, e dos C8qjOS de nalUreza especial, aa1vo aqueles cujo titular 
tem prenogativas, vantagens e diIeilos equivalentes 801 de Minis-
tro de Estado, passa • ser. constante do ~o I destá lei. ' 

Art. 1!' O setYidor ocupante de cugo efetivo cu emprego per­
manente na Admini""'çio Ptlblica FedmiI dil«a ou iDdiIeIa, investi­
do DOS cugos a que se ",fere o artigo anterio<, que OiUIpela mDI1IID: 
ração de seu cugo efetivo ou ~SO ~ peItlObeIá, pelo 
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exercício do cargo em comissão 00 de natureza especiaI, a Utulo 
de parcela variável, valor equivalente ã diferença entre a remune­
ração recebida em seu órgão ou emidade de origem e ~,remunem­
ção total do cargo em comiS'ão ou de natureza especial que ex ... • 
cc. 

ANEXOU 
VENCIMENTO DOS CARGOS EM <XlMISSÃO 

DAS·/ol.3, DAS-I02.3, DAS·lOl.2, 
DAS-I02.2, DAS-lOl.le DAS·I02.! 

§,1" Para fms de cálculo da parcela variável. que se refere Símbolo Vencimento emR$ 
este ariíg~. será considerada como renmneração do cargo efetivo 
ou emprogo pennanente a defmida no inciso mdo art.l' da Lei ri' DAS-JOl.3 e 102.3 233,61 
8.852, de 4 de fevereiro de 1994. DAS-I0l.3 e 102.3 203,14 

§ 20 O servidor a que se refere este artigo,poderá optJlr por 
receber; P!'lo, exercício do cargo em comissão OU de nalIIreza espc- ..±D!!.A"Se::-~!O",I".2~e"-=,I02""".2~ __ ===o:--_---,-17,,6,,,,64= ___ _ 
dai, parcela variável em valor igual a 25% da remuneração total ANEXO m 
do cargo ou função, obedecidos ~ ,lin1ítes .fIXados pela Lei ri' 
8.852, de 4 de fevereiro de i994. 

VENClMENI'O DAS FUNçõES GRATIFICADAS E 
DAS GRATIFICAçõES DE REPRESENfAÇÃO ' 

§ 30 A parcela a ser incoqx>rada, 'noS leImos da legislação 
especifica. relativa aos cargos 'a que se refere ri artigo anterior, .!D~e",n"olDl=·n",a",çao",-",o",u~S",ím=bn=Io~_...:V-"en",c"im=en",to=em=R$=-___ _ 
será calculada sobre o valor da parcela variável fIXado no pará- GR/Presidência da República 
grafo anterior. , " , 

Art. 30 O vencimento ,dos caIgos elIl comissão do Grupo- GR-V 
DireÇãO'e'Asse..o..mepio Superiores - DAS, mveiS DAS-!OI.3,GR.N 
DAS:i'~3, 'IÍAS-'IÓi.2; DAS·I02.2,' DAS-JOl.f ,e DA8-iqz.l, GR.m 
mantidos os respectivos' pei'cehluilis ~,Je' re~!a~ e fatores de 
Gultificação ~ A~v"!ade pm: i?1' setlo'~nho!l!> Fpnção, passa a ser GR·fl 
o codslante dO Ailexo n desta lei. ' 'GR-I 

ArtA', O vençimel''P das .Funções GratifIcadas - ,FG: éiía-
das )Íel'; lU\- '26 da Lei ri' 8.216, de,13 de agosto de 1991, e das GR/Órgãos Integrantes/PR 
Gtittifi"';ções de Rept'eSéntação - 'GR, 'da Présidência dà 'República Supervisor 
e dos órgãos que a imegmm, mantidos os respectivos fatores de A' ste te 
Gfu.tiflCáÇãó 'dO 'Atividádé Por Desempenho de Função, passa a ser .. SSl n 
o constante do Anexo m desta lei. SecretáriolEspecialísta 

Parágrafo único. 'A 'designação pario o exércído Í1as ~nÇões ' , 'AuXílí';': 
Gultificadas - FG, de que trata este artigo, ~, exclusivamen· 
te, em servidor ocupante de'caigo' efetl~o regido pela Lei n" 8.1'12, . FG - Lei ri' 8,216/91 

147,20 

131.43 

llS,29 

98,54 

82,12 

98,54 

82,12 

68,43 

57,02 

de 11 de dezembro de 1990. , ' , FG-l ' 68.43 
Art. 5" A tabela constante do Anexo X a que se rerere o art. 

11 da Lei ri' 8.460, de 17 de setembro de 1992, fIca allemda de FG-2 52,64 
conformidade com o Anexo N desta lei. ' -"-'F-"G"".3"-______ ==== __ -"40=,4"'9_~~~ 

Art, 6" O Anexo 1lI ã Medida Provisória ri' 941, de 16 de ANEXO IV 
Ill8IÇOde 1995, passa a'vi8omrna'iOl'llli do Anexo V desta lei. 

Art. 7' Esta lei enlfa. em vigor na data de sua publicação, ' 
com efeitos tinanceiros a partir de l'de Ill8IÇO de 1995. 

. '. <:; ,.', , ' .... . .. 
, , 
,,' ANEXO I 

REMUNERAÇÃO OOS CARGOS EM cÓ~SSÃO 
DAS-!01.4, DAS-I02.4; DAS:IOl:S, DAs,IÓ2.5, DAS·IOl.6 
E DAS.lélZ.6E obs CÁRGÔSDE NA 11JREZA ESPECIAL 

",':, I '" ,.,." 

, ' 

, Denomii.açoo 00 Símbnlo, 

DAS·101.4 e 102.4 

DAS-lOl.5 e 102.5 

:Q~S:101.5: 102.6 ' ' 

~f<m:rPúbIiroGíal da Uoião 

Prilsidente da Âgênciil EsPacial 
BtaSileim . . , , 

,o..lIJ!lis caIgOS de Natureu E .. 
pe<ial da Estrutura daPrésidên­
cia'da República e dos Ministé­
rios,' 

.Remuneração Total em R§ 

3.800,00' 

, 5.200,00 

6.000,00 

6.000,00 

6.000,00 

6400,00 

'" GRA11FICAÇÃO DE EXERCÍCIO EM CARGO DE , 
, , , <XlNFIANÇA NOS ÓRGÃOS DA PRESIDÊNCIA DA " 

'REPÚBLICA, DEVIDA AOS SERVIDORES MILITARES 

Gru ValoremR$ 

A 757 

B 688 

C 625 

D 568 

E 517 

F 470 
ANEXO V 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃo 

Nível Fator 

GT-I 270 

GT-fl 0,65 

GT-ill 0,40 

GT-N 0,30 
Base de Cálculo: V~ento básico do CIÇO efetivo de Advogado da Uniio de Cate­
gaja Especial. 
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LEGISLAÇÃO errADA 

LEI N" 8.852, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1994 

Dispõe sobre a aplicação dos arts. 37, iDcisos 
XI e XII, e 39, § I", da Constituição Federa~ e dá ou­
tras providências. 

O Presidente da ReE>lblica 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 
Art. I" Para os efeitos desta lei. a retrihlição pecuniária de­

vida na administraçlo pública direta, indireta e fundacional de 
qualquer dos POderes da União compreende: 

I - como vencimento básico: 
a) a retrihJição a que se refere o 1Ut. 40 da Lei n" 8.112. de 

11 de dezembro de 1990. devida pelo efetivo exercício do cargo, 
para os servidores civis lX'r ela regidos; 

b) o soldo deflnido nos tennos do ar\. 6" da Lei n" 8.237, de 
30 de setembro de 1991, para os selVidores militares; 

c) o salário básico estipulado em planos OU tabelas de retri­
buição ou nos contratos de trabalho, convenções, acordos ou dissí­
dios coletivos, para 08 empregados de empresas públicas. de socie­
dades de econontia mista, de suas subsidiãrias, controladas 00 c0-

ligadas. ou de quaisquer empresas ou entidades de cujo capital ou 
patrimônio o póder público tenha o controle direto 00 indireto, in­
clusive em virtude de incorporação ao patrimônio público; 

n - como vencimentos, a soma do vencimento básico com 
as vantagens pennanentes relativas ao cargo, emprego, posto 00 

graduação; 
TIl - como remuneração. a soma dos vencimentos com os 

adicionais de caráter individual e demais vantagens. nestas com­
preendidas as relativas à natureza ou ao local de traballio e as pre­
vistas no ar\. 62 da Lei n" 8.112. de 1990. ou outra paga sob o 
mesmo fundamento, sendo excluídas: 

a) diárias; 
b) ajuda de custo em razão de mudança de sede ou indeni­

zação de transpcate; 
c) auxilio-fardamento; 
d) gratificação de compensação orgânica, a que se refere o 

art. 18 da Lei n" 8.237. de 1991; 
e) salário-família; 
f) gratificação ou adicional natalino. ou décimo-ten:eiro salário; 
g) abono pecuniário resultante da conversão de até 1/3 (um 

terço) das férias; 
h) adicional OU auxílio natalidade; 
I) adicional ou auxilio funeral; 
j) adicional de férias. até o limite de 1/3 (um terço) sobre a 

retribuição habitual; 
I) adicional pela prestação de serviço extraordinário. para 

atender situações excepcionais e temporárias obedecidos os limites 
de duração previstos em lei, contratos; regulamentos, convenções, 
acordos ou dissídios' coletivos e desde que o valor pago não exce­
da em mais de 50% (cinqüenta por cento) o estil"'lado para a hora 
de trabalho na jornada nonna~ 

m) adicional noturno, enquanto o SeIVíço permanecer sendo 
prestado em horário que fundamente sua concessão; 

D) adicional por tempo de serviço; 
o) conversão de licença-prêmio em pecúnia falcultada para 

os empregados de empresa pública ou sociedade de economia mis­
~ por ato normativo, estatutário ou regulamentar anterior a 19 de 
fevereiro de 1994; 

p) adicional de insalubridade. de periculosidade ou pelo 
exercício de atividades penosas percebido durante o período, em 

que o beneficiário estiver sujeito às condições 00 aos riscos que 
deram causa à sua concessão; 

q) hora repooso e alimentação e· adicional de sobreaviso. a 
que se referem. respectivamente, o inciso 11 do art. ~ e o inciso n 
do ar\. 6" da Lei n" 5.811. de 11 de outubro de 1972; 

r) (Vetado) 
§ I" o disposto no inciso m abrange adiantamentos despro­

vidos de natureza indenizatória. 
§ 'J!l As pan::elas de retribuição excluldas do alcance do inci­

so m não pódemo ser calculadas sobre base superior ao limite es­
tabelecido no ar\. 3". 

Art. 2" Para os fms do inciso XlI do ort. 37 da Constituição 
Federal. o maior valor de vencimentos corresponderã, no POder 
Executivo, a no máximo 90% (noventa por cento) da remuneração 
devida a Ministro de Estado. 

Art. 3" O limite máximo de remuneração para efeitos do in­
ciso XI do art. 37 da Constituição Federal. corresponde aos valores 
percebidos, em espécie. a qualquer título, por membros do Con­
gresso Nacional. Minisrros de Estado e Minisrros do Supremo Tri­
bunal Federal. 

Parágrafo único. (Vetado) 
Art. 4" O disposto nos arts. I" a 3" apUca-se também: 
I - ao somatório das retribuições pecuniárias percebidas por 

servidores ou empregados cedidos ou requisitados provenientes de 
todas as fontes; 

II - à retribuição pecuniária dos dirigentes dos órgãos e en­
tidades da administração direta e indireta; 

1lI - à retribuição Pecuniária dos selVidores do Distrito Fe­
deral. quando oflciais ou praças da Policia Militar e do Corpo de 
Bombeiros Militar ou ocupantes de cargos da Policia Civil; 

N - aos proventos da inatividade e às pensões decorrentes 
do falecimento de servidor público federal. 

Art. 5" O POder Legislativo, o Poder Judiciário e. no limbito 
do POder Executivo. os dirigentes de órgãos da administração dire­
ta e os responsãveis pela direção 00 presidência de entidade inte.­
grante da administração federal indireta. bem como o Ministério 
Público da União; adotaIio as medidas indispensáveis à adequa­
ção das situações que se encontrem em desacordo com o disposto 
nos arts. 2" e 3". procedendo: 

I - ao ajuste dos planos ou tabelas de retribuição a que se 
refere a alínea "c" do inciso I do arL 1$1, 00 das normas que disci­
plinam a concessão de vantagem pennanente relativa ao cargo, 
emprego. posto ou graduação; 

ll-(Vetado) 
1lI - à redução das remunerações OU dos proventos de aposen­

tadoria que ultrapassarem o limite estabelecido no art. 3". atendendo­
se ao que detenninam o capu! do art. 37 da Constituição Federal e o 
art. 17 do Ato das Disposições Constitucinnais Transitórias. 

§ I" Cumpre ao órgão ou entidade cessionârio OU requisitantes 
a adoção das providências. que se refere este artigo para os servido­
res ou empregados inchúdos na hipótese do iníciso I do art. 4" 

§ 2" As providências necessârias cumprimento do disposto 
neste artigo serão adotadas no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias. contados da l"'hlicação desta leL com efeitos fmanceiros • 
partir de I" de fevereiro de 1994. ficando os responsáveis por SUa 

execução sujeitos às sanções previstas na legislação. 
Art. 6" Fica instituída Conlissão com a finalidade de 

propor deftnições e especificações das atribuições dos cargos 
efetivos e comissionados inclusive os de livre nomeação e exo­
neração, na administração Pública Fedetal. no âmbito de cada 
Poder. visando criar condições para que t;eja alcançada a isono­
mia de vellcimentos. 



Abril de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m Sábado 8 4937 

§ l' A Comissão além do presidente, sexá composta por 
l1(onze) membros e sua composição respeitará a autonomia e 
harmonia entre os Poderes da União, mediante indicação de 
representantes do Executivo (dois) do Judiciário (dois ),dois do 
Tribunal de Contas da União (um), do Ministério P1íblico da 
União (um) e dos Servidores (três), sendo cada um destes rep­
resentantes de entidade sindical dos servidores do respectivo 
Poder. 

§ '}Jl A Comissão setá presidida pelo Ministro de Estado 
Chefe da Secretaria da Administração Federal, a quem serão feitas 
as indicações para sua composição. 

§ 3" (VETADO) 
§ ~ A Comissão iniciará suas atividades no prazo de 10 

(dez) dias, contados da publicação desta Lei, e concluirá os 
ttabalhos em 90 (noventa) dias, contados do inicio de suas ati­
vidades. 

Art. 7" No âmbito da administração direta e indireta do Po­
der Executivo as Secretarias de Planejamento, Coordenação e Or­
çamento e da administração Federal da Presidência da República, 
e o Estado Maior das Forças Armadas emitirlio instruções para o 
cumprimento do estabelecido no aI!. 5" e exercerão a coordenação 
e fiscalização das providências necessárias -i execução do disposto 
nesta lei. 

Art. gg Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasllia, 4 de fevereiro de 1994, 173" da Independência e 

1Q6l1 da República. (lLEGNEL) 

LEIN" 8.216, DE 13 DEAGOSroDE 1991 

Dispõe sobre antedpação ser compensada 
quando da revisão geral da remuneração dos servi­
dores públi_, corrige e reestrutura tabela de venci­
mentos e dá ou~as providêndas. 

M. 26. São extiotas as funções de direção Intermediária 
(DI), de que trata o art. l' da Lei n" 8.116(12), de 13 de dezembro 
de 1990, e criadas 19.280 Funções Gratificadas (FG) sendo: 

I - 5.280 FG-I valor unitário de CI$36.583,34 (trinta e seis 
mil, quinhentos e oitenta e três cruzeiros e trinta e qualro centavos~ 

TI - 6.000 FG-2 no valor unitário de CI$28.166,67 (vinte 
oito mil. cento e sessenta e seis cruzeiros e sessenta sete centavos). 

m - 8.000 FU-3 no va1orunitário de Ct$22.666,67 (vinte e um 
.mil. seiscentos e sessenta e seis cruzeiros e sessenta sete cenlavos). 

§ l' A designação para o exercício da Função Gratificada 
recairá exclusivamente em servidor ocupante de cargo efetivo do 
quadro do próprio órgão ou entidade. 

§ ']f'- O regulamento disputá sobre a distribuição e as atribui­
ções das Funções Gratificadas. 

§ 3" Até que seja aplicado o regulamento" poderão ser man­
tida no interesse de Direção da Administração, os atuais ocupan­
tes das Funções de Direção Intennediária, com remuneração res­
pectiva, reajustada nos tennos do art. IJ:l desta lei. 

------------------------~---
LEI N·S.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos Civis da União, das autarquias e das funda­
ções públicas federais. 

...................................................... -.. _ ................................................ . 
LEI N' 8.460, DE 17 DE SETEMBRO DE 1992 

Coneede antedpação de reI\Iuste de vencimen­
tos e de soIdos dos servidores civis e militares do Po­
der Executivo e dá outras providêDcias. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 
Art. la Fica concedida 80S servidores civis e militares do 

Poder Executivo Federal, da Administração direta, autárquica e 
fundacional. bem como dos extintos Territórios, a partir de 19 
de agosto de 1992, antecipação de reajuste de 20% sobre os 
vencimentos. soldos e demais retribuições, a ser compensada 
por ocasião da revisão geral da remuneração dos servidores pú­
blicos federais. 

M. 2" Em decorrência do disposto no art. 3", § l' da Lei n" 
8.448, de 21 de jJlbo de 1992, e nos arts. l' e 4' desta lei, os valo­
res dos soldos e dos vencimentos dos servidores militares e civis 
passam a ser, a partir de 1· de-setembro de 1992; 

I - os da tabela constante do Anexo I, para os servidores 
militares; 

TI - os das tabelas de vencimentos constantes dos Anexos n 
e m. para os servidores civis. exceto os contemplados no inciso 
seguinte; 

TIl - os da Tabela de Vencimentos de Docentes constante 
do Anexo IV. para os docentes de l' e 2' graus, contemplados pela 
Lei n" 7.596, de 10 de abril de 1987; 

IV - (Vetado) 
Patágrafo único. As tabelas dos Juizes do tribunal Madti­

mo, dos Cargos de Nablreza Especial, dos de Direção e Assessora­
mento Superiores (DAS), dos Cargos de Direção (CO), das Insti­
blições Federais de Ensino, das Funções Gratiftcadas (FG) e das 
Gratificações de Representação pelo exemeio de função no Gabi­
nete dos Ministros Militares e do Estado-Maior das Forças Arma­
das pássam a ser as constantes do Anexo V. 

Art. 3" A Gratificação de estímulo a Fiscalização e Arreca­
dação devida aos servidores das categorias funcionais de Fiscal do 
Trabalho e Médico do Trabalho, Engenheiro e Assistente Social, 
quando no efetivo exercício de suas atribuições legais (Decreto n" 
55.841, de 15 de Jll8IÇO de 1965), instituída pela Lei n" 7.855, de 
24 de outubro de 1989, setá paga nos mesmos moldes de gratiftca­
ção a que se refere a Lei n" 7.787, de 30 de junho de 1989, confor­
me se dis(KIser em regulamento. 

Art. 4" Ficam incoIporadas aos vencimentos dos servidores 
civis as seguintes vantagens: 

I - gratificação de regência de classe (Decreto-Lei n" 1.858, 
de 16 de fevereiro de 1981); 

TI - adiantamento pecuniário «(Lei ri' 7 .686, de 2 de dezem­
bro de 1988); 

TIl - a vantagem pessoal a que se referem o § 4' do art. 2' 
da Lei n" 7.923, de 12 de dezembro de 1989, e o art. 9" da Lei n" 
7.995, de 9 de janeiro de 1990; 

IV - a vantagem individual a que se refere o aI!. 2', § 1', da 
Lei ri' 7.662, de 17 de maio de 1988; 

V - o adiantamento de que se trata o art. 2' da Lei n" 8.270, 
de 17 de dezembro de 1991. 

M. 5" As categorias funcionais de Agente de Vigilância de 
Telefonista, de Motorista Oficial e as classes C e D da Categoria 
de Auxiliar Operacional de Setviços Diversos, assim como a clas­
se B da categoria de Agente de Serviços de Engenharia passa a in­
tegrar o Anexo X da Lei ri'7.995, de 1990 . 

Art. fJl Para o posicionamento dos servidores do Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico (CNPq) e 
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da Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz), ocupantes de caIgos de ru­
vel médio, seriío consideradas as atribuições pertinentes aos res­
pectivos caIgos e as dos especificados nos Anexos X e XI da Lei 
n"7_995,de 1990. 

Art. 7" O Anexo XIX da Lei n" 7.923, de 1989 e O Anexo 
vm da Lei ri' 7.995, de 1990, ficam substituídos pelo Anexo IX 
desta lei. 

Art. 8" O enquadramento dos servidores civis do Poder 
Executivo, nas tabelas de vencimentos constantes dos Anexos n e 
li desta le~.obedecerá aos procedimentos de COIrespondência in­
dicados nos Anexos vn e VlIL 

§ I· A Secretaria da Administração Federal baixaIá as nor­
mas para enquadramento de cargos não previstos nesta lei. 

§ 2' O ato de enquadramento somente produzirá efeitos, em 
cada órgão ou entidade após a homologação pela Secretaria da 
Administração FederaL 

Art. ~ Caso o valor dos vencimentos decorrente do enqua­
dramento do servidor, nos tennos desta le~ não absorva integral­
mente suas vantagens a que se refere o art.. $, a diferença serâ 
paga a titulo de vantagem individual nominalmente identificada. 

An. 10. A gratificação de representação de gabmete dos 
caIgos de Oficial-de-Gabinete e de Auxiliar de Gabinete passa a 
ser de CI$181.852,OO (centro e oitenta e um mi!, oitocentos e cin­
qüenta e doiS cruzeiros), acrescida da gratificação a que se refere o 
art. 15 da Lei Delegada ri' 13 (12), de 1992. 

AI!. 11. Fica instituída, oooforme tabela constante do Anexo X, 
a gratificação de exe<cicio de cargo em confiança nos 6<gãos da Presi­
dência da R""'blica,. devida aos servidores militares, inacumulável 
com a gmtifkação de representação a que se refere o art. 13. 

Art. 12. O servidor titular de caIgO do Grupo de Direção e 
Assessoramento Superiores (DAS) ou de cargo de Direção de lns-' 
tituição de Ensino (CO) que optar pela remuneração do caIgo efe­
tivo não poderá reoeber remuneração mensal superior à maior re­
muneração paga a senridores. a que se refere os Anexos I e n desta 
lei, não ocupantes de caIgO ou função de conflllllça. 

Art. 13. Fica o Poder Executivo autorizado a alterar a deuo­
.minação e a especificação da gratificação de representação da Se­
cretaria-Geral, da Secretaria de Governo, do Gabinete Militar da 
Presidência da República, bem como da Vice-Presidência da Re­
pública, observando, quanto à retribuição, os ruveis da tabela 
constante do Anexo VL 

Art. 14. Os dirigente!> dos órgãos do Poder Executivo deve­
mo destinar, no minimo, 50% (cinqüenta por cento) dos caIgos de 
Direção e Assessoramento Superior de ruveis DAS-I, DAS-2 e 
DAS-3 a ocupantes de caIgoefetivo lotados e em exercido nos 
respectivos 6rgãos. . 

Art. 15. A designsção para o exemeio de Função Gratifica­
da (FG) recairá em servidor ocupante de caIgo efetivo do ,\"adro 
próprio do órgão ou entidade e, quando for o caso, em servidores 
das carreiras de OrçaIDento e de Finanças e Controle. 

Art. 16. A Secretaria da Administração Federal, do Ministé­
rio do Trabalho e da Administração poderá requisitar servidores da 
Administração Pública direta, intlireta e fundacional, para terem 
exereleio nos órgãos Centrais dos Sistemas de Modernização Ad­
ministrativa, de Pessoal Civil da Administração Federa\, de Servi­
ços Gerais e de Administração de Recursos de Infomtação e infor­
mática, observadas as nonnas que discip1inam a cessão de pessoal 
para as Secretarias da Presidência da República. . . 

Parágrafo único. Aos servidores em exercíCIO na Secretaria 
da Administração Federal poderá ser paga a gratificação a que se 
refere o art. 20 da Lein" 8.216 (13), de 13 de agosto de 1991. 

Art. 17. O art..l' da Lei n" 8.445 (l4),.de 20 de julho de 
1992, passa • vigorar com aS seguintes alterações: 

Art.l· ...................................................................... . 

§ I· ........................................................................ .. 
a) 50% (cinqüenta por cento) no caso de possuir 

título de doutor; 
b) 25% (vinte e cinco por cento) no caso de pos­

suir titulo de mestre; 
c) 12% (doze por cento) no caso de possuir certi­

ficado de especialização; 
d) 5% (cinco por cento) no caso de possuir certifi­

cado de curso de aperfeiçoamento. 
§ 2' O vencimento do docente em regime de dedi­

cação exclusiva será acrescido de 55% (cinqüenta e cin­
co por cento), calculados sobre o vencimento correspon­
dente à carga horária de 40 horas semanais. 

§ :Ja Não se acumulario os acréscimos de venci­
mentos deCOIren1es de titulação. 

§ 4" O Ministério da Edncação disciplinaIá o re­
conhecintento do certificado de especialização de que 
trata a allnea c do § 1', 

Art. 18. mo seria pagos cumulativamente os acréscimos de 
vencituentos por titulação concedidos aos docentes pela .Lei ri' 
7.596, de 10 de abril de 1987, e os de mestrado ou doutorado a 
que se refere o art. 13, § 'lP, a, da Lei ri' 8.270, de 1991. 

Art. l-9. Os adicionais de titulação instituídos pela 
aUnea a do § 2' do art. 13 da Lei n" 8.270, de 1991, ficam ma­
jorados para 25%, no caso de mestrado, e para 50%, no caso de 
doutorado. 

Art. 20. Os percentuais da Indenjzação de Representação 
(Lei ri' 8.237 (15), de 1991, Anexo lI, Tabela m, allnea b)ficam 
alterados para 2% do valor do soldo, por dia, quando em viagem 
de representação, de ins1rução, de emprego operacional, ou quan­
do às ordens de autoridade estrangeira. 

Art. 21. Ficam revogados o art. 27 da Lei ri' 8.216, de 13 
de agosto de 1991, bem como. revogação da Lei ri' 7.834(16), de 
6 de outubro de 1989 constante do art. 38 da Lei n" 8.216, de 

'1991 e restaumdoS a';"""ira e os cargos de Especialista em PoU­
ticas 'Públicas e Gestão Governamental, nos termos da Lei n" 
7.834, de 1989. 

Art. 22 O Poder ExeaIlivo disporá sobre a concessão de 
auxílio-alimentação a servidores civis dos órgãos da Administra­
ção direta, antárquica e fundacional sujeitos à ~ de trabalho 
de quarenta horas semanais, observados os segumtes procedimen­
tos e critérios: 

I - alternativamente, a concessão de tlquetes ou a contrata­
ção de .&viços de terceiros; 

n - reembolso de parcela de custo do beneficio pelo servi­
dor, em indico proporcional à sua remuneração; 

In - inacumulabilidade do beneficio alimentação com 
outros de espécie semelhante, tais como auxilio cesta-b~~ca o~ 
vantagem peaaoal originária de qualquer forma de auxílio-ali­
mentaçio; 

N - diferenciação do valor do benefieio em razão do efeti­
vo custo de refeição nas diferentes localidades. 

PaIágrafo tlnico, O auxllio-alintentação não será, em hipóte­
se alguma: 

a) pago em dinheiro; 
b) incorporado ao vencimento, remuneração, provento ou 

pensão; 
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c) caracterizado como salário-utilidade ou prestaçao salarial ANEXO VI 
in naturo. 

Art. 23. O Poder Executivo dará prioridade, dentre os pr0-
gramas de tmhalbo • cargo do Ministério do Trabalho e da Admi­
nistração, ao Programa Nacicmai de Treinamento. Qualificação e 
Desenvolvimento do Servidor Público, para implantação do qual 
senio destinados, a partir do exerelcio de 1993, nos termos da lei 
orçamentária, recursos especlfIoos oorrespondentes a I % do valor 
da folha de pagamento. 

Art. 24. O desenvolvimento do servidor civil no sexviço pú­
blico federal dar-se-á nos tennos do regulamento para promoções 
a ser proposto pelo Poder Executivo, que considerará requisitos de 
avaliação 00 desempenho e de interstício, dependendo a promoção 
da existéncia de vaga. 

Art. 25. No Anexo TI da Lei n' 8.237, de 1991, fIca modi­
fIcado o titulo da Tabela V - Gratiflcação de Localidade Especial 
para Tabela V - Indenização de Localidade Especial e, no último 
item da Tabela VI - Adicicmai de Inatividade, fIcam substituídas 
as expressões Reserva Renrunerada por Inatividade Renrunerada. 

Art. 26. O art. 73 da Lei n' 8.237, de 30 de setembro de 
1991, e o art. 6"da Lei n' 8.448, de 21 de julho de 1992, pasaam a 
vigorar acrescidos do seguinte panlgmfo: 

''Parágmfo único. Excluem-se do disposto neste artigo as 
praças prestadoras de serviço militar inicial e as praças especiais, 
exceto o Guarda-Marinha e o Aspirante-a-OfIcial." 

Art. 27. Para a relação de valores entre a maior e a menor 
renruneração dos servidores militares, prevista no inciso I do art. 
3" da Lei n' 8.448, de 1992, não será considerado o valor do soldo 
pago às praças prestadoras de serviço militar inicial e às praças es­
peciais. 

Art. 28. Ficam extintas. a partir de I" de setembro de 1992: 
. I - Gratiflcação de Produtividade a que se refere o art. 3" da 

Lei n'7.923, de 12 de dezembro de 1989; 

11 - Gratificação de Desempenho de Função Essencial à 
Prestação Jurisdicional a que se refere o art. 3" da Lei n' 7.923, de 
1989; 

III - Gratificação de Desempenho de Atividades Rndoviá­
rias a que se refere o art. 5" da Lei n' 7.995, de 9 de janeim de 
1990. 

Art. 29. Os aposentados terão seus proventos revistos para 
inclusão nos direitos e vantagens ora concedidos aos servidores 
em . a~vidade. ObselVados os mesmos requisitos exigidos para o 
poSIcIonamento nas Classes e Padrões dos servidores ativos. 

Parágrafo único. Serão igualmente revistos os valo­
res das pensões para aplicação dos beneficios decorrentes 
desta Lei. 

Art. 30. Observado o disposto no art. lJl. esta lei entra em. 
vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos fmanceiros a 
partir de l' de setembro de 1992. 

Art. 31. Revogam-se o art. 5" e a alInea b do § 2' do art. 13 
da Lei n' 8.270, de 1991, O inciso VIII do § 3" do art. 2" da Lei n' 
7.923, de 1989, e demais disposições em contrário. 

Brasília, 17 de setembro de 1992; m. da Independência e 
104" da República. - FERNANDO COLLOR - Man:íllo Mar­
ques Moreira - João MeDão Neto. 

LEI N" 8.460, DE 17 DE SETEMBRO DE 1992 

...................................................................................... .................... . 

Nível I 
Nível 11 
Nível III 
NívelN 
Nível V 

ANEXO X 

GruPO 
A 
B 
C 
D 
E 
F 

536.232,96 
643.479,80 
750.726,10 
857.972,70 
966.219,22 

Valor 
3.557.000,00 
3.256.000,00 
3.166.000,00 
2.967.000,00 
2.818.000,00 
2.650.000,00 

............................................................................................................ 
MENSAGEM N' 326, DE 24 DE MARÇO DE 1995 

(Do Poder Ex .... tivo) 
Senhores Membros do Congresso Nacional. 
Nos tennos do artigo 61 da Constituição Federal. submeto à 

elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Ex­
posição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Adntinistra­
ção Federal e Reforma do Estado, o texto do projeto de lei que 
''Fixa a remuneração dos cargos em comissão e de Natureza Espe­
cial e das funções de direção, chefia ou assessoramento que men­
ciona. e dA wtras providências". 

Brasília, 24 de março de 1995. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" 87/MARE, DE 23 DE 
MARço DE 1995, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA 
ADMINlSTRAÇÃO FEDERAL E REFORMA DO ESTADO. 

ExceJenlissimo Senhor Presidente da República, 
Tenho a homa de submeter à elevada apreciação de Vossa 

Exceléncia a inclusa minuta de Projeto de Lei que fIXa a remunera­
ção dos cargos em comissão e de natureza especial e das funções 
de direção, chefia' ru assessoramento. 

2. O aumento proposto para esses cargos e funções visa a 
compatibilizar a renruneração dos seus ocupantes à complexidade 
das funções gerenciais desempenhadas. 

3. P8lll OS DAS 4 a 6 e para os Cargos de Natureza Especial é 
flllada nova sistemática mnuneratória, na qual se estabelece que será 
descontada a remuneIação de origem, de fOlllla a dar tratamento equâ­
nime. e. por assim ser, sem aumento de despesa em nmitos casos. aos 
titulares de cargos de alta direção da Administração Pública FedenU. 
Esclareça-se que as despesas com o pagamento desta vantagem_ 
senlam gasto adicional mensal estimado em R$I.328 mil, tota1mente 
compensado com a supressão dos Cargos de Direção e Assessora­
mento Superiores dos órgãos recentemente extintos. 

4. O reajuste para os ocupantes dos DAS I a 3, das Gratifl­
cações de Representação e das Funções Gratilicadas tem como ob­
jetivo adequá-las à nova estIUtura 0IlI proposta e evitar uma defa­
sagem tal que desestimuJaria os ocupantes dessas funções. Esse 
reajuste. Senhor Presidente, representa. um aumento de despesa 
mensal da ordem de RS2.629 mil. 

5. OutroSSim, visando manter a birarquia renruneIlltória en­
tre os ~fIcias e praças nti1itares no que se refere às grntiflcações 
pereebidas pelos mesmos no exerdcio de cargos e funções de con­
fiança oos órgãos da Presidéncia da Rep6blica, propõe-se a altera­
ção da tabela constante do Anexo X de que trata o art. Ii da Lei n' 
8. 460. de 17 de setembro de 1992 . 
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6. Foi previsto um aumento mais significativo para as Fun­
ções Gratificadas, tendo em vista a grande defasagem hoje existen­
te na remuneração dessas funções, que são de grande importância, 
pois seus ocupantes são exatamente aqueles que gerenciam as ati­
vidades de atendimento direto ao público nas diversas unidades 
descentmlizadas da Administmção Federal. incluindo, por exem­
plo. as chefIas nos postos e agências do Instituto Nacional do Se­
guro Social - INSS, do Ministério do Trabalho e da Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda, 

7, A urgência do projeto de le~ Senhor Presidente, reside 
na necessidade da imediata definição das condições de lrabalho 
da equipe de governo, garantindo a composição e instalação dos 
escalões superiores, em grande parte oriunda de outros Estados 
da Federação, aumentando-lhe a motivação pala o alcance das 
metas estabelecidas, 

8. Na oportunidade esclareço que, consideradas todas as al­
terações do quadro ocorridas desde I' de janeiro de 1995, bem 
como o projeto ora proposto, as despesas com a rennmeração das 
funções de confIança apresentam crescimento mensal de R$2.685 
mil, plenamente justificável frente ao resgate da capacidade geren­
cial da Adminislração, aqui iniciado. 

9. Mesmo assim. este valor será. compensado na implanta­
ção de medidas de curto prazo - entre as quais a revisão dos crité­
rios de classificação e a distribuição, por órgão, de cargos e fun­
ções - prevista no projeto de Reforma do Estado, do Progmma de 
Governo de Vossa Excelência. 

Respeitosamente, Luiz Carlos Bresser Pereira, Ministro 
de Estado da Adminislração Fedeml e Reforma do Estado. 

ANEXO I 

REMUNERAÇÃO OOS CARGOS EM COMISSÃO DAS-
10\.4, DAS-I02.4, DAS-IOI.5, DAS-I02.5, DAS-lO\.6 E DAS-

102.6 E OOS CARGOS DE NA 1UREZA ESPECIAL 
Denominação ou Símbolo RemunerAção total em RS 

DAS-IOi.4 e 102.4 3.800,00 
DAS-IOi.5 e 102.5 5.200,00 
DAS-iOl.6 e 102.6 6.000,00 
Defensor-Geral Adjunto da União 6.000,00 
Presidente da Agência Espacial Brasileira 6.000,00 
Demais cargos de natureza especial da estrutum da 
Presidência da República e dos Ministérios 6. 400,00 

ANEXO/l 

VENCIMENTO OOS CARGOS EM COMISSÃO DAS-1013, 
DAS-I02.3, DAS-I0J.2, DAS-I022, DAS-IOJ.l E DAS-I02.! 

Símbolo 
DAS-I01.3 e 1023 
DAS-I01.2 e 102.2 
DAS-I01.1 e 102.1 

V encimento em R$ 
233,61 
203.14 
176,64 

ANEXO 111 

VENCIMENTO DAS J.:UNçôES GRATIFICAD~S E DAS 
GRATIFICAÇüES DE REPRESENTAÇAO 

Denominação ou símbolo Vencimento em R$ 

GR/PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
GR-V 
GRN 
GR-ill 
GR-II 
GR-I 

147.20 
131,43 
115,29 
98,54 
82.12 

G~ÓRGÃOSINTEG~R 
Supervisor 98.54 

82.12 
68,43 
57.02 

Assistente 
Secretário/Especialista 
Auxiliar 
FG- LEI N" 8.216/91 
FG-l 68,43 

52,64 
40.49 

FG-2 
FG-3 

ANEXON 

GRATIFICAÇÃO DE EXERCÍCIO EM CARGO DE 
CONFIANÇA NOS ÓRGÃOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚ­
BLICA, DEVIDA AOS SERVIDORES Mll.ITARES 

Grupo Valor em R$ 
A 
B 
C 
D 
E 
F 

757,00 
688.00 
625,00 
568,00 
517,00 
470,00 

lÁ Comissiic de Constituição,! ustiça e Cidadania.) 

PARECER 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 47,DE 1995 

(N'194195, na Casa de origem) 

Altera a redação do art. 12 e suprime o art. 53 
da Lei n" 6.815, de 19 de agusto de 1980, com as alte­
rações introduzidas pda Lei n" 6.964, de 10 de de­
zembro de 1981, que define a situação jurídica do es­
trangeiro no Brasil. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' O art. 12 da Lei n" 6.815, de 19 de agosto de 1980, 

com as alterações inlroduzidas pela Lei n" 6.964. de 10 de dezem­
bro de 1981, passa a vigorar com a seguinte redação, suprimindo­
se. em conseqüência. o art. 53: 

"Ar!- 12. O prazo de validade do visto de turista 
será de até 5 (cinco) anos, fIXado pelo Ministério das 
Relações Exteriores, dentro de critérios de reciprocida­
de, e proporcionArá múltiplas entradas no País, com es­
tadas não excedentes a 90 (noventa) dias, pronogáveis 
por igual penodo, totalizando,; máximo de 180 (cento e 
oitenta) dias por ano," . 

Art. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

lÁ Comi:;sàa de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

LEGISlAÇÃO CfTADA 
LEI N" 6.815, DE 19 DE AGOSTO DE 1980 

Define a situação jundica do estrangeiro no 
BrasH, cria o Consdho Nacional de Imigração, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, faço saber que o Congresso ,Na­
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TITULon 
Da Admi!<'lão, Entrada e Impedimento 

cAPÍTULo I 
Da Admissão 

Art- 12. O prazo de esIada do mrisla será de até noventa dias. 
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Parágrafo único. O prazo poderá ser reduzido, em cada 
caso, a critério do Mínis.tério da Justiça. 
...... _ .......... -....................................................................................... . 

rtruLOVI 
Do Documento de Viagem para Estrangeiro 

Art. 53. São documentos de viagem o passaporte para es­
lrangeiro e o Ialssez-passer. 

Parágrafo único. Os documentos de que trata este artigo são 
de propriedade da União, cabendo a aeus titulares a posae direta e 
o uso regular. 

(À Comissão de Comtituição,Justíça e Cidadania) 

PARECER N'161, DE 1995 

Da Comissão de Constituição, Juatlça e Cida­
dania, sobre o OrKio 'S' n" 45, de 1994 (Oficio n" 
3&")4..PJMC, STF, de 22-4-94, na origem), do Senhor 
Presidente do Supremo TrIbunal Federal, encami­
ohando ao Seaodo Federal cópia do acórdão proferi­
do por aquela Corte oos autos do Recurso Extraordi­
oário n" 1450180S/'l10, que declara a Inconstltudona­
Udadeda Lei n" 1.016, de l'dejulho de 1987, do Mu­
oiclplo do Rio de Janeiro, para o fim previsto no ar!. 
52, X, da Constituição FederaL 

Relator: Senador Josaphat Marinho 
1. Pelo Oficio ''S''n'' 45, de 1994 (Of. n" 3&'94-PIMC, de 22 

de abril de 1994. na origem), o Senbor Presidente do Supremo Tri­
bunal Federal, Ministro Octávio Gallotti, eocaminba a esta Casa, 
para os fms previslOS no inciso X do art. 52 da Constituição Fede­
ral cópia do acórdão proferido por aquela Corte nos autos do Re­
curso Extraordinário n" 145018-51210, que declara a inconstitucio­
nalidade da Lei n" 1.016, de l' de julho de 1987, do Municipio do 
Rio de Janeiro. 

2. Ao oficio, além do acórdão, foi anexada cópia da versão 
do registro taquigráfico do julgamento. 

3. Nos autos da Apelação Civil ri' 3574, em que é apelante 
o Municipio do Rio de Janeiro, e apelado Carlos Alberto Marquez, 
os DesembaI,gadores ~ .,. Câmara Civel do Tribunal de Justiça do 
Estado do Rlo de Janell'O, por unanimidade, rejeitaram a argüição 
de inconstitucionalidade e negaram provimento ao recurso. Os em­
bargos de declaração opostos, desta decisão, foram rejeitados, in­
teq>Osto recurso extraordinário, foi ele admitido. 

4. Msnifestou-ae a Procuradoria-Geral da República pelo 
conhecimento e provimento do recurso, ressaltando a semelhança 
dos casos confrontados com o exatlle do inteiro teor da discutida 
Lei Municipal ri' 1.016, de l' de julho de 1987, e, especialmente, 
de seu art. 1", que estabeleceu. inequivocamente. reajuste automá­
tico de vencimentos dos servidores públicos, ao assim rezar: 

"Art. ,l.Q O reajuste dos vencimentos, salários, pro­
venlOs, grstlficações, remunemçôes em geral e pensões 
pagos pelo Município do Ri.o de Janeiro e suas autar­
quias far-se-à em l' de março e I' de aelembro de cada 
ano,. em percentual incidente SO\Jre os valores então vigen­
tes, Igual ao da variação do IPC-Indire de Preços ao Consu­
midor, nos 6 (seis) meses imediatamente anterior." 

5. Dessa fonna. • autorização legislativa usurpa, do Poder 
Executivo municipal, sua privativa competência para ter a iniciati­
va na mstéria, ouloI'gada que lhe foi pela Constituição Federal, 
lantono texto de 1969, como na Carta de 1988. 

6. Por maioria de votos conheceram do recurso os Ministros 
do Supremo Tribunal Federal, em Sessão P1enâria, com fundamen­
to na letra c do inciso m do artigo 102 da Constituição Federal e 
lhe deram provimento, para declarar inconstitucionais as expressõ­
es ''vencimentos,'' "salários," "gratificações" e ''remunerações em 
geraL"contidas no artigo I' da Lei ri'1.016, de 1-7-87, do Munlci­
pio do Estado do Rio de Janeiro, vencidos os Ministros Marco Au­
rélio e Sepúlveda Pertence, que conheciam do recurso e lhe nega­
vam provimento. 

7. A emenda do acórdão está assim redigida: 

"Lei ri'1.016, de 1"-7-87, do Municipio do Rio de 
Janeiro. InconstibJcionalidade. 

- Lei Municipal, que determina que o reajuste da 
remuneração dos servidores do Município fica vinculado 
automaticamente à variação do !PC, é inconstitucional, 
por atentar contl'a a autonomia do Munidpio em matéria 
que diz respeito a seu peculiar interesse. 

- Recurso extraordinário conhecido e provido, 
dec1arando-ae, ainda, a inconstitucionalidade das expres­
sões "vencimentos", "salários," "gratificações" e ''remu­
nerações em geral" do artigo l' da Lei 1.016, de 1"-7-87, 
do Município do Rio de Janeiro.1I 

8. É o relatório. 

Discussão 

9. Nos termos do inciso X do art. 52 da Constituição, em vi­
gor, compete privativamente ao Senado Federal, "suspender a exe­
cução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional por 
decisão defmitiva do Supremo Tn1xmaI Federal." E aegundo dispõe o 
inciso II do artigo 101 do regimento Intemo desta Casa, compete a 
este Colegiado apresentar o respectivo ProjelO de Resolução. 

10. A decisão do Supremo Tribunal Federal é defutitiva 
(art. 52, X, C.F.) e foi tomada por maioria absoluta de aeus mem­
bros (art. 97, C.F.). O oficio remetido em 22-4-94 (fls. I), pelo Sr, 
Ministro Octávio GaIlotti, Presidente do S.T .F., informa que o 
acórdão lranSitou em julgado. 

li. Dessa forma, entendendo estarem satisfeitos os requisi­
tos constitucionais e regimeolais, e com a fmalidade de atribuir 
fOlÇ8. executória às expressões ''vencimentos'', "salários", "gratifi­
cações" e ''remunerações em geral", contidas no art. 1'" da Lei n" 
1.016, de 1-7-87, e inquinadas de inconstitucionais, propõe-se o 
seguinte Projeto de resolução suspendendo a execução da referida 
lei do Municlpio do Rio de Janeiro. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO NO 47, DE 1995 

Suspende a execução das expressões "venci­
mentos," 11 salários, 11 IIgratificaçõesll e llremuneraçõ_ 
es em geral,' contidas 00 art. 1" da Lei ri'1.016, de l' 
de Julho de 1987, do Munklplo do Rio de Jaoeiro. 

O Senado Fedeml resolve, 
Art. 1'" Fica suspensa a execução das expressões "vencimen­

tos,lI "SalárioS,1I "gratificações" e 'remunerações em geral," conti­
das no art. l' da Lei ri' 1.016, de I' de julbo de 1987, do Municl­
pio do Rio de Janeiro, declaradas inconstitucionais por decisão de­
fmitiva do Supremo Tribunal Federal no recurso extraordinário n" 
145018-5/210, conforme comunicação feita pela Corte, nos termos 
do Oficio ri'38/94-PIMC, STF, de 22 de abril de 1994. 

• Art. 2' Esta Resolução entnl em vigor na data de sua publi. 
Caça0. 

Art. 3'1 Revogam-se as disposições em contrário. 
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Salas das Comissões, 15 de março de 1995. - Iris Rezende, 
Presidente - Josaphat Marinho, Relator - José Fogaça - Ney 
Suassuna - Romeu Toma - Pedro Slmon - Bemanlo Cabral­
Lúdo Alcântara - Rames Tebet - Louro Campos - Esperidlão 
Amln - Edison Lobão - Ronaldo Cunha. Lima. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) _ O Expediente lido 
vai à ..,blicaçio. 

Sobre a mesa, projetos de lei que serão lida0 pelo Sr. I. Se­
cretário em exercicio, Senador Nabor Júnior. 

São lida0 os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N" 114, DE 1995 

Regulamenta o artigo 143 e seu parágrafo úni-
00 das Disposições gerala da Constitalção Federal. 

O Congresso Nacional decreta, 
Art. I" Os recursos originários da expropriação de g1ebss de 

qualquer região do Pals oude forem localizadas culturas ilegals de 
plantas psicolIÓpicas e o coufisco de todo e qualquer bem de valor 
ecooômico apreendido em decorrência do tráfioo ilIcito de entor­
pecentes e drogas afms. semo destinados ao Fundo de Prevenção. 
Recupersção e de Combste às Drogas de Abuso (FUNCAP) de 
que tmt. a Lei ri' 7560 de 19 de dezembro de 1986. 

Parágrafo único. O desatendimento ao disposto no caput 
deste artigo ou o desvio dos recursos ali referidos importa em cri­
me de responsabilidade. 

Art. 2. Esta lei entra em vigor na data de sua ..,blicaçio. 
Art. 3" Revogam-se as disposições em contririo. 

Justmcação 
O narcotráfico constimi um verdadeiro desafio às autorida­

des e a todo o povo brasileiro, principalmente em alguns Estados 
fronteiriços com países mundialmente conhecidos como os princi­
pais exportadores de drogas. 

Urge que combstamos este famigerado crime com eficiên­
cia e dedicaçio. equipando .. polícias civil e militar, principsl­
mente. a Policia Federal. 

Temos consciência da capacidade de nossas autoridades p0-

liciais. mas. lamentavelmente, sabemos das suas difi",ldades de 
recursos, quer econômico e humano. 

Por isto /oIna-se necessária a urgente regulamentação do ar­
tigo 243 e seu parágrsfo único para que possamos obter recursos 
extra orçamentários equipando e aumentando o efetivo policial no 
combate ao narcotráfico. 

Esperamos coDlar com o apoio de meus iluSlres psres na 
aprovação do presente projeto de lei. 

Sal. das Sessões. 7 de abril de 1995. - Senador Odadr 
Soares. 

LEGISLAÇÃO CrrADA 

CONSTIrUIÇÃO DA REPÚBUCA 

FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 243. As glebas de qualquer região do Pais onde forem 
localilAdas culturas ilegais de plautas psicolIÓpicas serão imedia­
tamente expropriadas e especificamente destinadas ao assentamen­
to de colonos, para o ",ltivo de produtos alimenllcios e medica­
mentosos. sem qualquer indenização ao proprietário e sem prejuí­
zo de outras sanções previstas em lei. 

Parágrsfo único. Todo e qualquer bem de valor econômico 
apreendido em decorr€ncia do tráfico ilIcito de entorpecentes e 
drogas afIns será confIScado e reverterá em beneficio de instituiçõ­
es e pessoal especializado no tratamento e recuperação de viciados 

e no aparelhamento e custeio de atividades de fiscalização, con~ 
le, prevenção e repressão do crime de tráfico desa .. substâncias. 
........................................................................................................... 

LEI N" 7560. DE 19 DEZEMBRO DE 1986 

Crla o Fundo de Prevenção, Rewperação e de Combate 
às Drogas de abuso, dispõe sobre bens apreendidos e adquiri­
dos com produtos de tráfioo 111000 de drogas ou atividades oor­
relatas, e dó outras providências. 
. ......................................................................................................... . 

(Ã Comissão de Assuntos Econômicos - Decisão 
Tennínativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N" 115, DE 1995 

Dellne OS coso de 'Identificação criminal previs­
tos no art. 5", Inciso LVDI, da Constitaição FederaL 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. O portador de Carteira de Identidade Civil s6 será 

identificado criminalmente nas seguintes hipóteses: 
1- se não apresentar a identidade civil ou carteira profISSio­

nal para sua qualificaçio; 
II - quando o dorumento apresentar rasura que impeça a 

ídentificaçio ou tiver indicio de falsificação; 
m - quando se apurar que possua mals de uma identidade; 
IV - quando autoridade policial. em suas investigações. 

a..,rar a prática de crime doloso. 
Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3" Revogam-se as disposições em coulIário. 

JDStmcação 
Reza 6 artigo sa, inciso LVIll, da Constituição, que "o civil­

mente identifIcado não será submetido a identificaçio criminal 
salvo nas hipóteses previstas em lei". 

Buscou o legislador constituinte evitar constrangimentos, 
nas delegacias de policia. ao indiciado. por qualquer delito. que já 
disponha de identidade civil e traga consigo. 

Por vezes a imputação é improcedente e o acusado prova 
sua inocência ao ser ouvido pela autoridade policial. 

Oconendo • fa1ta da carteira de idootidade, da identidade pro­
flSsiona1 00 indicios de falsiflC8çâo, csberá a identificação criminal. 

Com este projeto objetivamos regulamentar o dispositivo 
constitucional mencionado. esperando contar com o apoio de nos­
sos ilustres psres para sua aprovação. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 1995. - Senador Odadr 
Soares. 

lEGISLAÇÃO CrrADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL 

Art5" ................................................................................. m. 

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a 
identificação crimina1, salvo nas hip6teses previstas em let 

................................................................................................ 
(Á ComissikJ de Con.rtituição. JuslÍÇa e Cidada· 

nia - Decisão Terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N'1l6, DE 1995 

D&põe sobre a concessão de créditos, subsidia­
dos às empresas que estão sendo privatizadas ou a 
seus controladores. 
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O Congresso nacional decreta: 
Art. l' Ficam as instituições financeiras, rujo capital seja 

controlado majoritariamente pelo Govemo Fedeml ou por empre­
sas públicas, proibidas de realizar opemçôe8.de crédito com recur­
sos subsidiados com as empresas que estão sendo privatizadas ou 
com os seus controladores. 

Art. 2' &ta lei elllIa em vigor na data de sua plblicação. 
Art. 3C Revogam-se as disposições em contrário. 

Justilicação 

O preseote Projeto de Lei tem por objetivo obrigar os nos­
sos aciortistas ou controladores das empresas que estão sendo pri­
vatizadas a investir recursos próprios no desenvolvimento dessas 
empresas. 

A medida se toma oportuna. em razão da. necessidade que o 
Govemo Federal lem de destinar os recursos levantados com o 
programa de desestabilização à solução do seu débito social para 
com a Nação. 

Além disso, este projeto contribui para o deseovolvimeoto 
sadio da iniciativa privada que, sem o guarda-chuva fmanceiro do 
Govemo Federal, deverá rediJJ:cíonar as suas aplicações do mer­
cardo financeiro para o processo produtivo, o que constitui uma 
das formas mais práticas, eficazes e produtivas para o desenvolvi­
mento do capitalismo brasileiro. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 1995. - Senador Odadr 
Soares. 

(Ã Comissão de Assuntos Econômicos - Decisão 
rerminntiva. ) 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Os projetos seriio 
publicados e remetidos às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimeotos que seriio lidos pelo Sr. I" Se­
cretário em exercício. Senador Nabor Júnior. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N"494, DE 1995 
Senbor Presidente, 
Nos lennos do artigo 13, § 1", do Regimento Interno, re-

. queiro seja considerado como licença autorizada o dio 31 de março 
do corrente ano, quando estive ausente dos tmbalbos da Casa, para 
acompaubar a contiliva presidencial que visitou o projeto Camjás 
- PA e Manaus- AMo 

Sala das Sessões, 7 de abril de 1995. - Senador Carlos Pa. 
troánio. 

REQUERIMENTO N"495, DE 1995 
Senbor Presidente, 
Requeiro nos lennos do artigo 13, § I", do Regimento inter­

no, do Senado Federal, seja considemdo COmo licença meu afasta­
mento dos tmbalhos desta Casa, oS dias (J/ e 10 de abril de 1995, 
por estar ausente de Brasília. em compromisso partidário, na con­
dição de Presidente do PSDB. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 1995. - Senado. Artur da 
Távola. 

REQUERIMENTO N"496, DE 1995 
Senhor Presidente, 
Nos termos do artigo 13, § 1", do Regimento Interno, do Se­

nado Fedem~ requeiro sejam considemdas como liceoças autoriza­
das as ntinbas ausências nos dios 04 e 24102; 02,03 e 16/03, quan­
do não compareci ao plenário, em mzão da COOIdenação de assun­
tos partidários no meu Estado. 

Sala das Sessões. 7 de abril de 1995. - Senador Gnvam 
Borges. 

REQUERIMENTO 497, DE 1995 

Senbor Presidente; 
Nos tennos do disposto no § 'lf', do art. 13, do Regimento 

Intemo, requeiro seja considemda como liceoça autorizada. o pe­
dado de 10 a 13 do corrente mês, quando estarei afastado dos tm­
balhos da Casa, para tmlar de assuntos de interesse partidário no 
&lado do Mato Grosso. 

zerra. 
Sala das Sessões, 7 de abril de 1995.- Senador Carlos Be-

REQUERIMENTO N"498, DE 1995 
Senbor Presidente, 
Está prevista a realização, no periodo de 25 a 28 de abril do 

corrente ano, da 14' Conferência Regional Americana da InteIpo1, 
que terá lugar em l'hoenix, Estado Unidos. Na oportunidade, seriio 
debatidos temas relevantes a ruvel de continente americano, dentre 
os quais a evolução do tráfico imernacional de drogas, fraudes 
cambiais e fmanceiras, lavagem de dinheiro e os meios à disposi­
ção do sistema de segurança do MercosuL 

Na qualidade de membro efetivo do Comitê Executivo da 
Interpo~ tive a bonm de receber o coovile fonnal da entidade para 
participar, como observador, representando o Brasil naquela reu· 
nião, nos termos do documento que passo às mãos de Vossa Exce­
Iencia por anexo ao presente. 

Ressaltando a importância e pertinência da temática que 
será na ocasião aOOrdada e o momento presente. em que se propõe 
rever a legislação bmsileira no campo do Direito e da Processua­
lística Penal. solicito a Vossa Excelência, nos termos regimentais 
(art. 39, alinea a e art. 40), autorização para ausentar-me do País, 
em cumprimento de ntissáo ofIcia~ sem ônus para o Senado Fede­
ral, noS dias 24 a 28 do mês em curso. 

Respeitosamente, Senador Romeu Tuma. 
Excm" Sr. D. Romeu Tuma 
Senador 
Palacio dos Bandeirantes 
Av. Morumbi, 4500 - CEP 05698-900 
São Paulo, Brazil 
Doar Senator Tuma: 
As you know, tbe Uniled States is bo,ting tbe 141h Ameri­

can Regiooal Conference Apri1 25-28, 1995. lhe meetings will be 
beld at lhe Sbemton Sau Marcos H<xe1 in Chandler, Arizona. Geoera1 

. Infonnation abwtlhe oonference is enelosed for your review. 
I woold like to extend an invitation to you, as a fonner 

member of lhe IN'lliRPOL Exerutive Coontiltee, lo attend lhe 
conference as an observer. Your presence would be a welcome ad­
dition lo Ihis importanl meetiog. 

Hotel reservations musl be made directly wilh lhe boteI. A 
special rale of $125.00, plus tax, per nigbl (single or double) bas 
been armoged for lhe conference participauts, ond tbe fm;t nigbl's 
deposil is required in arder lo bold lhe 100m. 

Reservations MUST be made beforo March 24th in arder to 
get lhe special mie. You may reserve your room eilher by contac­
tios lhe hotel by telepbooe ar fax ond providing Ihem wilh a credil 
card number againsl wbich to charge lhe room. OI' you may enelo­
se a check in lhe attacbed envolope aod mail il directJy to tbe bo­
teI.-lhe boteI telepbone number if (602) 963-6655 aocl' lhe fax 
number is (602) 899-5441. In addition. a conference enrolmenl 
fonu is berewitb enclosed. Please roturo il wilh yoor pbotogmpb to 
thís office. as soon as possible so that your identification badge 
may be prepare<!. 

If you bave any questions. please feel free to contacl Ms. 
Beverly Sweatman or Ms. Aogela Meadows of my staff. lhey 
both can be reached at (202) 616-9000. I 100k forward lo seeing 
you in Arizona. 
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Sincerely. - SheOey G. Altenstadter. Olief. INTERPOlr­
USNCB. 

U.s. Departamento de Justiça - National Central Bu-
reau-Interpol- Washington D.C. 20530 

2 de IIllIIÇO de 1995 
Exm" Senhor 
De. Romeu Tuma 
Senador 
Palácio dos Bandeirantes 
Avenida Morumbi. 4500 - CEP 05698-900 
São Paulo, Brazil 
Caro Senador Tuma, 
Como o senhor sabe, os Estados Unidos irão sediar a 14' 

Omferência Regional Americana nos dias 25/26127/28 de abriL 
Os encontros serão no Sheraton San Marcos Hote~ Olandler. Ari­
zona. Maiores ínfonnações sobre a conferência estão em anexo 
para seu conhecimento. 

Eu gostaria de convidá-lo, como membro efetivo do C0-
mitê Executivo da Interpol, a participar da conferencia como 
observador. Sua presença iria ser de grande valia neste encon­
tro importante. 

As reservas poderão ser feitas diretamente no hotel. O preço 
especial de USI25.00, mais taxas, por noite (apartamento simples 
ou duplo) será cobrado dos participantes, que devemo, ainda, efe­
mar dep6sito de pagamento da primeira noite antecipadamente. 
Reservas feitas antes do dia 24 de março dariIo direito a este des­
conto especial O senhor poderá fazê-Ias cootactando o hotel por 
telefone ou via fax, enviando o número de seu cartão de credito e o 
tipo de quarto que gostaris de ocupar. Pode, ainda, enviar um che­
que, via cmreio, diretamente para o hotel. O número do telefone 
do hotel é (602) 963-6555 e o do fax é (602) 899-5441. Em anexo 
ficha de inscrição acompanha esta correspondência. Por favor, 
mande-nos uma fotogmfIa o mais cedo ~sível parn' que possa­
mos preparar seu cartão de identificação. 

Se tiver alguma dúvida, por favor procure Ms. Beverly 
Sweatman ou Ms. Angela Meadows, membros de minha equipe. 
Ambas podem ser encontradaa no mímero (202) 616-9000. Espero 
eIlCODlrá-1o no Arizooa. 

Sinceramente, - SheOey G. A1tenstndter, Olief Intetpol­
USNCB. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - A votação dos re­
querimentos que acabam de ser lidos depende da presença da 
maioris da composição do Senado. Dada a inexistência de quo­
rum, a votação fica adiada. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - A Presidência 
recebeu do Banco do Brasil o Oficio n" 160/95, do 04 do corren­
te, encaminhando, em allnprimento ao disposto no art. 20, § 4", da 
Lei n" 7.827, de 27 de setembro de 1989, as Demonstrações Con­
tábeis de 31 de dezembro de 1994, devidamente auditadaa, do 
Fundo ConstilUcional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO). 

O expediente será despachado à Comissão de Fiscalização e 
Controle. 

(Diversos n" 57, de 1995) 
O SR. PRESIDEIllTE (Odacir Soares) - Passa-se ã lista de 

omdores. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Eduardo Supliey. 

(pausa.) 
Concedo a palavra ã nobre Senadora Marluce Pinto. 
V. Ex' dispõe de vinte minutos, na forma regimentaL 
A SR' MARLUCE PINTO (PTB-RR. Pronuncia o seguin­

te discurso. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, S'" e Srs. 
Senadores, o assunto que 1l'ago a esta Casa trata da regulamenta­
ção da Lei n" 8.256. de 25 de novembro de 1991, que criou as 

áreas de livre comércio em Pacaraima e BÓnfun, no Estado que te­
nho ahoDIa de representar nesta Casa, Roraima. 

Quase quatro anos já se passaram. De lá para cá, tenho me 
empenhado diummamente, junto aos setores competentes, para fa­
re! valer o que jã é lei. Sempre e cada vez mais complexos, sur­
gem complicadores que, em resumo, qualifico de propositada má 
vontade; chego mesmo a crer na existência de interesses escusos e 
poderosos a impedir tal regulamentação. 

Para que os nobres Pares possam ter uma idéia dos entraves 
que existem e da verdadeira peregrinação que se tem que fazer pe­
los dificeis caminhos burocráticos, que culminaram na Lei n" 
8.256, que, desde 91, aguarda unicamente a sua regulamentação, 
dou-lhes, passo a passo. o seu histórico: 

- Em 4 de abril de 1990. o Executivo encaminhou ao Con­
gresso Nacional a Mensagem n" 247, propondo a crisção de uma 
área de livre comércio na Vila Pacaraima, no Município de Boa 
Vista, em Roraima. Na Câmara dos Deputados surgiu, entãó, o 
Projeto de Lei n" 4. 790, de 1990; 

- Em 22 de agosto do mesmo ano, por iniciativa parla­
mentar, outro projeto, com as mesmas caractetisticas daquele do 
Executivo, propunha a criação de área de livre comércio no Mu­
nicípio de Bonfim, também em Roraima. Este levou o número 
5.740, de 1990. 

Devo esclarecer que os projetos, idênticos na forma, procu­
ravam. desenvolver duas áreas distintas, por estratégicas, nas regiõ­
es fronteiriças com a Venemela e com a República da Guiana, res­
pectivamente. 

Os projetos originais traoritaram na Câmara, passando pelas 
Comissões pertinentes, até que, em 15 de maio de 1991. foram 
aprovados em Plenário e encaminhados ao Senado Federal. 

- Em 27 de junho de 1991. as matérias já em tramitação no 
Senado Federal e com riscos de veto devido a artigos e parágrafos 
conflitantes com normas legais e literalmente idênticos àqueles 
que causaram o veto em projeto similar que propunha a criação da 
área de livre comércio, ALC. de Guajará-Mirim, solicitei vistas 
dos projetos na Comissão de Assuntos Econômicos e, após minu­
ciosos estudos e consultas a setores competentes, apresentei subs­
titutivo onde, além das correções necessárias, optei lX'I" um único 
projeto, propondo, neste. a criação de ambas as áreas; 

Após árdua batalha para a aprovação de meu substimtivo 
nas comissões técnicas, cujos colegas Senadores compreenderam a 
grandeza dos objetivos e seu alcance social, pude, gratificada. em 
18 de setembro de 1991, ter a satisfação de vê-lo aprovado por 
unanimidade no Plenário do Senado Federal. 

Finalmente, retomando o substitutivo à Câmara por 
força regimental, os Deputados aprovaram na totalidade as 
modificações por mim propostas e, em 18 de setembro de 
1991, foi dado como definitivamente aprovado. Levado à 
sanção, originou a lei que transformou em realidAde o sonho 
que, por décadas, acalentou o povo de Roraima. Aliás, recor­
do-me, como se hoje fosse, das manifestações de alegria e 
verdadeira euforia dos roraimenses quando lhes foi comuni­
cada a sanção presidencial em 25 de novembro de 1991. In­
distintamente, em voz uníssona, empresários, estudantes, 
servidores públicos, trabalhadores em geral, profissionais li­
berais, toda a comunidade enfim, no meu Estado, agradecia 
e abraçava a esperança de um futuro mais promissor, ao que 
chamaram de "redenção econômica" do Estado. 

Ora, SIIs e S~ Senadores, por que a delonga na regulamen­
tação da lei? Será que o Congresso Nacional, em nossas pessoas 
como seus representantes nas duas Casas. após tantos esbldos. pa­
receres. embasamentos juridicos, análise de critérios constitucio-
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nais e legais, cometemos alguma aleivosia que, por grave e inde­
corosa, impede a nonnatização a lei? 

Pecou também o Executivo ao sancionar a Lei? Quais e 
onde estarão os interesses escusos que teimam em manter todo um 
povo à margem de suas reais e substantivas conquistas? Que tama­
nho poder é esse que impede o desenvolvimento, o crescimento e 
a vontade de nossa gente de produzir e gerar riquezas? 

Sr. Presidente, S~ e Srs. Senadores, justificam-se mais ain­
da minha indignação e ênfase, quando friamente analiso minhas 
andanças e contatos efetuados para a solução desse impasse. 

Confesso. de viva voz. que por onde andei e a todos a quem 
procurei e solicitei apoio, de todos recebi a máxima deferência, o 
maior empenho e as melhores orientações. 

A muitas mãos. elaOOramos relatórios e robustos documen­
tos; levantamentos topográficos foram realizados e memoriais des­
critivos foram rigorosamente confeccionados, enfim. tudo para sa· 
tisfazer exigências e cumprir imperativos legais. Tivemos - e te­
mos, inclusive - as nomeações publicadas no Diário Oficial da 
União, dos Diretores para as respectivas ALe's. Para tanto, reconi 
a quem de direito e competência e que DOminO com satisfação: 

No Ministério da Integração Regional, à época o órgão de­
cisório da questão, nas pessoas de seus ex -Ministros. Senador Ale­
xandre Costa e Deputado Aluízio Alves, sempre recebi orientações 
as mais valiosas. inclusive sobre os percalços surgidos e os cami­
nhos a perrorrer para saná·los. 

Mais recentemente, estive com o Secretário Cícero Lucena, 
na Secretaria Especial de PoUticas Regionais, onde, gratificada, re­
cebi o seu apoio e solidariedade à causa. Na SUFRAMA, nas pes­
soas de seu Superintendente Manoel Rodrigues e Diretores, idem. No 
Mínstério da Justiça. tive inúmeras e proveitosas audiências, desde a 
época do então Ministro Jamas Passarinho, posteriormente, MauDcio 
Conéa, Alexandre Dupeyrat .. recentemente, Nelson Jobim. 

Necessárias também se fizeram diversas audiências nos Mi­
nistérios do ExérCito e Aeronáutica. além do Ministro-Chefe do 
Gabinete Militar e Secretarias de Assuntos Estratégicos, onde re­
cebi orientações e contribuições inestimáveis pam o pleno desen­
rolar dos entraves burocráticos. 

Junto à Procuradoria.Geral da União e Advocacia-Geral, 
pleiteamos subsídios e pareceres juridicos que demonstrassem im­
pedimentos que a, nosso ver, não justificam o entrave da não-regu­
lamentação da Lei n" 8.256 

Enftm. nobres Colegas. onde se fez necessário, lá estive e, 
se não trwxe a solução. trouxe a esperança que mantenho até ago­
Ia de promover essa tão esperada regulamentação. 

Agom, pasmem os nobre Colegas, conto o obstáculo que, 
até o momento, conseguiu tal feito: a FUNAl Isso mesmo, Srls e 
Srs. Senadores, a FUNAl E sinceramente não entendo a signifi­
cância desse órgão, burocrata e menor, a exercer tamanho entrave 
numa causa de significado ímpar e, como já disse, literalmente dis­
secado e aprovado. 

Insiste a FUNAI, com isso conseguindo atravancar o pr0-
gresso de um povo e, pior, desmoralizar uma decisão do Congres­
so Nacional sancionada pela Presidência da República, em afumar 
que Pacaraima está localizada dentro de área indísena, o que é 
uma inverdade. Está, sim, e=vada no interior de Area de Segu. 
rança Nacional, divisa com fronteira internacional e, se bem anali­
sada a Constituição em seus artigos, parágrafos, incisos e alíneas 
que tratam da questão indigena, não encontmremos arrazoados 
que, nem de longe, justifiquem tal afnmativa. 

Mesmo com a existência de índios aculturados na região, 
que conheço a palmo e onde todos são eleitores e, inclusive, os te­
mos na representação popular, bem sabemos que índio é um nacio­
nal, membro de uma sociedade nacional, como assim também o 

são o fazendeiro, o comerciante, o professor, o médico, o aluno, e 
outros, todos elementos radicados na região e cujos direitos não 
podem e não devem ser esquecidos, pois lembrados e cobrados são 
sempre seus deveres. 

Mas, Sr. Presidente e nobres Colegas, diJIIlle do impasse 
criado, mesmo que não plenamente justificável sua intransponibili­
dade, tomei uma decisão que, acredito, receberá de V. Ex's o 
apoio necessário e de vez pezmitirá que Roraima tenha implanta­
das suas áreas de livre comércio. Optei por apresentar um novO 
projeto de lei, que recebeu o número 51, de 1995, desta vez pro­
pondo a alteração da referida Lei n" 8.256, onde se substitui a lo­
calidade de Pacaraima pela do Município de Boa Vista para sediar 
a referida área. Distrito de Boa Vista, Pacaraima, quem sabe, DIIm 
futuro próximo, poderá ter estendido até seus limites os benefícios 
a ela primeiramente defInidos. Ademais, Boa. Vista concentra a 
maior parte da atividade comerciaI da região e o projeto ora pr0-

posto atenderá plenamente aos objetivos do primeiro. 
. Infonnações por mim até agora colhidas dão-n~s conta de 
que outra fonna não existe para a solução do impasse. Uníca alter­
nativa possível, a alteração da lei retoma à nossa decisão. Meu 
novo Projeto, em tramitação na Comissão de Assuntos Econômi­
cos, foi encaminhado às mãos do Senador Romero lucá, a seu pe­
dido, para entitir relatório. Sei que S. Ex', também representante 
de Roraima nesta Casa, tem conhecimento pleno da signüicância, 
relevância e urgência da aprovação desse Projeto. 

Por isso, apelo à consciência do Relator, no sentido de que 
ftnalize o seu trabalho, pois acredito que S. Ex', por estar dedicado 
à elaboração de um relatório não sujeito a quaisquer restrições ou 
impeIfeições que possam prejudicar seu andamento, tenha desper~ 
cebido que há muito jã é vencido o prazo regimentlll concedido, na 
Comissão, para a entrega do parecer ao Projeto. 

Enceno, Sr. Presidente, S~ e Srs. Senadores, conclamando 
sua irrestrita solidarie<lade para dar célere seguimento à causa que tan­
ta ansie<lade jã provocou na ahna do laborioso povo n>raimense. 

De Sua Excelência o Presidente da República, por ocasião 
da visita aos Estados da Amazônia nos dias 31 de março, 1 e 2 de 
abril, recebi a promessa de sanção imediata da lei, tão logo aprove­
mos o Projeto nas duas Casas Legislativas. 

Sabe S. Ex' que, naquele longinquo rincão de brasileiros de 
fibra e coragem desbravadora, temos invejável situação geográfica 
e representamos um potencial extraordinário como púlo exportador, 
com caracteristieas ímpares para a geração de vuhosas divisas nas re­
lações comerciais com o Caribe e todo o resto da Arntrica Latina. 

Apelo, então, a V. txls, que me ajudem a levar adiante tão 
séria e urgente causa, que não é uma causa pessoal, nem é deste ru 
daquele grupo: é o desejo de todo um povo. Aliás, de dnas geraçõ­
es de um povo que não abraça a desesperança e ainda confta nos 

. gerenciadores de seus destinos. 

Lembro aos Colegas que aprovamos esse projeto porunani­
midade; o que vai substituí·lo muda apenas a localidade. Já naque· 
la época julgavam muitos que Pacaraima era área indígena. Se o 
único entrnve é a localidade, solicito, mais uma vet., aos meus no­
bres Colegas, cooperação para que Roraima possa ter suas áreas de 
livre comércio implantadas. como aconteceu com aS áreas de Gua­
jará·Mirim, no Estado de Rondônia, a do Acre, do Amazonas e de 
Macapá. E todas essas foram aprovadas posteriormente à Lei n" 
8.256, que criou as dnas áreas em Roraima. Muito obrigada .. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Gostatia apenas 
de dizer à Senadora Marl"ce Pinto que a área de livt'O comércio em 
Rondônia está funcionando plenamente. 

O SR. VALMIR CAMPELO - Sr. Presidente, peço a pa­
lavra para uma breve comunicação. 
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o SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Concedo a pa· 
lavra ao nobre Senador Valmir Campelo. para uma breve comu­
nicação. 

O SR. VALMIR CAMPELO (PTB-DF. Como Uder. Para 
uma breve comunicação. Sem revisão do omdor.) - Sr. Presidente, 
S'" e Srs. Senadores, o sa!ário-fanúlia é um beneficio fIXado na 
Coll$!ÍllIição que, ao longo do tempo, acabou se transformando 
numa verdadeira pilhéria. 

Fruto de uma política baseada no grupo familiar, e destina­
do a complementar o salário minimo e a subsidiar as despesas ge­
radas pela guarda dos filhos, o saJário-familia varia, hoje, de 
R$O,I5 ao valor mb:imo de R$4,66. 

O que representa isso, na prática, na vida do trabalhador 
brasileiro? Recebendo R$O,15 d. salário-familia, o trabalhador 
terá que trabalhar quatro meses para comprar um litro de leite. Ga­
nhando R$4,66, poderá compmr, no máximo, oito litros de leite 
por mês. Om, esse valor é realmente aviltante e não corresponde. 
nem de longe. aos objetivos que presidiram a sua criação. OU seja, 
oferecer aos mais necessitados melhores meios de prover as neces­
sidades familiares. 

Chegamos a essa situação vergonhosa em virtude da. inexis­
tência de reajustes periódicos do salário-familia, que acabou sendo 
totalmente corroído pela constante desvalorização da moeda e pe­
los sucessivos planos econômicos dos últimos anos. 

Sr. Presidente, S'" e Srs. Senadores, estou propondo, me­
diante projeto de lei, a correção do engodo em que se transfOt'lllOO 
o salário-família em nosso País. Consciente e preocupado com as 
dificuldades do Sistema Previdenciário, estou propoodo a elevação 
racional do salário-família, bem como o seu reajuste periódico. na 
mesma época e pelos mesmos índices de aumento dos beneficios 
de prestação continuada da Previdência SociaL 

Nesses teI1I1OS, estou propondo a elevação do salário familia 
para 25 UFIR' s, o que, alllalmente, garante, pelo menos, um litro 
de leite todos os dias para as famnias mais necessitadas. 

Evidentemente, esse valor ainda é inis6rio, mas está perfei­
tamente dentro da realidade brasileira; e o mais importante é que o 
projeto prevê, também, a inclusão dos recursos do salário-familia 
no Orçamento Fiscal. Dessa forma. evitamos que os contribuintes 
individuais venham a ser mais onerados em contribuições previ­
denciárias, permitindo, ainda, à União, programar em prazo hábil a 
alocação desses recursos. 

A intenção, S'" e Srs. Senadores, é restaurar um beneficio 
arduamente conquistado e necessário para fornecer aos que mais 
necessitam um pequeno subsidio para fazer face às despesas fami­
liares, a que o próprio salário minimo tem-se revelado incapaz de 
atender. 

Peço, dessa fonna, o necessário apoio dos nobres Colegas 
desta Casa para a aprovação dessa proposição de inegável interes­
sepúblico. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Concedo a pala­

vra ao nobre Senador Nabor Júnior. V. fu' terá 20 minutos para o 
seu pronunciamento. 

O SR. NABOR JÚNIOR (pMDB-AC. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, S'" e Srs. Senadores, teuho por 
obrigação intima, nas atividades como cidadão e como homem pú­
blico, o senso de responsabilidade e o respeito a todas as pessoas, 
alé mesmo aos mais ferrenhos adversários. Jamais, em 32 anos de 
vida politica e parlamentar, fIZ acusações levianas ou criticas aço­
dadas. Em momento algum penniti que as paixões falassem mais 
aho que a razão e o senso de justiça. 

Com esse espírito prudente e construtivo, esperei que trans~ 
corressem os primeiros três meses do novo Governo do Esbldo. do 

Acre para dele fazer uma análise lúcida, equilibrada e objetiva, 
sem distorções ou açodamentos quanto aos méritos e aos erros 
evenbJalmente registrados. Não que fosse minha intenção trazer 
assuntos paroquiais p8l1I este plenário, mas hoje sou obrigado a 
alertar a Casa e a nacionalidade representada no Senado da Repú­
blica para a gravidade dos problemas que a alual administração es­
tadual agravou ou criou ante o desespero das populações mais p0-
bres e desassistidas. 

A representação paritAria nos Estados da Câmara Alta tem 
como objetivo, justamente, estabelecer um conhecimento recipro­
co e a convivência de todos os brasileiros, integrando-os, ~stabele­
cendo mecanismos de interação política e administrativa. E impor­
tante que, hoje, os demais cidadãos saibam o que todos os acrea­
nos já viram: o Estado vive dias de grandes dificuldades, em que 
muitos setores, até mesmo o próprio Governador. admitem a ne­
cessidade do recurso a medidas extremas para salvá-lo da ingover­
nabilidade. O. erros cometidos na gestão anterior, agravados pela 
amai, autora de muitos outros, preocupam e, não raro, assumem 
proporções que ameaçam elementares regras de moralidade e efi-
ciência administrativas. . 

O Governador Orlei Cameli, em suas promessas de campa­
nha, anunciou que faria profundas alterações na máquina adminis­
trativa e na estrutura do funcionalismo público estadual, deixando 
claro que efelllaria grandes cortes na máquina e na equipe. 

E está fazendo muito mais: relegou a plano tão inferior OS 

trabalhadores do Estado que esses, até hoje, sequer receberam sa­
lários ainda relativos a novembro e dezembro do ano passado; não 
existe, ademais, qualqtier horizonte confIável de quando irá o G0-
verno honrar essa elementar obrigação. 

Muitas soluções têm sido aventadas para abJalizar a folha 
de pagamentos do Estado. Uma delas estaria no emprego de ver­
bas carimbadas para ootras fmalidades, como o Fundo Previden­
ciário, mas o problema ai é duplo: primeiro, por óbvias irregulari­
dades na tlallSpOsição de natureza orçamentária. ou seja, o empre­
go de recursos caractedsticos de um setor para outro, por mais jus­
tificável que seja a sua motivação; o segundo, que é o realmente 
decisivo, hoje, está na fraqueza econômica do Banco do Estado, 
que COITetá risco de falência se o dinheiro nele enlesoorado, base 
de suas aplicações e de rentabilidade, for subitamente Iibemdo 
para pagar o funcionaliamo. 

A situação é grave e merece também, aqui, um especial es­
clarecimento. Como disse, estão depositados no Banco do Estado 
do Acre recursos de grande monta, arrecadados da folha de paga­
mento para constituir o Fundo Previdenciário do funcionalismo es­
tadual. É coDl esse lastro que o BANACRE vem se capitalizando, 
através das aplicações que faz no men:ado intemancário e nas 0pe­
rações de crédito remuneradas com as altas taxas de juros hoje ve­
rificadas no Pais. Transferir tais recursos para a folha de um fun­
cionalismo esfaimado e com imensas carências econômicas repre­
sentará o saque imediato de IlIdo, capaz de até mesmo quebrar o 
tradicional e importante estabelecimento, patrimônio do povo 
acreano e base de seus projetos desenvolvimentistas. 

Ainda sobre o BANACRE, 6 importante registnor a ameaça 
que paira sobre ele de ter as suas atividades encerradas, caso medi­
das urgentes e indispensáveis não sejam adotadas para o seu sa­
neamento fmanceiro. A se confumar essa ameaça à comunidade 
acreana, principalmente a do interior do Estado, será altamente 
afetada pelo fechamento de agências em localidades onde só o re­
ferido Banco opera. Para agravar ainda mais esse quadro, cogita-se 
insistentemente a extinção de várias agências do Banco do Brasil e 
da Caixa Econômica Federal em diversos Municípios do Estado. 

Voltamos, entrelanto';.à questão do funcionalismo, um pr0-

blema que ronda os lares diretamente envolvidos em proporções 
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assustadoras. Fala-se de demissão de até 8 mil servidores, o que 
causa pânico à sociedade acreana. 

Não defendo o empreguismo como politica de govemo, 
mas é imposslvel desconheoer o fato de que, no Acre, o Poder N­
blico ainda é o grande empregador, acima de bldo porque as ações 
federais nunca se voltaram efetivamente pam a melhoria das con­
dições econômicas regionais, para aberbJra de nova. frentes de tra­
balbo capazes de absorver a mão-de-obra COIllJ'llsoriamente ocio­
sa. Falar-se em 8 mil demissões, portanto, é alardear a iminência 
de uma situação caótica e explosiva, que traria no seu bo1> sérios 
reflexos sociais e humanos. em nível de tomar ainda mais desespe­
radora a qualidade de vida do Estado. 

Existem ainda outros aspecto. perigosos nas alibldes toma­
das pelo Governador do Estado, como no caso dos repasses orça­
mentários para os Poderes Legislativo e 1udiciário, vitimados por 
cortes inopinados, que levam até mesmo à cogitação de medidas 
defensivas como o pedido de intervenção federal para garantir as 
dotações devidas. O pr6prio Tribunal de 1ustiça, padrão de equill­
brio e referência maior do Direito, já imagina as soluçõea para o 
pmblema criado quanto a seus recursos. 

Além de todos esses percalços burocráticos e fmanceiros, 
outras denúncias ameaçam a própria imagem de austeridade que o 
Governador procurou construir na campanha e no início de sua ad­
ministração. A imprensa tem levantado, com freqüência, graves 
aspectos ligados a negócios envolvendo empresas pertencentes a 
familiares de S. Ex', das quais ele mesmo é sócio; negócios que 
têm como forneoedor de recursos o próprio Estado. 

O Dep1tado Vaguer Sales demmciou, e o TnOunaI de Contas 
está aJ'lI1llldo com serena finnelll, irregularidades na execução de um 
convênio entre o Estado e a Prefeitura Municipal de Cru2eiro do Sul, 
destinado à implantação e à recuperação de estradas vicinais. Segundo 
informações do órgão sindicante, recursos que atingem 60 mil reais 
foram creditados na conta da Prefeitura e bneiliatamente repassados 
para a finna Cameli CommciaI Distn'buidora LIda., em condições tri­
plamente enadas: não houve Iicitação para aquisição dos combus1l­
veis comprados para a referida empresa, as vern.s foram aplicadas em 
fmaIidade diversa da autorizada pelo Convênio, e o mesmo só poderia 
ser executado com uma contrapartida efetiva da prefeitura à mzio de 
10% do total, o que não aconteceu. 

Outras denúncias têm surgido e merecem apuração exem­
plar, como a entrega, a uma irmão do Govemador, de contratos 
para o transporte de combustiveis, destinados às usinas tennoelé­
tricas da ELErROACRE, no interior do Estado. 

Sr. Presidente, S,.. e SIS. Senadores, V. Ex .. certamente 
avaliarão a dificuldade em defutir o equillbrio entre a necessidade 
de fazer as graves denúncias que hoje me trazem à tribuna e a pru­
dência quanto à força das palavras e das imagens empregadas. Es­
tejam certos de que se trata de uma tênue linha separando a omis­
são da cautela. mas que existe e tem de ser considerada. E, na ver­
dade, deixar de registrar fatos de ta! gravidade seria fugir às obri­
gaçõea do mandato a mim conferido pelo povo do Acre. 

O que trago hoje ao Senado é apenas uma parte das recla­
maçõea que me chegam, pela imprensa, pelos companheiro. e pe­
los coestaduanos que me enviam cartas ou procuram o meu gabi­
nete. Muitos deles, por exemplo, reclamam da falta de aulas nas 
escolas da rede oficial, até hoje sem ver começado o ano letivo. 
Fora das classes, já no mês de abril, os alunos sabem que isso lhes 
causará um prejuizo irreparllvel no seu aprendizado e em tennos 
de cumprinIento do cunícu10 escolar de 1995. 

Consciente da gravidade do problema, acornpanhei o Secre­
tário de Educação a uma audiência com o Diretor do Fundo Naci~ 
na! de Desenvolvimento da Educação, em busca de soluções e re­
cursos que pudessem minorar a siruação. mas isso se mostrou im-

possivel, porque há dois anos o Governo do Acre não presta con­
tas das verbos já reoebidas e, portanto, não pode receber novas do­
tações. A alternativa seria o MEC transferir recursos diretamente 
para as prefeiblras, passando por cima do Governo do Estado -
mas nem mesmo nós, da oposição. gost.ariamos de ver o Palácio 
Rio Branco sofrer tão vexatória humilhação. 

O setor médico-hospitalar também vive momentos de gran­
de dificuldade, com hospitais e postos de saúde fechados ou aten· 
dendo da mais precária maneira à população que os procura. Até 
mesmo cirurgias de emergência vêm sendo canceladas pela funda­
ção Hospitalar, que é responsável pela manutenção do maior esta­
belecimento hospitalar da Capital e de toda a região; a opção seria 
a remoção dos pacientes em estado grave para outros Estados. mas 
isso está descartado, em conseqüência da falta de recursos para o 
custeio de passagens e pagamento de diária aos acompanhantes. 

O transporte terrestre vive siblaçõea inéditas de dificulda­
des: Rio Branco passou vários dias sem ligações rodoviárias com 
as cidades mais próximas e ainda hoje não existe tráfego regular 
para várias delas, como Sena Madurelra, Brasiléia, Epitaciolândia, 
Assis Brasil e outras localidades, o que deixa sua população à min­
gua de mercadorias básicas e de comoostíveis. A BR-317, estrada 
federal cuja manutenção está delegada ao DERACRE, ficou inter· 
ditada por longo tempo em vários trechos, principalmente entre 
Brasiléia e Rio Branco. 

As periódicas - e, portanto, previsiveis - enchentes dos rios 
acreanos não foram levadas em conta pelo Governo e causaram 
tragédias, prejuizos- e desespero a milhares de pessoas, atingidas 
violentamente pela elevação do nivel do Purus, Iaco, Tarauacá, 
Acre e luruá. Quem deixou os lares e perdeu. tudo foi atirado nos 
abrigos de emergência, improvisados em colégios, clubes e na ex­
posição agropecuária de Rio Branco. 

Os prefeitos de Tarauacá, Sena Madureira, Rio Branco, 
Santa Rosa e Cruzeiro do Sul não receberam o apoio devido para 
suas conrunidades, porque houve atrasos na decretação do estado 
de emergência.ou calamidade pública e em seu reconhecimento 
oficial pelo Gov'lmo do Estado, o que impediu uma ação assisten­
cial efetiva por parte da administração federal. 

Tarauacá foi uma das cidades mais atingidas pela inunda­
ção. a ponto de ver dois terços de sua área urbana totalmente c0-

berta pelas águas do rio que lhe dá o nome. Muitas casas desaba­
ram. outras tiveram aparelhos e utensílios levados peJa correnteza 
e, em todas, as famílias vão ter dificuldades imensas para recODS­

UUir seus lares e repor o que perderam. No interior e na Capital, 
aliás, o quadro se mostrou dramático, agravado pela falta de assis­
tência eficaz e imediata que se exigia devido à sua gravidade. 

Sr. Presidente, não me deixo contaminar por intenções 
menores. 

Venho reiterar, hoje, o pedido para que o Governo Fedeml 
SOCOll'R o Estado do Acre nos dias tenebrosos vívidos por sua gen­
te boa e trabalhadora. O importante não é saber quem ocupa o Go­
vemo do Estado, o importante é trabalhar por seu futuro. 

Os meus mais sinceros votos são no sentido de que os pr0-
blemas ora vívidos pelo povo do Acre encontrem solução ou alívio 
a curto prazo. Sou adversário, leal e sincero, do atual Governador, 
~s conclamo S. Ex' a uma ação conjunta em benefício da coleti­
vidade, que não pode ser prejudicada por divergências de natureza 
poUtico-partidárias. 

A imprensa acreana tem divulgado, nos últimos dias, decla­
rações atribuídas a assessores do Governador, dando conta de que 
S. Ex' jr. estaria admitindo a possibilidade de solicitar à União a 
decretação de intervenção federal no Estado, DJl eventualidade de 
não poder solucionar, no prazo de quatro a cinco meses, os graves 
problemas enfrentados pelo seu Governo. 
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Como se obsenra, a hora é extremamente grave e exige dos 
homens públicos, dos líderes políticos, de toda a sociedade acrea­
na, uma ação conjunta e decidida junto ao Governo Fedem!, volta­
da para o apoio aos pioneiros que constroem e consolidam a fron­
teira noroeste do Brasil. 

Muito obrigado. 
O SR. GIIN AM BORGES - Sr. Presidente, peço a pala­

vra para uma breve comunicação. 
O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Tem V. Ex· a pa­

lavra. 
O SR. GILVAM BORGES (pMDB-AP. Para uma breve 

comunicação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, gostaria de 
registrar o lamentável falecimento de uma figura pioneira. de uma 
familia de grande tradição no meu Estado, o Sr. Ariualdo Barreto, 
fato que ontem provocoo uma comoção generalizada. 

Ariualdo Barreto prestou grande contribuição ao Estado do 
Amapá, tendo sido um pioneiro, apesar do Estado ser novo. Senti­
mos pesar e triste"" pela perda desse homem que tinha grande re­
conhecimento popular pelo trabalho prestado ao nosso Estado, ain­
da quando Território. 

Estendemos à família, aos amigos e a todo' o Estado do 
Amapá o sincero reconhecimento do trabalho prestado por Ariual­
do Barreto. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - A Mesa associa­

se às manifestações de pesar de y. Ex· e do povo do Amapá. 
O SR. ROMERO JUCA - Sr. Presidente, tendo sido cita­

do, hã poncos instantes, no prommciamento da Senadora Marluce 
Pinto, peço a palavra para uma explicação pessoal, de acordo com 
o Regimento. 

O SR, PRESIDENTE (Odacir Soares) - Com fundamento 
no inciso VI do aI!. 14 do Regimento Interno, V. Ex· tem a pala-
vra. 

O SR. ROMERO JUCÁ (pFL-RR. Para uma explicação 
pessoaL Sem revisão do omdor.) - Sr. Presidente, S'" e Srs. Sena­
dores, entendemos a preocupação da Senadom Marluce Pinto 
quanto ã implantação das áreaa de livre comércio de BonflD1 e Pa­
caraima. Somos também Parlamentares do Estado de Romima e 
sabemos da importância e da necessidade emel1;ente da implanta­
ção dessas áreas. No entanto, talvez por conta da preocupação da 
Senadom, em seu discurso, há poucos instantes, foram cometidas 
algumas inverdades que gostaria de esclarecer. . 

Em primeiro lugar, o Projeto está aprovado desde 1991 e 
gostaria de lembrar que foi fruto de um trabalho nosso, quando 
éramos Governador do Tenit6rio e propusemos ao Executivo as 
mensagens que rednndaram na criação dessas duas áreas de livre 
comércio. Esse Projeto, relatado na Câmara dos Deputados pela 
Deputada Teresa lucá e no Senado pela Senadom Marluce Pinto, 
após a sua aprovação nas duas Casas do Congresso Nacional, foi 
sancionado pelo Presidente da República. Infelizmente, até hoje, 
esse Projeto não foi implementado. por um simples erro de no­
menclatura no tratamento do Municipio de Boa Vista para Paca­
raima: por um equívoco, em v.ez de constar, da redação final do 
Projeto, o te~to criaitdo a área de livre comércio no Município de 
Boa Vista, infelizmente, colocou-se erradamente o nome do muni­
cípio como sendo Pacaraima, município que não existe. Estamos 
tratando dessa questão e - gostaria de informar isto à Senadom­
praticamente resolvendo essa pendência, em teImaS administrati­
vos, na Receita Federal, fazendo com que essa área de livre comér­
cio possa ser implantada rapidamente. 

Independentemente disso, gostaria também de informar, 
para corrigir a informação que a Senadora prestou à Casa, que o 
projeto de lei por ela apresentado ao Senado e que pretemle corri-

gir essa quesmo não deixou de ser relatado. Como relator do proje­
to, apresentei um substitutivo conigindo algumas falhas do mes­
mo. Esse projeto foi eritregue à Comissão no dia 30 de março e já 
foi relatado e votado no dia 4 de abril. Portanto, não estou faltando 
com as minhas atribuições, principabnente no que diz respeito às 
questões do Estado de Roraima. 

Gostaria de prestar esse esclarecimento, porque talvez a Se­
nadora não esteja infonnada por sua assessoria sobre o assunto. 
Quero também dizer que estamos aprovando esse projeto de lei com o 
meu ... bstitutivo pam resolver a questão, mas independentemente dis­
so espen1D1OS resolver essa questão menor na Receita Federal, aindá 
este ano, a fim de que a população do Estado possa receber definitiva­
mente a inslalação das áreas de Livre Comércio de Boa Vtsla e Boti­
fnn, que representamo, sem dóvida nenhuma. um caminho novo e o 
fortalecimento da nossa economia. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Tem a palavrn o 

nobre Senador Lúcio Alcântara 
O SR. LÚCIO IILCÂNTARA PRONUNCIA DIS­

CURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, 
sERÁ PUBUCADO POSTERlOKMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Concedo a pala­
vra à nobre Senadora Benedita da Silva. 

A SRA. BENEDITA DA SILVA (!'T-RJ. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, S'" e 
Srs. Senadores, neste Dia Mundial da Saúde, gostaria de fazer uma 
intezvenção sobre esse assunto. Contudo, tendo em vista a bela ex­
planação feita pelo orador que me antecedeu, poneo restou a dizer 
a não ser acrescentar algumas palavras em relação à· situação em 
que se encontram hoje os profIssionais da área de saúde. 

Dados do Conselho Federal de Enfermagem e da Associa­
ção Brasileira de EnfOlD1Ogem mostram que, da sua participação 
na área da saúde, que é de 53%, apenas g,5% são enfermeiros pro-
fissi01l8is de nível superior. . 

Entendemos, Sr. Presidente, que há necessidade de se esta­
belecer uma política para o setor. Se queremos que o Bzasil tenba 
saúde, é preciso que os seus agentes sejam bem remunerados para 
prestar um serviço de qualidade adequado. 

Era o que gostaria de ter acrescentado ao discurso do Sena­
dor Lúcio Alcântara. mas, por questão de teIDtx>. não me foi possí­
vel fa«2-lo. 

A Sr' Marina Silva - V. Ex· me permite um aparte? 
A SRA. BENEDITA DA SILVA - Ouço V. Ex·, com pIa-

zero 
A Sr' Marina Silva - Com relação a essa questão da saúde, 

a Organização Mundial da Saúde recomenda que, pam cada mil 
habitantes, haja um médico. No meu Estado, com 500 mil habitan­
tes, contamos apenas com ISO médicos, ou seja, O déficit em rela­
ção às recomendações da Organização Mundial da Saúde realmen­
te é muito grande. Se formos estender isso para o Norte e Nordes­
te. verificaremos qúe essas recomendações não são cumpridas. Há 
mais um agravante, on seja, não há possibilidade alguma de se fa­
zer uma medicina preventiva quando se trata da polltica que vem 
sendo implementada, pois se dá apenas o remédio, em vez de se 
fazer um atendimento que evite a doença. No nosso Pajs. muitas 
doenças poderiam ser curadas e muitas mortes - principalmente ~ 
crianças - poderiam ser evitadas por um milagre: apenas água. E 
um absurdo! Conheço regiões, no Norte e Nordeste, onde realmen­
te é muito grande o número de crianças que morrem com infecçõ­
es intestinais, atacadas JX'I" vemUnoses. por causa da água. Em um 
planeta como o nosso, onde o avanço da Medicina é fantástico, há 
pessoas que ainda poderiam ser curadas apenas com a utilização 
de água de boa qualidade. 



Abril de .1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção fi Sábado 8 4949 

A SRA. BENEDITA DA Sn..YA -: Agrndeço a V. Ex' 
pelo aporte e gostaria de acrescentar que â Juta pela- poUtica de 
saúde preventiva no Brasil se faz necessária e urgente. Não se trata 
apenas de utilizar os rerurnos hídricos, que nós já temos e que vão 
ajudar nesse tratamento, mas também de implementar pollticas 
afms. Constatamos a existência de endemias e epidemias. No Rio 
de Janeiro. por exemplo, ainda não se conseguiu co~ater a epide­
mia de dengue que vitima pessoas naquele Estado. E impossível 
conviver com essa falta de teaJrsos na área da saúde. 

Gostaria de acrescentar ainda ao aporte de V. Ex' que lemos 
em tomo de um enfermeiro para cada 34 roi! habitanles, o que de­
monstra claramente o déficit desse profIssional no nosso País. 

É importanle resgatar aqui a necessidade de fazer valer o 
Sis1ema Único de Saúde, para que se implemenle um programa de 
saúde preventiva no País, e olhar para esse povo sofrido que está 
mais doenle a cada dia por falta de alimentação. Por isso é que é 
importanle associar a polltica de combale ã fome a uma boa pollti­
ca de saúde, garantindo recursos pars que as pessoas possam pr0-

duzir na terra. É necessário que nós nos conscientizemos de que o 
nosso Brasil tem uma responsabilidade para com o povo brasileiro 
e que não se deve apenas incentivar a produção para exportação~ 
enquanto o povo morre de fome, enquanto existem milhares de fa­
mintos, enquanto a seca e a indústria da seca vão perpetuando a 
necessidade do povo brasileiro. 

O Sr. Carlos Patrocínio - Permite~me V. Ex· um aparte, 
nobre Senadora Benedita da Silva? 

A SRA. BENEDITA DA sn..VA - Ouço o aparte do nobre 
Senador Carlos Patrocínio. 

O Sr. Carlos Patrocínio - Entinente Senadora Benedita da 
Silva, V. Ex' também t1"a7. sua mensagem no Dia Mundial da Saú­
de. Gostaria de participar das referências que faz V. Ex' no dia de 
hoje. Eu, que participei oomo Relator da CP! que analisou a esteri­
lização em massa de mulheres no BrasiL da qual V. Ex' era Presi­
dente, quero dizer que fiz um requerimento à Mesa do Senado Fe­
deral para que fosse oolocado em pauta imediatamenle o projeto 
de planejamento familiar. Esse projeto foi uma contribuição extraí­
da daquela CPMI que examinava a esterilização em massa em nos­
so País e foi o resultado de inúmeros projetos de leis que tramita­
vam no âmbito do Congresso Nacional. Fiz esse requerimento e 
creio que, dentro de poucos dias, esse projeto de lei sobre planeja­
mento familiar deverá estar tramitando aqui, no plenário do Sena­
do Federal Gostaria de dizer a V. Ex' que isso é muito importaote, 
porque vamos poder instalar, efetivamenle, o PAISM - Plano de 
Alendimento Inlegral à Saúde da Mulher, que sen., sem sombra de 
dúvida, o maior programa de medicina preventiva para a mulher e, 
porque não dizer, para a criança. Ali estaremos estimulando a uti­
lização de todos os métodoo anticoncepcionais hoje ã disposição 
da população, de eficácia cíentlfica oomprovada. Evitaremos. as­
sim, que se façam milhões de cesarianas, no Brasil, sem necessida­
de, sangrando os cofres JlÚblioos em mais de 100 milhões de dóla­
res anuais. A mulher vai ter a OJX)rtunidade de conhecer a sua fi­
siologia reprodutiva, vai ter acesso a todos os métodos contnlceIti­
vos e vai poder escolher aquele que melhor se adapta ao seu caso. 
Gostaria de dizer, referindo-me a má distrit.Iição de médicos em 
nosso País, que deveria haver um estímulo. Há regiões, principal­
mente as regiões vastas da Amazônia, onde praticamente não se 
encontram médicos, cqmo foi dito aqui pela Senadora Marina Sil­
va. Por outro lado, a maiorconcenlIllção de médicos per <apita do 
mundo está em Ribeíriio Preto e na Cidade do Rio de Janeiro. Isso 
demonstra que deveria haver uma política governamental -de in­
centivo para que esses médicos se desloquem para o interior para 
exercer a sua profissão, possibilitando, assim, que todo brasileiro 

lenha oondiçàes de igualdade no que diz respeito a atendimento 
médico. Cumprimenio, portanto, V. Ex' pelo magnífico discurso. 

A SRA.' BENEDITA DA Sn..VA - Agradeço o aparte, 
Senador Carlos Patrocínio, e quero dizer a V. Ex', que acompa­
nhou como relator essa CPI, da importância da conquista que tive­
mos naquela ocasião. 

Na época, o Ministro da Saúde pôde prestar um depoimen­
to. Coincidentemente, era o Ministro Jatene que estava no Ministé­
rio. Retomando, agora, no Govemo de Fernando Henrique Card0-
so. o Sr. Ministro da Saúde provavelmenle prestará sua oolabora­
ção no sentido de que p:>ssamos fazer cumprir o que estabelece a 
nossa Constituição e o próprio Regimento e pôr em execução os 
planos resu1tan1es do trabalho, da articulação politica que em­
preendemos, dorante a realização daquela CPI, para a instalação 
doPAISM 

É preciso que fique muito claro que a polltica de planeja­
mento familiar no Brasil não pode ser somente uma atribuição da 
mulher. Devemos colocar todos os métodos contraceptivqs à dis­
posição do casal, para que tomem a sua decisão, sem que haja im­
posição autoritária do Poder Executivo. Faz~se necessãrio prnticar 
uma política consciente e articulada para tratamento e assistência 
da mulher que não se limite apenas ao periodo da sua gestação. 

Sabemos que, se instalado o Plano de Assistência Integral 
da Saúde da Mulher. teremos muito menos pessoas doentes no 
nosso Pais. Gostariamos de dizer, neste Dia Mundial da Saúde, 
que o número de mulheres doentes é muito grande. Reftro-me não 
só às vitimas dos três milhões de abortos praticados no Brasil mas 
também ao número crescente de mulheres contaminadas pelo HN. 
Esse é um assunto que desejo abordar em outra oportunidade, ou 
seja, o indice de famílias que não são do grupo de risco e que, no 
entaoto, estão contantinadas pelo mv. Estamos vendo que há ne­
cessidade de se conscientizar a sociedade, de se fazer uma campa­
nha para evitar isso. Mas há um preconceito muito grande cercan­
do esse assunto. No primeiro momento, a AIDS foi tratada como 
uma doença de homossexuais e, por conseguinte, não houve cui­
dado por parte das nossas famílias. Agora, temos que levantar esse 
assunto, na medida em que estamos obselVando o aumento de pes­
soas, principalmente de mulheres, com o mv no Brasil. 

Anles de concluir, eu queria dizer algo que está me preocu­
paudo e que. me chamou a atenção, hoje, quando li matéria da re­
vista Mario Claire. Eu gostaria muito de poder falar sobre esse as­
sunto em outra oportunidade, mas quero registrá-lo agora para 
uma reflexão dos S1'S. Senadores. 

O artigo diz: 
"Lugar de Preto X Lugar de Branco. 
No ''País da democracia racial", três vilarejos criaram o seu 

próprio apartheid. Lá, brancos e negros não se misturam. mal se 
toleram e apresentam diferenças gritantes de padrão de vida. Pre­
conceito no Brasil? Existe, sim.." 

O Sowcto à brasileira. Estoo falando da situação de uma c0-

munidade de Mato Grosso, num povoado branco, onde a energia 
elétrica chegou há 12 anos e hoje exisle até antena parsbólica. O 
povoado negro continua à base de lampiões. 

A matéria diz que, quando Olivia, uma menina de 11 
anos, passa no povoado branco, os meninos brancos a chamam 
de urubu. 

"Em Barra, vila exclusivamente negra, as ruas de terra não 
deixam a poeira assentar nunca e o transporte ainda é feito em car­
ro de boi." 

Diz ainda a notícia da revista Marie Claire: 
'Telefone na Vila Branca: conquista ainda distanle do al­

cance dos negros." 
Diz mais: 
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"Claudina e Dudu, moradores de Barra, em sua cozinha que 
não tem água encanada, geladeira nem fogão a gás: discriminação 
também econômica." 

"Crianças negras buscam água: nUnca virani·1V nem sabem 
quem é Xuxa." 

Essa é a realidade vivida par essa família em Mato Grosso. E é 
bom que nós, representantes do povo nesta Casa, possamos faze!: 
cumprir o dispositivo constitucional que pune a discriminação nlciaL 
Não podemos conviver com o Soweto e com o aparthdd à brasileira. 

É COD1 indignação que faço desta tribuna o meu protesto e a 
minha denúncia. Peço aos mens pares que visitemos esse loca1, se 
for necessãrio; que mandemos uma representação do Senado, por­
que queremos cumprir a Constituição !Jrasileim e não podemos 
permitir que comunidades sejam afastadas, que estejam marginali­
zadas nesse processo. 

Sabemos que há pobrezo- que há miséria no Brasil, mas não 
podemos admitir que, além disso, tenhamos que ver famílias p0-
bres, na sua maioria negras, levando sobre as suas costas o precon­
ceito da discriminação racial, afastadas do acesso àquilo que con­
sideramos o mais importante para a vida de um ser humano, que .é 
o seu trabalho, a água e a saúde panl os seus familiares. 

O Sr. Jooas Pinheiro - Permite-me V. Ex' um aparte, OG­

bre Senadora Benedita da Silva? 
A SRA. BENEDITA DA SILVA - Concedo o aparte a V. 

Ex', nobre Senador Jonas Pinheiro. 
O Sr. Jonas PInhdro - Muito olrigado. Nós, como m&o-gtCS­

seoses e representantes daquele povo, vinculado também ã raça negra, 
queremos dar todo o apoio à proposta de V. Ex". Quero dizer que 
desconheço esse fato no Estado do Mato Grosso e não há nem se­
quer uma comunidade em Mato Grosso que eu não conheça. Que­
ro até contar a história de Vila Bela da Santíssima Trindade, que 
foi a primeira capital do Estado. Para lá. há 300 anos, foram os 
portugueses. os espanhóis e os negros escravos. Quando a capital 
mudou-se para Cuiabá. para lá foram os ,brancos - os portugueses 
e os espanhóis - e ficaDl.m os escravOS. E a comunidade mais dis­
ciplinada que' temos naquele Estado. Hoje, já há uma miscel!nea 
de negros e brancos, com a presença do Banco do Brasil, do BRA­
DESCO, dos fazendeiros, do !NCRA. Enfun, a comunidade, que 
era 100% de raça negra, hoje está representada, no máximo, par 
60% de negros e 30% de outras raças. Estive lá COD1 o Senador Jú­
lio CaID.JX>s - que é nruito querido naquela região - e nunca vi tan­
to entendimento entre as raças! Portanto, se existe a conrunidade 
de Barra. não a conheço; mas sou totahnente solidário a V. Ex" 00 

sentido de que devemos visitar essa comunidade ou qualquer ootra 
que exista em qualquer parte do Pais, se houver disCriminação ra­
cial. Muito obrigado a V. Ex" 

A SRA_ BENEDITA DA SILVA - Agradeço o aparte 
de V. Ex' 

Vivemos no Brasil o chamado mito da democr.acia mciaL A 
pessoa discriminada tem certeza de que existe a discriminação-e 
busca denunciar. busca os seus direitos, quando tem consciência 
desses direitos. 

Mas esse não é o caso da conrunidade em questão, pois eles 
não conhocero o dispositivo da Constimição. mInca tiveram acesso 
à televisão e à energia. nem à comunicação de massa; portanto, 
não sabem que existe urna Constituição brnsileirn que pune o Dl­

cismo no País. 
Para o discriminado, essas informações são importantes. 
Até mesmo em locais onde podemos ter um pouco mais 

de atenção, observamos que, mesmo havendo uma diferença 
nas relações sociais entre negros e brancos. o racismo mais 
acirrado é por conta da cor da pele, e não pela diferença de 
classe social. 

Mas isso ocorre em Barra. ao sul da Chapada de Diamanti­
na, na Bahia, na Fazenda Mato Grooso, "_.um lugar onde passam 
carros, as pessoas tomam banho quente e até vêem televisão". 

E mais um pouco à frente diz a notícia: 
"(_.) os cerca de 1.800 habitantes são brancos, incluindo o 

dono da fazenda, para quem ela às vezes trabalha." 
Mas, na sua comunidade, a menina Olivia não tem acesso a 

nenhum desses recursos e sabe que está sendo discriminada par 
causa da cor da sua pele. 

Lamento profundamente não poder conceder-lhe mais um 
aparte, já que o Sr. Presidente chama a atenção para o horário. 

peço também desculpas à Senadora Marina Silva. 
Espero que esta Casa envie um representante àquela região 

para que possamos constatar essa realidade. 
Não podemos pennitir o racismo no nosso Pais. 
Muito obrigada, Sr. Presidente. 

Durante o discurso CÚJ S".Benedita da Silva, o Sr. 
Odacir Soares, }9. Secretário, deixa a cadeira da pre8i. 
dência, que é ocupada pelo Sr. José Sarney, Presidente, 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Ainda temos 0rado-
res inscritos. 

Com a palavra o Senador Casildo Maldaner. 
V. Ex' diSpõe de 20 minutos. 
O SR, CASILDO MALDANER (pMDB-SC. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr's e 
S",. Senadores, coincidência ou não, quando adentrei este plená­
rio, o Senador lAcio A1Cl1ntara abordava o tema saúde. A SeuadG­
ra Benedita da Silva também, na primeim parte do seu pronuncia­
mento, teceU comentários sobre o Dia Mundial da Saúde. 

Sr. Presidente, em Iápidas pinceladas, quero trazer a este Ple­
nário a preocupação de alguns Muniápios de Saota Catarina e, em es­
pecial. da SOciedade Hospitalar do Município de Pinhalzinho, que em 
enviro um comunicado externando problemas que vém acontecendo 
naquela sociedade hospitalar e, em oouseqüêucia, em muitos outros 
Municípios de Saota Catarina e, acredito, do BIaSil imeiro. 

Eis que, Sr. Presidente, analiso esta minha preocupação, es­
pelhada no fato de que o Governo Federal, -atmvés do Ministério 
da Saúde, resolveu destacar os AIHs, em média, ero torno de 10% 
ao ano da população. Acontece, Sr. Presidente, que quando o OI>­
vemo estipula esse patamar para atender às Anis não considera o 
fato de que temos vários hospitais que são considerados regionais, 
e que atendem, portanto, não só à população do seu respectivo 
Municipio mas de Muniápios vizinhos, como mostra a exposição 
que me fez a direção do Hospital de Pinhalzinho. Esse Hospital 
atende à população de Sena Alta, Sul Brasil, Nova Erexim, União 
do Oeste, entre outros, ultrapassando, claro, a média dos habitan­
tes do respectivo Município. Isso ocorre por não possuírem. esses 
pequenos Municípios hospitais com leitos, atendendo apenas a 
ellleIgências. Assim, quando' se tmta de internação, precisam pr0-

curar hospitais da região. 
Easa medida adotada pelo Ministério da Saúde vem em pre­

juizo dessas populações, o que me leva a fazer este pronunciamen­
to de algumas laudas contendo uma preocupação dirigida '0 OI>­
vemo Fedem! e, em especial, ao Ministro da Saúde para que ve­
nham a ser adotados novos critérios a ÍlD1 de que essas comunida· 
des e esse povo venham a ser também atendidos. 

Gostaria que V. Ex- recebesse esse pronunciamento, bem 
como • carta da Sociedade Hospitalar de Pinhalzinho e desse 
como lido para fms de registro. 

Em o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Muito obrigado. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. QI­
SJll)() MAllJANER EM SEU DISCURSO: 
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Há lD1Iilo anos, há décadas, oradores se revezam na Tribuna 
do Parlamenlo Brasileiro para falar das mazelas nacionais e reclamar 
providências do Govemo da Replblica. Não pretendo, com minhas 
palavras, contribuir para que esta ladainba se arraste e meu discreto 
prommciamento se some à enonne quantjdade de palavras emprega­
das naquela direção. A verdade é que o Brasil dispõe de recursos ma­
teriais, técnicos e naturais para solucionar parte de seus graves probw. 
mas. Ounpre à administração plblica uma atuação mais delineada, 
com otimização dos recursos píblicos e priorização do social- po­
litica defendida inclusive pelo Governo Federal. 

É neste sentido que Ocupo este espaço no dia de hoje, para 
aler1ar o Governo do Presidente Fernando Henrique sobre proble­
mas que afetam todos os brasileiros e necessitam de providências 
urgentes, sob pena do agravamento da crise e do aumento da misé­
ria da poJXllação brasileira. Entendo que a saúde pública e a educa­
ção fundamental não podem ser ignoradas, nem diante de uma gra­
ve crise econÔmica. Contudo, o Governo Fedem! tem deixado es-

. tas queslÕes um pouco de lado para lralar, dar uma atenção maior, 
ao Plano de EstabilÍZJlção Econômica. 

. Preocupa·me esta relação, porque quando abro o jornal -
cabe aqui também uma ctitica â imprensa - a manchete é a eleva­
ção da aliquota do Imposlo de Importação dos carros, como se esta 
medida atingisse a grande maioria dos brasileiros. Assunlos volta­
dos a definição de um programa que revolucione o ensino básico 
no pais, que lrate da grave crise da agricultura, dos problemas no 
seIor da saúde, são ignorados, tanlo pelo Governo como pela im­
prensa - para dar vazão a política cambial, a evasão de divisas, a 
crise mexicana. Não quero aqui discutir a importância da estabili­
zação econômica para lodo a sociedade, mérito da equipe econÔ­
mica deste governo, tendo a frente o atual Presidente Fernando 
Henrique. mas quero chamar a atenção. acender uma luz para ne­
cessidade da União começar a agir em outras áreas, deflagrar suas 
ações no campo social, para alimentar o povo não s6 de esperan­
ças • sonhos. 

Senhor Presidente, Senhores Senadores, aproveito esta 
oportunidade para ler carta que receb~ de 28 de Dl8IÇo deste ano, 
da Sociedade Hospitalar Beneficiente de Pinbalzinbo, do meu Es­
tado, Santa Catarina. Não pretendo com ela fazer nenhuma critica 
a pessoa do competente Ministro Adib Jatene, honrado cirurgião. 
Desejo com ela sim, aOOrdar uma decisão govemamental que aca­
bou prejudicando diversos municípios catarinenses. É um proble­
ma pequeno, mas que ataca milhares de cidadãos: a limitação da 
cota de Am's a 10% ao ano da população. O Governo justificou 
tal decisão alegando ser esta a média mundial de internação e em 
funções de falcatruas verificadas em alguns Estados. Ocorre que 
tal decisão, tomada de forma unilateral, acabou prejudicando Santa 
Catarina, tanlo que o Secretário da Saúde, Ronald Fiúu enlregru 
estudo ao Ministro Jatene comprovando que no estado apenas dois 
municípios estavam acima da média, visto que os demais atendem 
a população de cidades vizinhas, que não possuem leito hospitalar. 
Cito o exemplo do próprio hospital de Pinhalzinbo, que recebe pa­
cientes de Sul Brasil, União do Oeste, Nova Itaberaba, Serra Alta 
- municípios sem hospital. 

Com a permissão de Vossas Excelências, vru ler a carta: 
Finalizando, conclamo o Governo Federal a rever esta deci­

são ou defInir critérios que levem em consideração a realidade 
aqui manifestada, que prejudica a poJXllação e hospitais. O hospi­
tal, ao atender os pacientes da ma, acabará enfrentando sérios pr0-
blemas fmanceiros que cubninará o seu fechamento. A fila, se não 
for atendida, vai ficar interminável. Saúde é direilo do cidadão e 
dever do Estado. Muilo Obrigado. 

Pinhalzinho- SC, 28 de março de 1995. 
DmoSr. 

Or. Casildo Maldaner 
MO. Senador da Rep1blica 
Brasilia- DF. 

Prezado Senhor, 
Vimos alravés da presente, fazer-lhe um apelo no sentido de 

interferir junto ao Ministério da Saúde, e do Ministério da Fazen­
da, para que sejam liberados os recursos retidos indevidamente dos 
hospitais, localizados nos municípios cuja população é inferior à 
30.000 habitantes. 

~ando é que nós vamos ter neste Pais homens sérios e confiá­
veis na administração da saúde de um povo cada V<>Z mais doente. 

O Ministério da Saúde, através do seu ministro, resolveu 
bloquear metade do valor devido aos hospitais que tenham atendi­
do mais de 10% da populaçãolano, no mês de dezembro'94, em 
municípios com menos de 30 mil habitantes sem se quer dar maio­
res explicações. 

A nossa cota de Am's era de 94. Apresentamos 163 Am's, 
das quais 114 de Pinhalzinbo, 20 AlH's a mais da cota,que foram 
conseguidas da IeselVa técnica, por ter havido uma intoxicação ali­
mentar no interior do municípiç'. As demais tiveram, a' seguinte 
procedência: Nova Itaberaba 7, Aguas Frias 7, - União do Oeste 7, 
- Nova Etechim 2, - Saudades 4, - Serra Alta 7, - Modelo \, -
Sul Brasil 13,- Campo Ere I. 

Sr. Senador, será que nós não temos nenhum político, aí em 
Brasília que é capaz de fazer as auloridades entender que a solução 
para os recursos da saúde não está nos pequenos hospitais? 

A verdadeira solução está no próprio guverno que gasta mal 
os seus recursos, não é capaz de cobrar os sonegadores e não con­
segue evitar as fraudes e desvios que são cometidos pelos seus 
próprios servidores. 

A rulra solução está no livro ''Mãos à Obra Brasil", do atua\ 
Presidente Fernando Henrique, que na página 155, diz que preten­
de investir R$80,OO, por habitanWano em saúde, que daria um l0-
tai de cerca de R$13 bilhões, praticamente o dobro que está sendo 
proposlo hoje. 

Certos de podermos contar com o apoio do nobre Senador, 
aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de elevada 
estima e apreço. 

Cordialmente. - Paulo BUdinger. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Sobre a mesa, c0-

municação que será lida pelo Sr. I" Secretário em exercicio, Sena­
dor Odacir Soares. 

É lida a seguime 

Senhor Presidente, 
CoIDIIDÍCO a V. Exl que estarei ausente dos lrabalhos do Se­

nado Federal no periodo de 10 a 20-4-95, para tratamento de saúde 
nos Estados Uoidos, confonne Requerimento ri' 492, de 1995. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1995. - Senador J680 Cam­
pos, 2" Vice-Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A comunicação lida 
vai à publicação. 

Sobre a mesa, oficio que será lido pelo Sr. I" Secretário em 
exercicio, Senador Odacir Soares. 

É lido o segninte 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA 

Of. ri' 05/95/CCJ Brasilia, 15 de março de 1995 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, comunico a V. Exl que esta C0-

missão aprovou, tenninativamente, nos termos do Projeto de Re-



4952 Sábado 8 DIÁRJO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio D) • AbriJde 1995 

solução que oferece, o Oficio "S" n" 45, de 1994, "do Sr. Ministro 
do Supremo Tri1xlnal Federal, reme .... do ao Senado Federal, c6-

. pia do acónlão proferido nos autos do Processo do Recurso Ex­
traordinário n" 145018-5/210," em reunião realizada nesta data. 

ConIialmente, Senador Iris Rezende, Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (José Saroey) - Com referência à 

COOlunicação que acaba de ser lida, a Presidência comunica ao 
Plenário que, nos termos do art. 91, §§" 3" a 5", do Regimento In­
temo, abrir-se-á o prazo de cinco dias úteis psIll intetpOSição de 
rea"so, pnr um décimo da composição da Casa, psIll que o Proje­
to de Resolução n" 47, de 1995, que suspende a execução das ex­
pressões 'vencimentos", "salários", l'gratifIcações'l e 'Temunemções 
em geral", contidas no ali. l' da Lei n" 1.016, de l' de jullio de 
1987, do Municipio do Rio de Janeiro, seja apreciado pelo Plená­
rio. 

O SR. PRESIDENTE (José Saroey) - Concedo a palavra 
ao Senador Jonas Pinheiro. S. Ex' dispõe de 20 minutos para o seu 
pronunciamento. 

O SR. JONAS PINHEIRO (pFL-MT. Pronuncia o seguin· 
te discurso. Sem revisão do orador. ) - Sr. Presidente, St's e Srs. 
Senadores, inicialmente, eu tencionava abordar, em meu pronun­
ciamento, a ligação intermodal de rodovias e hidrovias no Estado 
de Mato Grosso, Rondônia e Amazonas. 

Entretanto, em função de ter sido alvo de noticias, a pmtir 
de ontem, a demIbada do veto presidencial relacionado à agricul­
tura, mudei o rumo deste disrurso. Por quê? Porque considero im­
patriótica a ação do Governo de noticiar com destaque, pnr inter· 
médio da imprensa. que. por denubarmos o veto, vamos falir o 
Banco do Brasil e que não vai haver mais fmanciamento para a 
agrialhura. 

Isso é de uma grande irresponsabilidade, não do Congresso 
Nacional, mas daqueles que colocam essa noticia na grande im-
prewanaci~ • 

Jã assistimos a esse fato. E a repetição daquele que oconeu 
em fevereiro do ano passado, qnando a Câmara dos Deputados 
aprovou um decreto legislativo':' hoje tnunita no Senado Federal­
que suspende tudo o que é ilegal em termos de crédito roraI. 

Naquela oportunidade, o então Deputado José Serra foi à 
imprensa. para dizer que mamos causar a falência do Banco do 
Brasil Imediatamente, o Presidente daquela instituição, também 
pela imprensa, comunicou que, a partir daquela data, o Banco do 
Brasil estava obrigado a devolver ao agrialltor brasileiro 97 bilhõ­
es de dólares. 

Qual foi a primeira conseqüência? Foi a queda, em aproxi­
madamente 18%, das ações do Banco do Brasil nas Bolsas de São 
Paulo e Rio de Janeiro, o que nunca tinha ocorrido. 

Hoje o fato se repete. 
Que prejuízo vamos dar ao Governo ao aprovarmos essa 

medida? Serão dois. quatro, cinco ou oito bilhões de reais? O inci­
so IV do art. 16 do Projeto de Lei de Conversão n" 11 dispõe que 
setilo corrigidas também as opecações de crédito roraI destinadas a 
custeio, comercialização, investimentos, qualquer que seja a sua 
fonte. E a parte embutida naquele dispositivo diz: 

"§ 20 - Nas opecações referidas ao inciso IV, a atualização 
monetária apHcada àqueles contmtos será equivalente à dos preços . 
IIlÍIlÍlI10s em vigor para os produtores agrlcolas." 

Ora, o preço núnimo só existe psIll os produtos da cesta bá­
sica e para custeio. Não há preço minimo para investimento! 

Pois bem. se há uma interpretação etTÔnea desse ponto, va· 
"o. OOIlversar e, talvez, uma pequena medida provisória em rela­

ção ao custeio solucione o impasse. 
O que está acontecendo agora é inédito e não se pode repe­

tir. Não há ano e não há década em que o preço minimo não tenha 

sido conigido pelos mesmos indices inflacionários utilizados no 
crédito do agricultor. Sempre foi assim! Aliás, nas fases em que 
houve atualização monetária ou inflação muito alta, chegamos até 
a corrigir o preço núnimo de 15 em 15 dias. E agora, o que está 
acontecendo? Para salvar o Plano Real, está-se matando a galinha 
dos ovos de ouro do Pais. Existe até agora, fmal de lllaIÇo, já em­
butido, sobretudo no fmaneiamento dos pequenos agricultores, 
uma inflação, em TR, em tomo de 26%, enquanto o preço minimo, 
neste ano e somente neste ano. está congelado a nível de junho. 
Vejam V. Ex" a diferença, ou seja, além da TR, das taxas de juros 
altos em economia estável e dos insumos, que subiram muito mais 
do que o indice inflacionãrio, o acréscimo que se tem hoje no cus­
to da produção da agrialhura brasileira vai de 40 a 50%, e o preço 
minimo está congelado. nível de junho. E, pior do que isso, o pre­
ço do mercado está 21% abaixo do preço núniroo, e o Governo 
não garante a operação. Estão a salvos os agricultores que f=nun 
o seu fmanciamento através da equivalência produto. Por quê? 
Para esse agricultor não importa a TR, porque no seu contrato está 
assegurado que, em determinado Hia, ele entregará uma quantidade 
flsica em quilos, arrobas ou sacos do produto fmaneiado. 

Então, Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores da República, 
não há calote nenhum. Calote quem quer dar é o Governo! Porque, 
quando aprovamos essa medida provisória, hoove um acordo entre 
o Governo e esta Casa, acordo que foi acompanhado pelo Gover­
no, tendo como seu representante o Sr. Ministro Sérgio Amaral -
era também Ministro o atual Presidente da República - e eSSe 
aconlo era no sentido de atualizar o preço minimo no mesmo nível 
do da correção monetária. Aprovamos a medida provisÓria e, aí 
sim houve calote, o Governo a vetou. Pois bem, agora, derruba­
mos o veto. Estamos apenas fazendo justiça ao agricultor brasilei-
ro. 

Quais seriam as conseqüências disso? Uma crise na coIJler­
cialização. Agora. o Governo dizer que não tem dinheiro para ban­
car a comercialização. automaticamente o preço vai cair muito 
mais do que já está. Outra conseqüência, prezados companheiros 
Senadores, ~ o não-pagamento ao Banco do Brasil- e ontem à 
noite recebi diversas ligações nesse sentido. Por quê? Se os agri­
cultores não terão dinheiro, na pr6xima safm, para financiar a agri­
cuJrum, COOlO disse o Governo, certamente não pagarão o Banco 
do Brasjl para manter a sua atividade, porque ele só sabe ser agri­
cultor. E essa a reação do agricultor. Hoje, o agricultor, - repito -, 
tem de 40% a 50% nos custos de produção, quando há uma de­
pressão no preço de 20% em relação ao preço minimo. 

Diria mais. O Banco do Brasil não tem nenhuma justificati­
va para tomar uma atitude como essa, porque 50% do fmanda­
mento de custeio, feito pelo Banco do Brasil, está em equivalência 
produto. Caso baja alguma def .. agelD, o Tesooro assumirá, pnr­
que tem dinheiro e isso está. no Orçamento. Os outros 50%, o Ban­
co do Brasil está fazendo um esforço para enlrnr na corne",ializa­
ção atravês do EGF ou AGF, dinheiro que é pouco, mas tem, no 
Tesouro Nacional para fa.ur essa operação. O que queremos com 
isso? Fazer com que os bancos privados, aqueles que aplicaram na 
agricultura dinheiro do compulsório e da própria agricultura, que 
ele venha também fazer equivalência produto. Os bancos privados 
que não fizeram fmanciamento por equivalência produto, quando a 
detenninação, através da nonna do Banco Central. assim orienta­
va, esses sim terã'] de atualizar e pagar essa atualização. O que é 
esta atualização? E a diferença da atualização da correção mone­
tária em cima do crédito contra o preço mínimo, que está congela­
do. O que queremos? Que o preço mínimo venha ao mesmo nível 
da atualização monetária. 

Sr. Presidente. portanto, o Governo não tem razão; e o Go­
verno está fazendo muito mal para o ptúprio Governo. A conse-
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qüência é a queda imediata do preço do produto e a vontade do agri­
cuhor, neste primeiro instante, é não pagar o seu fmanciameDlo. 

Por isso, Sr. Presidente. Sris e Srs. Senadores, vamos convi­
dar o Governo. ou ele a nós, para conversannos. Se existe alguma 
má interpretação, vamos resolvê-Ia, 

E aqui peço pennissão ao Presidente pela relevânci. e im­
portância dessa matéria, porque talvez uma linha apenas possa re­
solver esse problema da atualização do preço oúnimo em relação 
ao custeio. Muito obrigado. 

O SR, PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra 
ao Senador José Alves, (paus.) 

Concedo a palaVIl!. ao Senador Osmar Dias, (pausa) 
Concedo a palaVIl!. ao Senador Pedro Simon, 
O SR, PEDRO SIMON (pMDB-RS, Pronuncia o seguinte 

discurso. Sem revisão do orador.) - É uma honra tê-lo na Presi­
dência da Casa, nobre Senador José Sarney. 

Sr. Presidente, ontem, o Senador Eduardo Suplicy fez refe­
rência a essa matéria e, na ocasião, lhe sugeri que fôssemos, junta­
mente com outros Senadores, à presença de V. Ex-, 

Farei, aqui, publicamente essa exposição. e muito me hon­
raria se V. Ex- aqui pe1n18Jlecesse. 

Sr. Presidente, todos conhecemos a tradicional Campanha 
da Fraternidade que a CNBB faz. É uma campanha importante e 
significativa que te~ todos os anos, chaInar a atenção da socie­
dade para os problemas e dificuldades do nosSo mundo e da nossa 
sociedade. 

Tenho aqui alguns dos textos básicos dessas campanhas. 
Em 1993, todo o debate da Campanha da Fratenúdade girnva em 
tomo do tema "Onde moras'r' O objetivo era mostrar a situação de 
miserabilidade de milhões de brasileiros que praticamente não m~ 
ram em lugar nenhum, embaixo das pontes, nas favelas, na miséria 
absoluta. 

No ano passado, o texto base de toda a Campanha da Fra­
ternidade foi nA família, como vai?" Oportunidade em que se ~ 
bateu, se discutiu e se aprofundou sobre os temas da família brasi­
leira e da família no seu conjunto. 

Tenho para mim, Sr. Presidente, que o texto base mais pr0-
fundo e mais significativo desde que • CNBB realiza esta Campa­
nha da Fraternidade é o deste ano: "Eras tu, Senhor?", referindo-se 
àquela Parábola do E~angelho de Mateu .. Sr. Presidente - que V, 

. Ex& e eu conhecemos -, onde Jesus nos diz que quando Ele voltar, 
no fInal dos tempos, haverá de selecionar os que ficarão à sua di­
reita e os que ficarão à sua esquerda. Ele haverá de selecionar 
aqueles que quando Ele esteve aqui, teve fome e lhe foi da&:> o 
que comer, teve frio e llie deram o que vestir, não tinha onde pou­
sar e lhe deram morada; a esseS, diz Jesus no Evangelho, Ele cha­
mará para o seu convívio. E aqueles oulros que quando Ele tinha 
frio, não lhe deram o que vestir, quando Ele tinha fome, não lhe 
deram o que comer, quando Ele não tinha onde morar, não lhe dei­
xaram onde viver, esses, Ele decretará. a perseguição. Quando lhe 
perguntaram: -Mas, Senhor, quando tivestes frio e não lhe demos 
agasalho? Quando o Senhor teve fome e não lhe demos alimento? 
Quando o Senhor não tinha onde" morar e eu não lhe demos assis­
tência? A resposta de Cristo V. Ex& conhece: Todas as vezes em 
que foi negado o alimento, o agasalho a assistência a uma crianci­
nha, a uma pessoa que não tinha o que comer, o que vestir, onde se 
abrigar, foi a Mim que negarant. 

Esse é o texto ''Eras Tu, Senhor'. É o tema dos excluídos. 
Será que há um tema mais oportuno pam debatermos nesta Casa e 
neste País do que o dos exchúdos? Nós SOlDOs os inchúdos, e nós, do 
Senado FedemI. somos os mais inchúdos que se possa imaginar. 

A Bíblia fala na história dos talentos, em que, um dia, cada 
um de nós será. cobrado de acordo com aquilo que recebeu, cada 

um de nós haverá de prestar conta daquilo que fez, com. compe­
tência, com a capacidade Qf:Ie a vida lhe proporcionou. 

Nesse dia, talvez oconam enormes surpresas. 
Sr. Presidente, V. Ex" foi Governador do Maranhão, Presi­

dente da Replblica, Presidente do Congresso Nacional; eu fui Go­
vernador de Estado, Senador da República; estamos aqu~ eleitos 
por uma imensa maioria, estudamos em faruldades, temos a tran­
qüilidade de ver a nossa família serena, nossos fIlhos em nossos 
lares. e fom.os eleitos pelo voto popular para sermos a Casa reviso­
ra, para, durante oito anos, estarmos aqui olhando para o nosso 
País, preocupados com seu destino e seu futuro. 

O próprio Presidente da Replblica, no seu cotidiano, provi­
dencia o que deve ser feito: pagar os funcionários, obS6lVar o défi­
cit, procurar manter tudo em dia. 

N6s, Senadores da República, com oito anos de mandato, 
somos aqueles que, em tese, já passaram pelos rumos da vida -
muitos já foram, como V, Ex", Presidente da República; outros, 
governadores; outros, ministros; outros, secretários de Estado; ou­
tros, parlamentares de outros Parlamentos. Tendo acunmlado ex­
periência e com a responsabilidade de estarmos aqui a trabalhar 
pela nossa Pátria, devemos fazer a pergunta: trabalhar como? De 
que forma? 

Longe de oúm imaginar que n6s, parlamentares, desde • 
madrugada, quando acordamos, ou quando deitamos, já bem tarde, 
não estamos preocupados, trabalhando por aquilo que a nossa 
consciência manda, que é cumprir o nosso mandato. 

Cumprimos o nosso mandato nesta tribuna; cumprimos o 
nosso mandato no plenário, assistindo e aparteando; cumprimos o 
nosso mandato apresentando projetos de lei, apresentando emen· 
das, indo àsreuniões das comissões, convocando ministros e auto­
ridades; cumprimos o nosso mandato aprofundando o conheci­
mento das matérias por meio da imprensa, jornais e televisão, para 
que possamos debatê-Ias; cumprimos o nos~ mandato indo .s 
nossas bases, conhecendo os nossos eleitores e com eles discutin­
do; cumprimos o nosso mandato tentando apriIIlOOlr a legislação 
do nosso Pais. 

Sr. Presidente, será que em nosso íntimo, quando voltamos 
para casa, no fmal de um dia., nós, em tese, achamos que essa ca­
minhada, esse esforço, esse trabalho e essa dedicação valeram a 
pena? O que significa para mim valer a pena? 

Para mim, Sr. Presidente, valer. pena é dar prioridade ao 
'que é prioritário. 

Será que este Senado da República, na hora de legislar, dá 
prioridade ao que é absolutamente prioritário? O que é prioritário 
num ~s como o Brasil? 

É claro que sabemos que existem dois Brasis. Em primeiro 
lugar, essa resposta é dada de duas maneiras. Há o "Brasil Bélgi­
ca", que tem. padrão de Primeiro Mundo, que vai muito bem, obri­
gado; que tem casa, casa de praia, casa de sítio, cano de primeira 
linha e os seus ftlhos estudando nas melliores faruldades, consu­
mindo produtos naci;'nais e importados, Trabalhando, é verdade; 
são bons médicos, advogados, engenheiros, professores, empresá­
rios, intelectuais, técnicos, são pessoas responsáveis, que têm mé­
rito, crédito e respeito, Longe de mim imaginar que a Bélgica bra­
sileira é constituída por pessoas irresponsáveis, maléfIcas, deso­
nestas e incompetentes - claro que não! Muitas delas cumprem O 

seu dever. São bons médicos, advogados, engenheiros, professo­
res, soci610gos, empresários, homens que têm tena, produzem e 
cultivam a"terra. 

Mas as pessoas em relação às quais debatemos .qu~ esse 
projeto que se aprovou. rejeitando o veto e praticamente tomando 
todo o dinheiro do Brasil paIll dá-lo aos produtores, o debate a que 



4954 Sábado 8 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m Abril de 1995 

se assiste diariamente no noticiário da televisão e dos jornais, "toda 
essa discussão do diawa-dia é para o nOssO "Brasil Bélgica'!, . 

Se olharmos pam o meu PartidO e pam a maioria deles, 
quem é o Presidente? Quem é o Vice-Presidente? Em tese, em re­
gra, quem é o vereador'! Quem é o prefeito? Quem é o deputado? 
Quem é o &mo da tádio? Qrem é o presidente da entidade comunitá­
ria? Quem é o reitor da univ ... idade? É o ''Brasil Bélgica", é o Brasil 
daqueles pam os quais a campanha "Eras Tu, Senbotl" praticamente 
não tem um significado maior, porque eles não entendem! 

Dizem: mas eu faço a minha parte! Pago o meu imposto, 
trabalho, produzo, rendo, educo meus ftlhos, doo bom salário pam 
a minha empregada. até doo vantagens a ela, pago a escola do seu 
filho. Estoo fazendo a minha parte! 

Em relação a nós, Congresso NacionaL como é que não es­
tamos fazendo a nossa parte?! Estamos legislando, votando todos 
os dias. É a Zona Franca de Manaus, a agricultura no Rio Grande 
do Sul, são os temas mais variados que se pode imaginar. Nós es­
tamos trabalhando! 

Será que é por aí? Será que não está faltando, neste País, 
neste Congresso Nacional e neste Senado Federal, nós entender­
~os que, desgraçadamente, praticamente nada se faz pelo "Brasil 
India", pelos milhões que passam fome, que estão na miséria, que 
não participam. que não são gente, que não têm presença, que não 
produzem e que não consomem e que, conseqüentemente. são 
como se não existissem. Será que algum de nós, com tranqüilida­
de, volta pam casa ao fmal de )IID dia trabalhado aqui e diz: eu fiz 
a minha parte. Hoje o "BIaSil India" diminuiu, graças ao meu tra­
balho, ao que eu fiz - que hoje já não é. Pode não estar no ''Brasil 
Bélgica", mas também não está no "Brasil Índia". Está no Brasil 
transição. 

A campanha da CNBB tem esse significado. Não sei se lo­
dos se apercebem disso, mas tem esse significado. 

A campanha da CNBB está dizendo que aquele jovem dr0-
gada - drogada porque não teve apoio, estímulo, presença - é um 
filho de Deus, está alertando pam a situação do velho desampam­
do que, praticamente, neste Pais, não tem qualquer expectstiva de 
vida, lembrando a ele que o Senhor está presente. 

Aponto isso pam mostrar a dolorosa chaga de uma Recife, 
capital mundial do turismo-sexo, ganhando da Tailândia, pam 
onde vai hoje o Presidente Fernando Henrique Cardoso e queira 
Deus que ele não apenas veja. mas faça algo de concreto. Ali' é 
Crisroque está presente. Há 32 milhões de brasileiros que passam 
fome, que estão no ritmo do Brasil miséria, enquanto milhões de 
toneladas de grãos apodrecem nas mãos do Governos, nos silos es­
palhados por este País. É Cristo que está presente. 

Sr. Presidente, custs-me acreditar que a frieza seja tão gran­
de e tão intensa e nos absorva a todos. Sim. vamos ser sinceros. Se 
nós, que tivemos a experiência da vida. desde os de origem mais 
humilde - um exemplo é a SenadOm Benedita da Silva, que viveu 
e couhece o drama do dia-a-dia da carência e pela sua competência 
veio galgando degrau a degrau e aqui chegoo. Há, também, aque­
les que, de certa forma, não tiveram origem semelhante, mas que 
passaram por duros cantinbos da vida e os conhecem. Quem de 
nós, em nossas caminhadas, não sabe - e pergunto a querida Sena­
dora do Rio Grande do Sul -, não couhece a zona das regiões da 
fome e da miséria, onde isso não poderia existir, porque a temi é 
pródiga e feliz para todos.' 

Se não nos preocuJlamos, não alentsmos, não fazemos algo 
no sentido de entender este significado, não cobramos o sentido de 
buscar essa solução, esperar isso de quem? Essa campanha é emo­
cionante. 

Sr. Presidente, por exemplo, em todas as cantigas da Igreja, 
nas missas, desde a abertuIll, Ofertório, Comunhão, Pós-Comu-

nhão. em todas as orações, em todas as missa, referem-se a textos 
do ''Eras Tu, Senhor?", eD) que se chama a atenção da sociedade, 
permanentemente, conStantemente, para a responsabilidade nossa 
com os excluídos. 

(Manifestação das galerias) 
Responsabilidade nossa, Sr. Presidente, com os excluídos!. 

Penso que a Igreja está fazendo fantssticamente o seu papeL Em 
nenhuma oo.tra campanha. a CNBB abordou com tanta profundi­
dade. com tanto conteúdo, com tanta seriedade essa questão como 
o faz agora. . 

Daí o meu apelo a V. Ex-, Sr. Presidente. Em conversa com 
o Senador Eduardo Suplicy, eu dizia: vamos falar com o Presiden­
te José Sarney. vamos pedir que ele convide o Presidente da 
CNBB. e sua equipe, para realizarmos uma reunião. sob a presi­
dência de S. Ex' e, talvez, de alguém do Executivo, para debater­
mos uma maneira, fora do tradicional, através de um oficio. divul­
gando na "Voz do Brasil", imprimindo cartazes dizendo que o 
Senado é solidário, que ap6ia. Além disso, Sr. Presidente, que cha· 
mássemos a CNBB e, talvez. autoridades ligadas ao plano aP!J'­
sentsdo pelo Governo - o Programa Comunidade Solidária - pam 
tentarmos estabelecer uma mesa redonda, um debate, uma. discus­
são sobre o conteúdo e a profundidade da matéria. Creio que pode­
riamos realizar uma reunião da maior importância. para que não 
aconteça com esse o que 0C0Il'ell com os outros temas. Quando 
acontece uma campanha ... 

A Sr" Benedita da Silva - Permife.me V. Ex' um aparte? 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Senaaora Benedita 

da Silva, o tempo do orador estsrá esgotsdo daqui a 2 minutos. Há 
uma longa ma de oradores que estão esperando para falar nesta 
sessão. Por isso, pediria a V. Ex' que deixasse o orador concluir o 
seu discurso. Muito obrigado: 

O SR. PEDRO SIMON - Sr. Presidente, -faço um apelo 
muito profundo. Gostaria que V. Ex' convidasse, que falasse com 
o Presidente da CNBB e a equipe que está montando este progra­
ma - talvez seja o caso, não sei, nem quero entrar no mérito, mas, 
se for -, com a equipe do Governo que tIata do Programa Comuni­
dade Solidária pam juntos discutirmos. O pior que pode acontecer 
é não dar em nada. Mas mesmo que não dê em nada, já vale, pela 
reunião, pela tentativa de nos sentarmos para debater. 

Creió, Sr. Presidente, e llie digo, do fundo do coração, que 
se existisse esse 'ritmo que V. Ex' está dando. justiça seja feita, de 
tanta' rapidez no andamento dos projetos. das discussões e das vo­
tações nesta Casa, um discurso como este, uma proposta: como 
esta, há três anos, não seria uma proposta fadada a cair no vazio. 
No máximo, eu poderia apresentsr um projeto. Aliãs, tenho um 
projeto - que foi aprovado - pedindo que o Presidente da CNBB 
seja ouvido. Creio que V. Ex' poderia convidar o Presidente da 
CNBB para na semana que vem, ou quando o DObre Presidente 
achar mais conveniente, realizarmos uma reunião com a fInalidade 
de debatermos. V. Ex' vai me perguntar: mas concluir o' quê? Nãb 
sei, Sr. Presidente. sinceramente. Seria ridículo imaginar que eu 
srubesse. Agora. sei que V. Ex', os parlamentares, o Presidente da 
CNBB, o grupo que está à frente desta campanha e, se for o caso, 
a representação do Governo no Programa Comunidade Solidária 
poderiamos encontrar um bom caminho. 

Trago as minhas felicitsções à CNBB. Meu abraço querido 
e fraternal ao seu Presidente, mas gostaria que não ficasse só nisso, 
potqUe é muito pouco. Poderiamos talvez marcar um elo novo e 
totalmente diferente, para mostrarmos o que podemos fazer para 
os excluídos. 

Entre os incluídos, Sr. Presidente, somos os mais incluídos. 
No Brasil dos incluídos, há os mais e os menos. Entre os primeiros 
há os trabalhadores que estão bem, os empresários, a cmsse média 
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alta e os intelectuais, mas os mais incluídos e com mais responsa­
bilidade somos nós, Senadores da República, com 8 anos de man­
dato. Superamos, em responsabilidade com relação a esta questão, 
os Deputados e até mesmo o Presidente da República, que passa o 
dia e a noite - e V. Ex- sabe disso melhor do que eu -:' "correndo 
atnís dos fatos". Muitas vezes me pergunto - dizia V. Ex- quando 
fui seu Ministro -, entre aquilo que assino destinado ao social e o 
que chega ao seu destino. quanto se perde no meio do caminho 
dos erros e dos equívocos da burocracia da sociedade!. Nem o Pre­
sidente. então, tem maior responsabilidade do que a nossa. 

Faço um apelo a V. Exlo para que marque essa reunião. que 
será histórica no sentido de chamarmos o Presidente da CNBB e 
sua equipe, V. Ex' tem uma equipe lendo a frente o Sr. José César, 
mostrando um belo trabalho na Presidência do Senado. Supera­
mos o Executivo no momento em que estamos fazendo algo de 
novo, ou seja, a campanha dos excluídos deve ter em nós, os in­
cluídos, a verdadeira colaboração. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Fazendo soar a cam­

painha.) - A Presidência adverte as galerias de que não podem se 
manifestar. 

Senador Pedro Simon, recebo as palavras de V. Ex' como 
uma sugestão à Presidência da Casa, que acato. Procurarei o Presi­
dente da CNBB não somente para infonná-lo das profundas refle­
xões feitas por V. Ex· em seu discurso, mas também para conver­
sar sobre a maneira do Senado Federal, do Poder Legislativo como 
um todo colaborar na Campanha da Fraternidade. 

Muito obrigado a V. Ex'. 
Com a palavra o Senador Esperidião Amin. (pausa) 
Com a palavra o Senador Carlos Patrocínio. (pausa) 
Com a palavra o Senador Júlio Campos. . . 
O SR. JÚLIO CAMPOS (pFL-Mf. Pronuncia o seguinte 

discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, S'" e Srs. Se­
nadores, a grande imprensa brasileira noticia hoje a prisão do em­
presãrio Wagner Canbedo, Presidente da Viação Aérea São Paulo 
- VASP. "Dívida deixa Canbedo 10 horas na prisão" é.a manchete 
do jornal Folha de S. Paulo, e os demais órgãos de comunicação 
também noticiam este fato~ 

Fico muito admirado que, neste País onde a ju.stiça dem~ 
muito a tomardecisôes de vulto, uma simples dívida.do.empresá­
rio, que está reerguendo uma companhia de aviação que estava fa­
lida pelos desmandos administrativos que OCOfremm no GoV6IDO 
do Estado de São Paulo nos últimos anos, o leve a ser preso como 
se fosse um bandido ao chegar a sua empresa para trabalhar, por­
que uma das garantias reais que a V ASP deu ao BANESPA não 
havia sido substituída a tempo. 

Um dos aviões da VASP, um Boeing 737 que se acidentoo 
no Aeroporto de Guarulhos, em São Paulo, há poucos dias, estava 
vinculado às garantias da dívida que a VASP, como as de~s ept­
presas brasileiras, tem com. o sistema bancário nacional e o próprio 
BANESPA. A direção da V ASP procurou o BANESPA, os seus 
interventores atuais para substituir essa garantia real. Por proble­
mas burocráticos, não foi feita a tempo a substituição da gamntia 
que representava o avião acidentado. 

Ontem, ao chegar à sua empresa para trabalhar, o empresá­
rio Wagner Canhedo foi preso e encaminhado ao Departamento de 
PoUcia Judiciária da Capital - DECAP - e, em seguida, também 
foi levado ao 91" Distrito Policial da Zona Oeste da Cidade de São 
Paulo. O empresário só foi solto depois de uma decisão contra a 
medida arbitrãria do juiz Carlos Henrique Abtão, da 4' Vara Clvel 
do Fórum do Jabaquara da Cidade de São Paulo, que havia decre­
tado prisão por 6 meses, quando sabemos que bandidos, ladroes, 
assaltantes, neste Pais, não ficam presos nem por 5 horas. 

Admira-me ver este fato noticiado com todo esse estarda­
lhaço. Lamento profundamente. E diz-se ainda que devedores 
iguais 00 piores do que a V ASP, junto ao BANESPA, são cente­
nas. No entanto, a V ASP tem cumprido o cronograma, faltava ape­
nas a substituição de um aparelho que havia sido acidentado. A 
própria direção da companhia ofereceu um outro aparelho para 
substituir essa garantia real. 

Ficamos tristes por ver qu~ há empresas interessadas em de­
blIpar a recuperação da VASP. E público e notório que ela estava 
quebnlda, estava falida, era uma vergonha nacional e foi privatinL­
da. O Sr. Canhedo, um empresário bmsiliense de sucesso, um ho­
mem que começou como um simples caminhoneiro aqui em Brasí­
lia. na década de 60, quando o grande brasileiro Juscelino Kubits­
check de Oliveira decidiu construir a Capital no Cenuo-Oeste, saiu 
do interior de São Paulo e veio para Brasília, para participar, como 
pioneiro, da colonização do CenlrO-Oeste. Aqui começou a traba­
lhar como simples madeireiro e caminhoneiro. Depois, entrou no 
setor de transportes urbanos e interurbanos, conseguiu montar 
grandes empresas, como a VIPLAN, que serve a população brasí­
Iiense, a Viaxão Planalto, o Grupo Wadel- grandes empresas de 
colonização. A época do Governo Quércia, quando houve a priva­
tização da V ASP, ele a comprru e começou a recuperar essa em­
presa, que hoje já é, novamente, um dos orgulhos de lodo o povo 
brasileiro. 

Por isso, com tristeza, lamento a arbitrariedade com que a 
justiça de São Paulo se comportou neste episódio. 

O Sr. Lauro Campos - Permite·me V. Ex' um aparte? 
O SR. ,JÚLIO CAMPOS - Ouço com muita honra o aparte 

do Senador Lauro Campos. 
O Sr. Lauro Campos - nustre Senador Jólio Campos, 

mOIO em Brasília há trinta e quatro anos e, portanto, infeliz­
mente, conheço a trajetória do Sr. Wagner Canhedo. Mas eu a 
conheço através de uma ótica bastante diferente daquela que V. 
Ex' acaba de mostrar. Vejo, de início, um ato da justiça que há. 
que ser louvado, diante dos ataques que a justiça, no Brasil, so­
fre, justamente por ser morosa, por não atender a tempo as ne-­
cessidades daqueles que estão nos presídios; uma justiça sem· 
pre acusada de fazer com que o tempo corra e~ detrimento dos 
rna~s pobres, daqueles que não podem esperar até o término de 
t,una sentença fmal. Agora. ela acorreu celeremente. Mas não 
tão.célere assim, porque, na realidade, O Sr. Wagner Canhedo 
já se apropriou da V ASP, e este é um caso exemplar do que 
acontece no Brasil em muitos processos de privatização. A em­
presa é quebrada, esvaziada, algumas delas são terceirizadas, 
quer dizer, a empresa fornece o fIlé-mignon, fornece as ativida­
des que dão grande lucratividade a algumas empresas privadas, 
que esvaziam o lucro das empresas estatais, preparando-as para 
serem privatizadas na bãcia das almas. Quero lembrar que, em 
1982, o Presidente da República, perll"ntado sobre. privatiza­
ção, respondeu que era contra a privatização que se fazia, com 
fornecimento de recursos do BNDES e de outros 6rgãos públi­
cos para que os empresários comprassem as empresas e, três ou 
quatro meses depois, viessem pedir dinheiro emprestado ao 
Delfim Netto. João Baptista Figneiredo fez a seguinte declara­
ção, que ficou estampada na Folha de S. Paulo: Assim, sou 
contra a privatização. A privatização da VASP é um caso 
exemplar, porque no dia seguinte à sua privatização. o Sr. Wag­
ner Canhedo conseguiu empréstimos privilegiados que só pode­
riam ser fornecidos a empresas estatais. Enquanto a V ASP era 
estatal, ela nio recebeu aquele empréstimo favorecido. Logo 
em seguidaJ nós sabemos. e acompanhamos, ele fqi atrás da 
PETROBRAS para conseguir beneficios na compra dé com­
bustível para os seus aviões. 
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o SR. JÚLIO CAMPOS - Legal. sim, senhor. BenefIcio 
legal. que a PETROBRÁS concede para todas as oulras empresas 
brasileiras, clientes como uma companhia tipo V ASP. 

O Sr. Lauro Campus -; Disso resultou a demissio do pro­
prio Presideute da PETROBRAS. Para conseguir isso que V. Ex' 
afnma que é legal, e cuja legalidade eu não contesto. 

O SR. JULIO CAMPOS - A VARIG goza dos mesmos 
benefIcios, e a TRANSBRASIL também. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Nobre Senador Júlio 
Campos, segundo o Regimento, quem conoede o aparte Dio pode 
interromper o orador que o está aparteando. 

O SR. ,JÚLIO CAMPOS - Para esclarecer a vetdade. 
O Sr. Lauro Campus - O cunhado do ex·Presideute Fer· 

nando Colloc foi um dos intermediários deasa operação, cuja lega. 
Iidade V. Ex' afnma existir. Ainda mais, consegue ele agora esses 
empréstimos que, por não ter pago, focam alvo de ... medida que o 
colocou dunmte longas, penosas e sofridas 10 horas no cáIcere. 
Gostaria de lruvar aqui a ação justa dease magistrado que, em boa 
hOlll, Dio respeitou o colarinho branco e colocou o colarinho bran· 
CO no lugar onde talvez ele já devesse estar quando. há nmito tem­
po, cobra. por exemplo, aqui nas suaa empresas de transporte, 8S 
centavos de reaL a passagem mais cara do Brasil. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Senador Lauro 
Campos, V. Ex' tem dois minutos para o aparte, e eu pediria a V. 
Ex' que o concluis ... 

O Sr. Lauro Campus - Estou concluindo. E vimos, há 
pouco tempo, que tão sortudo é esse feliz empresário que ele 0bte­
ve do Governo Joaquim Roriz um subsidio para as paasagens de 
ônibus em Brasrua. Nilo aumentou o preço, diz ele, não oonlriooiu 

. para a inflação, mas receben, via subsidio do governo, as suas re­
ceitas. aumentou seus luaos sem ter aumentado os preços naquele 
momento. E posterionnente o fez. Muito obrigado. 

O SR. ,JÚLIO CAMPOS - Lamento discordar do ponto de 
vista de V. Ex' com relação à ftgura do empresário Wagner Ca· 
nhedo. Sei que os senhoces silo adversúios políticos, aqui no Dis· 
trito Federal Sei que o Sr. Wagner Canhedo não coaduna jamsis 
com o pensamento ideol6gico de V. Ex'. Mas respeito o ponto de 
vista de y. Ex' • tenho a dizer que, com re1açio ao assunto PE­
TROBRAS, rutras enqresas brasileiras, principalmente de avia· 
ção. tais como a VARIG. a TAM, a TABA, gozam dos mesmos 
benefIcios que o Or. Canhedo requereu junto à PETROBRÁS, no 
sentido da compra de combustlvel fiado, como nós, matogrossens· 
ses. dizemos. como as oulras empresas compram no mercado na· 
cional e até intemaciaoaJ. 

Lamento também. profundamente. mas não temos culpa de 
o Governo de Silo Paulo querer privatizar a V ASP. Se a condução 
dessa privatização foi mal feita, se OS administradores anteriores 
da V ASP sucateamm a empresa para depois vencla.la a um cida­
dão brasileiro. a uma empresa brasileira, isso 6 problema para ser 
analisado pelas autoridades judiciais de Sio Paulo. pela Assem­
bléia Legislativa de São Paulo. Se hruve .. m ... cutai .... se houve 
fatos deaourosos na privatização da V ASP não foi o Sr. Canhedo 
quem os cometeu, porque O Sr. Canhedo. se fosse um empresário 
de jufzo, Dio deixaria as empresas de BUosaso que ele tem em Bra­
srua para aventurar-se no ramo da aviação. tentando reerguer essa 
companhia. que 6 orgulho de todos DÓS. braaileiros. Lamento o que 
aconteceu. O que tenho a esclarecer sob .... ponto de vista. como 
cidadão, como mondar do CeIlIJ:o-Oeste. que sempre foi servido. 
pioneiramente. pela VASP. na ligação Cuiab6·Brasllia. nós. que 
estávamos com um serviço de péssima qualidade, apóo a compra 
da V ASP pelo Sr. Canhedo. tivemos .... serviço melhorado na 11>­
giílo Cen1ro-0este e. em especial. no JJ1fU Estado, Mato Grosso. 
Admiro o seu trabalho e a sua coragem de ODfrentar uma dlvida de 

2 bilhões de dólares - que era a divida da VASP -, e, hoje. ter con­
seguido reduziC essa divida para 1% milhões de dólares. Um ho­
mem que. em 4 ou 5 anos, administrou uma empresa que devia 2 
bilhões de dólares e reduziu essa dívida para 1% milhões de dóla­
res. pagando, regiamente, os rutros um bilhilo e tantos de dólares 
de divida. é um homem competente. Lamento que quando aconte­
ce um problerua de segurança. um assalto a mão- armada. durante 
todo O dia em Sio Paulo. Dio se acha sequer um delegado para re­
gistmr queixa. No entanto, para prender o Sr. Wagner Canhedo. 
quatro delegados foram ao escritório da VASP. com algemas. para 
levá-lo preso, Por uma divida. Ele apenas precisava substituir o 
aviilo que caiu, e a direção da V ASP já havia oferecido um outro 
aparelho. mais novo. e de maior valor. O boeing acidentado valia 
15 milhões de dólares; o budng que deveria substituir o .viilo aci­
dentado e18 de 2S milhões de dólares. portanto aumentaria a ga­
rantis real. No entanto. por problemas burocráticos dos semideuses 
interventores do BANESPA. que Dio aceitaram o diálogo, ocorreu 
esse fato e mandaram prender o Sr. Wagner Canhedo. Queria ver 
os outros devedores deste Pais também serem presos e algemados 
como tentaram fazer ontem com o Sr. Wagner Canhedo. 

O Sr. Geraldo Melo - Permite-me V. Ex' um aparte? 
O SR. ,JÚLIO CAMPOS - Ouço, com atenção. o apaRe do 

nobre Senador Geraldo Melo. 
O Sr. Geralde Melo - Eu não conheço o Sr. Wagner Ca­

nhedo, não conheço seus negócios e não sei sobre ele mais do que 
a imprensa tem informado ao Pais. O que gostaria de assinalar, em 
relação ao pronunciamento de V. Ex-, é que existe um aspecto que 
começa a me preocupar como cidadão e como Senador. Em alguns 
casos, nós vamos ficando com a impressão de que o caráter escan­
daloso que reveste uma determinada medida, a possibilidade de te­
percussilo, o espaço que é assegurado ao juiz. ao delegado e às au­
toridades envolvidas, o espaço que é aberto na imprensa e na tele­
visílo •. Essa prisão do Sr. Wagner Canhedo foi assunto em todos 
os canais de televisão. Em todos os noticiários. matutinos. vesper­
tinos e noturnos. Em toda parte, estava o nome dele. Evideutemen­
te, todas as pessoas envolvidas tiveram um magnífico espaço e 
uma excelente divulgação. Creio que ele teve. como está dizendo 
bsixinho aqui o nosso Senador Roberto Requião, aqueles 30 se­
gundos de notoriedade, que muita gente passa a vida inteira espe­
I8Jldo para ter. Será que do ponto de vista processual cabia essa 
medida? Há grandea ddvidas em tDl110 disso. Que há pessoas neste 
Pais. que cada um de nós. diante do que elas já flZeIllDl ou que se 
diz que elas rtzeram. que gostariam de ter visto na cadeia, eu sei 
que há. É muito simples dizermos que gostaria de ver fulano, si­
crano 00 beltrano na cadeia. Mas, a partir do momento que nós. 
pessoas de respousabilidade na sociedade brasileira. começarmos a 
bater palmas e achar bonito que se arranhe a lei e que se p .... por 
cima dos direitos das pessosa, para subir mais facilmente as esca­
darias que levam ao rol da fama, a partir da hora que começannos 
a bater palmas para a ruptura das normas e das instituições, a partir 
do momento em que começarmos a concordar que juízes troquem 
• lei pela notoriedade. estaremos talvez conlribuindo para criar um 
ambiente muito perigoso no Brasil: uma uova fonna de arbílrio 
sem ditador. de socializaçio da ditadura. Cada um vai fazer o que 
quiser e não haverá norma ou instituição para proteger qualquer 
pessoa. Hoje pode ser alguém que nos couforte a alma ver ser pu­
nido ou humilhado; amanhã esse mesmo arbitrio poderá estar le­
vando A injlstiça e ao sofrimento quem Dio merecia receb6-lo. Era 
essa, nobre Senador. a ponderação e reflexilo que gostaria de fazer 
diante dos meus companheiros no Senado. 

O SR. ,JÚLIO CAMPOS - Obrigado. Incorporo com mui­
ta honIll as palavms de V. Ex'. Senador Geraldo Melo. Tenho cer­
teza de que meu pensamento coincide com o de V. Ex-. 
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A nossa vinda a esta tribuna é justamente para mostrar dois tigatório, onde está essa capacidade de ser bonesto, de ser claro, de 
pesos e duas medidas adotados no comportamento desse juiz de ser límpido, que, convenh3DlOs, é uma tradição da nossa imprensa 
São Paulo. Há um dito popular que diz: "a justiça tarda mas não em relação ao Legislativo? Fico apenas por ai, Senador Júlio 
falta". Logo em seguida. por volta das 2Oh25min. de ontem, um Campos. 
juiz, oonsciente e claro, revogou a deeisão arbitrária do Juiz Carlos O SR. JÚLIO CAMPOS - Obrigado. Incorporo, com mui-
Henrique Abriio, da 41 Vara Clvel, e determinou a liberação do ta honra o seu aparte e faço das suas palavras as minhas, tanlhém. 
empresário Waguer Canbedo. Encerro o meu prommciamento, Sr. Presidente, repetindo: em-

Também não lenho qualquer ligação pessoal com o Sr. Ca- presto a minha solidariedade à família VASPporesse acontecitnentp. 
nhedo, mas admiro o seu trabalho, a sua luta. Um homem como O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Concedo a palavra à 
ele, a esta altura da vida, que poderia já estar gozando de uma apo- Senadora Emília Fernandes. 
sentadoria por ser possuidor de grande patrimônio, ainda levanta A SRA. EMÍLIA FERNANDES (PTB·RS. Pronuncia o 
todos os dias às 06:00, para trahalbar até as 22:00 horas em São seguinte discurso. Sem revisão da oradora) - Sr. Presidente, Srs. 
Paulo, para recuperar a V ASP. E hoje é sucesso a recuperação da Senadores, ouvimos, nesta manhã, pronunciamentos dos SI>. Se­
V ASP, indiscutivebnente. Tanto é verdade que as linhas interna- nadores que foram profundamente enriqueeedores. Neste Dia 
cionais da VASPhoje têm uma ocupação de 95%. Mundial da Saúde, aqui se fIzeram reflexões, que foram desde a 

No fmal de dezembro, por ocasião da visita de uma delega- atenção dada à saúde neste Pais - com a falta de verbas, COlD a ex­
ção de dirigentes chineses a este País e ao próprio Senado Federal, clusão de pessoas, de milhares e inilhares de crianças. mulberes e 
tive a honra de, como li! Secretário na gestão passada, convermll' jovens de exames mais profundos e minuciosos e que já estão ao 
com um dos membros da delegação. Dizia ele que gostaria que o alcance de uma minoria - até uma reflexão mais profunda das 
Governo Federal brasileiro autorizasse a ampliação da linha. da doenças sociais, poUticas, econômicas. até do ponlO de vista espi­
V ASP que liga São PauldLos AngeleslSeullPequim. porque já ti- . ritual, com o pronunciame)l1o do Senador Pedro Simon que, tenho 
nha conhecimento da qualidade do trabalho que a V ASP estava certeza, tocou profundamente o sentimento e o coração de cada 
desenvolvendo pela integração do Oriente com o Ocidente através um dos que aqui estavam e o ouviram. 
dos Estados Unidos. Por isso, Sr. Presidente, queremos também deixar registrada 

Portanto, quero, nesta oportutridade, para concluir o meu a nossa l'fOOCUpação com o fato de que este País está reabnente 
pronunciamento, dizer que levo ao empresário Wagner Canhedo, à doente. E um País que está doente, porque milhares de crianças 
sua faoúlia. composta de trabalhadores como ele. aos seus amigos, morrem antes de nascer ou antes do primeiro ano de vida. Milha­
aos funcionários e selVidores da V ASP e a toda equipe dessa gran- re~ de mulberes morrem por falta de atendimento durante a gravi­
de empresa aérea a minha solidariedade integral contra esse arbi-. dez, durante o parto, praticando aborto clandestino ou pela AIDS. 
trio. Este é um País doente, porque temos a morte social e .psicol6gica 

O Sr. José Fogaça - Permi~me V. E.xI um aparte. antes ,de·,:nulheres jovens e adolescentes que se prostituem. Este País é 
que encerre. doente pelas milhares de pessoas que não possuem escola de qua· 

O SR. JÚLIO CAMPOS - Com muito prazer. . lidade, hospitais que dêem um atendimento diguo ou condições 
O Sr José Fogaça - Quero apenas dizer que eu não poderia mínimas de habitação. É um País doeute, enfIm; porque os porta­

julgar o fato oconido ontem; dado que as informações que tenho dores de defIciências e os idosos são profundamente desvaloriza· 
são as mesmas originárias dos jornais. Mas, tendo isso acontecido dos. e desprezados. Esquecem-se até de que essas pessoas querem 
em função de uma execuçl!.o de dívida. pergunlO-me apenas o se- terum futuro. 
guinle: se se tratasse de um paulistaquatrocentão, uma fIgura no- . Iniciando com essa reflexão, Sr. Presidente, Sr's e 51'S. Se· 
biliárquica da tradição empresarial paulista, essa prisão teria ocor- . nadores,. o que gostaria. nesta manhã, de deixar registrado é a mi­
rido? Ou aconteceu simplesmente porque se trata de uma fIgura . nha preocupação, com a produção, cada veZ mais crescente, desde 
nova nesse meio empresarial de alto nível de investimento? Pare- .qu.,.aqui'cheguei, proveniente lá do recanto longínquo do Rio 
oo-me que essa é uma peQ!Ul1ta interessante a fazer no Brasil.Não Grande do Sul, na fronteira. do Uruguai. 
sei se foi justa ou injusta a operação realizada ontem. Isso seria Conheço as questões do desenvolvinlento, da produção. da 
uma demasia da minha parte, já que não tenho oS elementos, as in- agricultura e da pecuária deste País. 
formações, os dados mais precisos para julgar. Mas parece-me Hoje, os jornais estampam, como uma crltica ao Congresso 
que, no Brasil, bá muita ousadia e muita bravura contra os fracos. Nacional, a noticia da demJbada do veto que retirou a TR dos fI. 
Não há a mesma coisa contra aqueles que têm poder. que têm tra- nanciamentos agricolas. Dizem isso como se estivéssemos contra 
dição, que são os verdadeiros controladores do poder econômico. o povo; que agora o Banco do Brasil não vllÍ mais oferecer fman­
Vi. aqui. por exemplo, o Senador Antônio Carlos Magalhães fazer ciamentos aos produtores e que o Congresso Nacional é o culpado 
denúncias sevenlS da tribuna. A mesma imprensa brasileira que, por essa situação. 
quando se trata de denúncias sobre parlamentares, dá páginas e pá- Estou aqui para registrar o meu repúdio a essas colocações. 
ginas. manchetes e manchetes, deu ao Sr. Antônio Carlos Maga- O Congresso tem feito a sua partej o Congresso tem feito aquilo 
Ihães - que, convenhamos, no Senado é um dos nomes de maior que o Senador Pedro Simon cobrou desta tribuna: ser sensív-el ao 
expressão nacional, quem sabe o maior ao lado do Presidente da que o povo. ao que os trabalhadores, ao que os menos favorecidos 
Casa - acanhadissimo espaço, pelo discurso e pelo pronunciamen- estão a clamar. , 
10 que fez. Não podemos continuar permitindo que um País como o 

O SR. JÚLIO CAMPOS - É verdade. nosso, que tem tuc!o para ser uma grande Nação - produz alímen-
O Sr, Joaé Fogaça - Então, eu fIco impressionado, Senador lOs em ahundAncia, envida esforços para que as desigualdades e a 

Júlio Campos, com a bravura, com a comgem. com o desvelo que fome acabem de uma vez por todas -. continue a dizer que a culpa 
se tem contra certas fIguras mais frágeis ou contra o poder que não é do Congresso, que a partir de agora o Banco do Brasil não vai 
tem defesa, por exemplo. confl'a o Poder Legislativo. Entretanto. mais oferecer fInanciamentos. 
quando se trata do Poder Judiciário, nós nos perguntamos: onde Respeilamos o Governo Federal e, mais uma vez, deixamos 
está essa coragem. onde está a bravura. onde está esse poder inves- regist.ntdas a.s palavras do programa de governo do Presidente Fer-
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nando Henrique Cardoso, em quem milhares e milhares de pessoas 
acreditaram e no qual foram às urnas depositar o seu voto. 

Não queremos, não almejamos que haja um novo desencan­
to, mas queremos que o que está no papel, e que o que está na 
consciência e no coração das pessoas seja colocado em ptitica. 

Lemos o programa de governo e constantemente o busca­
mos para uma reflexão. Segundo ele, o agricultor terá vez e voz. 

É preciso reconhecer que o homem do campo não tem sido 
ouvido em uma de suas reivindicações mais legítimas que afetam a 
atividade rum!. TIlI1a-se do atual sistema lributário, que implica 
onerosa carga de impostos e taxas, principalmeote sobre a produ­
ção e os insumos, que reduz a luCIlllividade da atividade rural, au­
menta os preços dos alimentos, sobretudo da cesta básica, e dimi­
nui a competitividade das exportações, geradoras de divisas e de 
empregos. Álém disso, afmna Fernando Henrique: "os instrumen­
tos efetivos vão garantir a estabilidade da renda dos produtores". É 
o que e~os a clamar e é o que o povo está. a almejar. 

E inaceitável que os produtores sejam e continuem sendo 
penalizados; é inaceitável que continuemos recebendo, como rece­
bemos há pruco, fax vindo do Rio Grande do Sul, um Estado pr0-
dutor, um Estado politizado e trabslhador, que tem conlriruído de 
foam significativa com esta Nação. Apelam a este Congresso Na­
cional. que olhe paIll o que está acontecendo com o Matadouro Fri­
gotífico Alegretense, lá da fron'teila oeste do Rio Grande, nesse 
momeoto em que o Banco do Brasil1acrou as suas portas ontem, 
impedindo que 600 trabalhadores continuassem conIribuindo com 
o seu municipio, e prejudicando outras três mil pessoas, de foam 
indireta. 

Não podemos aceitar e temos que pedir - e aí está o prático 
deste Congresso Nacional-, temos que apelar ao Banco do Brasil 
para que retome o processo de negociação das dívidas dessa c0o­

perativa. Ela é importante para a manutenção da cidade, do Estado 
e do próprio MERCOSUL. 

O frigotífico alegretense é um dos maiores da América La-. 
tina, responsável pelo abate do gado produzido por toda a Região. 

Não podemos deixar que as autoridades econômicas dêem 
um tratamento tão desumano a quem realmente quer contribuir e 
ajudar o seu País, a sua gente. 

Por isso, Sr. Presidente, S~ e Srs. Senadores, mais uma vez 
estamos nesta lribuna, manifestando a nossa preocupação. 

Durante toda a nossa vida, temos abraçado duas bandeilas 
de luta, que, a nosso ver, seriam a alavanca para o desenvolvimen­
to de uma Nação. Uma delas é a educação, porque somente no 
momento em que tivennos um povo esclarecido, um povo com 
oportunidades iguais, teremos condições de combater a miséria, a 
fome e a falta de saúde que Janto nos atinge e prejudica. Também 
8}X)StamOS que a saída para o nosso desenvolvimento será a valori­
zação da produção. Quando tivennos produzindu tudo o que p0de­
mos, tudo o que temos de energia, conseguiremos diminuir a fome 
que assola milhares de mesas e de lares brasileiros. 

Não podemos silenciar diante disso! 
Foi com esta preocupação que aguardamos, até este mo­

mento, para fazennos este registro. 
Temos um comPromisso maior. o Partido Trabalhista Brasi­

leiro vem trazendo os seus Deputados Federais do Rio Grande, 
pela primeila vez, após tantos anos, e a primeila Senadota não 
apenas do Estado, mas da região Sul do Pais, paIll conlriruir com 
o desenvolvimento, com a igualdade e com a paz que tanto prega­
mos e desejamos. 

Temos um ourro entendimento, Sr. Presidente: os brasilei­
ros desejam que haja um empenbo conjunto do Governo e do Con­
gresso paIll que os problemas e as difICUIdades, principalmente 
nessa questão do setor primário, sejam finalmente contemplados. 

A situação de o Governo }>gar pedras contra o Congresso Na­
cionale vire-ve<sa não pode persistir. Temos que somar esforços, mas 
precisamos ver boa vontade, disposição política mais 1lIpida, mais 
ágil, a fm de que rea1meote as coisas aconteçam neste Pais. 

Outra questão que me preocupru profundamente foi uma 
n06cia que li ao abrir hoje o Correio Bra>JIieose. O 6tu1o é muito 
triste - acredito até que aquilo que foi atribuído ao Dep1tado Nel­
son Trad não COlresponda à verdade. A machete diz: ''PTB quer 
que Governo pague apoio em dinheiro". 

Estamo-nos somando à legenda do PfB para mostrar que 
este Partido tem uma história, tem uma trajetória política e tem 
algo a construir e a conservar. Exemplo disso é a bandeila que le­
vantamos em defesa da Petrobrás, que faz parte da história do nos­
sopartido. 

Mas isso não pode COlrespouder à verdade. Certamente, o 
que está aqui escrito não foi dito pelo Dep1tado. Estamos sim a 
cobmr do Governo porque o Partido precisa de mais espaço paIll 
colocar em prática os nossos propósitos, para dar ao povo a contri­
buição que queremos • para a qual temos competência. Mas não 
estamos a trocar caIgos por dinheiro, como diz a notícia. 

Entendemos que os recursos que hoje não estão mais ã dis­
posição dos Senadores e Dep1tados paIll retornarem em beneficio 
de seus municípios, de seUS Estados precisam ser revistos. 

O Governo tem o compromisso de aumentar os créditos 
educativos. Milhares de estudantes estão clarnando pela oportuni­
dade de entrar na universidade. O Governo tem obrigação de fazer 
com que os recursos existentes no ·País, ainda que em. condições 
precárias, cheguem As escolas. 

Também temos o entendimeoto de que o Governo tem a ob­
rigação de dar uma atenção maior às questões agdcolas, agrárias, 
para que realmente possamos falar em paz, em desenvolvimento e 
em igualdade. 

Este é o nosso pronunciameoto;Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, na certeza e na intenção de que tudo aquilo que hoje foi expos­
to, com espírito nobre e profunda reflexão, neste Dia Mundial da 
Saúde, sirva para nos tocar profundamente o comção e paIll anali­
sarmos o que res1mente temos feito e o que podemos fazer. 

Este é um compromisso que ttruxe na minha bagagem. Certa­
mente, os Srs. Senadores que gradativamente tiverem a opoI1Imidade 
de me conhecec, verão que·a autenticidade, a coerencia,e a coragem 
me fumam chegar a esta Casa e serão a minha bandeila de lut& 

Muito obrigada, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra 

ao nobre Senador Osmar Dias. 
O SR. OSMAR DIAS (PP-PR. Pronuncia o seguinte disaJrso. 

Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, em pruco 
t<mpo, vou tentar colocar aIgumas verdades • respeito da denubada 
do veto referente ao Projeto del.eide Conversãon" li, de 1994, que 
estabel~ a equivalência em produto para a agricultura. . 

E preciso acabar com a hipocrisia dos dois lados: do lado do 
Governo e do lado dos que defendem os produtores. Defendo os 
produtores., porque sou um deles. No meu Estado, sou classificado 
como um·-grande produtor. Por essa razão, falo sem nenhum cons­
trangimento a respeito de uma posição que quero trazer ao debate 
desta Casa e à consideração do Sr. Presidente do Senador Federal 
O assunto é muito grave. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, ontem, as redes nacionais de 
emissoras de televisão e rádio colocaram sobre o Congresso Na­
cional a responsabilidade de uma eventual.quebra do Banco do 
Brasil Primeiro ponto: essa é uma hipocrisia. 

O fato de termos denubado o veto e, junto com ele, a TR 
nos financiamentos agticolas não significa necessariamente que o 
Banco do Brasil vã à insolvência, à falência. 
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Entretanto. do outro lado. vamos também falar sinceramen­
te. Ao lrogo dos anos e desde o tempO em que o·PresidetllõdaRe­
pública era o pIÓprio Presidente do Cong/:esso Nacional, sabemos 
que não há disponibilidade de teCUTSOS pma o crédito tuIa1 atender 
a 100% dos produtores nacionais. Isso é impossível 

A demanda de crédito tuIa100 pais, que já chegou a 26 bi­
lhões de dólares na década de 70. hoje, com certeza. ultrapassaria 
esse volume de recuDOS. porque a área que ""'- naquela época. de 
32 milhões de hectares passou a ser de 44 milhões de hectares. Ti­
vemos um aumento de área e, portanto, um aumento da necessida­
de de crédito. 

Orn. as coisas evolufram. A necessidade dos produtores foi­
se reduzindo a partir do momento em que eles ou se autormancia­
tam, ou partkam para oulms a1temalivas.1ais como as coopeIllli­
vas de crédito. que fazem a eqnivalência em produto com recuDOS 

pnSprlos. ou encontmram outms fonnas de crédito. 
Pois bem, denubado o veto. procurei o Secretário de Políti­

ca Agdcola do Ministério da Agricultum. Guilherme Dias. e o Di­
retor de Crédito Rural do Banco do Bmsil. RiC8ldo Conceição. 

Perguntei qual seria o pemmblal do crédito que está nas 
mãos de grandes produtores - créditos acima de R$500 000.00. 
um número simbólico - e que está sob o impacto da denubada do 
veto. A resposta não só me smpreendeu. COIIlO me deixou CODS­

tmngido, preocupado e decepcionado: 70% do crédito sob impacto 
da denubada do veto está nas mãos de gmndes. de enotmes produ­
tores. porque quem toma R$SOO 000.00 pam fazer o custeio da sua 
propriedade. da sua Iavoum. evidentemente não é pequeno. 

Mesmo no meu Estado. <mde a term é fértil e valori",da. 
cem R$500 000.00 cempm-se. nas melhores terms do oeste do Pa­
mná. de 80 a 100 alqueires - 200 hectares de termo Só esse fato já 
me diz que esse crédito não está nas mãos dos pequenos e médios 
produtores. 

Ora, entendo que equivalência em produto deve ... um disp0-
sitivo de Governo ou um m..,mismo de política agdcola pam a1can­
çar pequenos e médios produtores. Não concebo que gumdes proprio>­
tários, que não precisam de Clédito e que não deveriam estar sendo fi­
nanciados pelo Banco do Brasil. precisem do a1eance desse medida. 
Vale ressaltar que até baneos são mutuários de Clédito rura1 do Banco 
do Brasil. Até baneos! Não vou en1mrnessa CJllO'1ão,psrticu1arizando, 
porque, se o f!Zer, pode parecer que quero tIazeruma questão estadua1 
- não é isso; na reslidade, Imgo uma questão nacionsl Mas reafinno: 
até baneos são mutuários e adquirem aédito. 

Precisamos acabar com a hipocrisia. Ponto um: é justo o 
produtor tuIa1 ter o fmanciamenlo corrigido pela TR e o preço do 
seu produto congelado? Não, não é justo. Pois bem. É justo que o 
pequeno e médio produtor não tenham recursos pam financiar a 
sua lavoura, enquanto esse dinheiro está nas mãos de gmndes pro­
priet&ios de terms OU até de baneos que os repassam, a custo de 
men:a.do. para pequenos e médios JXUdutores que, não conseguin­
do acesso ao CIédito oficial, buscam-no em bancos privados? Pois 
bem, devemos debater esse tema. 

Encaminho à Mesa um requerimento muito importante, 
uma vez que se pretende refotmular o crédito nacional O Senador 
Vilson Kleimlbing e eu assina.mos a sua autoria. Pretendo saber o 
que estio fazendo com o crédito tuIa1 brasileiro. 

Neste momento não estou aqui só pam criticar, mas pam di­
zer que vamos elabomr ulDa proposta séria no sentido de que o 
BmsU possa ter uma potiÍica de crédito rtn'a1 defmitiva, pam que 
não lance mão de indexadores que dumm dois 00 três meses e 
criam enotmes problemas pam os cofres públicos, porque gemm 
ações judiciais. 

Quero saber, por exemplo, qual é o total de crédito tuIa1 do 
Banco do Brasil para investimento, QJsteio e comercialização, 

Quero saber, na faixa de até R$50 000,00. qual é o percentual des­
se crédito? 

Não sei qual a resposta do Banco do'BrnsiL Ontem, dumnte 
o dia todo, sem almoço. tentei falar com a Diretoria do Banco do 
BmsiJ sobre um problema que é daquela instiblição. mas não con­
segui. Apelei para o Sr. Senador Elcio Alvares, no sentido de que 
S_ Ex' pedisse pam que me atendessem no Banco do Brasil Expus 
o meu projeto. É o seguinte: vamos estabelecer um limite nos con­
tratos pam o a1eance dessa lei. _ 

Não soo especialista, mas com a ajuda de alguns Senadores 
que são juristas, estou redigindo uma lei, ou melhor, tentando 
acrescenlar no § 'lP do art. 16 do Projeto de Conversão n" 1i o se­
guinte: .... .excluídos dos beneficios desta lei, ou do alcance desta. 
os contratos com valores superiores a. .. " Por essa razão, quero do 
Banco do Bmsil a informação, que pedi mediante requerimento. de 
onde estão locali7ados os gomdes produtores. Se estão entre os 
que recebem fmanciamentos de valores superiores a 500 mil reais, 
vamos tirar essa faixa do alcance da lei. 

Disse-me o Secretário de Política Agócola do Ministéíio 
que o impacto seria reduzido em 70%. É uma ConfISSão. Sr. Presi­
dente, de que 70% do dinheiro do Banco do Brnsil esfá com os 
gomdes proprietários. 

Portanto, a denubada do veto vai beneficiar grandes produ­
tores que não deveriam. - repito - estar sendo fmaneiados pelo 
Banco do BmsiL Isso é um impacto não apenas pam o Banco do 
BmsiJ, mas pma a sociedade bmsileira, pam o Estado e pam o pla­
no de estabili7AÇâo ecooômica. 

A Bancada ruralista vai querer o "couro" deste Senador. 
porque estou mexendo em um dispositivo que é uma conquista. 
De fato, é uma conquista. Concordo que tinha deveria ter sido fei­
to, mas vamos acabar com a hipocrisia. Quem precisa de crédito e 
a1eance dessa lei é o pequeno e médio produtor. 

O Sr. Vnson KIeinübing - Permite V. Ex' um aparte? 
O SR. OSMAR DIAS - Concedo o aparte ao Senador Vil­

son Kleinübing. 
O Sr. VUson KIeinübing - Senador Osmar Dias, a questão 

da 8gricultum está sendo muito bem colocada por V. Ex .. , que o 
faz cem conhecimento de causa. até porque V. Ex' foi Secretário 
da Agricuhum do Estado do Paraná, Quero refOIÇá-1a com algu­
mas obServaçõe~: quando o gomde produtor tem dinheiro, ele em­
presta ao Banco do Bmsil através da Caderneta de Poupança Ver­
de. Sobre essa cademets de poupança incide TR. Quando é o di­
nheiro dele que vai pam o banco, tem TR. E esse gomde produtor 
quer agem livmr-se da TR. Temos aí duas situações: produtos que 
têm preço internacional, como é o caso da soja e outros produtos, 
cujo JreÇO vai ou não remunerar aquele fmanciamento que ele 
buscou no banco; a oulm siblação é a de quem planta milho. fei­
jão, 8Jl'OZ e vende DO mercado interno, porque aí há uma injustiça, 
puis o produtor está pagando a TR e vendeudo o produto sem TR. 
Ele pega o empréstimo no banco. que tem TR e acréscimos subs­
tanciais na sua divida, e o seu preço não tem TR nem correção há 
muito tempo. Quem ficará com esse lucro? Neste caso, será o ata­
cadista que, na hom da safra, está compmndo abaiso do preço mi­
nimo, vai guardar esse produto por um bom tempo, e lá na frente 
vai vendê-lo com lucros exotbitan1es. Nobre Senador Osmar Dias, 
subscrevi com muita honra e com muito prazer esse requerimento 
de V. Ex'. pcnque vamos. de um vez por todas, mOstrar com nmita 
c!are", qual é esta opeIlIÇio_ Entendo, Senador, que só há uma s0-

lução pam o problema: o Governo deve defmir quais os produtos 
que ele quer dar sustentação na agriculblm bmsUeira - feijão, ar­
roz, milho, • principalmente o milho -, além de ter q"e se associar 
no prejuízo e no lucro. Temos que aproveitar a oportunidade em 
que o Governo vai abrir mão da TR ou vai fazer equivalência pro-
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duto, não que a safra seja ruim nesse momento, ela é grande; mas 
safra cheia e bolso vazio para o pequeoo e médio produtor. E DO 

ano seguinte, quando a safra for boa e o produto estiver sendo ven­
dido acima do preço de mercado. ele vai ter ele devolver ao Gover­
no, quando esse, no ano anterior, foi sócio do seu prejutzo. Isso é o 
que funciona em qualquer país civilizado. que tem uma economia 
com política agrícola e que aborde isso com muita clareza. O veto 
está sub judice. O Lider do Governo estã com uma questão sendo 
levantada a respeito do processo de apumção da votação. Mas, o 
fato é importante para sabermos se o Banco do Brasil continua 
sendo um Banco agricola, fmanciador da poUtica agricola, e se o 
Banco do Bmsil vai pagar prejuízo de quem ganha muito dinheiro 
com produtos que têm preços internacionais. É muito pertinente 
este seu pedido. Espero que o Senado consiga o mais rápido JX>ssi­
vel essas respostas para que, aqui dentro do Senado e do Congres­
so Nacional, possamos dar ao Governo os instrumentos para que 
ele saia desse seriíssimo problema que estamos vivendo com a sa­
fra deste ano: uma grnnde safr.l e pequenos e médios agricultores 
"quebrando" por não terem condições de pagar o seu fmanciamen­
to bancário. Pambéns a V. Ex" pela luta que está empreeodendo 
em favor da agricultura e do Brasil, e não uma luta política em 
cima de uma Bancada que tem OS seus problemas. 

O SR. OSMAR DIAS - Muito obrigado, nobre Senador 
Vilson K1einübing. 

Quero reafumar o seguinte: esse dado de que 70% do crédi­
to rural encontmdos são superiores a R$500 000,00, nos foi forne­
cido por pessoas do Banco e pelo Secretário de PoUtica Agricola 
do Ministério, perfarendo um total, Senador Cacildo, de apenas 
1.213 ppxlutores no Pais inteiro. 

E por isso que venho a esta tribuna, e fl2 questão de dizer 
aqui que, no meu Estado, SaI considerado grande, embora seja um 
pequeno produtor, porque Illnho uma pequena área, mas lá a clas­
sificação é diferente, pam dizer que quando levaotei o problema 
do milho nesta Casa, que eslava sendo importado- sou comprador 
de millio, porque sou um suinocultor, mas não posso ver a injusti­
ça que estava seI;ldo cometida, assim como não posso, agora, e le­
vanto esse problema até possivelmente contra os meus interesses 
particulares. mas não estou aqui para representar os meus interes­
ses particulares; tenho seguido o exemplo, aqu~ de grandes Ude­
res, que têm dado um exemplo extraordinário, começando pelo 
Presidente da Casa, por quem nutro, hoje, uma grande admiração 
pelo seu procedimento e um exemplo para todos nós. Por isso. 
sigo esse exemplo. 

O Sr.Casildo Maldaner-Permite-me V.Ex"umaparte? 
O SR. OSMAR DIAS - Concedo o aparte ao nobre Sena­

dor Casildo Maldaner, que tem apoiado os projetos relaCionados à 
Agricultura, desapaixonadamente, com critério e com consciência. 

O Sr. Casildo Maldaner - Ontem, Senador Osnw: Dias, 
via V. Ex" bastante irrequieto, eis que tentava informações junto 
ao Banco do Brasil e encontrava dificuldades enotmes. Hoje vem 
V.Ex" propor esse requerimento, subscrito também pelo Senador 
Vilson KIeínübing, para que o Governo oficialize as petcentagens 
desses fmanciamentos, dos empréstimos, que é sumamente impor­
tante. Pmque o Governo, de antemão, após a derrubada do veto, 
anuncia à Nação que 70%, conforme diz V. Ex" e está na intprensa 
- o Governo está anunciando, desse modo é até réu confesso - que 
70% dos tomadores dos recursos pam a agricultura são grandes 
proprietários, são grandes plantadores. Se isso se configurar, está 
errada a poUtica agricola deste País. E, através desse requerimento 
poderemos, então, ter claro isso em mãos, porque, até o momento, 
o Governo é réu confesso em tal afirmação. Até então não era. 
Porque se criou caso com a denubada do veto, aí o Governo colo-. 
cru a cabeça de fora. Será que vem ocorrendo isso? Parece-me ser 

este o grande momento para se sentar à mesa e encontrar o melhor 
caminho para se proteger, na verdade, a quem precisa: os peque­
nos e médios produtores: a grande massa de produtores do Pais. 
Acho que esse é o grande momento pata se sentar à mesa -repito­
para. discutirmos essa questão. Quando estava em meu gabinete, 
pude observar que a Senadora Emília Fernandes também abordava 
esse tema. É um tema nacional, na verdade. Citei esse exemplo há 
poucos dias nesta Casa, Senador Osmar Dias, em relação aos pe­
queoos produtores de milho de Saota Catarina, e é verdade, e o tra­
go novamente: estamos na Quaresma, praticamente na Semana 
Santa, e um me dizia. há poucos dias - vejam bem como está a si­
tuação daqueles produtores -, e para eu levar - vejam bem a com­
paração que volto a fazer - um ovo de páscoa para casa, de 200 
gramas, preciso ceder um saco de milho. Para levar um ovo de 
Páscoa para minha família! Até parece ridículo. Mas é verdade. 
Um ovo de páscoa de 200 gramas está em tomo de R$4,50 e um 
saco de milho está nesta base. Imagine V. Ex", dar um saco de mi­
lho de 60 quilos pam levar um ovo de páscoa com 200 gramas, 
chegar em casa, abrir e ainda verificar que é oco por dentro. Pare­
ce ridículo, mas é procedente. Por isso, Senador Osmar Dias, V. 
.Ex! que é o intérprete dessa classe dos menos favorecidos nessa 
luta incessante, e a leva com seriedade, queira receber os nossos 
cumprimento'i. 

O SR. osMAR DIAS - Muito obrigado, Senador Maldaner. 
O Sr. José Fogaça -Pennite-me V. Ex" um aparte? 
O SR. OSMAR DIAS - Pois não, nobre Senador. 
O Sr. José Fogaça - Gostaria também de cumprimentar V. 

Ex·. Agradou-me muito a forma como V. Ex. encaminhou o seu 
pronunciamento e o seu posicionamento. Porque a questão, creio, 
é realmente da hipocrisia. E há uma hipocrisia nacional a respeito 
da questão da Agricultura. Parece-me também - e V. Ex" tem ra­
zão - que os próprios agricultores, principalmente os maiores, aca­
bam participando disso, porque talvez llies interesse escamotear, 
contornar. esconder e não tocar na questão central à qual se reporta 
o problema da Agricultura, que é basicamenlll o problema do fi­
nanciamento e das fontes de captação. O Governo, para fmanciar a 
Agricultum, ou recmre à caderneta de poopança, OU ao caixa do 
Tesouro, ou a TItulos da Divida Pública, ou ainda pode abrir a 
possibilidade legal da tomada de recursos para fmanciamento de 
safras no exterior, 00 seja. captação de financiamento externo, o 
que agom está sendo liberado, garantido e autorizado pelo Gover­
no# Chegou a hora de derrotarmos a hipocrisia, esse escamotea­
mento perverso da realidade agricola do Pais. Este Congresso e a 
sociedade brasileira devem dizer claramente se querem ou não 
subsidiar uma parcela, digamos assim, legítima da agricultura bra­
sileim. Se não quiserem, hão de arcar também com as dificuldades 
do setor, com a sua quem e com a redução da capacidade produti­
va. Agora, se quiserem rmaneiar pequenos e médios agricultores, 
também, têm que saber que isso vai parà o Orçamento da Repúbli­
ca, vai sair do caixa do Tesouro; e tem que estar explicitado como 

. rubrica na lei orçamentária. Tem que estar explicitado também que 
é o País, o Estado, o Governo e os impostos que estão subsidiando 
a agricultura brasileira, o que é rigorosamente legitimo. O que não 
é possível é escamotear, é imaginar-se que o dinheiro venha de 
qualquer lugar, ou de lugar nenhum, ou de um possível poço sem 
fundo. Não, o dinheiro virá do caixa do Tesouro. Ao votar a lei or­
çamentária, o Congresso tem que especificar que tantos milhões de 
reais serão dedicados a subsidiar a agricultura brasileira e esses 
milhões de reais, evidentemente, terão que ser retirados do caixa 
do Tesouro, reduzindo as outras rubricas orçamentátias. Querer 
que o Banco do Brasil arque com os custos do fmanciamerito não 
me parece cabíveL Como disse o Senador Vilson Kleinübing, o 
Banco do Brasil capta pela caderneta de poupança, Quem coloca 
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recursos na caderneta de poupança quer TR. Se esses recursos vão 
financiar a safra. é preciso cobrar TR. senão o Banco do Brasil 
quebra. Portanto. oa recursos para subsidio não podem vir do Ban­
co do Brasil. que é um banco estatal, que pertence ao povo brasi­
leiro e que não pode quebrar. Esses recursos têm que vir do caixa 
do Tesouro. Isso signifIca que viJão dos impostos pagos pelo povo 
brasileiro e tem que haver uma decisão nacional, explicita, clara. 
inquestionllvel. legitimada pela maioria congressual, de que o 
Congresso lem que aprovar no Orçamento essa fonte de subsidioa 
à agricullura. Isso deve ser feito de cara limpa, tmnsparente. olhan­
do para o Brasil e dizendo: Brasil, você lem que subsidiar a agri­
cultura. No entanto. querer fazer todo um jogo de escamoteio. de 
um lado, dizendo que não se paga a correção monetária e, de outro 
lado. o Governo dizendo que não pode dar fmanciamento sem cor­
reção - e ninguém sabe de onde é que isso sai -, nesse caso, creio 
que não temos um jogo de coisas explícitas. claras. honestas e, 
sim. a tal da hipocrisia a que V. Sx' tão bem se referiu. Portanto. 
estou rigorosamente na linha de V. Exl, Creio que a partir de agora 
tem que se dizer claramente de onde vêm os recursos. Ao lado de 
V. Ex- defendo, sim, que o País deva subsidiar a cesta básica. os 
seus componentes, produtos como milho, feijão, arroz. Subsidiar 
como? Subsidiar através de recursos do Governo. Mas isso é ex­
plicito. Isso não é um jogo obscuro no qual ninguém percebe. nin­
guém sabe. a sociedade não sabe de onde vem o dinheiro. Porque 
o dinheiro vem do caixa do Tesouro. Isso significa emissão de 
moeda. E emissão de moeda siguiftca. evidentemente. inflação. A 
não ser que o Orçamento faça o encurtamento de mangas que tem 
que fazer para caber no figurino. Portanto. fico rigorosamente na 
posição de V. Ex'. 

O SR. OSMAR DIAS - Muito obrigado a V. Ex' pelo aparte. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Senador Osmar 

Dias, V. Ex- estA com o seu tempo esgotado. Terá que encerrar o 
seu discurso. 

O SR. OSMAR DIAS - Vou encerrar. Sr. Presidente. abor­
dando quatro pontos bem rapidamente. 

Primeiro. paroce-me irresponsabilidade a birra do Banco do 
Brasil em suspender os empréstimos no momento em que se co­
mercializa a safia e que os preços serão ainda mais achatados, se é 
que isto é possivel 

Na campanha presidencial. o Presidente linha 5 metas. A 
mão que tinha 5 dedos era do Fernando Henrique Cardoso; • oolra 
não tinha. Parece-me. que está faltando recolocar um dedo. o da 
agricultura. Por outro lado. isso tem que ser feito com um pla­
nejamento, para o qual queremos contribuir, um fundo para o 
crédito rural. 

Na semana que vem, apresentarei aqui um projeto, pedindo 
desculpas aos Senadores que assmamm o projeto que eu já havia 
elaborado. porque vou refazê.lo, mediante as novas infonnações 
que estoo obtendo junto ao Banco do Brasil 

Oportunamente voltarei à triwna para contar o que existe. 
de fato, na comercialização do alimento, neste País, que também 
está sendo feita de maneira muito errada. 

Muito obrigado. Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O nobre Senador 

Ademir Andrade pediu a palavra, como Lider. por 5 minutos. 
Pediria a S. Ex' que antes permitisse à Mesa ler os requeri­

mentos a que se referiu o Senador Osmar Dias. Em seguida. S. Ex­
terá a palavra. 

Solicito aos S1'S. Senadores que permaneçam em plenário, a 
fim de mantennos o quorum até o encerramento da sessão. que 
dar -se-r. às 13h 1 mino 

Sobre a mesa, requerimento que será lido Sr. 1~ Secretário 
em exercício, Senador Geraldo Melo. 

É lido o seguinte. 

REQUERIMENTO N"499, DE 1995 

Senhor Presidente. 
Nos \em1os do disposto no artigo 50. § 2". da Constituição 

Federal. e nos artigos 215. inciso I. e 216 do Regimento Interno do 
Senado Federal. requeiro seja encaminhado ao Exm" Sr. Ministro 
da Fazenda o seguinte pedido de informações: 

1) Total doa créditos contratados junto ao Banco do Brasil. 
"Crédito Rural" destinados ao custeio, comercialização e investi­
mentos. discriminando a natureza da operação no período com­
preendido entre a data de publicação da Lei no 8.8SO de 28 de 
maio de 1994e retificada em l"dejunbo de 1994 até esta data, 

2) Percentual de cada uma das naturezas dos créditos (cus-
teio, comercialização e investimento), nos seguintes limites: 

A~ R$ 50.000 
De R$ 50.001 a~ R$ 100.000 
De R$ 100.001 a~ R$ ZOO.OOO 
De R$ 200.001 até R$ 300.000 
De R$ 300.00 1 a~ R$ 400.00 
De R$ 400.001 até R$ 500.000 
Mais de R$ 500.000 
3. Qual valor da diferença que resultarr. da aplicação da lei 

com a denubada do veto. 
4 .. Deste valor (item 3) quais os peICelltuais que pertencem 

à cada Jimite referido no item 2. 
5. Qual o número e categoria de muluários em cada Jimite 

do item 2. 
6. Qual o valor total do crédito concedido. afetado com a 

derrubada do veto do §. 2" do inciso N do artigo 16 da Lei de Con­
versão da UR V para Real 

7. Qual o dispêndio da União com o Crédito Ruml e qual a 
origem dos recursos. 

Osmar Dias, Senador. 

lÃ Mesa. para deci";o.) 

SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O requerimento que 
acaba de ser lido será despachado à Mesa Diretora, na forma do 
item fi do art. 216. para deliberação. 

Sobre a mesa,oficio que será lido pelo Sr. I" Secretário em 
exercício. Senador Geraldo Melo. 

É lido o seguinte 

OF.GLPTB/041195 

A Sua Excelência o Senbor 
Senador José Sarney 

Brasília, 5 de abril de 1995. 

DO. Presidente do Senado Federal 
Nesta 
Senbor Presidente, 
Venho solicitar à Vossa Excelência as necessárias providên­

cias no sentido de substituir o Exm' Sr. Senador LUIZ ALBERTO 
OLIVEIRA pela Exm' Sr' Senadora MARLUCE PINTO. na C0-
missão Parlamentar de Inquérito. criada através do Requerimento 
nfll85, de 1995. "a fim de apurar as graves demíncias veiculadas 
na imprensa nacional sobre a atividade de mineração no Brasil." 

Aproveito a oportunidade pata reiterar a Vossa Excelência 
protestos de estima e distinta consideração. - Senador Valmir 
Campelo, lider do PTB. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Será feita a substi­
tuição solicitada. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1 g Se­
cretário em exercício. Senador Geraldo Melo. 
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São lidos os seguintes 

REQUERIMENTON'500,DEI995 

Sr. Presidente, 
Nos teImOS do art. 255, inciso n allnea c, item 12, do Regi­

mento Interno, requeiro que sobre o Projeto de Lei do Senado ri' 
348, de 1991, de auloria do Senador Nelsoo Carneiro, que dá nova 
redação ao artigo 9' do De<reto-Lei ri' 3, de 27 de janeiro de 1966, 
que disciplina as relações jurldicas do pessoal que integra o siste­
ma de atividades portuárias, além da Coznissão constante do des­
pacho inicial de distribuição, seja ouvida, também. a de Serviços 
de Infra-Estrutura. 

Sala das Sessões, 7 de alnil de 1995. - Senador José AgrIpino. 

REQUERIMENTO N' 5~1, DE 1995 

Sr. Presidente, 

Nos leIU10S do art. 255, inciso n. a1inea c, item 12, do Regi­
mento Jntemo, requeiro que sobre o Projeto de Lei da Câmarn ri' 115, 
de 1993 (ri' 824191. na Casa de origem), de iniciativa do Presiden­
te da República. que regula direitos e obrigações relativos à pr0-
priedade industrial, além da Cantissão constanlC do despacho ini­
cial de distribuição, seja oovida, também. a de Assuntos Sociais. 

Sala das Sessoes, 7 de abril de 1995. - Senadora Ma· 
rina Silva. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Os requerimentos li­
dos serão incluídos na Ordem do Dia, de acordo com o art. 255 do 
Regimento Intemo. 

Conoedo a palavra ao nobre Senador Ademir Andrsde, por 
cinco minutos, como Lider. 

O SR. ADEMIR ANDRADE (psB-PA. Como Lider, pr0-

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, Sr's e Srs. Senadores, quando fizemos a Constituição brasi­
leira procuramos fortalecer a politica dos Estados e dos Munici­
pios do nosso Pais. Ampliamos a sua participação nos recursos do 
Imposto de Renda e do IPI, aumentando seus fundos de participa­
ção; proibimos o Governo Federal. através de decreto, de tomar 
impostos que pertenciam a Municipios e Estados, como foi o caso 
do ISS - e aqui cito expressameDle a questão de Thcurui, quando 
da construção da hidrelétrica. O Governo Federal. através de um 
decreto, isentoo todas as empresas que construiram aquela obra de 
pagarem o ISS à Prefeitura, o que 1IWxe enOIUles prejuizos a nos­
sa população. 

Atendemos a uma reivindicação básica dos Estados e Muni­
cipios brasileiros que produzem minérios e energia. Criamos os 
royallies; conseguimos colocar na Constituição Federal um artigo 
que deleIminava o pagamento de royallies a Municipios e Estados 
produtores de minério e de eneQ!ia hidrelétrica. Depois de aprova­
dos esses royalties na Constituição. passamos um ano e três meses 
lutando nesta Casa contta os parlamentares que defendiam os inte­
resses das empresas mineradoras. contra aqueles que defendiam as 
pr6prias concessionárias de eneQ!ia e que não queriam pagar esses . 
royalties, empresas do Governo, mas conseguimos aprovar essa 
lei quando V. Ex', Presidente José Sarney, era Presidente da Repú­
blica. No dia 28 de dezembro de 1989, V. Ex' sancionou essa lei 
dos royallies. Ela estabelecia um praw de três meses para que o 
Presidente da República a regulamentasse e passasse a pagar aos 
Municipios e Estados produtores dessas riquezas. 

Ao assumir, o Presidente Fernando Collor simplesmente en­
gavetou essa lei Levamos nove meses denunciando - eu era De­
putado Federal na época - e o Presidente sequer dava illlpOl1!ncia 
às denúncias que eram feiras. Tivemos que recorrer à Justiça. 

Sr. Presidente, SI>. Senad<res, lemtro-me que, num 1ongo fim 
de semana, me mmi com o advo~ Evandro Lins e Silva, do mw 
Partido, com o De. Cados Siquei1a. ruse.scr Jmidico do então G0-
vernada Mi~el Armes, e o Roberto AmaraI. Secretário-Genl do PSB. 
Passamos uma sexta, um sábado e um dominw> no Rio de Janeiro, 1llI­
baIhando para faz<r um processo 00nIIa o Presidente Femando Collor 
pelo não cumprimento do que estava esIabelecido na lei 

N. Câmarn Federal. entramos com uma ação de constitucio­
nalidade, duas ações no Supremo e uma ação na Procuradoria-Ge­
ral da República. Em 15 dias, o Presidente Fernando Collor foi ob­
rigado a regulamentar essa lei e, hoje, os Estados e Municipios 
brasileiros recebem os royaltles. 

No Governo passado do Estado do Pará, a CELP A deixoo 
de pagar a eneQ!ia consumida à ELE'IRONORTE. Esta, em con­
lraparlida, suspendeu os pagamentos dos royallies ao Estado do 
Pará e aos Municipios beneficiados por essa lei. Que a ELETRO­
NORTE faça a suspenaão de pagamento ao Estado considero cabí­
vel, porque o Estado lhe tem um débito; mas que essa ação da 
ELETRONORTE, através do DNAEE, que é o órgão repassador 
desse recurso, chegue até os Municípios do Estado para n6s parece 
um contra-senso. 

É isso que venho ttatar nesta tribuna, hoje, especificamente 
o caso dos Municipios de Novo Repartimento, Thcuruí, Jacundá, 
Breu-Branco e Itupiranga. 

Alguns desses Municipios têm nos royallies mais de 60% 
do total de seus recursos e a ELETRONORTE suspendeu, desde 
novembro, o pagamento desses "'yallies. 

Ficoo sem pagar novembro e dezembro; agom. reiniciou o 
pagamento, pagando janeiro e fevereiro, mas deixando para trás 
novembro e dezembro. 

Então,. n6s estamos tentando negociar isso, porque não en­
tendemos. 

Os funcionários desses Municipios estão em situação difi­
ci!, os Municípios estão passando as maiores difICUldades. 

Nio é correta a atitude da ELE1RONORTE nesse aspecto. 
Entendemos que a CELP A e o Governo do Estado têm que 

resolver o seu problema, mas um direito do Município não pode 
ser prejudicado, no momento. poruma que~ como essa. 

Fina1mente, quero dizer, ainda, que o DNAEE, recentemen­
te, tomou uma decisão absurda: de mudar a questão das áreas 
inundadas desses Municipios. 

O Municipio de ltupimnga, depois de cinco anos acostuma­
do a receber um determinado v~lor desses roya1ti.es, fazendo o seu 
OIÇaIIlento e o seu trabalho em função desses recursos, agora vê 
uma parcela deles cortada e repassada a um Municipio que já tioba 
mais do que ele. 

Essas coisas não podem acontecer e precisam ser corrigidas. 

Este é o nosso ttabalho no Senado Federal. Estamos levan­
do isso ao conhecimento público, através da nossa VCYL nesta Casa, 
levando. pelos jornais, pela imprensa e pela voz do Brasil, para 
que a ELETRONORTE perceba o erro que está cometendo e pr0-

cure, de imediato, corrigir esses erros, porque os Municípios não 
podem sofrer a inconseqüência de um Governo passado que não 
pagou os seus débitos. 

Era este o registro que gostaria de fazer nesta Casa. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Com a palavra, o 
nobre Senador Eduardo Suplicy, Llder do Partido dos Trabalha­
dores. 
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. O SR. EDUARDO SUPLlCY (Pf -SP. Como líder. pr0-

nuncia o seguinte dis<:urn>. Sem revisão do orador) - Sr. Presiden­
te, Senador José Sarney, S'" e Srs. Senadores, o Partido dos Tra­
balhadores está amadurecendo e avançando no que diz respeito às 
refonnas econÔmicas que considera importantes para o Pais e que 
estas se iniciem pela refonna fIscal e lributária. 

No último fInal de semana, o Diretório Nacional do Partido 
dos TI1lba1badores reuniu-se e, após um debate - quando ouvimos. 
inclusive, o ex-Secretário da Receita Federal, Sr. Osires Lopes Fi­
lho, que teve a gentileza de, não sendo do Partido dos Trabalhado­
res, realizar um debate conosco, com duração de três hOOlS, onde 
pode dar o testemunho de sua experiência e de seu grande conhe­
cimento do sistema tributária brasileiro. Após inúmeras reuniões 
entre os economistas do PT, dentro do diálogo com toda a Banca­
da de Deputados e Senadores. em reunião, chegou-se a um docu­
mento que expõe as diretrizes principais das linhas de refonna fIs­
cal e tributária que consideramos importantes propor para o Brasil 
e para o Cougresso Nacional. 

Em primeiro lugar, consideramos importante reduzir o défI­
cit f1SC31 de fonna a ser fInanciado sem pressão infIaciónária neste 
Pais. para que se obtenha estabilidade de preços, desenvolvimento 
com geração de emprego e distribuição da renda. Para que isto 
ocorra, faz-se necessário modifIcações de profundidade no lado da 
receita e no lado da despesa. Para nós. reforma fIscal compreende 
não apenas saber o que se passa com o lado da arrecadação de im­
postos, mas. sobretudo, pensar tambêm no conteúdo dos gastos 
públicos. 

Consideramos isto impntante porque faz-se necessária a 
reorientação da base de sustentação do Plano de Estabilização do 
Plano Real. 

Os fundamentos do Plano Real são, sobretudo, • ânoora 
cambial e os juros altos, que têm levado o Pais a difIculdades. A 
ânoora cambial e a polltica de juros altos têm demonstrado possuir 
fÔlego curto para manter um programa de estabilização que possa 
de fato ter sucesso duradouro. 

Acreditamos ser importante a diminuição da.carga de juros, 
re~ti~~ente às dívida,s interna e externa. É preciso que haja ti di­
mmuIÇ80 das taxas de .JUros para não se comprometer qualquer es­

. forço de política fIscal Dai a importância de obtermos uma refor­
ma fIScal de maior profundidade. 

Faz-se necessária uma vetdadeira refOIID.a do Estado, basea­
da em princípios de democracia, de eficiência, para que o Estado 
preste serviços públicos de boa qualidade, realize os investimentos 
nas áreas da educação, da saúde, infra-estrutura, e que possa reali­
zar justiça social neste PaIs. 

A recuperação de poupanças públicas é necessária. De outra 
maneira, o Estado não estará conseguindo realizar esses investi­
mentos que vão possibilitar o crescimento com melhor distribuição 
da renda. E, sobrerudo, a realizaçiio de programas que o Partido 
dos Tra~adores tem defendido, como a instituição do Programa 
de GaranlJa de Renda. Mínima, que vai instiruir o mecanismo de 
Imposto de Renda negativo no Brasil . 

. Queremos ressaltar a contmdição existente entre a carga tri­
butária real, da 0Idem de 25%, e a carga potencial estimada con­
fOlme a Receita Federal, em torno de 40%, segundo as prÓprias 
palavms de Osires Lopes Fllho. Pois. se, efetivamente, não hou­
vesse a evasão e a sonegação f1SC8l que conhecemos, resultado do 
sistema tributário presente, arrecadar-se-ia algo como 40% do Pr0-
duto Interno Bruto. 

Faz-se necessário dar maior prioridade ao combate à evasão 
e cabe assinalar que os paises civilizados têm uma carga lributária 

da 0Idem de 30 a 45% em relação ao Produto Interno Bruto. O 
Brasil. com 25%, portanto, está bem aquém da carga lributária al­
cançada nos principais paí'ses desenvolvidos, nOS países considera­
dos mais civilizados. 

Se oonsegu~os aumentar significativamente o lequ.e de 
conlribuimes, combatendo a evasão ftseal, poderemos entân redu­
zir a allquota dos tributos. Sem dúvida. as allquotas nominais de 
impostos no Brasil são bsstante altas, sobretudo as de impostos in­
diretos. Hoje pagam mais os que têm menos, e menos - e às vezes 
não pagam - aqueles que têm mais. Eis por que a reforma tributá­
ria precisa se basear na ampliação do número de contribuintes. nos 
princípios de justiça social, de maior progressividade, de redução 
dos, impostos indiretos com a elevação dos diretos - portanto, com 
mru.or progressividade dos indiretos - e na maior descentralização. 
sobretudo provendo-se os municípios de mais teQII'SOS e maior au­
tonomia. 

Algumas das mudanças que o Partido dos Trabalhadores 
propõe são na área da Constituição. mas outras são infraoonstitu­
cionais. e para nós constitui também algo muito importante uma 
ação decisiva na administração fazendária, na administração da co­
bnmça dos lributos. Não somos favoráveis à desconstitucionaliza­
ção do sistema tributário. 

Os poutos principais da proposta do Partido dos Trabalha­
dores colocados para o Congresso Nacional, para o Executivo, 
para os bmsileiros. são os seguintes: primeiro, que haja, de fato, 
respeito ao princípio de maior progressividade nos impostos. in­
clusive que isto esteja muito claro na Constituição. Podemos lem­
brar que, após 1988, diversas prefeituras tentaram adotar o princi­
pio de maiO{ progressividade na cobnmça do IPTU, o Imposto s0-

bre Propriedade TenilDrial Urbana. e em alguns municípios, como 
São ~.ulo, houve ações para impedir que se adotasse esse princi­
pio. E preciso que ele esteja na Constituição. com maior clareza 
ainda, para que depois não se tenha obstáculos na cobnmça do 
IPJ'U, do ITR e de outros impostos dessa natureza. 

Nós somos favoráveis ao imposto sobre grandes fortunas. E 
aqui queremos inclusive lançar um desafio ao Presidente Fernando 
Henrique Cardoso, que foi justamente o autor do projeto do im­
posto sobre grandes fortunas, aprovado já pelo Senado FederaL 
com a contribuição, que consideramos importante, do então Sena­
dor Roberto de Oliveira Campos, hoje Deputado, e lembrar que 

. esse projeto está tramitando na Câmara dos Deputados. 

Em que consiste o projeto que dispõe sobre a lributação de 
grandes fortunas? Elaborado nos lennos do art. 153, vn, da Cons­
tituição Federal, e regulamentando, portanto, aquilo que já está 
previsto na Constituição, esse projeto taxa as fortunas considera­
das como o conjunto de todos os bens situados no Pais e no exte­
rior que integrem o patrimônio do contribuinte. São isentos os pa­
trimônios inferiores, nos termos da lei, a dois milhões de cruzeiros 
novo~, em 1" de fev .... iro de 1989, 'l';'e correspondem, hoje, • um 
milhao e Olloce~tos 800 ntil reaIS. POIS bem, o projeto sobre gran­
des ~~ atinge, realmente, aquelas pessoas físicas, aqueles 
contnbuimes que têm ~m palrimônio considerável Não é, portan­
to, um 1D1POSto para atingir a classe média, muito menos os tnlba.­
Dladores deste País. E é um projeto que pode ser considerado mo­
derado, de bom senso. 

. _ Basi~ente, ~eles contribuintes com patrimônio de um 
milhao e OItocentos 00.11 até três milhões e seiscentos mil reais de­
verão pagar 0,3% de allquota, subindo ela progressivamente até a 
aliquota de I % sobre palrimônios líquidos superiores a sete milhõ­
es ~ duzentos ntil reais. Cabe ressaltar que, do valor do imposto 
devIdo, poderão os conlribuintes deduzir o Imposto de Renda pago 
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sobre os ganhos de aplicações financeiras, de atividades agropas­
toris, aluguéis, roya1ties, lucros distribuldos; gailbos de-c:apital 

Assim, Sr. Presidente, nós, aqui, queremos estimular o G0-
verno Federal a catalisar esforços no âmbito da Câmara dos Depu­
tados para que o projeto sobre grandes fortunas seja apreciado o 
mais rapidamente possível 

Também somos favoráveis a que haja um Imposto de Ren­
da mais progressivo. Hoje, as alíquotas são as seguintes: aqueles 
que ganham consideravelmente, que estejam na faiXa de renda de 
quinze, vinte ou trinta mil reais, estes recolliem 35% de quanto ga­
nham; aqueles que estão na faixa dos oito, dez mil reais. recolliem 
26,6%; aqueles que estão na faixa de renda de um a dois mil reais, 
recolhem 15%, e aqueles que estão abaixo de setecentos reais, es­
tão isentos. 

Avaliamos que seria interessante que as aliquotas de Impos­
to de Renda se iniciassem não apenas com a isenção, mas, primei­
ro, com a alíquota negativa, ou seja. se hoje quem ganha abaixo de 
setecentos reais estã isento, aqueles cuja renda não atingisse pelo 
menos duzentos reais passariam a ter o direito de receber um com­
plemento de renda, o que seria justamente o Imposto de Renda ne­
gativo previsto no Programa de Garantia de Renda Mlnima, que 
poderia ser uma aUquota entre 30% e 50% da diferença entre du­
zentos reais e a própria renda da pessoa. Quem estivesse na faixa 
de setecentos até por volta de um mil reais recolheria 5%; uma fai~ 
xa um pouco acima. 10%; ootra acima, 15%. e assim por diante, 
podendo-se ter desse modo uma combinação do Imposto de Renda 
e do imposto sobre grandes fortunas ou sobre o patrimônio Uqui- . 
do, de tal maneira que aqueles com mais recursos, maiores rendi.: 
mentos e maior capital, no Brasil, realmente pJdessem dar uma 
contribuição que efetivasse~ na nossa legislação. o princípio do im~ . 
posto de renda e da tributação progressiva. A va1iamos que se p0-

deria instituir um Imposto de Renda mínimo para as pessoas jurl­
dicas, baseado no cálculo do patrimônio líquido, na medida em 
que hoje muitas empresas, pessoas juridicas, conseguem. através 
dos artifícios contábeis legais. moslIar que não obtiveram lucros. 
Entretanto, conseguem fazer um aumento significativo de seu pa~ 
trimônio líquido. Instituirlamos então um princípio para o paga­
mento de um Imposto de Renda mínimo. 

Gostariamos de poder combinar esse mesmo princípio pre': 
visto para as pessoas fisicas e parn as pessoas juridicas. combinan': 
do o imposto de renda das peSsoas juridicas com o imposto de 
grandes fortunas. 

Somos favoráveis a que o Imposto TenitoriaI Rural passe a 
ser administrado e pago no Município. Portanto, somos favoráveis 
à municipa1ização do Imposto Territorial Rural ponjUe acredita­
mos, primeiro, que esse imposto está longe de efetivame~e reali­
zar o objetivo para o qual foi criado. Explicou-nos o Sr. Osiris L0-
pes que o Imposto Tetritorial Rural, no ano passado, arrecadou 
apenas trinta, quarenta milhões de reais. Ora, o Imposto sobre Ser­
viços de uma cidade, por exemplo, como Porto Alegre, é algo des­
sa natureza. Quer dizer, trinta ou quarenta milhões de reais de arre­
cadação é tão ínfImO que não ~e, seja como fundos pam a im­
plantação da reforma agrária, muito menos para a realização de 
justiça social. 

Por que coloau' para o Município a cobrança desse imposto? 

Houve até um debate muito interessante em nível de Diretó­
rio Nacional. Alguns disseram: ''Digamos que no Município, em 
qualquer Estado, no Paraná, no Mato Grosso, esteja havendo o 
controle pelos grandes proprietários. Eles não vão querer cobrar o 
imposto". Mas suponhamos que nos Municípios vizinhos haja uma 
prefeitura com a disposição de realização de justiÇa e querendo co-

brar o ITR. É importante que a União mantenha os serviços de ca­
dastramento de im6v,eis .rurais, provendo o município da base de 
coleta' de dados suficientes para ter o valor do imóvel naquela re­
gião. Portanto, seria em parceria, em colaboração com a União. 
Mas caberia ao Município cobrar o ITR, podendo ficar com a sua 
am:cadação. Na medida que um prefeito conseguir realizar a c0-

brança do fIR, naquele Municipio, - esta é a nossa avaliação -
isso vai representar um exemplo para os Municípios vizinhos e aí 
haverá a possibilidade de, """" o exemplo frutificando, poder arre­
cadar-se os recursos e realizar-se o que se faz necessário. 

Queremos que haja o reaparelliamento da administração tri­
butária com a ampliação dos quadros profIssionais, qualificação e 
motivação para investimentos em informática. É muito importante 
que haja motivação no servidor da Receita Federal. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Faz soar a campai-
nha.) 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Vou concluir, Sr. Presi­
dente, com os pontos fmais. 

É preciso que baja quebra do sigilo bancário, quando hou­
ver indícios claros de evasão fIScal, como ocorre nos Estados Uni~ 
dos e em ootros países, a unificação dos cadastros, a simplificação 
do sistema tributário com medidas de desburocratização, sobretu­
do para pequenas e médias empresas, concluindo com o fortaleci­
mento da consciência tributária. 

Diz um antigo principio, consignado no BiU of RIghts, que 
não há contribJição sem representação. 

Queremos a defesa desse princípio com um .acrescimo: não 
há contribuição sem representação e sem efetiva participação da 
poJlIlação para deftnir como arrecadar e como gastar os recursos. 
Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SENA­
DOR EDUARDO SUPllCY EM SEU PRONUNCIA­
MENTO 

REFORMA FISCAL E TRmUTÁRIA 

I - Prioridade à Reforma Fiscal e Tributária 

1. Antes -de mais nada, é preciso afnmar com fnmeza a ne­
: cessidade, para os pais, da obtenção de um equilibrio fIscal dura­
douro, oomo uma das condições básicas para garantir a estabilida­
de de preços, o desenvolvimento com geração de empregos e a 
distribuição de renda. Para tanto, o PT entende que é preciso ata­
car não apenas o lado da receíta (a reforma tributária propriamente 
dita), mas também o lado dos gastos públicos, seja no que diz res­
peito ao seu montante, seja. quanto à sua composição. 

2. Por isso, o PT não pode aceitar as vascilações do governo 
federal no campo tributário, baja vista que até hoje não foi propos­
ta uma refonna nesta que deveria ter sido a primeira prioridade de 
ação. Pior ainda, neste momento o governo acena, uma vez mais, 
com remendas "emergenciais" do tipo da manutenção do Fundo 
Social de Emergência, que nada tem de social e ameaça se tomar 
uma medida emergencial de longo prazo. 

11 - Reforma Fiscal 

3. Do ângulo das despesas governamentais, o primeiro pon~ 
to a destacar diz respeito à carga de juros relativamente às dívidas 
interna e externa. Nesse sentido, o Pf considera fundamental a in­
versão da poUtica econômica do governo federal, baseada ainda na 
ancoragem cambial e em elevadíssimas taxas de juros. Uma re0-

rientação integral faz-se necessária de modo a viabilizar a redução 
drástica da taxa de juros, de modo a pennitir, entre ootros objeti­
vos, a redução da carga de juros a serem pagos pelo governo, sem 
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o que ficará comprom&ido irremediavelmente qualquer esforço de 
equilíbrio fiscaL 

4. Em segundo lugar. é preciso iniciar uroa verdadeira re­
forma do Estado. baseada nos princípios da democracia e da 
eficiência, de modo que o Estado se aparelhe para a prestação 
eficiente de serviços públicos de boa qualidade, através de 
transformações nos métodos de trabalho, na qualificação dos 
servidores públicos, na melhoria dos salários e no estabeleci­
mento de controles sociais sobre a ação estatal. O que é muito 
distinto da manutenção ou aprofundamento do arrocho salarial 
ou da ameaça de demissão. 

5. Em ten:eiro lugar, é preciso que o equih1nio fiscal permi­
ta a recuperação da geração de poupanças públicas e, portanto, do 
investimento público - condição necessária para um crescimento 
econômico estável com distribuição de renda. O Brasil precisa de 
investimentos públicos em ínfra-eslrutura e, sobretudo, no campo 
social. isto é, em saúde. habitação, saneamento, educação. etc. Em 
particular. e urgente a instituição do programa de renda mínima, 
cujo o projeto de criação, do Senador Eduardo Suplicy, já .. en­
contra há tempos tramitando no Congresso. O Pr continuará a fa- " 
zer esforços no sentido de sua imediata aprovação, de modo a via­
bilizar sua operação já em 96. 

6. O Pr vô com preocupação. ainda. a continuidade de um 
processo. aparentemente imperceptivel, que já vem da década de 
80, de repasses de atribuições aos municípios. Na verdade, tal pr0-
cesso desmente, na prática. a fumação usual de que a Constituição 
de 88 repassou aoS municipios recursos (o que é correto), mas não 
atribuições (o que não é verdade). Embora isso corresponda. uma 
tendência, altamente desejável. à descentraIiza.ção em direção aos 
municípios. o PT entende que isso não pode, de fonna alguma. 
significar uma desobrigação, sobretudo da União de tarefas im­
prescindíveis no que se refere ao gasto social 

7. As observações anteriores implicam conseqüências práti­
cas fundamentais no lado das receitas governamentais. Antes de 
mais nada, deve.:-se anotar a contradição existente. no Brasil, entre 
a carga tributária real- isto é. aquela que com:sponde aos tributos 
efetivamente pagos. que tem gimdo em tomo de 25% do PID - e a 
carga tributária potencial - ou seja. a que existiria caso os tributos 
existentes fossem integralmente recolhidos. As informações da 
Receita Federal sugerem que. em função da elevadíssima. evasão 
fiscal, uma prática que se tomou usual no país, a carga tributária 
potencial deve-se situar acima de 40% do PIB. Assim. muitos indi­
víduos e empresas. que têm condições de pagar e deveriam fazô­
lo, conseguem evadir-se de suas obrigações legais. através de s0.­

negação. inadimplência ou o uso de brechas na legislação, e aque-­
les que realmente pagam seus impostos - uma minoria pagam de­
mais. Como sempre. são assalariados que ficam com a maior parte 
da conta, agravando ainda mais as injustiças sociais. 

8. O Pr entende que o combate à evasão ftSCal é prioritário . 
e já está muito atrasado. Porém, a carga tributária que resultaria de 
uma redução drástica da evasão fIscal seria excessiva para muitos 
cidadãos e pressionaria demasiadamente parcelas importantes da 
atividade econômica. Por oulro lado, é preciso afumar com muita 
clareza que o equilíbrio fIscal requerido para acomodar os investi­
mentos públicos essenciais acima referidos - mesmo considerando 
a imprescindível redução da carga de despesas públicas comjuros, 
em face do patamar da taxa de juros - exige uma elevação da pr0-
porção da receita pública para mais de 30% do PID. Os dados 
apresentados por um autor insuspeito (Adam Prrewon;ki. ''0 que 
os países civilizados tem em comum", Folha de S. PauJo, 2 de 
abril de 1995, p. 1-3) demonstntm que os países minimamente ci­
viliZAdos gastam 40% a 45% do PIB para poderem ser assim cba-

macios. 00 Seja, para apre .. ntare!ll níveis de pobreza relativamen­
te baixos (Suécia, Nomega, Holanda etc.). 

9. Coerente can isso. o Pr defende a idéia de que, na medi­
da em que .. ja ampliado o leque de contribuintes e que o combate 
à evasão mostre resultados positivos, em tennos de aumento de ar~ 
recadação. proceda-se a uma paulatina redução de alíquotas dos 
tributos. num nível menos que propoICional à elevação da arreca­
dação (para permitir o aumento de sna proporção em relação ao 
PID). e de maneira seletiva, isto é, respeitando o princípio da justi­
ça social e o incentivo à atividade produtiva lna linha das propos­
tas referidas mais à frente). 

10. O combate à evasão fIscal é fundamental, mas insufi­
ciente. O sistema tributário brasileiro abrange Uma faixa restrita de 
contribuintes e é altamente regressivo: pagam mais os que têm m .. 
nos. enquanto pagam menos (ou não pagam) os que têm mais. 
Nessas condições, o Pr propõe para o País uma refonna tributária 
calcada em princípios básicos de ampla aceitação: ampliação do 
número de contribuintes (todos os que podem devem pagar); justi­
ça social, respeitada a progressividade (dev .... pagar de acordo 
com a capacidade de cada um, reduzindo-se os impostos indiretos 
e elevancJo. .. os direitos com progressividade), e aprofundamento 
da descentralização (sobretudo pela defesa dos municípios, com o 
reforço de seus roeu""s). 

11. A reforma tributária é, pois, imperiosa e urgente. Mais 
que isso, ela deve ser compreendida em sua totalidade, isto é, na 
qualidade de um conjunto de medidas e ações que incidem sobre 
diferentes dimensões: algnmas alterações constitucionais, várias 
mudanças no âmbilo infraconstitucional e. em especial. ações de­
cisivas no campo da administração tributária. 

12. Daí derivam, de imediato, duas conseqüências: por um 
lado, a reforma tributária não pode, de modo algnm, ser confundi­
da com uma mera :refonna na Constituição, uma vez que a maior 
parte das medidas requeridas é de ordem infraconstituciona1; por 
outro lado, seria um equívoco político grave tomar a reforma. cons­
titucional cano pré-condição para o equilíbrio flSCa!. Este pode e 
deve ser persegnido desde já, através de ações imediatas e altera­
ções na legislação canplementar e ordinária. 

13. Para o Pr, a refonna tributária que o Brasil necessita 
deve ser anojada, no sentido de viabilizar um equih1nio fiscal du­
mdouro e em novas bases. Isto é. garantindo espaço para o investi­
mento público e invertendo o qnadro de regressividade existente. 
Porém, é fundamental que. simultaneamente. ..jam respeitados 
certos elementos, como os que renletem a repartição de :rea.Irsos 
entre União. Estado e Municipios. 

14. Por iaso. o Pr disoorda de propostas que. sob o manto de 
argumentação do tipo da..simplifJCaçáo do sistema tributário, preten­
dem '\lesconstimcionali2ar" pontos que são garantias de previsibilida­
de para Estados e Municípios. 00 então visam fundir tributos (a exem­
plo do IV A) cuja razão de ser se relaciona ao equilíbrio federativo. 
Moamo sugestões como a da cobrança do ICMS pelo destino, toma­
das isoladamente, são problemáticas, pois alteram a repartição desse 
tributo entre os Estados sem garantia de compensações. 

m - Pontos para uma Reforma Tributário. 
15. Progressividade - A Constituição deve passar a garantir, 

com clareza, o princípio da progressividade. Em particular, é pre­
ciso alterar o ponto onde .. estabelece a progressividade do lPI1J 
no tempo. uma vez que ele torna ambígua a orientação de progres­
sividade ftSCal para esse tributo, tendo dado margem a contest­
ações judiciais a sua cobmnça. 

16. Imposto sobre Grandes Fortunas - Este "tributo já 
inscrito na Constituição, e defendido à época pelo atual presi­
dente da República, precisa ser regulamentado pelo Congresso. 
Trata-se de um imposto sobre o patrimônio que. mesmo que 
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não venha a se tomar relevante do ponto de vista do montante a ar~ 
recadar, 6 fundamental para permitir o cruzamento de informações 
com o Imposto de Renda, de modo a viabilizar o combate à evasão 
fiscal. 

11. Imposto de Renda Progressivo - O PT propõe que as 
aUquotas do Imposto de Renda da Pessoa Flsica sejam alteradas, a 
fim de tomá-lo mais progressivo, com o estabelecimento de maior 
número de faixas e elevação da aUquota máxima. 

18. Imposto de Renda Mfnima - Mesmo levando em conta 
que a ênfase na cobrança do IR deve recair sobre a pessoa fisica, 
de maneira progressiva, o fato é que, na prática, em função das 
brechas legais, uma quantidade muito expressiva de empresas 
paga muito pouco 00 nenhum IR. Diante desse quadro, e obedeci­
do o principio de que todos os que têm condições devem pagar, o 
PT propõe o estabelecimento de um piso minimo para o imposto 
de renda da pessoa juridica (IRPJ), baseado no patrimônio liquido 
apresenta a vantagem de permitir, também no que tange as empre­
sas, o cruzamento de informações relevantes para tomar a sistemá­
tica trihJtária mais eficiente. coibindo a evasão. 

19. Do pouto de vista t6cnico, a operacionalização do IRPJ 
minimo referido ao patrimônio Uquido possui algumas alternati­
vas: uma das possibilidades remete à regulamentação do Imposto 
sobre Grandes Fortunas, de modo a incluir não só a pessoa fisica, 
mas também a juridica; outra possibilidade seria regulamentar o 
próprio IRPJ, integrando a idéia de um piso para o contribuinte. 

20. Municipalização do ITR - O Imposto Territorial Rural, 
boje de responsabilidade da União, tem apresentado ao longo do 
tempo uma arrecadação irrisória. Em rulras palavras, os grandes 
proprietários de terras rural praticamente não pagam imposto sobre 
seu patrimônio no pais. Independentemente da análise e prop6sito 
das razões que levaram a essa distorção absurda, o PT propõe uma 
alteração constitucional de acordo com o qual o ITR passe • ser 
cobrado pelo município, o qual teria direito a totalidade de sua ar~ 
recadação. Tal medida esta, evidentemente, sintonizada com o 
principio da descentra1ização fiscal. vindo a reformar as fmanças 
de um amplo número de muni<:fpios que costumam apresentar fra­
gilidade no campo tributário. 

21. Qlantidade apreciável de municípios wbanillldos obtive­
ram expressiva elevação de recursos próprios ao passarem a cobrar de 
fOOlUl mais ativa o JPTU, a partir sobretudo de 89, indicando que os 
mnnicipios têm capacidade para cobrar bem ru podem adquiri-la com 
o tempo. Ainda que em detmninados municípios não hruvesse, de 
inicio, interesse pofitico na cobrança do ITR é bastante provável que, 
sob a influência de resultados positivos obtidos por rutros mnniápios 
a tendência a cobrança coneta desse tributo fosse se ampliando paula­
tinamente, configurando uma situação muito mais favomveL em ter­
mos globais, do que prevalecente boje. 

22. Reaparelhamento da administração tributária. Uma 
das causas mais importantes do nível de evasão fiscal elevadís~ 
simo no pais consiste no profundo dosaparelhamento das insti~ 
tuições responsáveis pela administração tributária. como a Re~ 
ceita Federal. Nesse sentido, e necessário um conjunto de ações 
que garantam aos órgãos encarregados da arrecadação de tribu­
tos as condições indispensáveis ao seu bom, funcionamento. 
Destacam-se, entre elas, a ampliação dos quadros profissionais 
desses órgãos (hoje com uma estrutura infima), a qualificação 
e, sobretudo, a motivação dos profissionais da área. dada a :re­
levância de suas responsabilidades do ponto de vista público: e 
investimentos pesados em infozmática, medidas que, como se 
vê, poderiam ser implementadas de imediato e sem necessidade 
de alterações legais. Em particular. é preciso apontar para a 
premência do aparelhamento dos órgãos encarregados do co~ 
mércio exterior, pois são muito freqüentes casos de evasão (um 

exemplo extremo é o caso de importação de bicicletas pelo preço 
ficticiode apenas US$ 1,50). 

23. Alterações do sigilo bancário. O combate a evasão fiscal 
exige, ademais, modificações nos dispositivos que regem o sigilo 
banário de modo a criar condições para que os órgãos de adminis­
tração tributária possam quebrar o sigilo nos casos em que baja in­
dícios de evasão fiscal (a exemplo da legislação americana nesse 
campo). 

24. Unificação de cadastros. O PT defende a necessidade 
de se estabelecer o principio da cooperação entre diferentes ór­
gãos e níveis de governo com intuito de tornar possível a unifi­
cação de cadastros. Isso resultaria na melhora da qualidade das 
informações tributárias a um custo mais baixo para o setor pú­
blico como um todo, potencializando o cruzamento de infonna­
ções viabilizado pelo aparelhamento da administração tributá­
ria, pelas alterações no sigilo bancário e pela instituição dos 
impostos sobre patrimônio. ~ 

25. Simplificação do sistema tributário. E preciso não incor­
rer no simplismo de agregar tributos sem ter em conta o equilibrio 
federativo (conforme se salientoo), 00 de modo apenas aparente 
(por exemplo, fazer de conta que se diminuiu um triooto ao ''fun­
dir' os impostos sobre importação e exportação em um imposto 
sobre o comércio exterior). Apesar disso, há muito que se avançar 
no que diz respeito ã simplificação tributária, através de medidas 
de desburocratização. Um exemplo claro nesse sentido consiste na 
proposta de eliminação de obrigações acessórias, particuIannente 
caras para as pequenas e médias empresas. 

IV - Propostas Complementares 
26. O PT entende como fundamental que sejam levados a 

efeito os mais amplos esclarecimentos ao conjunto da população a 
propósito do tema fiscal e tributário. Tal debate, por sua relevância 
e porque toca no bolso dos cidadãos, não pode ficar limitado ape­
nas ao Congresso e aos especialistas. Ganha importância. nesse 
sentido, a divulgação, em linguagem simplificada, do que está em 
jogo com a reforma flSCai e tributária, 

27. Acima de tudo, o PT considera imperioso o fortaleci­
mento da consciência tributária: para que o Estado, nos seus dife­
rentes niveis (União, Estados e Municipios) possa cumprir com 
suas obrigações junto ã sociedade, ele também precisa arrecadar 
impostos. Talvez a mais forte razão para a recusa ou contrariedade 
dos cidadãos quanto ao pagamento de impostos esteja ligada ao 
mau uso dos recursos públicos no Brasil. Por isso, é fundamental 
que baja a máxima transparência no uso dos tributos e, principal­
mente, que seja estimulada a participação dos cidadãos nas decisõ­
es sobre a receita e o gasto público, a exemplo das experiências de 
orçamento participativo em nível municipal. 

28. Nesses tennos, o PI' propõe. mais além da antiga con­
signa oriunda do "Bill of Rights" segundo a qual ''não há contri­
buição sem representação", a sociedade assina a :máxima de que 
''não há contribuição sem participação". 

29. O PT se propõe a dar continuidade aos debates sobre a 
reforma fiscal e tributária, construindo, sob a orientação do DN, 
um grupo de trabalho integrado por economistas, dirigentes parti­
dários, membros da bancada federal, governadores, prefeitos e es­
pecialistas na área. Ademais o PT se dispõe a dabater suas propos­
tas e colher subsídios com setores organizados da sociedade, como 
sindicatos de trabalhadores, empresários, profissionais do campo 
tributário,etc. 

30. O aprofundamento do debate, com vistas a firmar pr0-

postas mais detalhadas, e necessário inclusive porque há vários 
pontos de interesse ainda não suficientemente trabalhados, em ter­
mos de suas implicações. Entre eles. destaca-se, em primeiro lugar 
o tema das contribuições sociais. absolutamente crucial em função 
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de seu peso na carga tributária. suas implicações sobre as ativida­
des eçonômicas e sobre o sistema previdenciãrio. 

31. Em segundo lugar. na linha de redução dos impostos in­
diretos, apresenta-se a idéia de isentar a tributaçio do ICMS sobre 
os gêneros de cesta básica. Tal idéia s6 seria viável caso combina­
da com medidas que garantissem a redução do preço desses produ­
tos para o consumidor (para o que é essencial o estabelecimento de 
fIrmas de controle social), bem como com medidas compensak>­
rias para a arrecadação estadual, sobretudo dos estados em que é 
mais relevante a produção dos produtos que compõem a cesta bá­
sica. Uma alternativa possível poderia ser, por exemplo. a institui­
ção de uma estrutura de subsidios aos consumidores desses bens 
com o inconveniente da necessidade da montagem de estruturas de 
controle estatal pam. viabilizar a idéia. 

32. O tema da guerra fIscal entre estados e municipios tem 
assumido importAncia crescente, também carecendo de aprofunda­
mento. A medida simplista de centnúizar a cobmnça de impostos 
da União é politicamente equivocada, pois fere de maneira grave 
os principios federativos. Mais razoável parece ser a sugestão de 
se rea.tivar para valer o CONFAZ - órgão que congrega União e 
Estados da Federação - como instância de coopemção e busca de 
consenso em matérias tributárias referentes ao uivei estadual. 

33. Outra sugestão que merece debate cuidadoso se refere 
ao peso dos tributos sobre a micro e pequena empresas. A evasão 
fIscal nessa área é bastante elevada, com fortes tendências à infor­
malidade. Convém, nesse sentido, estudar medidas que desonerem 
esse setor econÔmico, simplilicando a sistemÁtica tributMia, para, 
em contrapartida, garantir a efetiva cobmnça dos tributos. Trata-se, 
certamente, de algo que interessa tanto aos micros e pequenos em­
presários, quanto aos seus trabalhadores, os consumidores e o pró­
prio fisco. 

34. Outro ponto polêmico diz respeito à posslvel cobmn­
ça de um imposto (ou contribuição) sobre a movimentação fi~ 
naneeira, que poderia, por exemplo, partir do próprio IOF, am­
pliando-se sua base de incidência.. PareceIll existir elementos 
favoráveis e contrários à idéia: de um lado, ter-se-ia condições 
de atingir segmentos econômicos que hoje conseguem-se eva­
dir do pagamento de tributos (como o setor informal), além de 
viabilizar a cruzamento de infotmaçôes relevantes (desde que 
articuladas às mudanças no sigilo bancário), mesmo que com 
alíquota baixa, é cobrado "em cascata" (sendo portanto inefi­
ciente), e apresenta caráter regressivo. 

35. Há, com certeza um rol bastante amplo de ootras suges­
tões possíveis relativas ao sistema tributário, como a idéia de tor­
nar o preço dos bens e serviços independente dos tributos indiretos 
que sobre ele incidem (a exemplo do que 0C0lT0 nos Estados Uni­
dos ou no México), COm o objetivo de estimular a redução de eva­
são fiscal, ou ainda a tese de estabelecer limites mais estritos à 
criação de municípios novos que não possuam base econômica su­
ficiente para se manterem e prosperarem, etc. 

36. O que importa é reiterar a posição do PT no sentido de 
seu inequívoco compromisso com as grandes transformações que 
o País continua a exigir: Por isso, o Pr, ao reafnmar seu papel de 
oposição ao Governo Federal, insiste em fazê-lo apresentando a 
sociedade suas propostas para o equacionamento dos problemas 
nacionais, entre os quais destaca-se, sem qualquer sombra de cblvi­
da, a reforma fIscal e tribu!ária. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Antes de dar a pala­
vra ao nobre Senador José Alves, vou propor a prorrogação da ses­
são por mais 15 minutos, para que S. Exl possa concluir o seu dis­
curso. 

Os S ... Senadores que aprovam queiram pemumecer senta-
dos. (pausa) 

Aprovado. 

Com a palavra o nobre Senador José Alves. 

O SR. JOSÉ ALVES (PFL-SE. Pronuncia o seguinte dis­
curso. Sem revisio do orador.) - Sr. Presidente, S ... e SIS. Sena­
dores, nessa última segunda-feira, estive em Sergipe, onde pude 
comprovar a gravidade da evolução da seca que vem castigando o 
semi-árido do Estado e agora chega ao litora1, nunca antes tão atin­
gido, colocando 35 Municípios em situação de calamidade e já 
ameaçando comprometer seriamente a nossa economia, especial­
mente a pecuária e aa culturas de cana e laranja. em que se concen­
tra parte substancial da produção agricola sergipana. 

Este penodo de estiagem vem sendo considerado como a 
maior seca dos últimos 50 anos, atingindo muitas regiões do Esta­
do, onde a população já havia aprendido, ao longo dos anos, a 
conviver com esse fenômeno. 

Muita gente, agora. está abanáonando suas terras e vindo, 
pouco a pouco, em direção ao litora1, em cujas cidades, pela cres­
cente presença de retirantes, e pelos depoimentos que trazem des­
de os pontos mais longinquos do Estado, já se pode avaliar o es­
pectro das privações e difIculdades por que passam os moradores e 
proprietários do meio ruraL 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Senador Eduardo 
SupliC)', faço um apelo a V. Ex' para que permaneça no plenário 
por mais 15 minutos, a fun de assegurarmos número para a conti­
nuidade da sessão. 

Peço ao Senador Osmar Dias que também pennaneça no 
plenário. 

Com a palavra o Senador José Alves. 

O SR. JOSÉ ALVES (PFL-SE) - A realidade umana na­
cional não COQlporta, sem grandes transtornos e problemas, a ace­
leração do êxodo rural, com sérias conseqüências que todos sabe­
mos - desemprego, insegurança e o aumento dos gastos governa­
mentais com saúde, educação, moradia e saneamento básico. 

Em Sergipe, a seca não está apenas forçando a retirada de 
moradores e empregados do campo, mas taml1ém pequenos e mé­
dios proprietários que, simplesmente, estão abandonando suas ter­
ras, propriedades que já vinham .. pIorando com grandes difIcul­
dades, devido aos próprios problemas que enfrenta a nossa agri­
culbJra, como insuficiência de assistência técnica, encolhimento 
do crédito agricola, juros elevados e uma situação insustentável de 
inadimplência. 

É preciso que se combata a seca, uma lula secular em nossa 
região, o fenÔmeno do clima e um capricho eventual e elclico da 
natureza. mas é urgente que se acabe com o abandono imposto ao 
homem do campo. 

Muito se tem feito no Pais e nas suas diversas regiões para 
combater suas causas e conseqüências, e tenho a certeza de que 
ainda ttnlito se fará neste periodo de governo, tanto no plano fede­

. ral quanto estadual, mas é preciso que se faça algo com l6gica, 
prioridade e UIgência, porque a agricultura é a base vital da nossa 
economia. ela é quem produz o sustento diário da população, ocu­
pa 35 milhôes de pessoas e participa substancialmente de nossas 
exportações, gerando preciosas divisas, increnlentos no Pffi e na 
renda nacional. 

Para a prevenção das secas em Sergipe, Sr. Presidente, Sr's 
e Srs. Senadores, uma experiência triste e muito antiga no Nordes­
te, vários governos desenvolveram importantes trabalhos, e entre 
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eles quero ressaltar as obras especificas visando a captação e pre­
servação de recu=s hídricos realizadas pelo Projeto O!apéu de 
Couro, no Governo João Alves Filho. O programa promoveu a 
construção de poços. cisternas, cavou e protegeu cacimbas e fon­
tes,. instalou reservatórios para captação de águas das chuvas e aju­
dou a população a desenvolver a sua própria experiência de obter 
este tão bem dispensável à vida. 

Em todo o Estado foram construídos 1.760Km de adutoras. 
que canalizam água do rio São Francisco e outros rios. Hoje todas 
as sedes municipais têm água encanada, que chega também a 
1500 propriedades rurais e a 90% do povoado da lDna rural com 
mais de 50 casas. 

A longa estiag~ devido ao rebaixamento do nível 008 rios 
que compõem o complexo de adutoras do sistema de abastecimen­
to hídrico do Estado. vem comprometendo seriamente até o for­
necimento da água em AIacaju, rujas obras de infra-estruturas. 
concluídas em 97%. foram planejadas para garantir ll'anqÜilidade 
no abastecimento da Capital. em condições normais. até o ano 2020. 
mas esta estiagem vem sendo uma situação atípica, que certamente 
sen\ superada com a oonclusão lDIBl do referido sistema . 

Em matêria de recursos hídricos, Sergipe, atualmente, é o 
Estado do Nordeste melhor servido de água tnúada, tanto a servida 
para o consumo doméstico quanto aquela destinada à agricultum. 

Entretanto, falta-lhe ainda substancial apoio técnico e fman­
ceiro para a atividade agdcola e para f1X8I o homem no campo. 
onde apenas um pedaço de terra não lhe é suficiente para viver e 
sustentar a sua familia. 

Seca e abandono são um fardo muito pesadó-pam o homem 
do campo, que longe ouve e avista a perspectiva ilusória de con· 
forto nas grandes cidades. 

E quero, nesta oportunidade, lamenlar o processo de esva­
ziamento por que vem passando a SUDENE, um 6rgão de desen­
volvimento regional que durante sua existência vinha prestando 
inestimáveis serviços ao progresso da Região Nordeste e hoje, bas­
tante enfraquecida, até mesmo pela falta de motivação de seus di­
rigentes, vem se tomando até insensível aos mais elementares pr0-

blemas de nossa região. 
Desta tribuna faço um apelo ao Governo Federal para que 

cuide com atenção não apenas da SUDENE mas também de outros 
órgãos cuja fmalidade é apoiar e estimular o desenvolvimento de 
reduzir as disparidades regionais. 

No início da semana passada, a imprensa deu ampla repeIClls­
são a medidas do Govemo Federal, que, em decreto assinado peJo 
Presidente da República, Fernando Henrique Cardoso, autorizou o 
INCRA a fazer a desapropriação de cen;a de 130 fazendas, num lDIBl 
de 900 mil hectares, destinados ao assentamento de 16 mil familias. 

A refonna agrãria é um. projeto de extrema urgência e im­
ponância para a recuperação de nossa agricultura e a melhoria das 
condições de vida no campo e também nas cidades, pois as dificul­
dades no meio ruml, além de encarecerem o custo de vida pelo ân­
gulo da alimentação, são um estimulo ao êxodo para o meio urba­
no, com as sérias conseqüências que todos sabemos; desemprego, 
insegurança e aumento dos gastos governamentais com saúde, 
educação, moradia e saneamento básico. 

Pottanto, quero ressaltar a importante iniciativa do Presi­
dente Fernando Henrique Cardoso em retomar, no início de seu 
Governo, o programa de reforma agrária, o objetivo de assentar 40 
mil farni\ias até o fmal deste ano como parte das metas plurianuais 
que estabeleceu. 

Hã estudos concluindo que a comida que chega à mesa dos 
brasileiros é produzida em cerca de 400 milhões de hectares. 

Essa área eslã repartida em sete milhões de propriedade ru­
rais, sendo que apenas 500 mil estabelecimentos ocupam 75% do 

total dessa área agricoJa, isto é, constituem 300 milhões de hecta­
res, que são ocupados por estabelecimentos patronais, em tomo 
dos quais vivem 5 milhões de pessoas, ou seja, 20% da mão-de­
obra ocupada no campo. 

Os outros 6.5 milhões de propriedades rurais são basica­
mente familiares. Ocupam apenas 25% das terras, uma área em 
tomo de 100 milhões de hectares, mas geram 80% do emprego no 
campo,_ correspondendo a 20 milhões de pessoas. 

E preciso ressaltar que a agricultura familiar em nosso País, 
desenvolvida em estabelecimentos agricolas de 20 a 100 hectares, 
é a que produz a maior parcela dos nossos produtos agropecuários; 
exceto soja, anoz, cana~açúcar e bovinos que são provenientes, 
em sua maior parte, da agricultura patronal, desenvolvida em áreas 
de 500 a 10 mil hectares e favorecidos pela pelas políticas agrico­
las a partir do fmal dos ano.s 60, devido à concentração fundiária, 
mecanização e crédito fartos aos grandes produtores. 

Portanto, Sr. Presidente, Sr's e SI'S. Senadores. quero apoiar 
com prioridade a agricultura familiar, os pequenos produtores e a 
parcela de nossa população que vive e produz no campo é uma 
questão de coerência em nossa política agricola, porque a ativida­
de rural. além de contribuir economicamente com a produção na­
cional, também contribui socialmente porque emprega, abriga e 
alimenta a todos os que a ela se dedicam. 

A realidade socioeconômica do campo revela que 6,5 mi­
lhões de brasileiros sobrevivem marginalizados em 2,5 milhões de 
minifúndios, com área em tomo de 2 bectares; e outros 7,5 milhõ­
es, ou seja, 30% do pessoal que trabalha no campo e vivem em 
área de 8 hectares, sibJam-se na fronteira entre a marginalidade e a 
luta e para se incorporar no men::ado, muitos deles vítimas do en­
dividamento agricola e da redução do crédito. 

Para a recuperação da nossa agricultura, é indispensâvel um 
apoio especial e diferenciado para os pequenos produtores que de­
senvolvem a agricultura familiar. 

É preciso que se facilite o acesso à fonnação proftssional, à 
assistência técnica e crédito de custeio com equivalência-produto e 
juros compatíveis com a atividade agricola a estes produtores, pois 
o crédito rural, amparado por lei, deve ser ftnanciado com recursos 
provenientes dos 25% dos depósitos à vista, captados pela rede 
bancária a custo zero, razão por que os juros cobrados não deve­
riam ser tão elevados. 

O Sr. Casíldo Maldaner - Permite-me V. Ex' um aparte? 
O SR. JOst ALVES - Ouço com muito prazer o nobre 

Senador Casildo Maldaner. 
O Sr. CasOdo Maldaner - Estou ouvindo atentamente V. 

Ex' jã adentrando a tarde de sexta-feira. E V. Ex' faz seu pronun­
ciamento com tanta proficiência que nos deixa, na verdade, até re­
gozijados pelos conhecimentos que traz, úteis não s6 para o seu 
Estado mas também para o Brasil, ao fazer essa anãlise da agricul­
tura brasileira principalmente a familiar. E eu gostaria de me enga­
jar no seu pronunciamento, porque em Santa Catarina temos 
exemplos típicos de pequenas propriedades agricultáveis, às quais 
as famílias se dedicam. Hoje, através do requerimento do Senador 
Osmar Dias e Vilson Kleinübing, penso que se está indo ao encon­
tro dessa grande solução. O veto derrubado pelo Congresso Nacio­
nal vai fazer com que o Governo sente para conversar, para encon­
trar o verdadeiro caminho e, com isso, encontrar a solução para as 
pequenas famílias, quer dizer, as pequenas propriedades com a sua 
produção diversificada, onde pratica-se um verdadeiro artesanato 
na agriculbJra. Assim, estaremos indo ao encontro de uma grande 
solução, qual seja, a interiorlzação do desenvolvimento. Hoje eu 
entendo que nas grandes cidades do Brasil já existem três proble­
mas: o da habitação, do saneamento básico e de segurança. Esta­
remos ajudando até os prefeitos e as administrações destas grandes 
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cidades, ao fazer com que a interiorização do desenvolvimento 
aconteça. Atmvés da sua proposta e da sua análise, Senador José 
Alves. nós estamos indo a este grande encontro. Por isso gostaria 
de congratular-me com V. Ex·, em nome de Sanla Catarina, por 
esta belíssima exposição que estâ fazendo jâ neste inicio de tarde 
de sexta-feira. 

O SR, JOSÉ ALVES - Agradeço a gentileza do seu aparte. 
Convido à reflexão os que dirigem o programa de reforma 

agrária, pois não será apenas distribuindo terras que se resolverá o 
problema do campo, Além da distribuição de áreas, é fundamental 
uma assistência permanente às famílias assentadas. 

Nos Municípios de Carira e Poço-Redondo, região do semi­
árido sergipano, onde o Governo autorirou a desapropriação de 
duas fazendas, que somam mais de 2500 hectares, médios e pe­
quenos proprietários também estão abandonando suas terras devi­
do à seca que assola o sertão, numa estiagem já considerada, COOlO 

disse antes, a mais grave dos últimos 50 anos. 
Será muito diflci1 que famllias possam ser fixadas al~ onde 

até os antigos proprietários, já ambientados com a realidade da re­
gião, estão abandonando suas terras. 

Sergipe desenvolveu uma experiência vitoriosa de coloniza­
ção e reforma agrária no Municipio de Canindé do São Francisco, 
no semi-árido, próximo de Poço-Redondo - o Projeto Calif6mia, 
onde foram assentadas muitas famílias, em áreas desapropriadas, 
que têm apoio de um amplo programa de assistência técnica, infra­
estrutura e água canalizada do rio São Francisco, que setVe à agri­
cultura inigada em mais de mil hectares. 

Com a implantação de Xing6, Sergipe já tem um outro pr0-
jeto detalhado, o Califórnia n, que objetiva a inigação de 5,000 
hectares, a um custo muito mais baixo com relação ao projeto an­
terior, devido à simplificação da tomada de água, proveniente da 
conslIUção do reservatório da hidrelétrica, 

O apoio do Governo Federal a esse projeto de assentamento e 
reforma agrária do Govemo Estadual leria um retomo muito mais se­
guro e econômico do que a tentativa de se fIXar famllias no sertão de 
Carira e Poço-Redondo, onde é extrema a dificuldade de água, portan­
to, muito difícil o tmbaIbo, a produção e a sobrevivência. 

Sr. Presidente, Sr's e Sn. Senadores, os alimentos estão ca­
ros, principalmente no Nordeste, porque, entre a terra e a produ­
ção. situa-se, além do clima e da desassistência, a usura dos juros 
altos cobrados pelo sistema fInanceiro, e entre a produção - onde o 
produtor rural mal cobre os seus custos - e o consumidor, está en­
raizada a ganância dos atravessadores. 

É urgente, prioritário e indispensável que o Governo im­
plante um programa realista e duradruro de assistência técnica, 
creditícia e social à população do campo. pois é ela quem alimenta 
as cidades. 

O Brasil urbano, para sua própria sobrevivência, deve cui­
dar com carinho, respeito e admiração do Brasil rura~ porque é de 
lá que chega à mesa o pão que alimenta os brasileiros. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Muito obrigado. 
O SR, PRESIDENTE (José Sarney) - Nada mais havendo 

a tratar. a Presidência vai encerrar os trabalhos, designando para a 
sessão ordinária de segunda-feira a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N"45, DE 1995 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, b, do Regimento Intemo) 

Disrussão, em turno único, do Projeto de Lei da aimara o' 45, 
de 1995 (o' 154/95, na Casa de origem), de iniciativa do Ministé-

rio Público da União, que dispõe sobre os vencimentos dos mem­
bros do Ministério PIlblico da União, e dá outms prm'idências, 

(Dependendo de parecer da Comissão de Constituição J .... 
tlça e Cidadania) 

-z-
REQUERIMENTO N"455, DE 1995 

Votação, em turno único, do Requerimento 0'455, de 1995, 
do Senador José Agripino, solicitando, nos termos regimentais, 
que, sobre o Projeto de Lei do Senado ri' 36, de 1995, de autoria 
do Senador Gilberto Miranda, que altera a redação da alio .. a, do 
§ ']}I do aI!. I' do Decreto-Lei ri' 2.120, de 14 de maio de 1984, 
além da comissão constante do despacho inicial de distribuição, 
seja ouvida, também, a de Serviços de Infra-EslIUtura. 

-3-
REQUERIMENTO N" 456, DE 1995 

Votação, em turno único, do Requerimento o' 456, de 1995, 
do Senador Hugo Napoleão, solicitando, nos termos regimentais, 
que, sobre o Projeto de Lei do Senado o' 36, de 1995, de autoria 
do Senador Gilberto Miranda, que ohera a redação da alio .. a, do 
§ 2· do aI!. l' do Decreo-Lei ri' 2,120, de 14 de maio de 1984, 
além da comissão constante do despacho inicial de distribuição, 
seja ouvida, também, a de Constituição, Justiça e Cidadanla. 

-4-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 58, DE 1994 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara o' 
58, de 1994 (ri' 2.581/92, na Casa de origem), que revoga artigos 
do Título V da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, que tm­
tam do organização sindical, tendo 

Parecer favorável, sob ri' 187, de 1994, da Comissão 
- de Assuntos Sociais 

-5-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 93, DE 1994 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara ri' 

93, de 1994 (ri' 751/91, na Casa de origem), que dispõe sobre o di­
reito de empregados que gozam de alguma forma de estabilidade 
defmida em lei, tendo 

Parecer sob ri'318, de 1994, da Comissão , 
- de Assuntos Sociais, favorável nos termos do Substituti­

vo que apresenta. 

-6-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 110, DE 1994 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara o' 

110, de 1994 (ri' 1339/91, na Casa de origem), que concede adi­
cionai de periculosidade aos carteiros, alterando o ar!. 193 da Con­
solidação das Leis do Trabalho, tendÔ 

Parecei favorável, sob ri' 260, de 1994, da Comissão 
- de Assuntos Sociais. 

-7-
PROJETO DE DECRETO lEGISLATIVO N" 22, DE 1985 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo ri' 22, de 1985 (o' 83/85, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o texto da Convenção n'I 134, da Organização Internacional Qo 
Trabalho sobre Prevenção de Acidentes de Trabalho dos Maóti­
mos, adotada em Genebra, a 30 de outubro de 1970, durante a LV 
Sessão da Conferência Internacional do Trabalho, tendo 

Parecer favorável, sob o' 112, de 1995, da Comissão 
- de Relações Exterlo ..... e Deresa NadonaL 
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-8-
PROJEm DE DECRETO LEGISLATIVO N" 27, DE 1993 

Discussão. em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo ri' 27, de 1993 (ri' 165/92, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo de Cooperação Judicili:ia em Matéria 
Civil, Comercial Trabalhista e Administrativa, celebrado enlre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Repú­
blica Argentina, em Brasilia, em 20 de agosto de 1991, tendo 

parecer favorável, sob ri' 113, de 1995, da Comissão 
- de RdaÇÕ<S Exteriores e Defesa NacionaL 

-9-

PROJEm DE DECRETO LEGISLATIVO N" 32, DE 1993 

Discussão, em turno único, do Pmjeto de Decreto Legislati­
vo ri' 32, de 1993 (ri' 257/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto da Convenção InteJ1llDencana sobre Prova e Infor­
mação Acerca do Direito Estrangeiro, celebrada em Montevidéu, 
em 8 de maio de 1979, na n Conferência Especializada Interameri­
cana sobre Direito Internacional Privado (CIDIP - m, tendo 

Parecer favorável, sob ri' 114, de 1995, da Comissão 
- de RdaÇÕ<S Exteriores e Defesa NacionaL 

-10-

PROJEm DE DECREm LEGISLATIVO N" 59, DE 1993 
Discussão, em turno único, do Pmjeto de Decreto Legislati­

vo ri' 59, de 1993 (ri' 179/92, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo para a Criação do Mercado Comum Ci­
nematográfico Latino-Americano, assinado em Caracas, ·em 11 de 
novembro de 1989, pelo Brasil e pelas Repúblicas Dominicana, 
Argentina, Colômbia, Cuba, Equador, Nicarágua, Panamá, Vene­
zuela, Peru e Estados Unidos do México, tendo 

Parecer favorável, sob ri' 115, de 1995, da Comissão 
- de RdaÇÕ<S Exteriores e Defesa NacionaL 

-11-

PROJEm DE DECREm LEGISLATIVO N" 65, DE 1994 

Discussão, em turno único, do Pmjeto de Decreto Legislati­
vo ri' 65, de 1994 (ri' 427/94, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto da Convenção sobre Cooperação Internacional e 
Proteção de Crianças e Adolescentes em Matéria de Adoção inter­
nacional, conc1uida em Haia, em 29 de maio de 1993, tendo 

Parecer favorável, sob ri' 118, de 1995, Da Comissão 
- de Rdaçiies Exteriores e Defesa NadouaL 

-12-

PROJEm DE LEI DO SENADO N" 328, DE 1991 
(Incluido em Ordem do Dia, nos termos do 

art. 91. §§ 3"a 5", do Regimento Interno) 

Discussão, em Wmo único, do Projeto de Lei do Senado ~ . 
328, de 1991, de autoria do Senador Fernando Henrique Cardoso, 
que disciplina as eleições para a Câmara dos Deputados e Assem­
bléias Legislativas, tendo 

Pareceres, sob nOs 393, de 1992, e 266, de 1993, da Co­
missão 

- de Constituição Justiça e Cidadania, III pronunciamen­
to: favorável ao Projeto com emendas de n's 1 e 2 - CC!; 2" pro­
nundamUlto: contIário às emendas de Plenátio, com votos vencidos 
dos Senadores Jutahy Magalhães e Pedro Teixeira, em separado. 

-13-

PROJEm DE LEI DO SENADO N" 83, DE 1993 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado ri' 

83, de 1993, de autoria do Senador Jutahy Magalhães, que altera o 
art. 48 da Lei n' 4.504, de 10 de novembro de 1964, para permitir 
a redução do imposto incidente sobre terras arrendadas, tendo 

Parecer favorável, proferido em Ple!Wio, em substituição à 
Comissão de Assuntos EoonôDlÍcos, Relator: Senador Ronaldo 
Aragão. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 13h02min.) 

APARTE PRONUNCIADO PEW SR. SENADOR 
HUMBERTO WCENA, NO DISCURSO DO SR. SENA· 
DOR ESPERlDIÃO MlIN, NA SESSÃO DE 5-4-95, . 
QUE SE REPUBliCA POR HAVER SAlDO COM IN· 
CORREÇÕES NA ANTERIOR. 

O Sr. Humberto Lucena - Pennite-me V. Ex- um aparte, 
nobre Senador Esperidião Amin? 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Pois não, nobre Senador" 
Humberto Lucena. . 

O Sr. Humberto Lucena - Estou ouvindo o discurso de V. 
Exl, que realmente tem muito a ver com as preocupações que ex- . 
pendi há pouco no meu pronunciamento. Devo lhe dizer que, do 
meu ponto de v~ a nossa sorte é que o que aconteceu no Méxi- . 
co e na Argentina não chegoo a OCOITer aqui no Brasil. N6s temos, 
como, portanto, a tempo e a hora, cortigirmos alguna aspectos do 
pr6prio modelo adotado no Brasil que tem muito a ver, com o 
México e a Argentina, para estabi1ização da economia. Tanto no . 
México, quanto na Argentina e no Brasil, todos os pl"'los elabora· 
dos e executados depositavam muita confumÇ8 nos chamados ca- , 
pitais especulativos, sendo de acentuar, como lembrei, que, no 
caso brasileiro, segundo a última edição da revista Exame, das 
atuais reservas, que estão em tonlo de 35 milhões, mais ou menos 
cerca de 16 milhões são de capitais especulativos, que a qu,ajquer 
hora, podem fugir do País. Daí a opurtuna intervenção da área ec0-

nômica, no sentido de estabelecer novas restrições às importações, ' 
senão a coisa ficaria pior. . 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Concordo plenamente com 
V. Ex· e agradeço o seu aparte. Renovo a expressão que tenho usa­
do: o capital especulativo, que tantos economistas entendem que 
deve lastrear o desenvolv,.imento econômico, para mim, continua 
sendo dinheiro de UloteL E dinheiro que vem passar uma noite, fa­
zer uma aventura; é alta rotatividade, não tem compromisso, não 
vem para gerar família e muito menos para fazer ftlho. Enquanto. 
que o capital que nós queremos é o capital que venha associar-se. 
ao Brasil, é o capital ,de risco, é o capital de empreendimento, e, 
este não precisa de juro alto, pelo contrário. Este não se instalará 
enquanto o Brasil estiver pagando juros incompativeís com a ativi­
dade econômica. como nós estamos pagando. Nesse caso, Senador 
Humberto Lucena, somos os únicos do Dlllndo, porque nem o Mé­
xico nem a Argentina pagam os juros que o Brasil está pagando. 

Em o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

DISCURSO DO SR. HUMBERTO WCENA,' 
PRONUNCIADO NA SESSÃO DE 54-95, QUE SE RE· . 
PUBliCA POR HAVER SAlDO COM INCORREÇÕES 
NA ANTERIOR. 

O SR, HUMBERTO LUCENA (pMDB-PB. Pmnuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, SrAs e 81'S. Senadores, como 
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havia anunciado no meu pronunciamento anterior, devo deter~me 
hoje na análise da atual situação fmanceira internacionaI. que, a 
meu ver, em face de seus aspectos criticos, está a exigir uma nova 
reflexão sobre o processo da chamada globalização da economia, 
o qual, particulannente após o ténnino da guerra fria, com o fm 
da ex-União Soviética e a desativação das forças do Pacto de Var­
sóvia, ganhou COIpO, acentuando, por parte do capitaIismo, a busca 
de um novo ordenamento em escala nnmdiaL 

Enfrenta-se hoje em dia uma grande movimentação de capi­
tais que, alravés de uma celeridade e volatilidade inéditas, tennina­
mm por colocar em xeque todo o sistema rmanceiro mundial, não 
respeitando. como tem se visto DOs últimos dez anos, qualquer na­
ção_ De tal sorte que chegam mesmo a promover a subversão do 
pt6prio conceito de Estado-Nação, plasmado desde os primónlios 
do capitalismo_ E, dessa forma, vêm teudo um papel particular­
mente conlrovertido • preocupante no tIato com os mercados fi­
IIlIllceiros dos palses periféricos, os mercados emergentes, entre os 
quais está o Brasil, pois sua atuação vem oontriboindo fortemente 
para desestabilizar as moedas nacionai .. 

Na verdade, Sr_ Presidente, S ... e Srs. Senadores, repetindo 
as palavras do jomaIista Rolf Kuntz, expressas em artigo publica­
do no dia 21 de março último, no Jornal da Tarde, de São Paulo, 
esses capitais de C8Iáter especulativo, repito, acabanun por trans­
formar o mercado rmanceiro intemacionaJ em um. venladeiro me­
gacasaino, onde as relações fmanceiras podem. hoje, por força dos 
grandes avanços tecnológicos, ser infInitamente agilizadas e awl­
fadas- Tanto assim é, que grupos privados, e mesmo pessoas isola­
das, podem desencadear a débâcle de instituições bancárias im­
portantes, como foi o caso recente do tradicional Banco Barings, 
da JngIatena, que ahaIoo a própria Coroa britániClL 

Enfim, uma espécie de feição neor6tica do referido fenôme­
no da glohalização, a dinamizar de modo frenético um fluxo fman­
ceiro, que, segundo o BIS, o Banco Central InternacionaI. com 
sede na Suíça. gira em tomo de 13 trilhões de dólares, em bosca de 
lucros cada vez maiores, e conseguiruJo.os, A medida que, a cada 
dia, desenvolvem fOIDl8S novas, e extremamente SOfISticadas, de 
defesa contra os riscos nonnais dos mercados em que atuam. 

Seria, enlio, Sr. Presidente, S ... e Srs. Senadores, o caso de 
se questionar qual a razão de vários palses lerem buscado tio avi­
damente recolher esses capitais, abrindo-Ihes as portas de seus 
men::ados, para, hoje em dia, em maior ou menor medida, se en­
cootrarem oom suas eoonomias praticamente balizadas pela sua 
própria movimentação. como bem o demonstrru claramente a ec0-

nomia mexicana, a partir de dezembro do ano passado. 
Na verdade, como é natural, esses capitais especulativos 

não trouxeram só mazelas. AfmaI, foi alravés deles que milhares 
de empresas em todo o nnmdo, impossibilitadas de captar recursos 
de oulro modo nos mercados de Bolsas, puderam capitalizar-se. O 
que oontriboiu evidentemente para que se tivesse uma certa dina-
mização das economias dos seus respectivos palses. . 

. O problema é que, com igual ou maior intensidade, eles 
também se encarregaram de gerar grandes problemas e não ape­
nu aos países menos desenvolvidos. Os bancos centrais das na­
ções capitalistas adiantadas, do mesmo modo, têm-se visto às 
voltas com suas manobras, sem que delas pudesse escapar mes­
mo os Estados Unidos, cuja moeda foi levada ao c6mer da des­
valorização, frente ao marco e 80 iene, em níveis recordes, da 
ordem de 59% e 66%, respectivamente, no inicio do mês de 
março último. 

Logicamente, ê preciso compreender em que contexto isso 
se deu. paza se avaliar melhor todo esse processo. Com efeito, nos 
anos 80, quando a questão era a falta de liquidez no mercado inter­

'nacíOnaJ. e, conseqüentemente o dólar se encontrava fortemente 

valorizado, esses países, cujas dívidas externas eram significativas, 
entraram em profunda crise, do que nós brasileiro. temos sólido 
conhecimento. Foi a época da momt6ria mexicana, a partir da qual 
esses países passamm a obrigatoriamente perseguir continuados 
superávits comerciais, para tornar viáveis os pagamentos dos ser­
viços dessas dívidas. com todas as dificuldades internas dai natu­
ralmente decorrentes. 

Já no inicio da década de 90. deu-se o inverso. Com a ocor­
rência de um excessivo volume de liquidez no mercado mundial. 
os paises referidos, todos carentes de recursos para empreender 
seus programas de desenvolvimento, viram-se transfonnados, 
como diz a economista Maria da Conceição Tavares, em. "absorve­
dores forçados de poupança extema, qualquer que fosse a sua si- I 

tuação de balanço de pagamentos ou a sua capacidade real de ab­
sorção de investimento". Mas, seguramente, ftzeram isso com base 
na elevação acentuada das taxas de juros internos, vis a vis, as ta­
xas internacionais sabidamente em níveis bem inferiores naquele 
momento. 

O México, como todos sabemos, foi justamente o pais 
que se tomou o paradigma desse tipo de ajuste, sendo, por 
isso, louvado nos quatro cantos do mundo. E ao esmerar-se 
em seguir as indicações do FMI e do Banco Mundial, desen­
volveu uma tremenda dependência desses capitais de curto 
prazo para poder fmanciar o seu consumo. Algum tempo de­
pois, revelou-se claramente que a propalada reforma estrutu­
rai que teria empreendido, sob o aval daquelas instituições 
multilaterais, e que seria o real motivo dos elogios, na ver­
dade, não tinha sido dirigida para solucionar efetivamente os 
graves problemas do pais. 

Com efeito, segundo a revista Exame, de 29 de março últi­
mo, aquele pais registrou, entre 1992 e 1994, um consumo adicio­
naI, ou seja, acima de sua real capacidade de absorção de imports­
ções, da ordem de 70 bilhões de dólares, fmancisdos pelos capitais 
internacionais. E, então, com esses dólares sobrando em. sua ec0-

nomia, o México viu valorizar o peso mexicano frente ao dólar, de 
tal modo que, de repente, tinha-se a impressão de que aquele pais 
estava no melhor dos mundos. 

O que, como disse antes, se revelou inteiramente falso. E, 
com certeza, uma análise mais detida teria logo demonstrado que 
aqueles capitais, ao invés de fmanciarem a modemi7llção, esta­
vam. isso sim, propiciando muito mais o consumo supérfluo e os­
tentatório das camadas privilegiadas da sociedade mexiC8llll- Ten­
do sido bastante que as taxas de juros americanas voltassem. a su­
bir, indicaudo a possibilidade de redução de fmanciamentos dos 
gastos da economia Asteca, para que aqueles capitais batessem em 
retirada, provocando não s6 o desastre mexicano, mas uma reação 
em cadeia, negativa, em particular. sobre os demais mercados lati­
no-americanos. 

E a mim me parece, Sr. Presidente, SrIs e S1'5. Senadores, 
que essa síntese dispensa a necessidade de demorar-me sobre o 
forte impacto desse processo de abertura aos capitais internacio­
nais sobre outras economias, pelo que abstenho-me neste momen­
to de deter-me demoradamente sobre o quadro econômico Ar­
gentino, por exemplo, ou, ainda, sobre as condições da Vene­
zuela, que, como todos sabem, vem há anos lutando para ven­
cer seus graves problemas, adotando, apesar de fortes reações 
da sociedade venezuelana, todas as terapias ortodoxas que lhe 
foram recomendadas pelas instituições multilaterais, mas sem 
qualquer êxito maior, no que tange à solução de sua grave crise 
social e pol1tica. 

O que quero mais ressaltar, pelo que tem. de essencial, é jus­
tamente esse fato, fundamen1al no meu entender, de até agOI8, em que 
pese todos esse. ajustes, não se ter conseguido resolver o mais impor-
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tante, isto é, atacar e solucionar, de fato, o preocupante quadro s0-

cial desses paises. Mesmo compreendendo as fortes diferenças que 
o nosso País guanJa em relação a eles, me faz temer que os efeitos 
danosos de ajustes desse tipo lambém venham a impedir que resol­
vamos, no tempo requerido, os nossos proprios problemas de dis­
tribuiçã? de renda e outros, não menos negativos, dela decorrentes. 

E bem verdade, devo dizer, que, para nossa fortuna. o Brasil 
chegou por último nesse processo. Está claro para mim que agora 
a equipe econômica do Governo já pôde sacar pertinentemente t0-
das as lições advindas dessa crise mundial e corretamente tem pr0-

curado evitar que sigamos à risca o mesmo modelo de inspiração 
neoliberal, mais do que social..dem.ocrata, como seria de se espe­
rar, fato que, no meu entender, ficro claramente evidenciado pelo 
Senhor Presidente da República. Fernando Henrique Cardoso, em 
sua recente visita ao Chile. 

Naquela oportunidade, em que buscou estabeleoer bases de 
maior aproximação econômica com aquele país an<lino, cujos cui­
dados para. não deixar que os capitais de curto prazo viessem a 
prejudicá-lo fortemente, que são bem conhecidos, Sua Excelência, 
com propriedade, alertou para a necessidade de que mpidamente 
se encontre uma nOva fórmula de controle do sistema financeiro 
mundial. Tarefa, segundo o Presidente Fernando Henrique Card0-
so, até aqui negligenciada pelo próprio FML que não mais estaria 
cumprindo com os objetivos estabelecidos na Conferência de Bret­
ton Woods, em 19M. 

Entretanto, Sr. Presidente, S1's e Srs. Senadores, não po­
demos aímnar peremptoriamente que estamos totalmente a sal­
vo dos reflexos negativos dessa situação sui generis do merca­
do fmanceiro internacional. Informações oficiosas, por exem­
plo, dão conta de que pouco mais da metade de nossas reservas 
internacionais constitui-se hoje desse capital especulativo. Ca­
pital eSse que potencialmente está pronto para fugir de nossa 
área diante de outras eventuais mudanças que o mercado mun-
dial possa vir a apresentar. ' 

Sã!!. segundo essas fontes nã,o oficiais. cen;a de 16 bilhões 
de dóIares de um total de 34 bilhões de dólares, que compõem o 
montante" de nossas reselVas atuais, nas mãos ágeis e calculistas 
de espcculadores internacionais. Infonnação essa, aliás, que estou 
na expectativa de ver ou não confumada, no momento em que re­
ceber resposta oficial a requeriroento de minha autoria nesse sen­
tido, recentemente apresentado ao Senado Fedeml, dirigido ao Sr. 
Ministro da Fazenda. 

No entanto, confirme-se ou não essa infmmação, quanto ao 
montante preciso desses capitais na composição de nossas reser­
vas, a realidade é que eles têm sabidamente um peso razoável nes­
sa área. Fato que explica e justifica a preocupação governamental 
em intensificar momentaneamente as restrições às importações, ao 
aumentar de 32% para 70% as alíquotas dos impostos incidentes 
sobre cerca de 109 produtos de nossa pauta de importados, entre eles 
os automóveis. Pois, à medida em que começamos a enfrentar segui­
dos e fortes défJCÍIs em nossa balança comercial, como foi o caso do 
recorde de 1,095 bilhão de dólares de fevereiro - e jã. em março, 900 
bilhões de dólares -, aumentava ainda mais a probabilidade de que 
uma grande revoada de capitais, nos colocasse diante de grave perigo 
econômico-fmanceiro, como foi o caso do México. 

EnfIDl, Sr. Presidente, Sr's e SIS. Senadores, toda essa intetven­
ção, com que dou se<j1lência a meu pronunciamento anterior, através 
do qual me pautei por enfatizar a importância de defendermos a esta­
biJizBção econômica, via Plano Real, visa reforçar a necessidade de 
termos esclarecidos os novos rumos de nossa pol!tiaI econômica. 

Não se trata, evidentemente, e nisso sou enfático, de que en­
tendo que esses rumos devem ser essencialmente diferentes dos 

, que foram originalmente traçados pelo Governo Fernando Henri-

que Cardoso, mas, objetivamente, para que tenhamos claro que o 
nosso Pais não tem por que seguir os mesmos caminhos amargura­
dos dos nossos parceiros emergentes, o México e a Argentina. 

Sem dúvida, não deve passar desperrebido ao Governo. por 
exemplo, a tarefa fundamental e inadiável de que nosso povo 
avance em sua base educacional. Nesse sentido, temos hoje diante 
de nós o desafIO de ter de superarem 108005 oque países. como a 
Coréia do Sul, levamm 30 anos para concluir, exemplo tantas ve­
zes lembmdo, neste Plenãrio, pelo nosso ilustre Senador João Cal­
mon, ontem homenageado nesta Casa. 

Sabemos o quanto isso representa de importante para que 
possamos almejar a decantada. modernidade. Afmal, o conheci­
mento é hoje o fator inartedâvel desse processo, em que a compe­
titividade mundial se faz presente de forma cada vez mais seletiva 
e implacável. Para não me delongar em considerações óbvias a 
respeito dos aspectos concernentes à saúde, aos transportes, à ne­
cessidade de maior gemção de emprego e renda deste Pais. 

Sr. Presidente, StAs e Srs. Senadores, não devemos querer 
para o nosso povo o destino que os povos mexicano e argenti­
no, por exemplo, estão a arrostar hoje em dia. No México, com . 
efeito, já neste ano, teremos mais de 700 mil desempregados. 
Milhares de empresas, sobretudo micro, pequenas e médias, te­
rão suas portas fechadas. E, apesar de toda a recessão, o País 
terá que enfrentar um enorme aumento da inflação. Sem falar 
no pior de tudo, que é o fato de aquele Pais ter sido obrigado a 
colocar o seu histórico e mais importante patrimônio econômi­
co, que é a PEMEX, soa e'''presa petrolífera, à mercê dos seus 
credores, em uma demonstrct~ ão cabal de premente perda de au­
tonomia e de soberania. 

Na Argentina. por seu turno, as coisas não são diferentes. O 
caminho também é <> da recessão, depois que, em decorrência da 
crise mexicana, viu-se nosso vizinho platina às ·voltas com um dé­
ficit recorde na sua balança comercial, de 5,8 bilhões de dóIares, 
ao que se somaram 10,4 bilhões de dólares referentes ao déficit em 
conta corrente. 

Situação que levou o Ministro Cavallo a apelar dramatica­
mente ao Congresso Argentino para que aprovasse de imediato, e 
sem emendas, um programa radical de aumento de impostos de 
consumo, de aliquotas de importação, encargos patronais, cortes 
em beneficios às exportações, arrocho salarial dos funcionários 
públicos e redução do valor das pensões e das aposentadorias. 

A Argentina estã agora na expectativa, do mesmo modo que 
o México, de que o FMI, o BIRD, o Banco Mundial venham em 
seu socorro, devendo-se acrescentar que o país tem hoje cerca de 
2,6 milhões de pessoas desempregadas e subempregadas. 

Concretamente, em sã consciência, nenhum de nós poderá 
querer que o Brasil caia também. nessa verdadeira annad.iIha. E te­
nho certeza de que não cairá. O País conta hoje com uma econo­
mia produtiva pujante, que vem crescendo, apesar de todas as ad­
versidades, desde oublbro de 1992, e consolidando ainda mais 
esse processo de crescimento, 11 medida que o Plano Real pôde Ira­
zer perspectivas de concreta estabilização monetária para o País. O 
Presidente Femando Henrique Cardoso, com a sua visão de estadista, 
deve estar vigilante, no sentido de evitar nova. acideiues de peICIllSO 

no processo de estabili71lÇâo da nossa economia, que tem por objetivo 
fma1 melhomr, sobretudo, as condições de vida da imensa maioria de 
nossa gente, constituída de trnbalhadores urbanos e turais. 

Sr. Presidente, S1's e SIS. Senadores, não obstante algumas 
reações em contrário, a sociedade brasileira sabe que há que se im­
plementar o mais rápido possível as mudanças estruturais do País. 
principalmente as de cunho econômico, para podennos aspirar a 
um futuro de crescimento e de pleno desenvolvimento s6cio-eco­
Dômico, sem quebra da soberania nacional. 
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Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

34' Sessão, realizada em 5 de abril de 1995 

(Publicada no DCN (Seção lI) de 64-95) 

RE17FlCAÇÃO 

Na página nO 4689,2' coluna, na numeração do Item 3, refe· 
rente à Ordem do Dia, 

Onde se lê: 
O SR. PRESIDENTE (feotonio Vilela Filho) - Item 2: 
Disrussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara nO 

132. de 1994 (nO 3.59(}'92, na Casa de origem), de iniciativa do Minis­
tério Público da União, que dispõe sobre a criação de Proruradorias 
da República em Municípios e clã ootms providências, tendo 

Parecer favorável, sob nO 74, de 1995, da Comissão 

- de Constituição, Justiça e Cidadania. 
Em discussão o projeto. (pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-

tados. (pausa) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

Leia-se: 
O SR. PRESIDENTE (feotonio Vilela Filho)- Item 3: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­

vo nO 54, de 1994 (nO 215/92, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do AconIo DO Campo da Coopemção CUltum!, cele­
brado entre o Governo da República Federativa do Bmsil e o G0-
verno da Hungria, em 19 de março de 1992, em Bmsí1ia, tendo 

Parecer favorável, sob nO 83, de 1995, da Comissão de Re-
lações Exteriores e Defesa Nadonal. 

Em discussão o projeto em turno único. (pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, enceno a discussão. 
Em votação. 

Os 81'S. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­
tados. (pausa) 

Aprovado. 
A matéria vai à Comissão DirelDm paro a redação fmaL 

ATOS DO PRESIDENTE 

ATO DO PRFSIDENTE N" 187, DE 1995 

o Presidente do Senado Federal, no uso da sua compe­
tência regimental e regularmentar, de conformidade com a de­
legação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Co­
missão Diretora ng 2, de 4 de abril de 1973, tendo em vista o 
que consta do Processo ng 007.814195-0 resolve aposentar, vo­
luntar!amente WILMA COSTA FERREIRA, Analista Legisla­
tivo, Area Comunicação Social, Eventos e Contatos Nivel lU, 
Padrão 45, do Quadro de Pessoal do Senado Fedem!, nos ter­
moS do artigo 40, inciso lU, alínea c da Constituição da Repú­
blica Federativa do Brasil, combinado com os artigos 186, in­
ciso lU, alínea c e 67 da Lei n.ll8.112, de 1990; bem assim com 
as vantagens previstas no artigo 34, § 2.l1, da Resolução (SF) n.ll 
42 de 1993,e nos artigos 1",3" e 12, da Resolução (SF) n" 74, 
de 1994, na forma detenninada pelos artigos 2", 3" e 4", da me­
dida Provisória nl! 939. de 1995, com proventos proporcionais 

ao tempo de setviço, obetvado o disposto no artigo 37, inciso XI, 
daConstituiçãoFederal. 

Senado Federal 7 de abril de 1995. - Senador José Sarney 
Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N"I83, DE 1995 

O Presidente do Senado Federal, no uso da atribuição que 
lhe foi conferida pelo artigo 6" § 2", da Resolução ri' 42 de 1993, 
resolve exonerar MARIA DE NAZARÉ PINHEIRO CARNEIRO, 
Analista de Indústria Grãfica Legislativa, Nível m, Padrão V/S-
30, do Quadro de Pessoal do Centro Gráfico do Senado Federa~ 
do cargo em comissão de Assessor do Quadro de Pessoal do Sena­
do Fedem!. 

Senado Fedem!, 7 de abril de 1994 - José Sarney, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N"I89, DE 1995 

O Presidente do Senado Federal, no uso da atribuição que 
lhe foi conferida pelo artigo 6", § 2", da Resolução nO 42, de 1993, 
resolve designar MARIA DE NAZARÉ PINHEIRO CARNEIRO, 
Analista de Indústria Grãfica Legislativa, Nível m, Padrão V/S-
30, do Quadro de Pessoal do Centro Gráfico do Senado Federal, 
paro exen:er a função comissionada, símbolo FC-9, de DireIDm da 
Secretaria de Documentação e Infonnação, do Quadro de Pessoal 
do Seuado Fedem!. 

Senado Federat, 7 de abril de 1995. - Senador José Sarney, 
Presidente. 

ATO DO DIRETOR-GERAL N" 294, DE 1995 

O Diretor-Gem! do Senado Federal, DO uso da atribuição, 
que lhe foi conferida pelo art. 7", § 2", da Resolução nO 42, de 
1993, e de acordo com o que consta do Processo nO 008.851/95-6, 
resolve nomear FREDERICO MONTEIRO ALVARES AFONSO 
para exén:er o cargo, em comissão, de SecretArio Parlamentar, do 
Quadro de Pessoal do Seuado Fedem!, com lotação no Gabinete da 
Primeira Secretaria. 

Senado Fedem~ 7 de abril de 1995. - Alexandre de Paula 
Dupeyrat Martins, Diretor-GeraL 

ATO DO DIRETOR-GERAL N" 295, DE 1995 

O Diretor.(JemJ do Seuado Fedem!, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo art. 7", § 2", da Resolução nO 42, de 

' 1993, e de aconIo com o que consta do Processo nO 8.519/95-1,resol­
ve nomear ANfONIO CARLOS VIEIRA paro exercer o cargo, em 
comissão, de Assessor Têcnico, do Quadro de Pessoal do Senado Fe­
dem!, com lotação no Gabinete do Senado!-Esperidião Amin. 

Senado Federal, 7 de abril de 1995. - Alexandre de Paula 
Dupeyrat. Martins, Diretor-GeraL 

ATO DO DIRETOR-GERAL N" 296, DE 1995 

O Diretor-Geral do Senado Fedeml, no uso da atribuição, 
que lhe foi conferida pelo art. 7", § 2", da Resolução ri' 42, de 
1993, e de acordo com oque consta do Processo nO 8.221/95-2, re­
solve nomear RAIMUNDO ÁLVARES DE ARAÚJO SOBRI­
NHO para exercer o cargo, em oonrissão, de Secretário Parlamen­
tar, do Quadro de Pessoal do Senado Fedeml, com lotação no Ga­
binete do Senador Leomar Quintanilha. 

Senal!<> Federal, 7 de abril de 1995. - Alexandre de Paula 
Dupeyrat Martins, Diretor-GeraL 



4974 Sábado 8 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção fi) Abril de 1995 

ATA DA COMISSÃO 

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO 
CRIADA ATR\VÉS DO REQUERIMENTO Nn 185/95-SF. DESTINADA A "APURAR 
DENÚNCIAS VEICULADAS NA IMPRENSA NACIONAL SOBRE A ATIVIDADE DE 

MINERAÇÃO NO BRASIL" 

2" REUNIÃO 
Realizada em 30 de março de 1995 

Aos trinta dias do mês de março de mil novecentos e noventa e cinco, às dezessete horas e trinta 
minutos. na sala 19 da Ala Senador Alexandre Costa. presentes os Senhores Senadores Ramez 
Tebet, Romero Jucá, Leomar Quintanilha, José Bianco, Carlos Bezerra, Luiz Alberto e José Eduardo 
Dutra, reúne-se a C omissão Parlamentar de Inquérito, destinada a "apurar denúncias veiculadas na 
imprensa nacional sobre a atividade de mineração no Brasil". Aberto os trabalhos, o Sr. Presidente, 
Senador Ramez Tebet, esclareceu sobre a finalidade da reunião. bem como submeteu á apreciação 
dos demais membros da Comissão, a Ata da reunião anterior, que depois de discutida foi dispensada 
sua leitura e aprovada para publicação. O Sr. Presidente anunciou que havia expediente sobre a mesa 
que foi lido pelo Sr. Secretário da Comissão, e constituia de três requerimentos do Senador 10sé 
Bianco. que depois de lidos foram deferidos pelo Senhor Presidente. Concedida a palavra ao 
Senador Romero Jucà (Relator) que discorreu sobre as linhas básicas de atuação dos trabalhos da 
Comissão, que assim se norteiam : a questão da análise sobre o item "contrabando de minérios"; 
denúncias referentes à questão dos problemas de mineração no pais; a questão da mineração em área 
indígena. inclusive a legislação pertinente à regularização da questão· e um estudo mais profundo da 
própria legislação minerária do país, os entraves. as pendências e apontar as soluções para a melhoria 
da mineração no País. Visando essas linhas básicas, propôs o Senhor Relator, um roteiro de 
trabalhos aonde seriam ouvidos, preliminarmente, o Diretor da Polícia Federal; o Secretário da 
Receita Federal; o Presidente do IBAMA; o Presidente da FUNAI. o Diretor do DNPM e técnicos; o 
Presidente da CPRM e técnicos; dirigentes da PARANAPANEMA; o Presidente da Associação 
Brasileira de Comercialização de Ouro, Sr. Natan Blanche; membros da Comissão Interministerial 
criada pela Portaria nO 643, de 05/12/89; Presidente da Federação Nacional dos Garimpeiros e o 
Ministro das Minas e Energia, solicitando sugestões quanto á questão do representante do Setor de 
Pedras Preciosas. Continuando sua explanação, o Senhor Relator mostrou que, em uma segunda 
etapa, deverá a Comissão realizar audiências públicas nos Estados e visitas a determinadas áreas de 
mineração, propondo audiências no Estados de Rondônia, Roraima e Mato ofosso do Sul e por 
sugestão do Senador Luiz Alberto. uma visita ao Projeto Carajás. A seguir, o Senhor Presidente 
franqueou a palavra aos demais membros. usando da mesma o Senador 10sé Bianco que declinou da 
necessidade de serem ouvidos inicialmente o Diretor da Policia Federal e o Diretor do DNPM. O 
Senador Luiz Alberto congratulou-se com o Sr. Relator reiterando que deveria ser aprovado esse 
roteiro preliminar apresentado pelo Senador Jucà, que usando da palavra complementou dizendo que 
a relatoria, nesta oportunidade. estava distribuindo aos membros da Comissão cópia do trecho do 
novo Estatuto do Índio. que disciplina a mineração em área indigena esclarecendo da necessidade de 
ser bem estudada essa matéria no Senado Federal. Retomando a palavra, o Senhor Presidente 
discorreu sobre o clima de trabalho que irá nortear o andamento da Comissão, congratulando-se com 
o Relator pela apresentação desse roteiro básico e conc1amou os outros membros para um imediato 
estudo das matérias a eles distribuidas para que na próxima reunião possam, efetivamente, dar 
continuidade aos trabalhos da Comissão. Sendo aparteado pelo Senador Luiz Alberto. o mesmo 
propôs que o Relator apresentasse um pré-calendário dos trabalhos futuros o que foi acolhido. tanto 
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pelo Relaior. como pelos demais membros presentes. inclusive o Senhor Relator disse já ter 
contactado os Diretores da Policia Federal c DNPM para os primeiros depoimentos. sendo que o 
Senador Jose Bianco. questionou no sentido da preparação dos membros da C omissão para saberem 
interrogar os futuros depoentes. Após discussão. ficou decidida uma nova reunião para o dia 
O.t/04/95. as 9:00 hs. na qual se definiria o calendário básico para os futuros trabalhos. Consultados 
;e alguém mais queria usar da palavra e. como ninguém se manifestou e não havendo mais nada a 
tratar. encerra-se a reunião e. para constar. eu. Francisco Naurides Barros. Secretário da Comissão. 
lavrei a presente ata que. lida e aprovada. será assinada pelo Senhor Presidente e irá â publicação 
juntamente com o acompanhamento taquignifico. que faz parte integrante da presente ata ... L.-----. 

/ .. ,-[?~~ .' 

o SR. PRESIDENTE (Ramez Tehet) - Esta Comissão Parlamentar de 
Inquérito é para apurar a atividade da mineração no País. 

Inicialmente, peço escusas por este ligeiro atraso e quero, antes de mais 
nada, dizer que a Comissão recebeu uma farta documeotaçáo, que foi passada a cada 
membro da Comissáo, e conforme nós havíamos estabelecido, esta reunião de hoje tem 
por escopo fundamentar a tentativa nossa de elaboração de uma pauta, de um roteiro 
que possa servir de norte para a consecução dos objetivos a que a CPI se propõe. 

Antes de conceder a palavra a cada um dos membros, para ouvir sobre 
esta pauta, quero pedir ao companheiro que nos secretaria que faça a leitura da Ata ou 
se os companheiros dispensam a leitura, isso também poderá ser feito. 

O SR. JOSÉ BIANCO • Conhecimento de todos, Sr. Presidente, sugeriria 
que fosse dispensada a leitura da Ata, se os nobres pares concordarem. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Então, está dispensada a leitura. 
Sobre a mesa Expediente que será lido pelo Sr. Secretario. 
É lido o seguinte 
EXPEDIENTE 

"Sr. Presidente da Comissão Parlameiltar de Inquérito da 
Mineração: 

Nos termos do al1. 148, do Regimento Interno do Senado Federal, 
requeiro a V. Ex" que seja oficiado ao Departamento Nacional da 
Produção Mineral, DNPM, para que forneça as seguintes informações a 
esta CPI: 

• As portarias de lavra; 
• As permissões de lavra garimpeira; 
• Autorizações, concessões para pes9uisa e exploração, e quaisquer 

outros títulos atribuídos de direitos minerarios, no Estado de Rondônia, 
esclarecendo, ainda, quem são seus titulares, a sua extensão e lócalização 
geográfica. . . 

Nesses termos, pede deferimento. 
Brasflia, 28 de março de 1995. 
Senador José Bianco. 
"Sr. Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito da 

Mineração: 
Nos termos do art. 148, do Regimento Interno do Senado Federal, 

requeiro a V. Ex" que seja oficiado ao Departamento Nacional da 
Produção Mineral, DNPM, para que forneça as seguintes informações a 
esta CPI a respeito do ganmpo Bom Futuro, situado no município de 
Ariquenes, no Estado de Rondônia: 

- Quem é o titular da concessão e quem explora o garimpo; 
• Qual o regime utilizado na exploração e qual o volume de minério 

extraído no decorrer do ano de 1994; 
Nesses, termos, pede deferimento. 
Brasilia, 28 de março de 1995. 
Senador José Bianco. 
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"Sr. Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito da 
Mineração: . 

Nos termos do art. 148, do Regimento Interno do Senado Federal, 
requeiro a V. Ex" que seja oficiado ao Departamento Nacional da 
Produção Mineral, DNPM, as seguinte informações: 

- Se tem informações sobre contrabando de cassiterita no garimpo 
Bom Futuro; 

- Em caso afirmativo, quais as providências que foram tomadas por 
esse departamento. 

Nesses, termos, pede deferimento. 
Brasília, 28 de março de 1995. 
Senador José Bianco." 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Bem, eu acredito que, tratando-se 
de ofício solicitando informações, acho que não há necessidade de submeter à 
consideração dos companheiros da Comissão e vou determinar, então, que se 
providenciem esses ofícios. 

Quero, em seguida, conceder a palavra ao Senador Romero J ucá, para 
que S. Ex", dentro do que foi estabelecido, apresente a minuta básica do roteiro, para, 
depois, acatarmos as sugestões dos demais companheiros que compõem a nossa 
Comissão. 

Com a palavra, o Senador Romero Jucá. 
O SR. RElATOR (Romero Jucá) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, 

conforme contato mantido com os Senadores membros da Comissão, nós procuramos 
rapidamente estruturar alguns caminhos em que a Comissão poderá atuar de imediato. 

Estamos propondo três linhas básicas de atuação: a questão da análise 
sobre o item "Contrabando de minérios", denúncias referentes à questão dos problemas 
de mineração no País; uma segunda linha na questão da mineração em área indígena, 
inclusive a legislação pertinente à regularizasão da questão; 3" - um estudo mais 
[!rofundo da prõpna legislação ~inerária do P3IS, os I!ntrav\.:s, as pendências, enfim, que 
tIpo de proposlçao a CPI podera fazer para, ao seu fmal, nao sermos apenas maIS ação 
de denúncia, de apontamento de problemas, mas, principalmente, termos a condição de 
apontar soluções que venham a interferir na melhoria da mineração no nosso país. 

Visando a essas três linhas, preJJaramos algumas propostas para submeter 
à Comissão. Começaríamos ouvindo, aqui no Senado, algumas pessoas com referência a 
questões pertinentes ao assunto tratado. 

Estamos propondo o Diretor-Geral da Polícia Federal, para tratar das 
questões de denúncias de contrabando e de problemas localizados; o Secretário da 
Receita Federal, para tratar da legislação para a questão dos impostos minerários e da 
evasão de divisas, principalmente no tocante ao ouro e às pedras preciosas; o Presidente 
do IBAMA, para tratar da questão de meio ambiente versus mineração no nrasil; o 
Presidente da Funai para tratar da questão de área indígena, mineração em área 
indígena, invasões de área indígena por questões minerais e a legislação pertinente à 
solução do problema; o diretor do DNPM e técnicos do DNPM, para tratar da legi~lação 
minerária, das questões operacionais de alvarás, de não-alvarás, de alvarás pendentes, 
de cancelamento de alvarás em áreas indígenas, e outras questões correlatas, inclusive 
para tratar da viabilização da exploração mineral no País, no tocante à agilização dos 
processos de alvarás e de exploração mineral; o Presidente da CPRM e técnicos para 
tratarem da questão da legislação, da cubagem do minério e do potencial minerário do 
País, principalmente na Região AmazÔnica, no tocante, inclusive, a áreas de mineração 
pertinentes com áreas indígenas; dirigentes da Paranapanema, para tratar de questões 
sobre denúncias de contrabando de comercialização de minérios, especialmente no caso 
da cassiterita. 

Estamos propondo, também, audiência com o Presidente da ANOURO -
Associação Brasileira de Comercialização de Ouro, Sr. Natan Blanche, para tratar da 
comercialização do ouro no Brasil, do contrabando do ouro, da legislação e da evasão de 
divisas; audiência com os membros da Comissão Interministerial incumbida de investigar 
denúncias de lavra ilegal e contrabando de minérios, feito pela Portaria nO 643, de 
05/12/89, que tem os seguintes técnicos como membros: Ovídio Martins de Araújo, do 

• 
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Ministério da Justiça, Antônio Carlos Padro, do antigo Minist,,"o do Interior, Frederico 
Barhosa, do Ministério das Minas e Energia, e Oscar Andrade MOIa, do Ministério da 
Fazenda; audiência com o Presidente da Federação Nacional dos Garimpeiros, 
FENAG, Sr. José Alves; audiência com o Ministro das Minas e Energia, no sentido de 
tratar da questão da política de mineração para o Brasil. 

Eu gostaria de receber sugestões quanto à questão do representante do 
setor de pedras preciosas, para tratar, tamhém, da legislação e contrabando de pedras 
preciosas, principalmente no Estado de Minas Gerais. 

Numa segunda etapa, nós estamos propondo, também, Sr. Presidente, 
além das audiências no plenário da Comissão, audiências públicas nos Estados e visita a 
determinadas áreas de mineração. 

Estão propostas visita e audiência pública no Estado de Rondônia, 
audiência pública nos Estados de Roraima e Mato Grosso do Sul e, também, por 
sugestão do Senador Luiz Alberto, uma visita ao Projeto Carajás, no sentido de ilustrar a 
Comissão na forma de uma lavra mecanizada, como está sendo desenvolvido o projeto 
lá. 

Basicamente, essas seriam as primeiras ações da Comissão, pelQ menos é 
a proposição feita. Eu gostaria de ouvir a opinião dos companheiros, para podermos 
aperfeiçoar esse processo de trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tehet) - A palavra está franqueada aos 
companheiros que desejem apresentar sugestões, podendo se referir, é evidente, à 
sugestão básica apresentada pelo nosso Relator. 

O SR. JOSÉ BIANCO - Eu queria apenas cumprimentar especialmente o 
Relator. Estamos vendo que S. Ex" traz para esta primeira reunião um embasamento 
bastante considerável. Entendo que o nosso Relator conseguiu ahranger todas as áreas 
necessárias para os esclarecimentos que se fazem nesta Comissão. Apenas sugiro, Sr. 
Presidente e Sr. Relator, que iniciemos, então, essas convocações com o Sr. Diretor dá 
Polícia Federal e o Diretor do DNPM, que, acredito, serão as áreas técnicas que 
poderão dar um embasamento inicial para, que possamos desenvolver o nosso trabalho 
nesta Comissão. 

O SR. LUIZ ALBERTO - Igualmente, Sr. Presidente, Sr. Relator, quero 
congratular-me com o Relator. Este é um roteiro básico e importante para os nossos 
trabalhos. Será um norte, uma diretriz. Evidentemente, ao longo dos depoimentos, 
poderemos agregar novos depoimentos, novas situações. 

Entendo que deva ser aprovado o roteiro preliminar feito pelo eminente 
Senador Romero lucá. 

O SR. RELATOR (Romero Jucá) - Sr. Presidente, eu queria 
complementar a informação e dizer que estamos e!ltregando, hoje também, aos 
membros da Comissão a cópia do novo Estatuto do Indio, que já foi aprovado na 
Câmara dos Deputados, na comissão específica da matéria. Essa comissão seria 
terminativa, mas houve um requerimento do então Deputado Artur da Távola, no 
sentido de que o Estatuto do Indio fosse levado ao Plenário da Câmara. 

O novo Estatuto do Indio prevê também a questão do disciplinamento da 
mineração em área indígena. 

Estamos tornando o cuidado de distribuí-lo porque, ao visitarmos 
principalmente o Norte do Brasil, nós, os membros da comissão, vamos poder verificar 
de perto uma das questões mais graves do problema mineral nessa região, que é 
exatamente a incidência de minério em área indlgena. . 

Essa é uma questão que diz respeito ao meu Estado, o Estado de 
Roraima, de uma forma muito séria. Diz também respeito, um pouco, ao Estado de 
Rondônia e ao Estado do Amazonas. Temos um grande potenCial mineral na Amazônia. 
Ela tem uma riqueza mineral já cubada. Aliás, vai ser importante a audiência do DNPM 
e da CPRM exatamente por causa disso. E vamos ver que" se realmente tramitar, na 
Câmara e no Senado, rapidamente, esse novo Estatuto do Indio, vamos ter aberturas 
legais para o que hojf é um conflito, que é a mineração ou o garimpo em área indígena. 

A partu dessa legislação aprovada, vai ser possível se ter uma saída legal 
para que seja disciplinada essa questão, a fim de que, tanto as comunidades indígenas 
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quanto as comunidades não indígenas, quanto à : "estão mineral do País, saiam 
ganhando. 

Esse projeto deverá chegar dentro em pouco ao Senado, e é importante o 
estudo pormenorizado de cada um dos senhores, porque na verdade vamos votar essa 
questão também no Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Alguém mais quer fazer uso da 
palavra'! (Pausa) 

Então, eu queria dizer aos companheiros o seguinte: pelo que percebo, 
esta nossa CPI deverá ter bons resultados, até porque vamos trabalhar num clima de 
absoluta serenidade. Não há o aspecto emocional envolvendo os trabalhos da nossa CPI. 
Mas temos que concluir os nossos trabalhos, tanto quanto possível, dentro do prazo. 
Poderá haver prorrogações, se for necessário. 

Percebo que o rott;iro básico elaborado pelo nosso Relator demonstra a 
extensão do trabalho desta CPI. E um trabalho gigantesco, esse que vamos que realizar. 
Portanto, vai exigir de todos nós, a partir do instante em que pegarmos a embocadura, 
um trabalho constante. Não vai poder ser reunião semanal. Talvez tenhamos que fazer 
reuniões quase que diárias. 

Queria congratular-me com o Relator e com os companheiros aqui 
presentes e pedir mais uma coisa ao nosso Relator, que acho vai nos ajudar bastante. 
Esse roteiro foi lido e na sua essência o conhecemos. Algumas medidas sugeridas no 
roteiro são medidas mais demoradas de serem obtidas, e outras providências e medidas 
sugeridas são mais fáceis de serem realizadas. 

Então, eu queria pedir ao nosso Relator, e antes de pedir a ele, pedir aos 
companheiros que nos assessoram e nos ajudam aqui que depois forneçam, 
imediatamente,. o mais rápido possível, o roteiro desse trabalho para cada um dos 
membros da Comissão. Porque todos ouviram, mas nem todos vão guardar. 

. E, agora, ao nosso Relator: para que ele nos apresente, ou pelo ·menos à 
Presidência, o mais ral?idamente possível, um roteiro que permita o trabalho imediato, o 
que pode ser feito rapIdamente, pessoas que possam ser ouvidas já na semana que vem, 
independentemente desses ofiCIOS que temos que enviar, de ficarmos aguardando 
oficios. Isso tudo é correlato. Então, o roteiro de V. Ex" que, a meu ver, naturalmente vai 
ser feito, é de elencar providências e, portanto, a continuidade do nosso trabalho já na 
próxima semana. . 

Isso é o que eu queria sugerir ao Sr. Relator, ajudado por todos nós nesse 
sentido. 

O SR. LUIZ ALBERTO - V. Ex" me concede um aparte? . 
. O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Com muito prazer. . 

O SR. LUIZ ALBERto - A sugestão é de que, se possível, o Relator 
propusesse um pré-calendário para esta Comissão. 

A vista da aprovação desse roteiro preliminar, se V. Ex" pudesse 
estabelecer um calendário, pelo menos uma tentativa de calendário, creio que daríamos 
uma organicidade aos nossos trabalhos. 

O SR. RELATOR (Romero Jucá) - Sr. Presidente, a idéia é exatamente 
essa. Como não tinha ainda sido aprovado pelos companheiros, não me apressei a trazer 
nada já estruturado. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tehet) - Certo. 
O SR. RELATOR (~omero Jucá) - Mas posso dizer, por exemplo, que 

tanto o Diretor da Polícia Federal quanto o Diretor da DNPM já estão contactados e já 
estão disponíveis ·para serem ouvidos na próxima semana. Só que, como não havia ainda 
a aprovação do roteiros, nem de quem seria ouvido, não qUIs me apressar a convidar 
com data firmada porque poderia não ser esse o entendimento da Comissão. De 
repente, poderíamos ter discutido aqui e iniciado de outra forma. 

Hoje ainda, já tive contato com o Dr. Elmer Prata Salomão, que é o 
Diretor do DNPM. Hoje ainda vou retomar nesse contato com ele. Acho que 
poderíamos deixar agendado, já para a próxima semana, e aí confirmaremos isso hoje, 
tanto a audiência do Diretor Geral do DNPM, quanto a do Diretor da Polícia Federal. 

Se uma dessas duas autoridades, por uma questão de calendário, de 
repente estiverem fora do País ou um outro compromisso mais sério, eu proporia que 
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pudéssemos substituí-los pelo Secretário da Reêeita Federal ou peloI'residente da 
FUNAI. Então, para que não perdêssemos tempo, poderíamos jogar com quatro 
possibilidades e já ouviríamos, na próxima semana, duas autoridades do setor sobre isso. 

O SR. JOSÉ BIANCO - Creio que devemos ter sempre presente a 
preocupação de termos aqui na Comissão e sabermos o que queremos ouvir das pessoas 
que precisarmos convocar. Eu diria que a Relatoria, ou algum de nós, vamos trazer para 
çá essas pessoas citadas. Por exemplo, o Diretor da DNPM, o que é que queremos ouvir 

. dele. Ele vai chegar aqui e não vamos saber questioná-lo. 
Então, é preciso que todos tenhamos essa preocupação de nos 

prepararmos um pouco, vamos dizer assim, para saber qual é o objetivo que queremos 
alcançar, que esclarecimentos esperamos dessas autoridades que vamos trazer aqui para 
a Comissão. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. . 
O SR. RELATOR (Romero Jucá) - Então, ficaria para a próxima semana? 

. . O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Ficaria. Mas acho, então, que 
podemos marcar um encontro nosso, e por que não fazer isso em reunião mesmo, já 
para segunda-feira, às dezoito horas. E rápido ISSO. 

tarde. 

estará agui? 

O SR. JOSÉ BIANCO - Deveria ser terça-feira, porque vou sair de lá à 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) : Na terça-feira V. Exa. estará aqui? 
O SR. JOSÉ BIANCO - Na terça-feira estarei. 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Mas, a partir de que hora V. Ex" 

O SR. JOSÉ BIANCO - Pela manhã. Chego na se~nda-feira à noite. 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Eu prefenria que esses atos nossos 

ficassem re~strados, 'l.ue encontrássemos um horário adequado, mas que fizéssemos 
aqui. InclusIVe, eu quena comunicar aos companheiros que já teremos uma companheira 
que irá nos ajudar, uma Advogada cujo nome quero que seja transmitido. 

. . . ". O SR. SECRETARIO - É a Ora. Márcia Aguiar. 
, . O SR. 'PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Essa disposição significa que 

qualquer dos companheiros pode convocá-la. E vamos pedir à Doutora que faça a 
gentileza de permanecer conosco, aqui, por ocasião dos nossos trabalhos. 

Que hora os companheiros sugerem na terça-feira? (Pausa) 
.' Na quarta-feira, nó~ temos reunião da Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania. Vamos marcar para. terça-feira às 9:00 horas. Eu pediria que fosse 
comunicado aos demais membros que não estão presentes. 
. . O SR. RELATOR (RomerQ Jucá) - Esta nossa reunião será a de ajuste 
IOtemo? 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Sim. 
O SR. RELATOR (~omero Jucá) - E a audiência do DNPM seria 

confirmada para quando'! . 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Nós vamos resolver isto na terça­

feira. V. EX"' teria, então, tempo d~ manter um contato com essas autorida,des, que, 
apesar de estarem obngadas, por lei, a comparecer para depor, não têm a obngação de 
comparecer da noite para o dia. 

O SR. RElATOR (Romero Jucá) - Na terça-feira, para ~ue decidamos 
sobre as audiências do DNPM e da Polícia Federal, trarei um roteiro na linha do que se 
falou. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Um roteiro daquilo que já pode 
ser feito, imediatamente, dando a sugestão que lhe foi apresentada, até mesmo para 
tentar elaborar um calendário. 

O Sr. Relator teria mais alguma sugestão. 
O SR. RElATOR (Romero Jucá) - Não, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Consulto os companheiros se 

teriam sugestões a fazer. (Pausa) 
Encerro a reunião de hoje, agradecendo a todos os Srs. Senadores. 
(Levanta-se a sessãn às 18h16m.) . 
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PL 
José Agripino José Alves 

Vilsoo Kleinübing 
Rorreu tuma 

PPS PSOB 

Rorerto Freire Geraldo Melo Iosé Ignácio Ferreira 
Artur da Távola Carlos Wilson 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO LúdioCoelho PedroPiva 

PPR 
Presideme: Senador Roberto Reqwão Epitácio Cafeteira Lucídio Portella 
Vice-Presidente: Senadoca Emília Fernandes PT 

('Z1 titulares e 27 suplentes) 
Bertdita da Silva Marina Silva 

Titulares Suplentos PP 
PMOB Bernardo Cabnll Antônio Carlos Valadares 

Ic.éFogaça RamezTebet PTB 
Coutinho Jorge Onofre Quinan 

Marluce Pinto Emilia Fernandes Iris Rezende Humberto Lurena 
Rorerto Requião Flaviano Melo PDT 
Gerson· Camata' Sebastião Rocha Darcy Ribúro 
Jáder Barbalho 

PFL 
PSB + PL+PPS 

Vago 
Rorn:u Tuma Ademir Andrade 

Waldeck Ornelas José Agripino COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA 
Hugo Napoleão Vilsoo. Kleinübing (23 dtulafts e 13 suplentes.) 
IceI de Hollanda Edison Lobão 
José Bianco Antônio Carlos Magalhães Tltulans Suplentes 
Élcio Alvares Alexandre Costa PMOB 

Fnmcelino Pereira Nabor Júnior Roberto Requião 
PSOB Mauro Miranda Ney Suassuna 

Artur da Távola Bem Veras 
.. 

Onofre Quinan Coutinho Jorge 
Carlos Wilson Jefferson Peres Gersat Camata ailoorto Miranda 
Sérgio Machado L11cio Alcântara FemandoBezcrra Carlos Be-zetl'a 

PPR PFL 
Vago Vago 

Freitas Neto Cs.r]os Patrocínio 
Leomar Quintanilha ' Esperidião Amin 

Icei ck Hol1anda Josaphat Marinho .. i'f 
José Agripino Jonas Pinheiro 

Marina Snva Lauro Qunpos Rotrero Juc4 Guilherrre Palmeita 
José Ed~~ :i:>U~, Benedita,da Silva Vilson Kleinübing Waldeck Omelas 

PP João Rocha Iosé Alves 

José Roberto Arruda ' Osm. Dias PSOB 
João F[ança , Bernardo Cabral 

José Ignácio Ferreira Pedro Piva 
PTB Lúdio Coelho Geraldo Melo 

Emília Fernandes Arlindo Porto 
, Marluce Pinto Valmir Campelo PPR 

PDT Lucidio Pcxtella Leomar Quintanilha 

Darcy Ribeiro , " ' Iúnia Marise PT 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
Jooé EdtJardo Dutra Màrina Silva 

E DEFESA NACIONAL 
pp 

Jooé Rooorto Arruda Osmar Dias 

Presidente:" Se~dor ~tonio Carlos Magalhães PTB 
Vice-Presidente: Senador Bernardo Cabral Arlindo Porto Enúlia Fernandes 

(19 UlUla"" e 19suplentos) 

PIIT 

Titulares Suplentes 
PMOB PSB 

Nabor Júnior Mauro Miranda 
FJaviano Melo Fernando Bezerra Ademir Andrade 
Caaildo Maldaner Rorutldo Cunha Lima 
PedroSimon Gerson Camata PL 

llumberto Lucena Iris Rezende RorreuTuma 

PFL PPS 
Guilherme Pabneira J anas Pinheiro Roberto Freire 



COMISSÃO DE nSC.4LIZAÇÃO E CONTROLE PSDB 
Presidente: Senadoc Alex~ Costa Pedropjva JoÉ Ignácio FeriW"a 
Vice-Pn:sidmtc: Ant<lnio Orlo. Valadms Sérgio Machado 

(17 ti .......... 9 suplentes) PPR 

TItulares Suplentes Leomar QuintoniJha Lucídio Portella 

PMDB PT 
Coutinho locge Gilvan Borges Eduardo Suplicy LIIUIU Camp~ 
Gilberto Minnda NabCI: Imor pp 
FIavíano Melo 
Humberto Lucena Antllnio Carlos Valad=. JoãoFnmça 
J4der Barl>oIbo PTB 

PFL Luiz Alberto de Oliveira Valmir Campelo 
Iosaphat Marinho João Rocha PDT 
Carlos Patrocínio Francelino Pereira 

Darey Ribeiro J086 Alves 
Alexandre Costa PSB + PL+PPS 

, 

EDIÇÃO DE HOJE: 176 PÁGINAS 


